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Água Doce

Câmara muniCipal

Resolução N. 054/2012 de 20 de Fevereiro de 2013
RESOLUÇÃO N. 054/2012 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013
“DISCIPLINA O HORÁRIO DE EXPEDIENTE AO SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Helioberto Marcel Ramos _Fino, Presidente do Poder Legislativo 
do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais e em especial o disposto na Lei n.º 8.112/90 de 
11.12.1990; Lei Complementar Municipal nº 015/1999 de 28-12-
1999; Lei Complementar Municipal n.º 065/2010 de 16-5-2010 e 
Resoluções n.º 016/2010 de 16-5-2010 e Resolução n.º 033/2011 
de 12-12-2011, e demais normas legais aplicáveis à matéria, de-
termina:

Artigo 1.º Fica estabelecido horário especial, para o servidor efeti-
vo do Poder Legislativo Municipal Luiz Bedin, Senhor Odin Gustavo 
Mendes Corrêa Rocha, portador do CPF sob n. 015.101.309-85 e 
RG 3.154.570, tendo em vista estar cursando a disciplina 11450 
Direito Contratual - Jba14m, nas terças-feiras no período matuti-
no, e disciplina 10022 Estágio de Prática Jurídica III - Jba14n, nas 
quartas-feiras no período vespertino, ambas do Curso Universitário 
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terá direito a perceber, enquanto perdurar a substituição, o venci-
mento do servidor substituído.
Parágrafo Único - Sempre que não for possível a substituição nos 
termos do caput deste artigo, poderá ser determinado o acúmulo 
de funções, caso em que, as atribuições exercidas pelo servidor 
afastado ou atribuídas ao cargo vago serão desenvolvidas por ou-
tro servidor de carreira, cumulativamente, o qual perceberá um 
adicional de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento do substi-
tuído ou do cargo vago, a cada trinta dias de exercício, respeitan-
do-se a proporcionalidade quando for o caso.”

Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente 
Resolução, serão por conta de dotações orçamentárias próprias do 
Orçamento Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo.

Artigo 3.o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Água Doce, 22 de março de 2013
HELIOBERTO MARCEL RAMOS _FINO
Presidente

DENISE APARECIDA CELSO PUTTON
Vice-Presidente

TATIANE MENDES DOS SANTOS
1.ª Secretária

EVANDRO CARLOS ZANATTO
2.º Secretário

Registrada e Publicada na Secretaria do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de Água Doce - SC , em 25-3-2013

JOANA VIÊRA
Secretária da Presidência

Resolução N. 056/2013 de 22 de Abril de 2013
RESOLUÇÃO N. 056/2013 DE 22 DE ABRIL DE 2013
“BAIXA NORMAS QUANTO AO USO DOS TELEFONES DO PODER 
LEGISLATIVO LUIZ BEDIN DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE - SAN-
TA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Helioberto Marcel Ramos _Fino, Presidente Do Poder Legislativo 
Luiz Bedin do Município - SC, no uso de suas atribuições legais 
e em especial o disposto na Lei Orgânica Municipal e no inciso 
II, artigo 30 da Resolução nº 017/2005 de 13-12-2005 e demais 
normas legais aplicáveis à matéria, que o Plenário aprovou e nos 
promulgamos a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Artigo 1.º As ligações para telefones fixos, deverão serem feitas 
pelas linhas fixas , quais sejam, 35240738 e 3524 0711, usando 
sempre o código 14.

Artigo 2º. Quando as ligações forem para celulares, deverá ser 
usado o telefone celular, disponível para uso , cujo número é 
91063454, e está à disposição dos senhores vereadores e dos 
funcionários da câmara.

Artigo 3.º As despesas decorrentes com a execução da presente 
Resolução, serão por conta de dotações orçamentárias próprias do 
Orçamento Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo.

Artigo 4.o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

de Direito da Universidade do Oeste de Santa Catarina - UNOESC, 
Campus de Joaçaba - SC.

Artigo 2.º O horário a ser cumprido pelo servidor passa a ser o 
seguinte:

I. Segundas-feiras, quintas-feiras e sextas-feiras das 7h às 12h e 
das 13h às 17h e 30min ;
II. Terça-feira das 13h às 17h e 30min;
III. Quarta Feira das 7h às 12 h;
Parágrafo único. Num dos dias em que houver o horário estabe-
lecido nos períodos matutino e vespertino, o servidor iniciará o 
expediente às 6h e 30min., para efeitos de cumprimento da carga 
horária semanal.

Artigo 3.º O horário ora estabelecido permanecerá até o momento 
que se fizer necessário, podendo ser alterado mediante uma nova 
resolução.
Parágrafo único. Nos dias que houver sessões ordinárias, extraor-
dinárias ou solenes e o servidor participar de qualquer uma delas, 
poderá realizar o desconto de horas dos dias que não estiver pre-
sente no recinto da Câmara, a fim de cumprir com a carga horária.

Artigo 4.o As despesas decorrentes com a execução da presente 
Resolução, serão por conta de dotações orçamentárias próprias do 
Orçamento Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo.

Artigo 5.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 6.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Resolução n.º 039/2012 de 24-2-2012.

Água Doce, 20 de fevereiro de 2013
HELIOBERTO MARCEL RAMOS _FINO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registrada e Publicada na Secretaria do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de Água Doce - SC , em 20-2-2013

JOANA VIÊRA
Secretária da Presidência

Resolução N. 055/2013 de 22 de Março de 2013
RESOLUÇÃO N. 055/2013 DE 22 DE MARÇO DE 2013
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 35 E PARÁGRAFO ÚNICO DA RE-
SOLUÇÃO N. 016/2010 DE 18 DE MAIO DE 2010, COM AS ALTERA-
ÇÕES TRAZIDAS PELA RESOLUÇÃO N.035/2011 de 12-12-2011, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Helioberto Marcel Ramos _Fino, Denise Aparecida Celso Putton, 
Tatiane Mendes dos Santos e Evandro Carlos Zanatto, membros 
da Mesa Diretora do Poder Legislativo Luiz Bedin do Município de 
Água Doce - SC, no uso de suas atribuições legais e em especial o 
disposto na Lei Complementar Municipal n.º 015/1999 de 28-12-
1999, Lei Complementar Municipal n.º 065/2010 de 16-5-2010, 
Resolução n.º 016/2010 de 16-5-2010, Resolução nº 035/2011 de 
12-12-2011 e demais normas legais aplicáveis à matéria, que o 
Plenário aprovou e nos promulgamos a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Artigo 1.º O Artigo 35 e o seu parágrafo único da Resolução n. 
016/2010 de 18 de maio de 2010 com as alterações trazidas pela 
Resolução n.º 035/2011 de 12-12-2011, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Artigo 35 - O servidor que for designado para substituir outro ser-
vidor legalmente afastado ou cargo vacante por qualquer motivo, 
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autorizadas pelo Presidente da Câmara e pagas pelo Poder Legis-
lativo por cheque nominal ao beneficiário em se tratando de diá-
ria e diretamente à empresa prestadora do serviço de transporte 
quando se referir à passagem.

Artigo 8º. Não serão reembolsadas despesas com combustível, 
realizadas com carros particulares, em nenhum hipótese.

Artigo 9º. São documentos hábeis a comprovação da viagem:

a) Nota Fiscal de qualquer despesa de estada no local da atividade 
no mínimo de 1 (uma) relativa a data de cada diária, em nome da 
pessoa física , que consta no cheque nominal.

b) Bilhete de passagem.

Artigo 10. As despesas decorrentes com a execução da presente 
resolução, serão por conta de dotações orçamentárias próprias do 
Orçamento Municipal.

Artigo 11. Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publi-
cação.

Artigo 12. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Resolução nº 041/2012 de 03 de março de 2012.

Água Doce, 03 de janeiro de 2013
HELIOBERTO MARCEL RAMOS _FINO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e Publicada no mural da Secretaria do Poder Legislativo 
do Município de Água Doce - SC

Resolução N° 052/2013 de 04 de Fevereiro de 2013
RESOLUÇÃO N° 052/2013 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2013
“DETERMINA PONTO FACULTATIVO NO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE EM DECORRÊNCIA DOS FERIADOS 
DE CARNAVAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Helioberto Marcel Ramos _Fino, Presidente do Poder Legislativo 
do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais:

DECIDE:
Artigo 1°. Fica considerado Ponto Facultativo nos serviços do Po-
der Legislativo do Município de Água Doce - SC, no dia 11/02/2013 
- Segunda Feira 13.02.2013 - Quarta Feira de Cinza, até às 13h00 .

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
Resolução, serão por conta de dotações próprias do Orçamento 
Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo, vigente em cada 
exercício financeiro.

Artigo 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Água Doce, 04 de fevereiro de 2013
HELIOBERTO MARCEL RAMOS _FINO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registrado e Publicado na Secretaria do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de Água Doce em 04.02.2013

Artigo 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Água Doce, 22 de abril de 2013
HELIOBERTO MARCEL RAMOS _FINO
Presidente

Registrada e Publicada na Secretaria do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de Água Doce - SC , em 22-4-2013

JOANA VIÊRA
Secretária da Presidência

Resolução N° 051/2013 de 03 de Janeiro de 2013
RESOLUÇÃO N° 051/2013 DE 03 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE VALORES DE DIÁRIAS A SEREM 
CONCEDIDAS AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E VE-
READORES , QUANDO EM VIAGEM A SERVIÇO OU EM MISSÃO DE 
REPRESENTAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

Helioberto Marcel Ramos _Fino, Presidente do Poder Legislativo do 
Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e em conformidade com o estabelecido nos incisos II 
e IV , artigo 36 da Lei Orgânica Municipal e demais normas legais 
aplicáveis à matéria:

DECIDE:
Artigo 1°. Ficam fixados os novos valores das diárias dos Agentes 
Políticos e Servidores do Poder Legislativo Municipal de Água Doce 
- Santa Catarina.

Artigo 2°. Os Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Vereadores ou os Vereadores que estiverem em viagem, em mis-
são de representação do Poder Legislativo, participando de atos 
públicos, encontros ou audiências, reconhecidos pela Presidência 
como de interesse do Poder Legislativo receberão diárias no valor 
de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) a cada 24 horas de 
permanência fora do Município em cumprimento das atividades.

Artigo 3°. Os Servidores efetivos, comissionados ou em exercício 
de função gratificada que estiverem em viagem, em missão de 
representação do Poder Legislativo, participando de atos públicos, 
encontros ou audiências, reconhecidos pela Presidência como de 
interesse do Poder Legislativo receberão diárias no valor de R$ 
260,00 (duzentos e sessenta reais ) a cada 24 horas de permanên-
cia fora do Município em cumprimento das atividades.

Parágrafo único: Quando do deslocamento à capital do Estado, 
a outros Estados e aos Municípios fora da Região da AMMOC, da 
AMAUC e AMARP , a diária normal será acrescida em 80% (oitenta 
por cento) e para Capital Federal 200% (duzentos por cento).

Artigo 4º. A solicitação será feita mediante requerimento do in-
teressado, com descrição do roteiro previamente estabelecido e 
quando do retorno será apresentado roteiro pormenorizado de 
viagem.

Artigo 5º. Para o Presidente do Poder Legislativo, fica dispensado 
o requerimento de pedido de diárias, sendo suficiente o roteiro de 
viagem, onde se constará o motivo e o destino da viagem.

Artigo 6º. Os membros da Mesa Diretora, Vereadores e os Servi-
dores efetivos ou comissionados ou no exercício da função gratifi-
cada quando no desempenho das atividades descritas nos artigos 
2º e 3º, terão as despesas de transporte rodoviário ou aéreo cus-
teados pelo orçamento do Poder Legislativo Municipal.

Artigo 7º. As despesas com diárias e passagens serão previamente 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 001/2013 AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO N.º 001/2013

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA 
DOCE.
CONTRATADA: MARCIA M. DA SILVA CIA LTDA - INFO DIGITALLE.

OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA GEDOC, O 
QUAL DESTINA-SE AO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E DIGITA-
LIZAÇÃO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS.
PAGAMENTO: MENSAL.
PREÇO: R$ 4.260,00 (QUATRO MIL DUZENTOS E SESSENTA RE-
AIS).
SIGNATÁRIOS: HELIOBERTO MARCEL RAMOS _FINO PELA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE, E JOSÉ DA SILVA - INFO DIGI-
TALLE, PELA CONTRATADA.
VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, 
INICIADO EM 03/01/2013 E TERMINANDO EM 31/12/2013.

Extrato de Contrato N.º 002/2013 ao Contrato de 
Prestação de Serviço N.º 002/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA DOCE - SC

EXTRATO DE CONTRATO N.º 002/2013 AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO N.º 002/2013

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA 
DOCE.
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA.

OBJETO: LOCAÇÃO DOS SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLI-
CA, FOLHA DE PAGAMENTO, COMPRAS E LICITAÇÕES, E PATRI-
MÔNIO PÚBLICO.
PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO TODO DIA PRI-
MEIRO DO MÊS SUBSEQUENTE A LOCAÇÃO DOS SISTEMAS.
PREÇO: R$ 2.220,00 (DOIS MIL DUZENTOS E VINTE REAIS).
SIGNATÁRIOS: HELIOBERTO MARCEL RAMOS _FINO PELA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE, E ILSE CRISTINA DE SOUZA - BE-
THA SISTEMAS LTDA, PELA CONTRATADA.
VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 3 (TRÊS) MESES, 
INICIADO EM 03/01/2013 E TERMINANDO EM 31/03/2013.

Extrato de Contrato N.º 003/2013 ao Contrato de 
Prestação de Serviço N.º 003/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA DOCE - SC

EXTRATO DE CONTRATO N.º 003/2013 AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO N.º 003/2013

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA 
DOCE.
CONTRATADA: RÁDIO TROPICAL FM.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS PARA DI-
VULGAÇÃO DE ATOS DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE.
PAGAMENTO: MENSAL.
PREÇO: R$ 1.450,00 (UM MIL QUATROCENTOS E CIQUENTA RE-
AIS).
SIGNATÁRIOS: HELIOBERTO MARCEL RAMOS _FINO PELA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE E FERNANDO LOPES DE LIMA, 
PELA CONTRATADA.
VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 3 (TRÊS) MESES, 
INICIADO EM 01/02/2013 E TERMINANDO EM 01/03/2013.

Resolução N° 053/2013 de 20 de Fevereiro de 2013
RESOLUÇÃO N° 053/2013 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013
“DETERMINA O PAGAMENTO DE DESPESAS COM COMBUSTÍVEL, 
DECORRENTES DO USO DE VEÍCULO DO PODER EXECUTIVO CO-
LOCADO À DISPOSIÇÃO DO PODER LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Helioberto Marcel Ramos _Fino, Presidente do Poder Legislativo do 
Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e em conformidade com o estabelecido nos incisos II 
e IV , artigo 36 da Lei Orgânica Municipal e demais normas legais 
aplicáveis à matéria:

DECIDE:
Artigo 1°. Fica o Poder Legislativo do Município de Água Doce, 
Estado de Santa Catarina, autorizado a pagar as despesas de com-
bustível, decorrente do uso do veículo LINEA LX 1.9, MARCA FIAT, 
PLACA MLA 1145, CHASSI nº 9BD110546A1524669 , colocado à 
disposição do Poder Legislativo, por força do Decreto nº 010/2013 
de 08-02-2013.

Artigo 2°. O uso do veículo , por parte do Poder Legislativo, obe-
decerá as mesmas normas e diretrizes do Poder Executivo, sendo 
obrigatório o relatório de viagem, onde constará o objetivo, horá-
rio de saída e chegada, destino.

Artigo 3º A anotação da quilometragem, deve ser feita na saída 
do pátio da Prefeitura e anotava no momento de se devolver o 
veículo, para o Poder Executivo.

Artigo 4º. Nas viagens , em que o veículo precisar ser abastecido 
em outra cidade, as despesas de combustível serão reembolsadas, 
com a apresentação da Nota Fiscal, desde que emitida com os 
seguintes dados:

Nome: Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce
Praça João Macagnan nº 322
Água Doce - SC
CNPJ sob nº 04.405.475/ 0001 85
Veículo e Placa
Quilometragem

Artigo 5º. Na ocorrência de multas de trânsito, decorrentes do uso 
do veículo pelo Poder Legislativo, serão de responsabilidade pes-
soal de quem estiver dirigindo o mesmo, no momento da infração.

Artigo 6º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
Resolução, serão por conta da dotação orçamentária 3.3.90/3, do 
Orçamento Vigente em cada exercício financeiro, parte destinada 
ao Poder Legislativo.

Artigo 7º. Fica revogado o artigo 8º da Resolução nº 051/2013 de 
03-01-2013.

Artigo 8º. Esta Resolução, entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogam-se as disposições em contrário.

Poder Legislativo Municipal, 20 de fevereiro de 2013
HELIOBERTO MARCEL RAMOS _FINO
Presidente do Poder Legislativo

Registrada e Publicada no mural da Secretaria do Poder Legislativo 
do Município de Água Doce - SC

Extrato de Contrato N.º 001/2013 ao Contrato de 
Prestação de Serviço N.º 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA DOCE - SC
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Extrato de Contrato N.º 004/2013 ao Contrato de 
Prestação de Serviço e Fornecimento de Aparelhos 
Celulares
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA DOCE - SC

EXTRATO DE CONTRATO N.º 004/2013 AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE APARELHOS CELULA-
RES

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA 
DOCE.
CONTRATADA: EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL SA - VIVO

OBJETO: FORNECIMENTO DE DOIS CELULARES MARCA NOKIA 
C2-02.
PAGAMENTO: ASSINATURA MENSAL.
PREÇO: R$ 5,00 (CINCO REAIS) POR LINHA.
SIGNATÁRIOS: HELIOBERTO MARCEL RAMOS _FINO PELA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE, CLAÚDIO RIBEIRO DE JESUS E 
CLEBER PINHEIRO LIMA, PELA CONTRATADA.
VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 10 (DEZ) MESES, 
INICIADO EM 08/02/2013 E TERMINANDO EM 31/12/2013.

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Braço do Trombudo

prefeitura

Ata Convite 1/2013
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Ata de Registro Preço 9/2013
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descritivo, que ficam fazendo parte integrante deste Decreto:

a) lote 1 com superfície de 14.356,41m2 (quatorze mil, trezentos 
e cinqüenta e seis metros e quarenta e um decímetros quadra-
dos), confrontando: ao Nordeste, com Dina Emilia Mingotti (ma-
trícula 5027), João Dias Moreira (matrícula 21.624), Ismael Luiz 
Braggio (matrícula 10.198), Salézio Kindermann (matrículas 2095 
e 25.933), Marlene Lopes Scolaro (matrícula 26.682) e Valéria 
Kindermann Sabadin (matrícula 25.992), medindo 170,85 metros; 
ao Sudeste, com a Rua Tiradentes, medindo 118,59 metros; ao 
Sudoeste, com o lote 2 da Atual Brasil Construtora e Incorpora-
dora Ltda., medindo 189,29 metros; e, ao Noroeste, com o pro-
longamento da Rua Olavo Bilac, Diomar de Jesus Costa (posse da 
matrícula 7646) e Vilmar Benjamini (transcrição do Livro 3-M, fls 
284, nº de ordem 20511), medindo 46,91 metros.

b) lote 2 com superfície de 11.416,27m2 (onze mil, quatrocentos 
e dezesseis metros e vinte e sete decímetros quadrados), con-
frontando: ao Nordeste, com o lote 1 de Atual Brasil Construtora 
e Incorporadora Ltda, medindo 189,29 metros; ao Sudeste, com a 
Rua Tiradentes, medindo 58,08 metros; ao Sudoeste, com o lote 3 
da Atual Brasil Construtora e Incorporadora Ltda, medindo 211,28 
metros; e, ao Noroeste, com José Carlos Paim da Silva (matrícula 
0995) e Miriam Scheffer Sordi (matrícula 1800), medindo 58,02 
metros.

c) lote 3 com superfície de 12.637,04m2 (doze mil, seiscentos e 
trinta e sete metros e quatro decímetros quadrados), confrontan-
do: ao Nordeste, com o lote 2 de Atual Brasil Construtora e Incor-
poradora Ltda, medindo 211,28 metros; ao Sudeste, com a Rua 
Tiradentes, medindo 58,05 metros; ao Sudoeste, com o lote 4 da 
Atual Brasil Construtora e Incorporadora Ltda, medindo 228,01 
metros; e, ao Noroeste, em dois planos, no primeiro plano com 
Colégio Cenecista Marcos Olsen (Livro 3L, fls 222, nº de ordem 
16.618), medindo 11,51 metros e no segundo plano com José 
Carlos Paim da Silva (matrícula 0995), medindo 46,63 metros.

d) lote 4 com 12.894,79m2 (doze mil, oitocentos e noventa e 
quatro metros e setenta e nove decímetros quadrados), confron-
tando: ao Nordeste, com o lote 3 de Atual Brasil Construtora e 
Incorporadora Ltda, medindo 228,01 metros; ao Sudeste, com a 
Rua Tiradentes, medindo 57,99 metros; ao Sudoeste, com o lote 5 
da Atual Brasil Construtora e Incorporadora Ltda, medindo 224,46 
metros, e, ao Noroeste, com Colégio Cenecista Marcos Olsen (Li-
vro 3L, fls 222, nº de ordem 16.618), medindo 58,74 metros.

e) lote 5 com 16.366,54m2 (dezesseis mil, trezentos e sessenta 
e seis metros e cinquenta e quatro decímetros quadrados), con-
frontando: ao Nordeste, com o lote 4 de Atual Brasil Construto-
ra e Incorporadora Ltda, medindo 224,46 metros; ao Sudeste, 
com a Rua Tiradentes, medindo 71,99 metros; ao Sudoeste, em 
dois planos, no primeiro plano com Imobiliária Almar Ltda (matr. 
26449) medindo 151,59 metros e no segundo plano com Ester 
Busini Potrich e outros (matr. 21.161), medindo 68,69 metros; e, 
ao Noroeste, com a Imobiliária Almar (matrícula 26981), medindo 
73,10 metros.

Art. 2º Fica doada para a Prefeitura Municipal de Caçador, em 
atendimento ao art. 47 da Lei Complementar nº 128, de 12 de 
maio de 2008, uma área com 15.752,21m2 (quinze mil, setecen-
tos e cinquenta e dois metros e vinte e um decímetros quadrados), 
objeto da matrícula 28.466, do Registro de Imóveis desta Comarca 
de Caçador.

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos 
competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergên-
cias entre as medidas e confrontações resultantes destes des-
membramentos, nos termos do art. 19 da Lei Complementar nº 
128, de 12/05/2008.

Caçador

prefeitura

Decreto Nº 5.551
DECRETO nº 5.551, de 16 de maio de 2013.
Nomeia Comissões Especiais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para, 
sob a presidência da primeira, comporem as Comissões a que se 
refere o Edital de Chamada Pública nº 01/2013, para aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar:

I - Comissão para pré qualificação técnica:
a) Karina do Nascimento Zardo;
b) Sandra Tomazini Scolaro Morais;
c) Terezinha Rosicléia Kamienski;
d) Rosangela de Paula;
e) Nadir Miranda Racoski.

§ 1º A Comissão a que se refere o inciso I, reunir-se-á a partir 
das 17h00 do dia 17/06/2013 com conclusão até as 15h00 do dia 
20/06/2013.

II - Comissão para análise das propostas:
a) Karina do Nascimento Zardo;
b) Sandra Tomazini Scolaro Morais;
c) Angela Stavis.

§ 2º A Comissão a que se refere o inciso II, reunir-se-á a partir das 
14h00 do dia 27/06/2013.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de maio de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 5.554
DECRETO Nº 5.554, de 16 de maio de 2013.
Aprova desmembramento de terreno urbano, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual 
nº 6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 - Lei de Parcelamen-
to do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento do terreno urbano com 
área de 67.671,05 m² (sessenta e sete mil, seiscentos e setenta 
e um metros e cinco decímetros quadrados), localizado na Rua 
Tiradentes, devidamente matriculado sob o nº 28.465, do Registro 
de Imóveis desta Comarca, de propriedade de Atual Brasil Cons-
trutora e Incorporadora Ltda, ficando após o desmembramento 
constituído de 05 (cinco) lotes, com as seguintes medidas e con-
frontações, tudo de conformidade com os mapas e o memorial 
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de maio de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 5.558
DECRETO nº 5.558, de 16 de maio de 2013.
Revoga o Processo Licitatório nº 43/2013, Pregão Presencial nº 
33/2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o disposto no art. 49, da Lei 8.666/93 
e suas alterações,

CONSIDERANDO:

a) Que, ocorreram vícios insanáveis no levantamento de orçamen-
tos para a contratação;
b) Que, foram necessárias alterações no Edital para ampliar a pos-
sibilidade de participação de proponentes;
c) Que, foi necessária a alteração na forma de julgamento, aten-
dendo ao principio da economicidade;
d) Que, as incorreções e vícios tornam inviável o prosseguimento 
do processo.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Processo Licitatório nº 43/2013, Pregão 
Presencial nº 33/2013, da Prefeitura Municipal de Caçador, para 
registro de preço para contratação de empresa para prestações 
de serviços de instalação e manutenção elétrica com fornecimento 
de materiais para Prefeitura Municipal, como órgão gerenciador e 
demais fundos, fundações e autarquias municipais, por interesse 
público, haja vista que a Administração decidiu lançar novo Edital, 
depois de efetuadas as correções e alterações necessárias.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de maio de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 5.559
DECRETO Nº 5.559, de 17 de maio de 2013.
Convoca a 5ª Conferência Municipal das Cidades do Município de 
Caçador, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, considerando o De-
creto Federal nº 5.790 de 25 de maio de 2006, e Resolução Nor-
mativa nº 14, de 06 de junho de 2012, do Ministério das Cidades 
e a Portaria Nº 013, de 30 de novembro de 2012 da Secretaria de 
Estado do Planejamento,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Municipal das Cidades do 
Município de Caçador, a se realizar no dia 28 de maio de 2013, no 
Plenário Joaquim Scolaro da Câmara Municipal de Caçador, sob a 
coordenação do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 
Caçador- IPPUC e da Assessoria de Planejamento e Coordenação.

Art. 2º A 5ª Conferência Municipal das Cidades do Município de 

Art. 4º O Registro do desmembramento no Cartório de Registro de 
Imóveis, desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, nos termos 
do art. 14 da Lei Complementar nº 128, de 12/05/2008.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 5.333, de 24 de agosto de 
2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de maio de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 5.555
DECRETO nº 5.555, de 16 de maio de 2013.
Substitui membros nomeados pelo Decreto nº 5.067/2011, para 
comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento de Caçador-
CDC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 8º, da Lei Comple-
mentar nº 106, de 22/06/2007,

DECRETA:
Art. 1º Ficam substituídos os membros nomeados pelo Decreto 
nº 5.067, de 25 de novembro de 2011, para comporem o Conse-
lho Municipal de Desenvolvimento de Caçador-CDC, na forma que 
segue:
1 -  

2- um representante da Associação Empresarial de Caçador - ACIC
Titular: CARLOS ALBERTO LÜHRS
Suplente:  

3- um representante do segmento comercial de Caçador, indicado 
pela Câmara dos Dirigentes Lojistas de Caçador- CDL
Titular: ROSEMARI MENEGAZZO FERLIN
Suplente: TARSILA ORSI DOS SANTOS

4- um representante da Associação das Micros e Pequenas Empre-
sas de Caçador- AMPE
Titular: ASSIS PEREIRA
Suplente: CAREN FENDT

6- um representante da Intersindical de Caçador
Titular: ADELMIR MEIRELES DA SILVA
Suplente: VILMAR ZOLLNER

9- um representante do Sistema FIESC
Titular: SILVANA MENEGHINI
Suplente: LUIZ CARLOS BONDICZ

10- um representante do Conselho Municipal de Trabalho e Em-
prego
Titular: VILMAR ZOLLNER
Suplente:  

11- um representante da Cooperativa de Crédito Rural de Caçador
Titular: EGIDIO CECCATTO
Suplente: JOSÉ CASSIO DOS SANTOS

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Cód. NOME CARGO A contar de

599
Ademir Novais 
dos Santos

Motorista 01/05/13

1141 Nelson Hornburg
Agente de 
Serviços e Obras 
Públicas

01/05/13

916
José Odelir Teles 
de Oliveira

Agente de 
Serviços e Obras 
Públicas

01/05/13

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 14 de maio de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Assis Pereira - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aviso Licitação PR 39-2013 Prefeitura
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br

EDITAL: Pregão Presencial nº 39/2013
TIPO: Menor Preço

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS TIPO VAN E MICROONIBUS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇAÇÃO
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 Horas do Dia 06/06/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:30 Horas do Dia 06/06/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 17 de maio de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

Revogação Pregão Presencial 33-2013 -Prefeitura
REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2013 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 33/2013.

Fundamento Legal: disposto no art. 49 da Lei 8.666/93 e altera-
ções subsequentes e demais legislação.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2013
EDITAL: Pregão Presencial nº 33/2013 ABERTURA: 21.05.2013 às 
14h10min.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANU-
TENÇÃO ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL COMO ÓRGÃO GERENCIADOR, E DE-
MAIS FUNDOS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS MUNICIPAIS.

O Município de Caçador, considerando:
a) Que, ocorreram vícios insanáveis no levantamento de orçamen-
tos para a contratação;
b) Que, foram necessárias alterações no Edital para ampliar a pos-
sibilidade de participação de proponentes;
c) Que, foi necessária a alteração na forma de julgamento, aten-
dendo ao principio da economicidade;

Caçador desenvolverá seus trabalhos a partir do tema “Quem 
muda a cidade somos nós: Reforma Urbana já”.

Art. 3º A 5ª Conferência Municipal das Cidades do Município de 
Caçador, será presidida pelo Prefeito ou, na sua ausência ou im-
pedimento eventual, pelo Presidente do Instituto de Pesquisa e 
Planejamento Urbano de Caçador- IPPUC.

Art. 4º O Prefeito de Caçador expedirá, mediante portaria, o regi-
mento da 5ª Conferência Municipal das Cidades do Município de 
Caçador.

Parágrafo único. O regimento disporá sobre a organização e fun-
cionamento da 5ª Conferência Municipal das Cidades, inclusive 
sobre o processo democrático de escolha dos seus delegados.

Art. 5º As despesas com a realização da 5ª Conferência Municipal 
das Cidades do Município de Caçador, correrão por conta dos re-
cursos orçamentários próprios da Prefeitura Municipal.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito de Caçador, em 17 de maio de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.631
PORTARIA Nº 22.631, de 02 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, e arts. 68 e 69, da lei Comple-
mentar nº 056, de 20/1202004 Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Caçador,

RESOLVE:
EFETUAR o desconto em folha de pagamento em razão de faltas 
injustificadas do Servidor Público Municipal da Secretaria da Saú-
de, abaixo relacionado, referente ao mês de abril, especificando: 
código, nome e número de faltas, conforme segue:

Cód. Nome Nº faltas
513 Sidnei Roberto Marins 30 dias

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 02 de maio de 2013.
 GILBERto Amaro Comazzetto- PREFEITO MUNICIPAL.

Rejane Serafini - SECRETÁRIA DE SAÚDE.

Portaria Nº 22.652
PORTARIA nº 22.652, de 14 de maio de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 184, §§ 3º e 4º, da Lei Comple-
mentar nº 056, de 20/12/2005 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, a sexta parte dos seus vencimentos, por completarem 25 
(vinte e cinco) anos de Serviço Público Municipal, especificando: 
código, nome, cargo, e data do benefício, conforme segue:
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Municípios deverão ser organizados, baseados em normas gerais 
de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio 
financeiro e atuarial”;

CONSIDERANDO o resultado da avaliação atuarial realizada em 14 
de março de 2013, que definiu a alíquota de contribuição normal, 
encargo do ente municipal, para o exercício de 2013;

CONSIDERANDO a necessidade do equacionamento do déficit atu-
arial, que é estabelecido pelo Plano de Amortização parcelado em 
32 (trinta e dois) anos e composto pelas alíquotas incidentes sobre 
a remuneração paga ou creditada aos servidores ocupantes de 
cargo efetivo, conforme o Anexo III-A;

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar maior equilíbrio 
e transparência sobre as contas públicas, assim como o evidente 
interesse da administração municipal;

DECRETA:
Art. 1º A alíquota de contribuição normal, encargo do ente muni-
cipal, para o exercício de 2013, é fixada em 13% (treze por cento) 
para a cobertura dos benefícios assegurados aos servidores titula-
res de cargo efetivo, sendo deste percentual 1% (um por cento) 
para cobertura das despesas administrativas.

Art. 2º Fica alterado o Plano de Amortização para o equaciona-
mento do déficit atuarial, encargo deste Município, parcelado no 
curso de 32 (trinta e dois) anos e composto pelas alíquotas in-
cidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos servidores 
ocupantes de cargo efetivo, conforme tabela abaixo:

ANO ALÍQUOTA (%)
2013 1,65%
2014 2,78%
2015 3,88%
2016 4,96%
2017 6,03%
2018 7,06%
2019 8,08%
2020 9,08%
2021 10,06%
2022 11,01%
2023 11,95%
2024 12,87%
2025 13,76%
2026 14,64%
2027 15,50%
2028 16,34%
2029 17,17%
2030 17,97%
2031 18,76%
2032 19,53%
2033 20,28%
2034 21,02%
2035 21,74%
2036 22,44%
2037 23,13%
2038 23,80%
2039 24,46%
2040 25,10%
2041 25,73%
2042 26,34%
2043 26,93%

Art. 3º Para a amortização do déficit atuarial do exercício de 
2013, indicado nos anexos III-A e III-B que fazem parte deste 
Decreto como se transcritos estivessem, o Município, a título de 

d) Que, as incorreções e vícios tornam inviável o prosseguimento 
do processo.

DECIDE:

Revogar o presente processo por interesse público, haja vista que 
a Administração decidiu lançar novo Edital, depois de efetuadas as 
correções e alterações. Maiores Informações na Diretoria de Lici-
tações, Situado na Av. Santa Catarina, 195, fone (49) 3563-0322 
ramal 210, e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br.

Caçador/SC, 15 de maio de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal

Publicação Resumida Contrato 23 2013 Aditivo 
Thyssenkrupp Até 23 05 2014
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 23/2013 - 2º aditamento ao Contra-
to Administrativo nº 24/2011, referente ao processo licitatório 
nº 09/2011 - Inexigibilidade nº 01/2011. Objeto: Prorrogação do 
prazo, com concessão de reajuste pelo IGP-M para a prestação 
de serviços de manutenção preventiva, corretiva e assistência 
técnica, sem peças, em 01 (um) elevador, marca Thyssenkrupp, 
capacidade para 450 Kg, 06 pessoas, no edifício da Câmara Mu-
nicipal de Caçador/SC. Contratada: Thyssenkrupp Elevadores S/A- 
CNPJ nº 90.347.840/0009-75. Valor previsto: R$ 6.406,32. Prazo: 
23.05.2014. 

CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente.

Camboriú

prefeitura

Decreto N.° 1.628/2013
DECRETO N.º 1.628/2013
Altera o Plano de Amortização contido nos Anexos III-A e III-B 
da Lei Municipal n.º 2.325/2011 para o equacionamento do dé-
ficit atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 
Município de Camboriú - RPPS/ CAMBORIÚ PREV e dá outras pro-
vidências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil, pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º da Lei Municipal n.º 
2.325/2011, o qual autoriza que o Plano de Amortização contido 
nos Anexos III-A e III-B da Lei Municipal n.º 2.325/2011 seja alte-
rado por meio de decreto do Poder Executivo;

CONSIDERANDO a necessidade legal diante do contido no artigo 
1º da Lei Federal n.º 9.717 de 27 de novembro de 1998 e nas 
Portarias n.º 402/2008, n.º 403/2008 e n.º 021/2013 do Ministério 
da Previdência Social - MPS, as quais preconizam que “os Regi-
mes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos dos 
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contribuição especial, deverá aportar o valor de R$ R$ 213.359,82 
(duzentos e treze mil trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta 
e dois centavos).

Art. 4º Por influência de fatores biométricos, demográficos e eco-
nômicos, o déficit atuarial deverá ser revisto anualmente, ficando 
condicionado à realização das avaliações atuariais anuais.

Parágrafo único. Os resultados da avaliação atuarial inicial e das 
reavaliações anuais deverão ser encaminhados à Secretaria de Po-
líticas de Previdência Social - SPS, por intermédio do Demonstrati-
vo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 06 de maio de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

PR 13/13 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2013-FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE CONSERTO 
DOS VEICULOS RENAULT/MASTER MIE 0076, BESTA MDD 8177, 
SPRINTER MFW 6207, SPRINTER MFI 3586, GOL POWER MFP 
7647, DUCATO MDQ 7627 DA FROTA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE SAÚDE.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 03 
(Três) de Junho de 2013, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 16 de Maio de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
 

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 630/2010 

 
 
 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

 
 

Placa 

 
 
Auto de Infração 

 
 
Código da Infração / 
Desdobramento 

 
 
Data da Infração       Valor da Infração 

 
 
Enquadramento 

AEW5145    54122471B 
 

AHZ6918     54885326B 
 

HWB8130    54883552B 
 

LWV8301    55369662C 
 

LWV8301    55369663C 
 

LWV8301    55369664C 
 

LXE1349     55542156B 
 

LXE1349     55542157B 
 

LXO8328     54122820B 
 

LXW4491    55540683B 
 

LYC7872     54882409B 
 

LYC7872     54882410B 
 

LYC7872     54882411B 
 

MCA1337    55959451B 
 

MCG9273    54882173B 
 

MCG9273    54882174B 
 

MCH0675    55955238B 
 

MCH0675    55955239B 
 

MDN1491    54886501B 
 

MEJ1738     55538637B 
 

MEN5569    55959641B 
 

MES6997    54886039B 
 

MEU1987    54883880B 
 

MFC0178    55955298B 

 

5193/0                       05/02/2006             R$ 191,53 
 
6610/0                       30/05/2007             R$ 127,69 
 
5010/0                       06/12/2006             R$ 574,61 
 
5010/0                       16/12/2009             R$ 574,61 
 
5061/0                       16/12/2009             R$ 574,61 
 
6599/2                       16/12/2009             R$ 191,53 
 
5010/0                       02/07/2008             R$ 574,61 
 
5061/0                       02/07/2008             R$ 574,61 
 
5185/0                       19/02/2006             R$ 127,69 
 
5010/0                       29/03/2008             R$ 574,61 
 
5010/0                       24/07/2006             R$ 574,61 
 
6599/0                       24/07/2006             R$ 191,54 
 
5835/0                       24/07/2006             R$ 127,69 
 
5452/1                       13/09/2009             R$ 127,69 
 
6599/0                       12/07/2006             R$ 191,54 
 
6912/0                       12/07/2006              R$ 53,20 
 
5010/0                       28/11/2009             R$ 574,61 
 
6599/2                       28/11/2009             R$ 191,53 
 
6912/0                       18/10/2007              R$ 53,20 
 
5185/0                       09/01/2008             R$ 127,69 
 
6599/2                       10/12/2009             R$ 191,53 
 
5010/0                       18/12/2007             R$ 574,61 
 
5010/0                       22/01/2007             R$ 574,61 
 
6653/1                       22/10/2008             R$ 127,69 
 
 
 
 
 
 

168 
 
230 * VII 
 
162 * I 
 
162 * I 
 
163 c/c 162 * I 
 
230 * V 
 
162 * I 
 
163 c/c 162 * I 
 
167 
 
162 * I 
 
162 * I 
 
230 * V 
 
195 
 
181 * VIII 
 
230 * V 
 
232 
 
162 * I 
 
230 * V 
 
232 
 
167 
 
230 * V 
 
162 * I 
 
162 * I 
 
230 * XI

Editais de Aplicação de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 630 - 632 - 634 - 636 
- 638 - 640 - 646/2010
Edital de Penalidade
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

 
 
 
 

CAMBORIU/SC, 13 DE MAIO DE 2013 
 
 
 

RODRIGO CORONHA 
 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
 

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 632/2010 

 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

 
Placa 

 
Auto de Infração 

 
Código da Infração / 
Desdobramento 

 
Data da Infração       Valor da Infração 

 
Enquadramento 

ADA8396     55369575C 
 

AKV5819     55370901C 
 

BMO2411    55370706C 
 

CJA8807     55370861C 
 

DRE0634     55370162C 
 

DRE0634     55959650B 
 

HOU6555    55370346C 
 

ILN4747     55370223C 
 

JOD4940     55370418C 
 

LOP9917     55369677C 
 

LOP9917     55369678C 
 

LXL8690     54122561B 
 

LXM6962     55538788B 
 

LYE3730     54882473B 
 

LYM2179     54122999B 
 

LYX3442     55959332B 
 

LZC9400     55959978B 
 

LZG6917     55538024B 
 

MAK5771    55371018C 
 

MBK9275    55538616B 
 

MBM3423    55538207B 
 

MBN3582    55957937B 
 

MBN3582    55957941B 
 

MBR5470    55540818B 
 

MCL8031     55539994B 
 

MCS7447    55371164C 

5843/3                       09/01/2010             R$ 127,69 
 
5541/1                       23/12/2009              R$ 53,20 
 
6599/2                       25/12/2009             R$ 191,53 
 
5185/1                       22/01/2010             R$ 127,69 
 
6700/1                       18/12/2009             R$ 127,69 
 
6653/2                       18/12/2009             R$ 127,69 
 
6920/0                       06/01/2010             R$ 127,69 
 
6599/2                       03/01/2010             R$ 191,53 
 
6599/2                       28/12/2009             R$ 191,53 
 
5010/0                       01/01/2010             R$ 574,61 
 
6912/0                       01/01/2010              R$ 53,20 
 
5185/0                       15/02/2006             R$ 127,69 
 
5185/0                       31/12/2007             R$ 127,69 
 
6599/0                       20/02/2007             R$ 191,54 
 
6920/0                       23/06/2006             R$ 127,69 
 
5185/1                       04/12/2009             R$ 127,69 
 
7056/1                       19/11/2009             R$ 191,53 
 
6599/0                       16/12/2007             R$ 191,54 
 
6050/1                       28/01/2010             R$ 191,53 
 
5185/0                       30/12/2007             R$ 127,69 
 
5452/0                       19/01/2008             R$ 127,69 
 
5835/0                       02/04/2009             R$ 127,69 
 
6653/1                       02/04/2009             R$ 127,69 
 
6920/0                       10/03/2008             R$ 127,69 
 
5185/0                       13/02/2008             R$ 127,69 
 
7366/2                       19/01/2010              R$ 85,12 
 
 

196 
 
181 * XVII 
 
230 * V 
 
167 
 
230 * XVI 
 
230 * XI 
 
233 
 
230 * V 
 
230 * V 
 
162 * I 
 
232 
 
167 
 
167 
 
230 * V 
 
233 
 
167 
 
244 * III 
 
230 * V 
 
208 
 
167 
 
181 * VIII 
 
195 
 
230 * XI 
 
233 
 
167 
 
252 * VI
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MCU8060    55369850C 
 

MDD6154    54882407B 
 

MDD6154    54882408B 
 

MDL0684     55955248B 
 

MDL0684     55955249B 
 

MDR2636    55371251C 
 

MDS4237    55370381C 
 

MDX8920    54122985B 
 

MDZ3153    54123295B 
 

MED6138    54122736B 
 

MEH2980    55959856B 
 

MEO1604    55956536B 
 

MFA9146     55370451C 
 

MFB4150     55370851C 
 

MFI4758     55370402C 
 

MGE7260    55370314C 
 

MGI9603     55370257C 
 

MHA1862    55371085C 
 

MHH4270    54885127B 

6599/2                       04/01/2010             R$ 191,53 
 
7056/0                       24/07/2006             R$ 191,54 
 
7340/0                       24/07/2006              R$ 85,13 
 
5010/0                       15/12/2009             R$ 574,61 
 
6599/2                       15/12/2009             R$ 191,53 
 
7340/0                       21/01/2010              R$ 85,12 
 
6599/2                       19/01/2010             R$ 191,53 
 
6920/0                       22/03/2006             R$ 127,69 
 
6122/0                       11/07/2007             R$ 191,54 
 
6637/0                       21/04/2006             R$ 127,69 
 
5207/0                       22/11/2009              R$ 53,20 
 
5819/2                       01/05/2009             R$ 574,61 
 
6599/2                       05/01/2010             R$ 191,53 
 
6599/2                       30/12/2009             R$ 191,53 
 
5045/0                       23/12/2009             R$ 191,53 
 
6920/0                       22/12/2009             R$ 127,69 
 
5819/2                       04/01/2010             R$ 574,61 
 
6637/2                       19/01/2010             R$ 127,69 
 
6610/0                       12/05/2007             R$ 127,69 

230 * V 
 
244 * III 
 
252 * IV 
 
162 * I 
 
230 * V 
 
252 * IV 
 
230 * V 
 
233 
 
214 * I 
 
230 * IX 
 
169 
 
193 
 
230 * V 
 
230 * V 
 
162 * V 
 
233 
 
193 
 
230 * IX 
 
230 * VII 

 
 
 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

 
 
 
 

CAMBORIU/SC, 13 DE MAIO DE 2013 
 
 
 

RODRIGO CORONHA 
 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
 

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 634/2010 

 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

 
 

Placa 

 
 
Auto de Infração 

 
 
Código da Infração / 
Desdobramento 

 
 
Data da Infração       Valor da Infração 

 
 
Enquadramento 

LYB6918     55369472C 
 

LZG3089     55369630C 
 

MBN4621    55540206B 
 

MBN4621    55540208B 
 

MBP2709    55370167C 
 

MBZ2088     55539009B 
 

MBZ2088     55539010B 
 

MBZ2088     55539011B 
 

MDE0369    55370305C 
 

MFJ0713     55370168C 
 

MFL1779     55370197C 
 

MGG3505    55371082C 
 

MGS3741    55959648B 

6920/0                       27/10/2009             R$ 127,69 
 
6912/0                       21/01/2010              R$ 53,20 
 
5045/0                       10/02/2008             R$ 191,54 
 
6912/0                       10/02/2008              R$ 53,20 
 
6599/2                       21/12/2009             R$ 191,53 
 
6599/0                       07/01/2008             R$ 191,54 
 
5045/0                       07/01/2008             R$ 191,54 
 
7340/0                       07/01/2008              R$ 85,13 
 
6920/0                       16/12/2009             R$ 127,69 
 
6599/2                       21/12/2009             R$ 191,53 
 
5550/0                       29/12/2009              R$ 85,12 
 
5525/0                       15/01/2010              R$ 85,12 
 
5045/0                       18/12/2009             R$ 191,53 

233 
 
232 
 
162 * V 
 
232 
 
230 * V 
 
230 * V 
 
162 * V 
 
252 * IV 
 
233 
 
230 * V 
 
181 * XVIII 
 
181 * XV 
 
162 * V 

 
 
 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

 
 
 
 

CAMBORIU/SC, 13 DE MAIO DE 2013 
 
 
 

RODRIGO CORONHA 
 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
 

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 636/2010 

 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

 
 

Placa 

 
 
Auto de Infração 

 
 
Código da Infração / 
Desdobramento 

 
 
Data da Infração       Valor da Infração 

 
 
Enquadramento 

AJI4887      55371616C 
 

ANT1037     55959344B 
 

ANT1037     55959345B 
 

IDU0417     54121770B 
 

LYF7710     55539086B 
 

LZL4454     55370453C 
 

MAG1994    55370101C 
 

MAG1994    55370102C 
 

MAM1121    55371653C 
 

MAU2125    55370625C 
 

MAW9282    55371558C 
 

MAW9282    55371561C 
 

MBR0373    55370191C 
 

MCM7902    55959995B 
 

MCX1490    55371174C 
 

MDE1425    54886043B 
 

MDX0739    55370831C 
 

MEC1631    55370006C 
 

MEC5045    55370397C 
 

MEF4807     55371265C 
 

MEL6960     55539605B 
 

MEP0008    55370859C 
 

MEP0008    55370860C 
 

MFI5795     55371759C 
 

MFL0712     55371768C 
 

MFL0712     55371769C 

6912/0                       11/02/2010              R$ 53,20 
 
6912/0                       19/12/2009              R$ 53,20 
 
5045/0                       19/12/2009             R$ 191,53 
 
5550/0                       03/03/2006              R$ 85,12 
 
5452/0                       04/01/2008             R$ 127,69 
 
6599/2                       10/01/2010             R$ 191,53 
 
5010/0                       06/12/2009             R$ 574,61 
 
6599/2                       06/12/2009             R$ 191,53 
 
5185/1                       03/02/2010             R$ 127,69 
 
5738/0                       28/01/2010             R$ 191,53 
 
5010/0                       06/02/2010             R$ 574,61 
 
6653/1                       06/02/2010             R$ 127,69 
 
6858/0                       26/12/2009              R$ 85,12 
 
6599/2                       30/12/2009             R$ 191,53 
 
6599/2                       22/01/2010             R$ 191,53 
 
6599/0                       18/12/2007             R$ 191,54 
 
7234/0                       05/02/2010              R$ 85,12 
 
6599/2                       22/12/2009             R$ 191,53 
 
5819/2                       22/01/2010             R$ 574,61 
 
6556/1                       22/01/2010             R$ 191,53 
 
6920/0                       08/01/2008             R$ 127,69 
 
5185/1                       12/01/2010             R$ 127,69 
 
7323/1                       12/01/2010              R$ 85,12 
 
5010/0                       08/02/2010             R$ 574,61 
 
5010/0                       10/02/2010             R$ 574,61 
 
6599/2                       10/02/2010             R$ 191,53 
 
 

232 
 
232 
 
162 * V 
 
181 * XVIII 
 
181 * VIII 
 
230 * V 
 
162 * I 
 
230 * V 
 
167 
 
186 * II 
 
162 * I 
 
230 * XI 
 
231 * VII 
 
230 * V 
 
230 * V 
 
230 * V 
 
250 * I * a 
 
230 * V 
 
193 
 
230 * I 
 
233 
 
167 
 
252 * II 
 
162 * I 
 
162 * I 
 
230 * V
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MFL1779     55370198C 
 

MFP8608     55369955C 
 

MGM5802    55369777C 
 

MGM5802    55369778C 
 

MGM5802    55369779C 
 

MGM5802    55369780C 

5452/1                       29/12/2009             R$ 127,69 
 
6637/2                       13/12/2009             R$ 127,69 
 
6610/2                       12/02/2010             R$ 127,69 
 
6912/0                       12/02/2010              R$ 53,20 
 
6726/1                       12/02/2010             R$ 127,69 
 
7340/0                       12/02/2010              R$ 85,12 

181 * VIII 
 
230 * IX 
 
230 * VII 
 
232 
 
230 * XVIII 
 
252 * IV 

 
 
 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

 
 
 
 

CAMBORIU/SC, 13 DE MAIO DE 2013 
 
 
 

RODRIGO CORONHA 
 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
 

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 638/2010 

 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

 
 

PlAcA 

 
 
Auto dE InfrAção 

 
 
Código dA InfrAção / 
DEsdobrAmEnto 

 
 
DAtA dA InfrAção       VAlor dA InfrAção 

 
 
EnquAdrAmEnto 

LYY6363     55371021C 
 

MEW1009    55539021B 

5185/1                       29/01/2010             R$ 127,69 
 
6599/0                       07/01/2008             R$ 191,54 

167 
 
230 * V 

 
 
 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

 
 
 
 

CAMBORIU/SC, 13 DE MAIO DE 2013 
 
 
 

RODRIGO CORONHA 
 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
 

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 640/2010 

 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

 
Placa 

 
Auto de InFração 

 
Código da InFração / 
Desdobramento 

 
Data da InFração       Valor da InFração 

 
Enquadramento 

DUY6785     55370921C 
 

LZP5469     55370345C 
 

MAG1994    55370104C 
 

MAK6122    55959633B 
 

MAK6122    55959634B 
 

MBT9883     55370996C 
 

MCR3217    55538022B 
 

MCR3217    55538022B 
 

MDA3508    55959897B 
 

MDA3508    55959898B 
 

MET3760     55369629C 
 

MFI8765     55370805C 
 

MJR5870     55369974C 

6599/2                       23/02/2010             R$ 191,53 
 
6920/0                       06/01/2010             R$ 127,69 
 
6637/1                       06/12/2009             R$ 127,69 
 
5835/0                       27/11/2009             R$ 127,69 
 
6556/5                       27/11/2009             R$ 191,53 
 
5010/0                       20/02/2010             R$ 574,61 
 
6599/0                       16/12/2007             R$ 191,54 
 
6912/0                       16/12/2007              R$ 53,20 
 
6599/2                       25/02/2010             R$ 191,53 
 
5010/0                       25/02/2010             R$ 574,61 
 
6408/0                       21/01/2010              R$ 85,12 
 
6599/2                       05/01/2010             R$ 191,53 
 
5010/0                       31/12/2009             R$ 574,61 

230 * V 
 
233 
 
230 * IX 
 
195 
 
230 * I 
 
162 * I 
 
230 * V 
 
232 
 
230 * V 
 
162 * I 
 
221 
 
230 * V 
 
162 * I 

 
 
 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

 
 
 
 

CAMBORIU/SC, 13 DE MAIO DE 2013 
 
 
 

RODRIGO CORONHA 
 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
 

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 646/2010 

 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

 
 

Placa 

 
 
Auto de InFração 

 
 
Código da InFração / 
Desdobramento 

 
 
Data da InFração       Valor da InFração 

 
 
Enquadramento 

AFJ6201     55371012C 
 

AIB8859     55372204C 
 

LCB9006     55370984C 
 

MAD8235    55371551C 
 

MAD8235    55371552C 
 

MCA1532    55370782C 
 

MDR1363    55370037C 
 

MEH8628    55371241C 
 

MEZ5571     55371782C 
 

MEZ9510     55371881C 
 

MFJ0547     55372253C 
 

MFJ7247     55372027C 
 

MFQ4191    55370062C 
 

MFV0843     55370876C 
 

MFX0145     55370651C 
 

MGB4944    55960042B 
 

MGH2541    55371956C 

7366/2                       28/01/2010              R$ 85,12 
 
6637/2                       21/03/2010             R$ 127,69 
 
6610/2                       18/02/2010             R$ 127,69 
 
6599/2                       27/01/2010             R$ 191,53 
 
6912/0                       27/01/2010              R$ 53,20 
 
6599/2                       25/03/2010             R$ 191,53 
 
6920/0                       07/04/2010             R$ 127,69 
 
6920/0                       24/02/2010             R$ 127,69 
 
5010/0                       25/02/2010             R$ 574,61 
 
6637/1                       06/04/2010             R$ 127,69 
 
5045/0                       19/03/2010             R$ 191,53 
 
6726/1                       18/03/2010             R$ 127,69 
 
6599/2                       30/03/2010             R$ 191,53 
 
5185/1                       28/01/2010             R$ 127,69 
 
5452/2                       22/12/2009             R$ 127,69 
 
5010/0                       11/03/2010             R$ 574,61 
 
7340/0                       11/03/2010              R$ 85,12 

252 * VI 
 
230 * IX 
 
230 * VII 
 
230 * V 
 
232 
 
230 * V 
 
233 
 
233 
 
162 * I 
 
230 * IX 
 
162 * V 
 
230 * XVIII 
 
230 * V 
 
167 
 
181 * VIII 
 
162 * I 
 
252 * IV 

 
 
 
 
  

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

 
 
 
 

CAMBORIU/SC, 13 DE MAIO DE 2013 
 
 
 

RODRIGO CORONHA 
 

DELEGADO DE POLICIA 
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Parágrafo único. O repasse será no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais) por aluno transportado.
Art. 3º. Para receber o valor mencionado no parágrafo único do 
artigo anterior, o aluno interessado deverá, através de requeri-
mento, solicitar o referido auxílio, preenchendo um cadastro no 
setor de Administração da Prefeitura Municipal e o transportador 
deverá apresentar, mensalmente, até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, a relação dos alunos 
que utilizaram o transporte no referido mês.
Parágrafo único. Anexa à relação mencionada no caput do presen-
te artigo, o transportador deverá apresentar, para cada acadêmico 
transportado, os seguintes documentos:
I - cópia dos documentos pessoais do estudante (RG e CPF);
II- comprovante que ateste a residência do estudante no municí-
pio de Campos Novos;
III - comprovante de frequência escolar regular do acadêmico em 
curso de nível superior em universidade sediada fora do município;
IV - comprovante do pagamento efetuado pelo aluno ao transpor-
tador, do valor remanescente da mensalidade;
V- cópia atualizada do contrato de transporte firmado entre o alu-
no e a empresa;
VI - nota fiscal emitida pelo transportador, relativa ao serviço re-
alizado.
Art. 4º. O valor da contribuição repassada como incentivo pelo 
município deve ser descontado do valor da mensalidade paga pelo 
acadêmico ao transportador.
Art. 5º. No ato do cadastro a que se refere o art. 3º, o aluno 
preencherá declaração de que eventual desistência na utilização 
do transporte, deverá ser comunicada, imediatamente a Prefeitu-
ra, sob pena de ter que ressarcir o município dos valores pagos 
indevidamente.
Art. 6º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão su-
portadas pela seguinte dotação orçamentária:

Órgão:  04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade:  13 - Departamento de Transporte Escolar - Gerencia 
Transporte
Proj./ Ativ.: 2.014 - Manutenção do Departamento de Transporte 
Escolar - Gerencia Transporte Escolar
Elem. de Despesa:  59 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.00000
0 - Aplicações Diretas
Art. 7º. O transportador que não apresentar todos os documentos 
elencados no art. 3º, não receberá o repasse relativo ao acadê-
mico.

Art. 8º. O convênio terá vigência por 1 (um) ano, podendo ser 
aditivado nos exercícios seguintes ao presente, se for do interesse 
das partes.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 20 de maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

MINUTA DE TERMO DE CONVÊNIO

Pelo presente Termo de Convênio que entre si celebram, de um 
lado o Município de Campos Novos, pessoa jurídica de direito pú-
blico com sede na cidade de Campos Novos, no Paço Municipal 
sito à Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, CNPJ n.º 
82.939.232/0001-74, representada por seu Prefeito Municipal Sr. 
NELSON CRUZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Cida-
de de Campos Novos - SC, na forma do Artigo 26 da Lei Comple-
mentar nº 101/2000, e devidamente autorizado pela Lei Municipal 
nº /2013, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e 
o (TRANSPORTADOR), pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº (nº CNPJ), com sede na (rua) neste Município, 
representado pelo seu (nome), brasileiro, residente e domiciliado 

Campo Alegre

Câmara muniCipal

Portaria Nº 12/2013
Portaria nº 12, de 20 de Maio de 2013.
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL E AUTORIZA CONVERSÃO EM PECÚNIA.

O Presidente da Mesa Diretora, da Câmara municipal de Campo 
Alegre no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c 
art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno, em especial ao artigo 
191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 
2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 036 de 14 de 
junho de 2006; resolve:

Art. 1º ) Autorizar o pagamento de Licença Premio em moeda cor-
rente oficial, a Agente Administrativo II - Sra. BETINA MOREIRA 
DA SILVA, matricula nº 026, lotada nesta Câmara Municipal de 
Campo Alegre, referente ao período aquisitivo de 03 de janeiro de 
2005 a 02 de janeiro de 2010.

Art. 2º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 20 de Maio de 2013.
RAUL JOHANSON
Presidente da Mesa

Campos Novos

prefeitura

Autoriza o Poder Executivo Municipal a Celebrar 
Convênio Como Incentivo Aos Alunos do Municipio 
Que Frequentam Instituiçoes de Ensino Superior Em 
Outr
LEI Nº 3.861/13 DE 20/05//13
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VÊNIO COMO INCENTIVO AOS ALUNOS DO MUNICIPIO QUE 
FREQUENTAM INSTITUIÇOES DE ENSINO SUPERIOR EM OUTRAS 
CIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso V da Lei Orgânica,
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU SANCIONO A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado repassar valor 
mensal aos estudantes que residem em Campos Novos e que cur-
sam o ensino superior em universidades sediadas fora do municí-
pio, através de convênio firmado com as empresas de transporte 
intermunicipal, com a finalidade de colaboração e incentivo aos 
alunos, na forma da minuta anexa, que fica fazendo parte inte-
grante da presente Lei.
Art. 2º. Através do convênio mencionado no artigo anterior, fica o 
Poder Executivo autorizado a efetuar repasses mensais às empre-
sas que comprovadamente realizarem o transporte intermunicipal 
dos acadêmicos domiciliados em Campos Novos e que frequentem 
curso de graduação - nível superior - em universidades fora do 
município.
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presença de duas testemunhas.
Campos Novos, de 2013.
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS XXX

TESTEMUNHAS: 
1 2  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a Efetuar 
a Abertura de Crédito Adicional Suplementar No 
Orçamento Geral do Município de Campos Novos.
LEI Nº3860/13 DE 20/05/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABER-
TURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS.
Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso V da Lei Orgânica,
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU SANCIONO A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 
do Município de Campos Novos, crédito Suplementar no valor de 
R$ 5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mil reais), para a su-
plementação do seguinte programa:

ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  23 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PROJETO/ATIVIDADE:1011 - Reequipamento da Secretaria de 
Transp. Obras e Urbanismo
Elementos de despesa:  4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0083.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 5.300.000,00

Art. 2º. - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
Suplementar de que trata a presente Lei, a ser operada mediante 
Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de cré-
dito autorizada pela Lei nº 3856, de 02 de maio de 2013.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o 
exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 02 de maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1009/13 de 19/04/2013
PORTARIA Nº 1008/13 DE 19/04/2013
ADMITE TEMPORARIAMENTE SERVIDORA ALINE DE OLIVEIRA 
PARA EMPREGO PÚBLICO
Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica, com amparo na Lei Complementar 
07/07 de 24/10/07, com suas alterações posteriores dadas pelas 
Leis Complementares nº 10/08, 13/08 e 01/09 e Artigo 37, Inciso 
IX da Constituição Federal;

R E S O L V E:

em Campos Novos -SC, doravante denominado simplesmente de 
TRANSPORTADOR, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONVÊNIO

O presente Convênio tem por objetivo o incentivo aos alunos do 
município de Campos Novos que frequentam instituição de ensino 
superior em outras cidades, através de repasses mensais às em-
presas que realizam o transporte intermunicipal, por aluno.

CLÁUSULA SEGUNDA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Caberá ao MUNICÍPIO:
I - efetuar repasse direto de recurso ao transportador, mensal-
mente, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) por acadêmico trans-
portado, destinado ao desenvolvimento das atividades definidas 
na cláusula primeira, mediante as condições estabelecidas.
II - fiscalizar o objeto do convênio;
Parágrafo único. O valor de que trata o inciso I, será repassa-
do ao transportador, na forma da presente cláusula, em parcelas 
mensais, até o dia 15 do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO TRANSPOR-
TADOR
I - receber auxílio financeiro do MUNICÍPIO creditado em conta 
bancária vinculada ao presente convênio, em nome do Transpor-
tador, e aplicá-lo especificamente no objeto do convênio;
II - apresentar, mensalmente, a documentação exigida pelo art. 3º 
da lei XXXXX, para cada acadêmico transportado;
III - responsabilizar-se por toda e qualquer despesa oriunda do 
desenvolvimento do convênio, seja de ordem administrativa, ta-
xas, tarifas, manutenção, reposição entre outras, eximindo o MU-
NICÍPIO neste tocante.
IV - prestar contas do auxílio financeiro recebido, no prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos recursos, na 
forma estabelecida neste instrumento.
Paragrafo único. A falta de prestação de contas por parte do 
TRANSPORTADOR, facultará ao MUNICÍPIO exigir o ressarcimento 
da totalidade dos recursos transferidos, acrescidos de juros e cor-
reção monetária, na forma da lei.
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
O presente convênio é valido por 1 (um) ano, podendo ser aditi-
vado nos exercícios seguintes ao presente, se for do interesse das 
partes.

CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO DO CONVÊNIO
O descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assu-
midas neste convênio, implicará na rescisão do mesmo, indepen-
dente de outras cominações legais, podendo o mesmo ser rescin-
dido também, por conveniência de qualquer das partes, mediante 
comunicação escrita, no prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes na forma avençada através do presente 
convênio, correrão por conta do orçamento do Município, da se-
guinte forma:
Órgão:  04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade:  13 - Departamento de Transporte Escolar - Gerencia 
Transporte
Proj./ Ativ.: 2.014 - Manutenção do Departamento de Transporte 
Escolar - Gerencia Transporte Escolar
Elem. de Despesa:  59 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.00000
0 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Campos Novos - SC, para 
dirimir quaisquer litígios ou controvérsias que possam surgir da 
interpretação ou da execução das cláusulas deste convênio.
E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente 
Termo de Convênio, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
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Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica, com amparo nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07 e 13/08 de 09/12/08; e considerando o resul-
tado da classificação do Edital 01/2008,

R E S O L V E:
Art. 1º. Admitir ROZELEI APARECIDA DUTRA, CI nº 3664457, CPF 
nº 009.407.039-39 para exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁ-
RIO DE SAÚDE, com atribuições junto a Programas Especiais, PSF 
e CAPS, coordenados pela Secretaria Municipal da Saúde e Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Família e Trabalho.
Art. 2º. A servidora cumprirá carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
Art. 3º. O vencimento mensal será de R$ 678,00 (Seicentos e se-
tenta e oito reais ), reajustados nas mesmas datas e percentuais 
aplicados aos demais servidores públicos, nas revisões e reposi-
ções anuais.
Art. 4º. O servidor admitido terá sua relação de trabalho regida 
pela Consolidação das Leis do trabalho.
Art. 5º. Não adquirirá estabilidade no serviço público o servidor 
admitido nas formalidades previstas nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07 e 13/08 de 09/12/08.
Art. 6º. O contrato firmado pelo servidor será por tempo indeter-
minado, e poderá ser rescindido nos casos previstos no Art. 1º, 
com redação dada pelo Art. 5º, § 1º, incisos I a VIII da Lei Com-
plementar 13/08 de 09/12/2008.
Art. 7º. As despesas decorrentes desta Portaria serão suportadas 
por dotações específicas consignadas no orçamento geral do Mu-
nicípio.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, 22 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1001/13 de 19/04/2013
PORTARIA Nº 1001/13 de 19/04/2013
NOMEIA ANDRE LUIZ GUIDINI PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
GERENTE DE PROJETOS CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, JUNTO AO 
FUNDEMA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear ANDRE LUIZ GUIDINI, para o cargo em comissão de Ge-
rente de Projetos Controle e Fiscalização, junto ao FUNDEMA. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 18 de Abril de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
19 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1002/13 de 19/04/2013
PORTARIA Nº 1002/13 de 19/04/2013
DISPENSA A SERVIDORA MARLIESE DA CASS MECABO DO CAR-
GO EM COMISSÃO DE ADMINISTRADORA GERAL DA FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 

Art. 1º. Admitir ALINE DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Mé-
dico Comunitário, com atribuições junto ao Programa Saúde da 
Família - PSF, coordenado pela Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 2º. O(a) servidor(a) cumprirá carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Art. 3º. O vencimento mensal será de R$ 13.122,00 (Treze mil 
cento e vinte e dois reais).
Art. 4º. O servidor admitido terá sua relação de trabalho regida 
pela Consolidação das Leis do trabalho.
Art. 5º. Não adquirirá estabilidade no serviço público o servidor 
admitido nas formalidades previstas nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07, 10/08, 13/08 e 01/09.
Art. 6º. O contrato firmado pelo servidor será temporário, e terá 
sua rescisão quando for provido por Processo Seletivo.
Art. 7º. As despesas decorrentes desta Portaria serão suportadas 
por dotações específicas consignadas no orçamento geral do Mu-
nicípio.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, 19 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1010/13 de 19/04/2013
PORTARIA Nº 1010/13 de 19/04/2013
ADMITE A SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO TEMPO-
RÁRIO
Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica, com amparo nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07 e 13/08 de 09/12/08; e considerando o resul-
tado da classificação do Edital 01/2008,

R E S O L V E:
Art. 1º. Admitir REJANE RIBEIRO, CI nº 4654338, CPF nº 
059.486.639-14 para exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, com atribuições junto a Programas Especiais, PSF e 
CAPS, coordenados pela Secretaria Municipal da Saúde e Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social, Família e Trabalho.
Art. 2º. A servidora cumprirá carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
Art. 3º. O vencimento mensal será de R$ 678,00 (Seiscentos e 
setenta e oito reais), reajustados nas mesmas datas e percentuais 
aplicados aos demais servidores públicos, nas revisões e reposi-
ções anuais.
Art. 4º. O servidor admitido terá sua relação de trabalho regida 
pela Consolidação das Leis do trabalho.
Art. 5º. Não adquirirá estabilidade no serviço público o servidor 
admitido nas formalidades previstas nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07 e 13/08 de 09/12/08.
Art. 6º. O contrato firmado pelo servidor será por tempo indeter-
minado, e poderá ser rescindido nos casos previstos no Art. 1º, 
com redação dada pelo Art. 5º, § 1º, incisos I a VIII da Lei Com-
plementar 13/08 de 09/12/2008.
Art. 7º. As despesas decorrentes desta Portaria serão suportadas 
por dotações específicas consignadas no orçamento geral do Mu-
nicípio.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, 19 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1011/13 de 22/04/2013
PORTARIA Nº 1011/13 de 22/04/2013
ADMITE A SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO TEMPO-
RÁRIO
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Portaria Nº 1005/13 de 19/04/2013
PORTARIA Nº 1005/13 de 19/04/2013
NOMEIA AVELINO CARLOS FRANÇA FILHO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE DE EXECUTIVO, JUNTO A SECRETARIA 
DA SAÚDE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear AVELINO CARLOS FRANÇA FILHO, para o cargo em co-
missão de Gerente de Executivo, junto a Secretaria da Saúde. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 18 de Abril de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
19 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1006/13 de 19/04/2013
PORTARIA Nº 1006/13 de 19/04/2013
NOMEIA ADELINO PAULO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE CO-
ORDENADOR DE ATIVIDADES OPERACIONAIS, JUNTO A SECRE-
TARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear ADELINO PAULO, para o cargo em comissão de Coorde-
nador de Atividades Operacionais, junto a Secretaria de Transpor-
tes, Obras e Urbanismo. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de Abril de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
19 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1007/13 de 19/04/2013
PORTARIA Nº 1007/13 de 19/04/2013
NOMEIA SINCLAIR TEREZINHA BOZI BERTELLI PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE ASSISTENTE DE GABINETE, JUNTO AO GABI-
NETE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear SINCLAIR TEREZINHA BOZI BERTELLI, para o cargo em 
comissão de Assistente de Gabinete, junto ao Gabinete. Essa por-
taria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18 de Abril de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Dispensar a servidora MARLIESE DA CASS MECABO, das funções 
de ADMINISTRADORA GERAL, designadas pela portaria nº 83/13 
de 10 de Janeiro de 2013, retroagindo seus efeitos a 17 de Abril 
de 2013, essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
19 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1003/13 de 19/04/2013
PORTARIA Nº 1003/13 de 19/04/2013
NOMEIA IRACEMA TRUCULO WILPERT PARA O CARGO EM CO-
MISSÃO DE ADMINISTRADORA GERAL DA FUNDAÇÃO HOSPITA-
LAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomeia IRACEMA TRUCULO WILPERT, para o cargo em comissão 
de ADMINISTRADORA GERAL DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. 
JOSÉ ATHANÁZIO. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de Abril de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
19 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1004/13 de 19/04/2013
PORTARIA Nº 1004/13 de 19/04/2013
EXONERA ADELINO PAULO DO CARGO EM COMISSÃO DE GEREN-
TE EXECUTIVO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar ADELINO PAULO do cargo em comissão de GERENTE 
EXECUTIVO, retroagindo seus efeitos a 17 de Abril de 2013. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
19 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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sua rescisão quando for provido por Processo Seletivo.
Art. 7º. As despesas decorrentes desta Portaria serão suportadas 
por dotações específicas consignadas no orçamento geral do Mu-
nicípio.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, 22 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1013/13 de 22/04/2013
PORTARIA Nº 1013/13 DE 22/04/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SOLANGE APARECIDA RI-
BEIRO DA SILVA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SOLANGE APARECIDA RIBEIRO 
DA SILVA para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 19 de abril de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1014/13 de 22/04/2013
PORTARIA Nº 1014/13 de 22/04/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLOVIS LUIZ

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, considerando a neces-
sidade e o interesse público na execução de obras e trabalhos 
braçais nos serviços de manutenção, considerando a inexistência 
de candidatos aprovados em concurso público,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário CLOVIS LUIZ para exercer o 
cargo de Auxiliar de Obras, junto a Secretaria de Obras, com os 
vencimentos previstos no Anexo I - Grupo I - Nível I da Lei nº 
10/2011. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de Abril 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1015/13 de 22/04/2013
PORTARIA Nº 1015/13 DE 22/04/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDRÉIA DAUTINA KU-
NEN

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
19 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1008/13 de 19/04/2013
PORTARIA Nº 1008/13 DE 19/04/2013
ADMITE TEMPORARIAMENTE SERVIDORA ALINE DE OLIVEIRA 
PARA EMPREGO PÚBLICO
Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica, com amparo na Lei Complementar 
07/07 de 24/10/07, com suas alterações posteriores dadas pelas 
Leis Complementares nº 10/08, 13/08 e 01/09 e Artigo 37, Inciso 
IX da Constituição Federal;

R E S O L V E:
Art. 1º. Admitir ALINE DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Mé-
dico Comunitário, com atribuições junto ao Programa Saúde da 
Família - PSF, coordenado pela Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 2º. O(a) servidor(a) cumprirá carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Art. 3º. O vencimento mensal será de R$ 13.122,00 (Treze mil 
cento e vinte e dois reais).
Art. 4º. O servidor admitido terá sua relação de trabalho regida 
pela Consolidação das Leis do trabalho.
Art. 5º. Não adquirirá estabilidade no serviço público o servidor 
admitido nas formalidades previstas nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07, 10/08, 13/08 e 01/09.
Art. 6º. O contrato firmado pelo servidor será temporário, e terá 
sua rescisão quando for provido por Processo Seletivo.
Art. 7º. As despesas decorrentes desta Portaria serão suportadas 
por dotações específicas consignadas no orçamento geral do Mu-
nicípio.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, 19 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1012/13 de 22/04/2013
PORTARIA Nº 1012/13 DE 22/04/2013
ADMITE TEMPORARIAMENTE SERVIDORA ANGELITA KURLE ME-
NEGHINI PARA EMPREGO PÚBLICO
Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica, com amparo na Lei Complementar 
07/07 de 24/10/07, com suas alterações posteriores dadas pelas 
Leis Complementares nº 10/08, 13/08 e 01/09 e Artigo 37, Inciso 
IX da Constituição Federal;

R E S O L V E:
Art. 1º. Admitir ANGELITA KURLE MENEGHINI, para exercer o car-
go de Médico Comunitário, com atribuições junto ao Programa 
Saúde da Família - PSF, coordenado pela Secretaria Municipal da 
Saúde.
Art. 2º. O(a) servidor(a) cumprirá carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Art. 3º. O vencimento mensal será de R$ 13.122,00 (Treze mil 
cento e vinte e dois reais).
Art. 4º. O servidor admitido terá sua relação de trabalho regida 
pela Consolidação das Leis do trabalho.
Art. 5º. Não adquirirá estabilidade no serviço público o servidor 
admitido nas formalidades previstas nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07, 10/08, 13/08 e 01/09.
Art. 6º. O contrato firmado pelo servidor será temporário, e terá 
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Portaria Nº 1017/13 de 30/04/2013
PORTARIA Nº 1017/13 de 30/04/2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MARINÊS DE FATIMA DOS 
SANTOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora MARINÊS DE FATIMA DOS SANTOS 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 Abril de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1018/13 de 30/04/2013
PORTARIA Nº 1018/13 DE 30/04/2013
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO MATERNIDADE A SERVI-
DORA JOCEANE GONÇALVES WALTER.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio maternidade à servidora JOCE-
ANE GONÇALVES WALTER no período de 24/04/13 a 21/08/13.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1019/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1019/13 de 30/04/13
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) RO-
ZELEI APARECIDA DUTRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) ROZELEI APA-
RECIDA DUTRA do cargo de Auxiliar de Serviços gerais. Essa por-
taria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 21 de Abril de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da 
Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972, conside-
rando que a funcionária efetiva Maria de Lurdes Faedo encontra- 
se em cargo comissionado.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ANDRÉIA DAUTINA KUNEN, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços gerais, com os vencimen-
tos previstos em lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Retroagindo seus efeitos a 08 de Abril de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1016/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1016/13 de 30/04/13
EXONERA GILSON CESAR LOPES DO CARGO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar GILSON CESAR LOPES do cargo em comissão de DIRE-
TOR DE DEPARTAMENTO, essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1016/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1016/13 de 30/04/13
EXONERA GILSON CESAR LOPES DO CARGO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar GILSON CESAR LOPES do cargo em comissão de DIRE-
TOR DE DEPARTAMENTO, essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 1023/13 de 30/04/2013
PORTARIA Nº 1023/13 de 30/04/2013
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
INELVES TEREZINHA FORNARA LEMOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença a servidora INELVES 
TEREZINHA FORNARA LEMOS pelo período em que permanecer 
no INSS. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos a 16 de Abril de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1024/13 de 30/04/2013
PORTARIA Nº 1024/13 de 30/04/2013
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA AO SERVIDOR 
JAIR CORDEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença ao servidor JAIR COR-
DEIRO pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efei-
tos a 19 de Abril de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1025/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1025/13 de 30/04/13
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL A ELIZANGELA DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e de acordo com a Lei 
Complementar nº 001/98 de 15 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Conceder Progressão Vertical por nova titulação a Professora efe-
tiva, ELIZANGELA DA SILVA alterando nível de Professor I - M02 
para Professor II - M03, de acordo com a Lei Complementar nº 
001 de 15/12/98, Artigo 21 e 23, Parágrafo Único, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Abril de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura Municipal de Campos Novos, registrada e publicada a 
presente Portaria em,

Portaria Nº 1020/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1020/13 de 30/04/13
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) RO-
SELI BOEIRA DA ROSA THIBES DE CAMPOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) ROSELI BO-
EIRA DA ROSA THIBES DE CAMPOS do cargo de Professora. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Abril de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1021/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1021/13 de 30/04/13
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) AR-
LETE TEREZINHA DE S. CAMASSOLA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) ARLETE TE-
REZINHA DE S. CAMASSOLA do cargo de Professora. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1022/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1022/13 de 30/04/13
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) RO-
SEELE ANGELICA DE QUADROS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) ROSEELE AN-
GELICA DE QUADROS do cargo de Professora. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 28 
de Abril de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1029/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1029/13 de 30/04/13
CONCEDE APOSTILAMENTO A SERVIDORA LOURENA DAS NEVES 
SANTOS GHELLER

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Apostilamento, a servidora LOURENA DAS NEVES SAN-
TOS GHELLER, referente a cargo comissionado, correspondente 
a 10% (dez por cento), referente aos períodos de: 01/12/1989 a 
30/11/1990, 01/12/1990 a 30/11/1991 e 01/12/1991 a 30/11/1992 
na forma do Art. 16 da Lei nº 1.981/93.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1030/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1030/13 de 30/04/13
CONCEDE APOSTILAMENTO AO SERVIDOR FERMINO FRANCISCO 
DE MATOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Apostilamento, ao servidor FERMINO FRANCISCO DE 
MATOS, referente a cargo comissionado, correspondente a 10% 
(dez por cento), referente ao período de 15/02/2012 a 31/12/2012, 
e 11/01/13 a 25/02/13 na forma do Art. 16 da Lei nº 1.981/93.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1031/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1031/13 de 30/04/13
CONCEDE APOSTILAMENTO AO SERVIDOR MOACIR DORNELES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Apostilamento, ao servidor MOACIR DORNELES, 

30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1026/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1026/13 de 30/04/13
CONCEDE APOSTILAMENTO A SERVIDORA ANA PAULA DOS SAN-
TOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Apostilamento, a servidora ANA PAULA DOS SANTOS, 
referente a cargo comissionado, correspondente a 10% (dez 
por cento), referente ao período de 01/02/2012 a 31/12/2012, 
e 14/01/13 a 13/04/13 na forma do Art. 16 da Lei nº 1.981/93.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1027/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1027/13 de 30/04/13
CONCEDE APOSTILAMENTO AO SERVIDOR DIOMAR CANUTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Apostilamento, ao servidor DIOMAR CANUTO, referente 
a cargo comissionado, correspondente a 10% (dez por cento), 
referente ao período de 01/04/2012 a 31/12/2012, e 14/01/13 a 
13/04/13 na forma do Art. 16 da Lei nº 1.981/93.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1028/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1028/13 de 30/04/13
CONCEDE APOSTILAMENTO A SERVIDORA LOURENA DAS NEVES 
SANTOS GHELLER

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Apostilamento, a servidora LOURENA DAS NEVES SAN-
TOS GHELLER, referente a cargo comissionado, correspondente 
a 10% (dez por cento), referente aos períodos de: 01/01/1989 a 
01/12/1989, e 01/01/1993 a 01/02/1993 na forma do Art. 16 da 
Lei nº 1.981/93.
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pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Apostilamento, ao servidor JAMES ADALCIO DOS SAN-
TOS, referente a cargo comissionado, correspondente a 10% (dez 
por cento), referente aos períodos de: 02/02/2012 a 31/12/2012 e 
10/01/2013 a 11/02/2013 na forma do Art. 16 da Lei nº 1.981/93.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1035/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1035/13 de 30/04/13
CONCEDE APOSTILAMENTO A SERVIDORA LOURENA DAS NEVES 
SANTOS GHELLER

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Apostilamento, a servidora LOURENA DAS NEVES SAN-
TOS GHELLER, referente a FGR II, correspondente a 10% (dez 
por cento), referente aos períodos de: 01/01/2010 a 31/12/2010, 
01/01/2011 a 31/12/2011, 01/01/2012 a 31/12/2012 na forma do 
Art. 16 da Lei nº 1.981/93.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1036/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1036/13 de 30/04/13
CONCEDE APOSTILAMENTO A SERVIDORA LOURENA DAS NEVES 
SANTOS GHELLER

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Apostilamento, a servidora LOURENA DAS NEVES SAN-
TOS GHELLER, referente a FGR III, correspondente a 10% (dez 
por cento), referente aos períodos de: 01/02/2004 a 31/01/2005, 
01/02/2005 a 31/01/2006, 01/02/2006 a 31/01/2007, 01/02/2007 
a 31/01/2008 e 01/01/2009 a 31/12/2009 na forma do Art. 16 da 
Lei nº 1.981/93.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

referente a cargo comissionado, correspondente a 10% (dez 
por cento), referente ao período de 01/02/2012 a 31/12/2012, 
e 10/01/13 a 09/02/13 na forma do Art. 16 da Lei nº 1.981/93.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1032/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1032/13 de 30/04/13
CONCEDE APOSTILAMENTO A SERVIDORA HELENA LUCIA GRAN-
ZOTTO DEVILA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Apostilamento, a servidora HELENA LUCIA GRANZOT-
TO DEVILA, referente a cargo comissionado, correspondente 
a 10% (dez por cento), referente ao período de 01/02/2012 a 
31/12/2012, e 14/01/13 a 13/02/13 na forma do Art. 16 da Lei 
nº 1.981/93.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1033/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1033/13 de 30/04/13
CONCEDE APOSTILAMENTO A SERVIDORA MARCIA NUNES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Apostilamento, a servidora MARCIA NUNES, referente 
a cargo comissionado, correspondente a 10% (dez por cento), 
referente ao período de 01/03/2012 a 31/12/2012, e 14/01/13 a 
13/03/13 na forma do Art. 16 da Lei nº 1.981/93.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1034/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1034/13 de 30/04/13
CONCEDE APOSTILAMENTO AO SERVIDOR JAMES ADALCIO DOS 
SANTOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
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NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1039/13 de 06/05/2013
PORTARIA Nº 1039/13 de 06/05/2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA SANDRA APARECIDA RIBEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora SANDRA APARECIDA RIBEIRO do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. Retroagindo seus efeitos a 
02 de Maio de 2013. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de Maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1040/13 de 06/05/2013
PORTARIA Nº 1040/13 de 06/05/2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA JUREMA TEREZINHA 
RAIZEL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio a servidora JUREMA TEREZINHA RAI-
ZEL, referente ao período aquisitivo de 10/05/92 a 10/05/97 a 
serem gozadas no período de 06/05/13 a 04/06/13, a servidora 
irá gozar somente 30 dias da licença, referente a este período 
aquisitivo, restando 60 dias.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1041/13 de 06/05/2013
PORTARIA Nº 1041/13 de 06/05/2013
NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAR BENS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; com amparo 
no Artigo 100, inciso VIII, C/C Artigos 11 e 12, incisos I e II da 
Lei Orgânica e considerando a existência de vários equipamentos, 
veículos, materiais em condições precárias.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Senhores: Aldocir Michelotto, Einor Luiz Faé 
e Cristiano Rodrigues Peixoto, para sob a presidência do primeiro, 
constituírem uma Comissão que fará o levantamento dos veículos, 
máquinas e materiais que poderão ser irrecuperáveis ou conside-
rados inservíveis, atribuindo-lhes o valor.

Portaria Nº 1037/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1037/13 de 30/04/13
CONCEDE APOSTILAMENTO A SERVIDORA LETICIA PICCOLI CAI-
PER

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Apostilamento, a servidora LETICIA PICCOLI CAIPER 
referente a função gratificada, correspondente a 10% (dez por 
cento), FGR I, referente ao período de 01/03/2012 a 31/12/2012, 
e FGR III, referente ao período de 01/02/13 a 31/03/13 na forma 
do Art. 16 da Lei nº 1.981/93.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1038/13 de 30/04/13
PORTARIA Nº 1038/13 de 30/04/13
CONCEDE APOSTILAMENTO AO SERVIDOR ROBSON JOUBERT 
DOS SANTOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Apostilamento, ao servidor ROBSON JOUBERT DOS 
SANTOS, referente a função gratificada GFDE Pregão, correspon-
dente a 10% (dez por cento), referente ao período de 13/01/2012 
a 12/01/2013, na forma do Art. 16 da Lei nº 1.981/93.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
30 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1039/13 de 06/05/2013
PORTARIA Nº 1039/13 de 06/05/2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA SANDRA APARECIDA RIBEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora SANDRA APARECIDA RIBEIRO do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. Retroagindo seus efeitos a 
02 de Maio de 2013. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de Maio de 2013
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Portaria Nº 1044/13 de 06/05/2013
PORTARIA Nº 1044/13 de 06/05/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIO-
NA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e; Considerando 
a classificação dos candidatos inscritos no processo seletivo simpli-
ficado realizado conforme edital 02/2011 de 26 de abril de 2011; 
Com aparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica, C/C Art. 2º 
- § 1º inciso VI da lei nº 1968 de 28 de junho de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º - Contrata em caráter temporário GLEICE APARECIDA DOS 
SANTOS, CI nº 4742004 - CPF nº 050.210.259-45, para exercer o 
cargo de Psicólogo, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas 
semanais, a serem desenvolvidas junto a Secretaria de Assistência 
Social.

Art. 2º - O contrato será regido pelo regime estatuário e terá vi-
gência enquanto não tiver concurso.

Art. 3º - O salário mensal da contratada será de R$ 2.324,64 (Dois 
Mil trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos).

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos a 02 de Maio de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1045/13 de 06/05/2013
PORTARIA Nº 1045/13 DE 06/05/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ARLETE TEREZINHA DE 
SOUZA CAMASSOLA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ARLETE TEREZINHA DE SOUZA 
CAMASSOLA para exercer o cargo de Professor M0III, atribuindo-
lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de Maio de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
02 de Maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1046/13 de 06/05/2013
PORTARIA Nº 1046/13 DE 06/05/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NILCÉIA APARECIDA PE-
REIRA,

Art. 2º - Cada bem a ser avaliado, deverá ser detalhadamente 
identificado em suas características e inscrição patrimonial.
Art. 3º - A Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias para apre-
sentar o relatório final de seu trabalho.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, INTIME-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em
06 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1042/13 de 06/05/2013
PORTARIA Nº 1042/13 DE 06/05/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSEELE ANGELICA DE 
QUADROS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ROSEELE ANGELICA DE QUA-
DROS para exercer o cargo de Professor M0II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 02 de Maio de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
02 de Maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1043/13 de 06/05/2013
PORTARIA Nº 1043/13 de 06/05/2013
NOMEIA IVONETE SERNAJOTO TROMBETA PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE SUBSECRETARIA, JUNTO A SECRETARIA DE AS-
SISTENCIA SOCIAL,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear IVONETE SERNAJOTO TROMBETA, para o cargo em co-
missão de Subsecretaria, junto a Secretaria de Assistência Social. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 03 de Maio de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1049/13 de 06/05/13
PORTARIA Nº 1049/13 de 06/05/13
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO À FRAN-
CISCA RIBEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e tendo em vista o que 
consta no Benefício de n° 1474642150 junto ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social,

RESOLVE:
Conceder aposentadoria por Tempo de serviço a servidora FRAN-
CISCA RIBEIRO, de acordo com o art. 54 da Lei Complementar 
003/00 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campos 
Novos, no cargo de Auxiliar de Obras, retroagindo seus efeitos a 
03 de Maio de 2013.

Registre-se, Comunique-se, Publica-se.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1050/13 de 06/05/13
PORTARIA Nº 1050/13 de 06/05/13
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO À NERLY 
MOCELIN BECKER

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e tendo em vista o que 
consta no Benefício de n° 1474642150 junto ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social,

RESOLVE:
Conceder aposentadoria por Tempo de serviço a servidora NERLY 
MOCELIN BECKER, de acordo com o art. 54 da Lei Complementar 
003/00 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campos 
Novos, no cargo de Professora, retroagindo seus efeitos a 03 de 
Maio de 2013.

Registre-se, Comunique-se, Publica-se.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1051/13 de 06/05/2013
PORTARIA Nº 1051/13 de 06/05/2013
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR DARCY RODRIGO PEDROSO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido o servidor DARCY RODRIGO PEDROSO do 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, NILCÉIA APARECIDA PEREIRA 
para exercer o cargo de Professor M0I, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de Maio de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de Maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1047/13 de 06/05//2013
PORTARIA Nº 1047/13 de 06/05//2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JAIR FERNANDES DOS 
SANTOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso 
I da Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 3.476 de 05/01/2010,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário JAIR FERNANDES DOS SANTOS, 
para exercer o cargo de Motorista, com os vencimentos previstos 
em lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de Maio de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de Maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1048/13 de 06/05/2013
PORTARIA Nº 1048/13 de 06/05/2013
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A EDILAMAR SAL-
VADOR

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e tendo em vista o que 
consta no Benefício de n° 5484161181 junto ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social,

RESOLVE:
Conceder aposentadoria por Invalidez a servidora EDILAMAR SAL-
VADOR, de acordo com o art. 54 da Lei Complementar 003/00 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campos Novos, 
no cargo de SECRETARIA. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 03 de Maio de 2013.

Registre-se, Comunique-se, Publica-se.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de Maio de 2013.
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Portaria - Nº 1054/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1054/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 625/13 de 18/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 625/13 de 18/02/13 que con-
tratou o servidor VANIA MARIA DE OLIVEIRA BECKER para o car-
go de Professor II.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do contra-
to temporário que será pelo período em que a funcionária, ocu-
pante da vaga, MARLEN ANGELA FORGIARINI CAVALI permanecer 
em cargo comissionado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 13 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1055/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1055/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 322/13 de 04/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 322/13 de 04/02/13 que con-
tratou o servidor VALDERI MIORELLI DISSEGNA para o cargo de 
Professor II.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do contrato 
temporário que será pelo período em que a funcionária, ocupante 
da vaga, ELIAMAR TEREZINHA ANTUNES MAYER permanecer em 
cargo comissionado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1056/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1056/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 

cargo de MECÂNICO. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de Maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1052/13 de 06/05/2013
PORTARIA Nº 1052/13 de 06/05/2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA SANDRA APARECIDA RIBEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora SANDRA APARECIDA RIBEIRO do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Retroagindo seus efei-
tos a 02 de Maio de 2013. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
06 de Maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1053/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1053/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 634/13 de 18/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 634/13 de 18/02/13 que con-
tratou o servidor VANESSA SCHNEIDER para o cargo de Professor 
Leigo.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do contra-
to temporário que será pelo período em que a funcionária, ocu-
pante da vaga, ILDA TEREZINHA SAVARIS DORINI permanecer 
em cargo comissionado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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contratou o servidor SONIA APARECIDA GONÇALVES THIBES para 
o cargo de Professor Leigo.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do contra-
to temporário que será pelo período em que a funcionária, ocu-
pante da vaga, ELAINE ARRUDA SE SOUZA permanecer em cargo 
comissionado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 07 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1059/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1059/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 388/13 de 05/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 388/13 de 05/02/13 que con-
tratou o servidor SONIA APARECIDA TESSER QUIBEM para o car-
go de Professor II.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do contra-
to temporário que será pelo período em que a funcionária, ocu-
pante da vaga, CLEUDES REGINATO DE OLIVEIRA permanecer em 
cargo comissionado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1060/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1060/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 339/13 de 18/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 339/13 de 18/02/13 que con-
tratou o servidor SONIA DE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS para o 
cargo de Professor II.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do contra-
to temporário que será pelo período em que a funcionária, ocu-
pante da vaga, PANDORA BIARZI VALENTE permanecer em cargo 
comissionado.

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 438/13 de 06/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 438/13 de 06/02/13 que con-
tratou o servidor VILMAIR FLORES JUNHO para o cargo de Pro-
fessor II.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do contra-
to temporário que será pelo período em que a funcionária, ocu-
pante da vaga, TANIA REGINA CANDEIA permanecer em cargo 
comissionado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1057/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1057/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 441/13 de 06/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 441/13 de 06/02/13 que con-
tratou o servidor THAIS APARECIDA BECKER para o cargo de Pro-
fessor II.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do con-
trato temporário que será pelo período em que a funcionária, 
ocupante da vaga, JULIANE BROGLIATTO permanecer em cargo 
comissionado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1058/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1058/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 537/13 de 07/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 537/13 de 07/02/13 que 
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Portaria - Nº 1063/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1063/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 674/13 de 20/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 674/13 de 20/02/13 que con-
tratou o servidor SONIA APARECIDA VARGAS DE JESUS para o 
cargo de Professor II.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do con-
trato temporário que será pelo período de 18/02/13 até perdurar 
a necessidade dos serviços, não ultrapassando a data limite de 
20/12/13.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 18 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1064/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1064/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 644/13 de 18/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 644/13 de 18/02/13 que con-
tratou o servidor ROSENIR DAS NEVES SAURIN BRUGNERA para 
o cargo de Professor II.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do contra-
to temporário que será pelo período em que a funcionária, ocu-
pante da vaga, SIRLEI ARLETE DE SOUZA PERES permanecer em 
cargo comissionado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1065/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1065/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1061/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1061/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 364/13 de 04/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 364/13 de 04/02/13 que con-
tratou o servidor SILVANA APARECIDA MORO para o cargo de 
Professor II.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do contra-
to temporário que será pelo período em que a funcionária, ocu-
pante da vaga, VONECY DAROLD FRANZEN permanecer em cargo 
comissionado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1062/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1062/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 455/13 de 06/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 455/13 de 06/02/13 que con-
tratou o servidor SOLANGE ALVES MACIEL para o cargo de Pro-
fessor II.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do con-
trato temporário que será pelo período em que a funcionária, 
ocupante da vaga, ROSANGELA SCHUSTER LUFT permanecer em 
cargo comissionado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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contratou o servidor ROSMARI DOS SANTOS para o cargo de Pro-
fessor II.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do contra-
to temporário que será pelo período em que a funcionária, ocu-
pante da vaga, MARIA ELIANE SIMON LAZZARI permanecer em 
cargo comissionado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1068/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1068/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 608/13 de 18/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 608/13 de 18/02/13 que con-
tratou o servidor QUELIN SOARES BORGES para o cargo de Pro-
fessor Leigo.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do con-
trato temporário que será pelo período em que a funcionária, 
ocupante da vaga, ANGELA CARLA DORINI permanecer em cargo 
comissionado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1069/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1069/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 801/13 de 04/03/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 801/13 de 04/06/13 que con-
tratou o servidor PATRICIA FAVARETTO VARGAS para o cargo de 
Professor Leigo.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do contra-
to temporário que será pelo período em que a funcionária, ocu-
pante da vaga, RITA DE CASSIA SILVESTRIN ZOLDAN permanecer 
em licença para tratamento de saúde.

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 669/13 de 20/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 669/13 de 20/02/13 que con-
tratou o servidor RITA DE CASSIA ZANCHETT DALPIVA para o car-
go de Professor II.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do contra-
to temporário que será pelo período em que a funcionária, ocu-
pante da vaga, DENIZE DE FATIMA DE OLIVEIRA permanecer em 
cargo comissionado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1066/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1066/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 405/13 de 05/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 405/13 de 05/02/13 que con-
tratou o servidor ROMILDA SALETE SPIASSI ZOTTI para o cargo 
de Professor II.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do con-
trato temporário que será pelo período em que a funcionária, 
ocupante da vaga, VANDERLEIA FIORIN permanecer em cargo 
comissionado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1067/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1067/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 480/13 de 07/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 480/13 de 07/02/13 que 
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Capinzal

prefeitura

Decreto 055/2013
DECRETO Nº 055, DE 20 DE MAIO DE 2013.
Declara de Utilidade Pública para fins de supressão de vegetação, 
uma área de terra localizada no Município de Capinzal - SC

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, 
em consonância com a Lei Federal, além das previsões contidas na 
Resolução do Conama nº 369, de 28 de março de 2006, Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, a área de 6.114,40 m² 
(seis mil, cento e quatorze vírgula quarenta metros quadrados), 
parte integrante da área de 190.808m² (cento e noventa, oitocen-
tos e oito metros quadrados), matriculada no Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Capinzal sob o nº 2.167, para fins de 
supressão de 05 (cinco) araucárias, existente na área supra citada 
e necessária em caráter excepcional e indispensável para a pavi-
mentação asfáltica da Rua Alcir Masson, situada no Loteamento 
João Lanhi.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Capinzal, em 20 de maio de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria - Nº 1070/2013 de 08/05/13
PORTARIA - Nº 1070/2013 DE 08/05/13
RETIFICA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a portaria nº 618/13 de 18/02/13 foi efetivada 
erroneamente;
Com amparo no artigo 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º. Fica retificado a Portaria nº 618/13 de 18/02/13 que con-
tratou o servidor MARILSE ALVES FRANÇA para o cargo de Pro-
fessor I.

Art. 2º. O termo acima retificado corresponde ao prazo do contra-
to temporário que será pelo período em que a funcionária, ocu-
pante da vaga, MARISA DE SOUZA DICK permanecer em licença 
para tratamento de saúde.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 08 de maio de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Canoinhas

prefeitura

Publicação do Edital de Tomada de Preços Nº 
11/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 68/2013
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 11/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 06/06/2013, 
às 14h15mim, Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS RELATIVAS A CONSTRUÇÃO 
DE ESCOLA NA LOCALIDADE DE BONETES DE CIMA (ESCOLA 02 
SALAS PROJETO FNDE), NESTA CIDADE DE CANOINHAS. Recebi-
mento de propostas até as 14h00mim do dia 06/06/2013. Infor-
mações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.
br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas


ASSINADO DIGITALMENTE

Página 43

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 124321/05/2013 (Terça-feira)

F. Mun. de Assist. Soc. de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Abril /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

24.197,32
24.197,32
24.197,32

0,00
0,00

1.051,93
0,00
0,00
0,00

23.145,39
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

25.000,00
25.000,00

93.994,40
93.994,40
93.994,40

0,00
0,00

3.565,13
0,00
0,00
0,00

90.429,27
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

80.000,00
80.000,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

27.557,09
25.048,40
12.287,13

0,00
12.761,27

2.508,69
2.508,69

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

93.574,00
85.622,93
36.861,39

0,00
48.761,54

7.951,07
7.951,07

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

(172,92)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
7,08
7,08
0,00

(180,00)
(180,00)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

28,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

28,32
28,32

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.971,79
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.971,79
7.971,79

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

394.578,46
0,00

394.578,46
0,00
0,00
0,00
0,00

343.568,84
0,00

343.568,84
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

416.045,77
0,00

416.045,77
0,00
0,00
0,00
0,00

416.045,77
0,00

416.045,77
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 443.602,86 517.591,56   TOTAL 443.602,86 517.591,56

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
JANE TEREZINHA SERENA

Secretária de Saude e desenvolvimento Social
CPF: 294.796.309-15

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8

Balancetes Financeiros Mês de Abril/2013
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F. da Criança e Adolescente de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Abril /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

652,78
652,78
652,78

0,00
0,00

647,46
0,00
0,00
0,00
0,00
5,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.031,87
3.031,87

5.236,36
5.236,36
5.236,36

0,00
0,00

2.311,35
0,00
0,00
0,00

2.919,69
5,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

12.127,48
12.127,48

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

1.554,90
1.554,90

0,00
0,00

1.554,90
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.264,70
2.264,70

0,00
0,00

2.264,70
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

6,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
6,32
0,00
6,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

17,96
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

17,96
0,00

17,96
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

6,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
6,32
0,00
6,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

516,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
6,32
0,00
6,32

510,00
510,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

157.616,78
0,00

157.616,78
0,00
0,00
0,00
0,00

145.145,75
0,00

145.145,75
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

159.746,53
0,00

159.746,53
0,00
0,00
0,00
0,00

159.746,53
0,00

159.746,53
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 161.307,75 162.527,55   TOTAL 161.307,75 162.527,55

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
MARCO ANTONIO HACHMANN

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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Fundacao Municipal de Esportes de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Abril /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

43.436,00
43.436,00

650,00
650,00
650,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

650,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

76.877,75
76.877,75

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

36.257,35
35.558,35
15.404,47

0,00
20.153,88

699,00
699,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

67.334,68
63.701,77
29.883,08

0,00
33.818,69

3.632,91
3.632,91

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

990,58
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

803,96
803,96

0,00
186,62
186,62

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.227,59
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.040,97
2.040,97

0,00
186,62
186,62

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

793,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

793,32
793,32

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.030,33
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.030,33
2.030,33

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

7.826,15
0,00

7.826,15
0,00
0,00
0,00
0,00

4.811,73
0,00

4.811,73
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

15.202,06
0,00

15.202,06
0,00
0,00
0,00
0,00

15.202,06
0,00

15.202,06
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 52.252,73 84.567,07   TOTAL 52.252,73 84.567,07

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
SAIONARA CRISTINA MASSON

Superintendente

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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DOM/SC - Edição N° 124321/05/2013 (Terça-feira)

Fundo Mun de Habitacao de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Abril /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

14.612,31
0,00

14.612,31
0,00
0,00
0,00
0,00

14.612,31
0,00

14.612,31
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

14.612,31
0,00

14.612,31
0,00
0,00
0,00
0,00

14.612,31
0,00

14.612,31
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 14.612,31 14.612,31   TOTAL 14.612,31 14.612,31

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
ENIO JOSE PAGGI

Gertor

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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DOM/SC - Edição N° 124321/05/2013 (Terça-feira)

F. Mun do Meio Ambiente de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Abril /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.000,00
6.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.000,00
6.000,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

7.999,70
7.999,70

0,00
0,00

7.999,70
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.864,50
9.864,50

0,00
0,00

9.864,50
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

(433,80)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(433,80)
(433,80)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

3.236,83
0,00

3.236,83
0,00
0,00
0,00
0,00

4.667,83
0,00

4.667,83
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

803,33
0,00

803,33
0,00
0,00
0,00
0,00

803,33
0,00

803,33
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 8.803,03 10.667,83   TOTAL 8.803,03 10.667,83

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
RENATO MARCELO MARKUS

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
CPF: 020.211.719-73

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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DOM/SC - Edição N° 124321/05/2013 (Terça-feira)

F. Mun de Saude de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Abril /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

143.573,11
143.573,11
143.573,11

0,00
0,00

2.658,54
0,00
0,00
0,00

140.914,57
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

547.303,87
547.303,87

569.812,94
569.812,94
569.812,94

0,00
0,00

10.361,02
0,00
0,00
0,00

559.374,76
77,16

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.984.411,87
1.984.411,87

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

751.829,10
739.514,21
237.555,39

0,00
501.958,82

12.314,89
12.314,89

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.440.504,96
2.427.028,07

865.664,74
0,00

1.561.363,33
13.476,89
13.476,89

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

110.227,20
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

35.988,59
35.988,59

0,00
74.238,61
74.238,61

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

287.077,37
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

136.556,60
136.556,60

0,00
150.520,77
150.520,77

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

28.510,76
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

28.510,76
28.510,76

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

93.851,27
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

93.851,27
93.851,27

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

740.546,55
0,00

740.546,55
0,00
0,00
0,00
0,00

454.364,92
0,00

454.364,92
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

761.310,87
0,00

761.310,87
0,00
0,00
0,00
0,00

761.310,87
0,00

761.310,87
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 1.541.650,73 3.295.667,10   TOTAL 1.541.650,73 3.295.667,10

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
JANE TEREZINHA SERENA

Secretária de Saude e desenvolvimento Social
CPF: 294.796.309-15

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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DOM/SC - Edição N° 124321/05/2013 (Terça-feira)

Fundo Mun. de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Capinzal.
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Abril /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

39.092,95
39.092,95
39.092,95

0,00
0,00

1.712,66
0,00
0,00

12.851,72
0,00

24.528,57
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

111.548,19
111.548,19
111.548,19

0,00
0,00

7.272,51
0,00
0,00

30.448,06
0,00

73.827,62
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

14.145,08
13.280,08

0,00
0,00

13.280,08
865,00
865,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

43.543,48
42.678,48

0,00
0,00

42.678,48
865,00
865,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

5,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
5,32
0,00
5,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

16,96
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

16,96
0,00

16,96
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

182.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

182.000,00
182.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

314.883,42
0,00

314.883,42
0,00
0,00
0,00
0,00

453.814,94
0,00

453.814,94
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

339.836,61
0,00

339.836,61
0,00
0,00
0,00
0,00

339.836,61
0,00

339.836,61
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 353.981,69 565.380,09   TOTAL 353.981,69 565.380,09

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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Município de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Abril /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

3.475.958,97
3.475.958,97
3.475.958,97

385.757,42
63.507,39
12.223,65
11.072,63

0,00
50.274,90

3.406.344,32
49.286,11

502.507,45
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

14.450.864,44
14.450.864,44
14.450.864,44

1.031.898,89
252.400,50

60.739,72
39.412,24

0,00
175.158,40

14.724.960,04
198.456,15

2.032.161,50
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

3.455.330,27
2.961.706,58
1.490.125,01

5.955,17
1.465.626,40

493.623,69
463.091,13

0,00
30.532,56

0,00
0,00
0,00

765.969,97
765.969,97

10.758.017,20
9.372.481,23
5.790.276,45

94.288,82
3.487.915,96
1.385.535,97
1.263.520,01

0,00
122.015,96

0,00
0,00
0,00

2.687.265,35
2.687.265,35

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

915.916,55
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

220.455,47
220.395,47

60,00
693.701,08
693.701,08

1.760,00
1.760,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.109.858,49
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

903.558,42
903.318,42

240,00
1.204.540,07
1.204.540,07

1.760,00
1.760,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

211.486,49
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

209.726,49
209.666,49

60,00
0,00
0,00

1.760,00
1.760,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.337.450,90
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

697.771,50
697.531,50

240,00
637.919,40
637.919,40

1.760,00
1.760,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

3.443.965,19
0,00

3.443.965,19
0,00
0,00
0,00
0,00

1.625.064,50
0,00

1.625.064,50
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

3.403.053,98
0,00

3.403.053,98
0,00
0,00
0,00
0,00

3.403.053,98
0,00

3.403.053,98
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 7.835.840,71 18.185.787,43   TOTAL 7.835.840,71 18.185.787,43

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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Portaria Nº 5727 de 20 de Março de 2013
PORTARIA P/5727/13, de 20.03.2013
“Exonera de Cargo em Comissão,
FERNANDA SU ELEN TIGRE SPADER”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 9º, 
II, combinado com o artigo 40 I, da Lei Complementar nº 19/02,

R e s o l v e

EXONERAR, no interesse da Administração Pública Municipal, FER-
NANDA SU ELEN TIGRE SPADER, das funções do Cargo em Co-
missão de Diretor de Compras e Licitação, Nível CC-03, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Este ato tem seus efeitos até a presente data, quando a nominada 
funcionária deixa de exercer suas funções.

Catanduvas, 20 de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5582/12

Portaria Nº 5728 de 22 de Março de 2013
PORTARIA P/5728/13, de 22.03.13
“Exonera a pedido,
CAMILE RENATA JOHANN FERRAZ”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 
39, I, combinado com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 
19/02,

R e s o l v e

EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), CAMILE RE-
NATA JOHANN FERRAZ ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Adminstrativo, Nível CE-41A, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social.

Este ato atende pedido do (a) Servidor(a), que desempenhou suas 
funções até a presente data.

Catanduvas, 22 de março de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5136/11

Portaria Nº 5730 de 22 de Março de 2013
PORTARIA P/ 5730/13, de 22.03.2013,
“Admite temporariamente,
SAVANI MULLER SARTORI”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, SAVANI MULLER SARTORI, para o Cargo de Professor 

Catanduvas

prefeitura

Portaria Nº 5725 de 14 de Março de 2013
PORTARIA P/ 5725/13, de 14.03.2012,
“Admite temporariamente,
João Zilton de Lima”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, João Zilton de Lima, para o Cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, Nível CE06A, 40 horas semanais, em caráter emergen-
cial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 14 de março de 2013 a 13 de agosto de 
2013.

Catanduvas, 14 de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior:NIHÍL.

Portaria Nº 5726 de 14 de Março de 2013
PORTARIA P/5726/13, de 14.03.2013
Concede licença para tratar de interesses particulares JUVENTINO 
TIEPPO FILHO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e na forma do art. 102, da Lei Com-
plementar nº 19/02,

R e s o l v e

CONCEDER, atendendo pedido do(a) interessado(a), JUVENTINO 
TIEPPO FILHO, Licença para tratar de Interesses Particulares à 
Funcionário(a), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Mo-
torista, Nível CE 36 no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, tem prazo de 02 (dois) anos.

Início da licença:

12 de março de 2013

Término da licença:

11 de março de 2015

Catanduvas, 14 de março 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/4203/07
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Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5376/12

Portaria Nº 5737 de 28 de Março de 2013
PORTARIA P/ 5737/13, de 28.03.13
 “PROMOVE SERVIDOR NA FORMA QUE ESPECIFICA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, es-
pecialmente na forma do art. 206, Inciso V, da Constituição Fede-
ral, art. 67, Inciso IV, da Lei Federal nº 9394, de 20 de dezembro 
de 1996, art. 7º, Inciso I, § 1º, Art 8º parágrafo único, combinado 
com o Art. 6º, § 1º da Lei Municipal nº 1716/02, de 04 de janeiro 
de 2002, 
 
RESOLVE:
 
PROMOVER SERVIDOR DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, 
por imperativo de implantação do Plano de Carreira e Valorização 
do Magistério público Municipal, em PROMOÇÃO VERTICAL.

Nome do(a) 
Servidor(a) Cargo

Ato de nome-
ação

Classe/Nível/
Referência 
anterior

Classe/Nível
Referência 
Atual

MARCOS 
ANTONIO 
MAGRO Professor C3 P/4000/06 02/513/A 03/520/A

Catanduvas, 28 de março de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5209/11

Portaria Nº 5738 de 28 de Março de 2013
PORTARIA P/ 5738/13, de 28.03.2013,
“Admite temporariamente,
Márcia de Almeida Ribeiro de Freitas”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Márcia de Almeida Ribeiro de Freitas, para o Cargo de 
Agente de Copa e Higienização, Nível CE-06, 40 horas semanais, 
em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
com os vencimentos de lei.

Período de contratação retroativo: 15 de março de 2013 a 13 de 
dezembro de 2013.

Catanduvas, 28 de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

(a) de Educação Física, Nível MG513A, 10 horas semanais, em ca-
ráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 14 de março de 2013 a 13 de maio de 
2013 (em substituição ao Servidor Ângelo Ernesto Comin, que 
encontra-se em Licença para Tratamento de Saúde - INSS).

Catanduvas, 22 de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5551/12.

Portaria Nº 5731 de 22 de Março de 2013
PORTARIA P/ 5731/13, de 22.03.2013,
“Admite temporariamente,
KARINE NORNBERG MENDES”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, KARINE NORNBERG MENDES, para o Cargo de Profes-
sor (a) de Educação Física, Nível MG513A, 10 horas semanais, 
em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 18 de março de 2013 a 13 de maio de 
2013 (em substituição ao Servidor Ângelo Ernesto Comin, que 
encontra-se em Licença para Tratamento de Saúde - INSS).

Catanduvas, 22 de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5420/12.

Portaria Nº 5733 de 28 de Março de 2013
PORTARIA P/5733/13, de 28.03.2013
“Exonera de Cargo em Comissão,
MARISTELA FATIMA DURIGON DA COSTA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 9º, 
II, combinado com o artigo 40 I, da Lei Complementar nº 19/02,

R e s o l v e

EXONERAR, no interesse da Administração Pública Municipal, MA-
RISTELA FATIMA DURIGON DA COSTA, das funções do Cargo em 
Comissão de Diretor de Desenvolvimento Social, Nível CC-03, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvol-
vimento Social.

Este ato tem seus efeitos até a presente data, quando a(o) 
nominada(o) funcionária(o) deixa de exercer suas funções.

Catanduvas, 28 de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
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Agrícolas e Rodoviárias, Nível CE-56A, 40 horas semanais, em ca-
ráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de 
lei.

Período de contratação: 01 de abril de 2013 a de 30 setembro de 
2013.

Catanduvas, 1º de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior:NIHÍL

Portaria Nº 5742 de 1º de Abril de 2013
PORTARIA P/5742/13, de 01.04.13
“Nomeia para Cargo em Comissão,
MARISTELA FATIMA DURIGON DA COSTA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do inciso II, do artigo 9º 
da Lei Complementar 19/02, combinado com a Lei Complementar 
16/01, de 17 de dezembro de 2001,

R e s o l v e

NOMEAR, por interesse dos serviços da Administração Pública Mu-
nicipal, MARISTELA FATIMA DURIGON DA COSTA, para as funções 
do Cargo em Comissão de Diretor de Desenvolvimento Social, Ní-
vel CC-03, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde 
e Desenvolvimento Social, com os vencimentos de lei.

Este ato tem efeitos a partir de 1º de abril de 2013, quando o(a) 
nominado(a) Servidor(a) passa a exercer essas funções, cessando 
seus e feitos em 1º de outubro de 2013

Catanduvas, 01 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5733/13

Portaria Nº 5743 de 1º de Abril de 2013
PORTARIA P/5743/13, de 01.04.13
“Nomeia para Cargo em Comissão,
FERNANDA SU ELEN TIGRE SPADER”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do inciso II, do artigo 9º 
da Lei Complementar 19/02, combinado com a Lei Complementar 
16/01, de 17 de dezembro de 2001,

R e s o l v e

NOMEAR, por interesse dos serviços da Administração Pública Mu-
nicipal, FERNANDA SU ELEN TIGRE SPADER, para as funções do 
Cargo em Comissão de Supervisora de Saúde, Nível CC-08, no 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvol-
vimento Social, com os vencimentos de lei.

Este ato tem efeitos a partir de 1º de abril de 2013, quando o(a) 
nominado(a) Servidor(a) passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 01 de abril de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: PORTARIA P/5727/13

Portaria Nº 5739 de 1º de Abril de 2013
PORTARIA P/5739/13, de 01.04.2013
“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
Marino Granosik”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei Com-
plementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:
DEMITIR, a pedido do(a) Servidor(a) Marino Granosik, ocupante 
do Cargo Agente de Serviços Gerais, Nível CE-06A, com 40:00 
horas semanais, contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Este ato tem seus efeitos até a presente data, quando o(a) 
Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da 
Portaria P/5709/13.

Catanduvas, 01 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5709/13

Portaria Nº 5740 de 1º de Abril de 2013
PORTARIA P/5740/13, de 01.04.13
“Nomeia para Cargo em Comissão,
FERNANDA BORTOLOTTO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do inciso II, do artigo 9º 
da Lei Complementar 19/02, combinado com a Lei Complementar 
16/01, de 17 de dezembro de 2001,

R e s o l v e

NOMEAR, por interesse dos serviços da Administração Pública Mu-
nicipal, FERNANDA BORTOLOTTO, para as funções do Cargo em 
Comissão de Gerente de Recepção e Agendamento, Nível CC-05, 
no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, com os vencimentos de lei.

Este ato tem efeitos a partir de 1º de abril de 2013, quando o(a) 
nominado(a) Servidor(a) passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 01 de abril de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: PORTARIA P/ 5479/12

Portaria Nº 5741 de 1º de Abril de 2013
PORTARIA P/ 5741/13, de 1º.04.2013,
“Admite temporariamente,
Alípio Ribeiro”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Alípio Ribeiro, para o Cargo de Operador de Máquinas 
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19/02,

R e s o l v e

EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), MAURICIO 
CASSIANO DE MORAIS, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível CE-06 A, do Quadro de Pesso-
al da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Este ato atende pedido do(a) Servidor(a), que desempenhou suas 
funções até a presente data.

Catanduvas, 10 de abril de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5101/11.

Portaria Nº 5756 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA P/ 5756/13, de 10.04.2013,
“Admite temporariamente,
JARDO DOS SANTOS”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, JARDO DOS SANTOS, para o Cargo de Agente de 
Serviços Gerais, Nível CE-06A, 40 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 02 de abril de 2013 a de 01 setembro de 
2013.

Catanduvas, 10 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior:NIHÍL

Portaria Nº 5757 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA P/ 5757/13, de 10.04.2013.
“Nomeia por concurso,
MARINO GRANOSKI”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 
37, II, da Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e 
seguintes, da Lei Complementar Municipal nº 19/02, e Lei Comple-
mentar Municipal 66/2010, de 21 de junho de 2010,

RESOLVE:
NOMEAR, por concurso MARINO GRANOSKI, para o Cargo de 
Operador de Máquinas Agrícolas e Rodoviárias, Nível CE-56A, no 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com 
os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público 
realizado conforme Edital nº 013/2010 e Decreto D/ 1.731/2010, 
com efeito retroativo a partir de 02 de abril de 2013, quando o(a) 
nominado(a) funcionário(a) passou a exercer essas funções.

Portaria Nº 5744 de 1º de Abril de 2013
PORTARIA P/5744/13 de 01.04.13
Prorroga licença para tratar de interesses particulares à DIONISIO 
ROQUE DALMAGRO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e na forma do art. 102, da Lei Com-
plementar nº 19/02,

R e s o l v e

PRORROGAR, atendendo pedido do(a) interessado(a), Licença 
para tratar de Interesses Particulares ao Funcionário(a) DIONISIO 
ROQUE DALMAGRO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Construção e Manutenção, Nível CE-06A, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, pelo prazo de 
mais 02 (dois) anos.

Início da licença:

01 de abril de 2013

Término da licença:

31 de março de 2015

Catanduvas, 01 de março 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5234/11

Portaria Nº 5754 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA P/5754/13, de 10.04.13
“Exonera a pedido,
INGRID VANESSA STOCK TITON”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 
39, I, combinado com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 
19/02,

R e s o l v e

EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), INGRID VA-
NESSA STOCK TITON, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Assistente Social, Nível CE-81A, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social.

Este ato atende pedido do (a) Servidor(a), que desempenhou suas 
funções até a presente data.

Catanduvas, 10 de abril de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5203/11

Portaria Nº 5755 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA P/5755/13, de 10.04.13
“Exonera a pedido,
MAURICIO CASSIANO DE MORAIS”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 
39, I, combinado com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 
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Portaria Nº 5760 de 17 de Abril de 2013
PORTARIA P/ 5760/13, de 17.04.2013,
“Admite temporariamente,
TEREZINHA ADELAIDE CHINATO BAZZI”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, TEREZINHA ADELAIDE CHINATO BAZZI, para o Cargo 
de Professor(a) de Educação Infantil, Nível MG-506A, 20 horas 
semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 17 de abril de 2013 a 16 de outubro de 
2013 (Em substituição á Servidora Alda Bisinela Luvison, que en-
contra-se em Licença para Tratamento de Saúde - INSS).

Catanduvas, 17 de abril de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5536/12.

Portaria Nº 5761 de 22 de Abril de 2013
PORTARIA P/ 5761/13, de 22.04.2013,
“Admite temporariamente,
Adriane Signori”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Adriane Signori, para o Cargo de Assistente Social, Nível 
CE-81A, 40 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo 
determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Saúde e Desenvolvimento Social, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 22 de abril de 2013 a de 21 setembro de 
2013.

Catanduvas, 22 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior:NIHÍL

Portaria Nº 5762 de 26 de Abril de 2013
PORTARIA P/5762/13, de 26.04.2013
“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
DIANA ESTHER LEITE DALLA COSTA”

Alberto Broll, Prefeito Municipal em Exercício, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei Com-
plementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

Catanduvas, 10 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5739/13.

Portaria Nº 5758 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA P/ 5758/13, de 10.04.2013,
“Admite temporariamente,
JOÃO ERCEGO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, JOÃO ERCEGO, para o Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, Nível CE-06A, 40 horas semanais, em caráter emergencial 
e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 03 de abril de 2013 a de 02 setembro de 
2013.

Catanduvas, 10 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior:NIHÍL

Portaria Nº 5759 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA P/ 5759/13, de 10.04.2013.
“Nomeia por concurso,
DIRCEU MORAES DA SILVA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 
37, II, da Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e 
seguintes, da Lei Complementar Municipal nº 19/02, e Lei Comple-
mentar Municipal 66/2010, de 21 de junho de 2010,

RESOLVE:
NOMEAR, por concurso DIRCEU MORAES DA SILVA, para o Cargo 
de Motorista, Nível CE-36A, no Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público 
realizado conforme Edital nº 013/2010 e Decreto D/ 1.731/2010, 
com efeitos retroativos a data de 09 de abril de 2013, quando o(a) 
nominado(a) funcionário(a) passou a exercer essas funções.

Catanduvas, 10 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.
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Portaria Nº 5765 de 06 de Maio de 2013
PORTARIA P/ 5765/13, de 06.05.2013,
“Admite temporariamente,
Manderlei Basso”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Manderlei Basso, para o Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, Nível CE-06A, 40 horas semanais, em caráter emergencial 
e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 06 de maio de 2013 a de 05 de outubro 
de 2013.

Catanduvas, 06 de maio de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior:NIHÍL

Portaria Nº 5766 de 06 de Maio de 2013
PORTARIA P/ 5766/13, de 06.05.2013,
“Admite temporariamente,
MARLI TEREZINHA ANHAYA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o art. 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e Decreto nº 1.738, de 
23 de dezembro de 2010,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, MARLI TEREZINHA ANHAYA, para o Cargo de Agente 
de Saúde do Programa de Combate a Dengue, Nível CE-06A, 40 
horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, 
no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Desen-
volvimento Social, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 06 de maio de 2013 a 20 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 06 de maio de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5296/11.

Portaria Nº 5769 de 09 de Maio de 2013
PORTARIA P/ 5769/13, de 09.05.2013,
“Admite temporariamente,
JULIANE BRESSANELLI GARCIA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
DEMITIR, a pedido do(a) Servidor(a) DIANA ESTHER LEITE DALLA 
COSTA, ocupante do Cargo Técnico em Enfermagem, Nível CE-
26A, com 40:00 horas semanais, contratado(a) em caráter excep-
cional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Social.

Este ato tem seus efeitos até a presente data, quando o(a) 
Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da 
Portaria P/5455/12.

Catanduvas, 26 de abril de 2013.
ALBERTO BROLL
Prefeito Municipal em Exercício
 
Ato Anterior: Portaria P/5587/12

Portaria Nº 5763 de 26 de Abril de 2013
PORTARIA P/5763/13, de 26.04.13
“Exonera a pedido,
GEONARA PAULA SECCO”

Alberto Broll, Prefeito Municipal em Exercício, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do artigo 39, I, combinado 
com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 19/02,

R e s o l v e

EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), GEONARA 
PAULA SECCO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Téc-
nico em Enfermagem, Nível CE-26A, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social.

Este ato atende pedido do(a) Servidor(a), que desempenhou suas 
funções até a presente data.

Catanduvas, 26 de abril de 2013
ALBERTO BROLL
Prefeito Municipal em Exercício

Ato Anterior: Portaria P/5120/11.

Portaria Nº 5764 de 30 de Abril de 2013
PORTARIA P/5764/13, de 30.04.13
“Exonera a pedido,
VANUSA FOCHESATTO ZIMERMANN”

Alberto Broll, Prefeito Municipal em Exercício, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do artigo 39, I, combinado 
com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 19/02,

R e s o l v e

EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), VANUSA FO-
CHESATTO ZIMERMANN, ocupante do Cargo de Provimento Efeti-
vo de Agente de Copa e Higienização (40:00 horas), Nível CE-06A, 
no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Desporto.

Este ato atende pedido do(a) Servidor(a), que desempenhou suas 
funções até a presente data.

Catanduvas, 30 de abril de 2013
ALBERTO BROLL
Prefeito Municipal em Exercício

Ato Anterior: Portaria P/5276/11.
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Aviso de Licitação: Processo Licitatório Nº 
0047/2013 - Tomada de Preço Nº 0006/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0047/2013
TOMADA DE PREÇO Nº 0006/2013

Objeto: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas para contratação de empresa para prestação de serviços 
de mão de obra para construção de 40 unidades habitacionais, 
visando cumprimento de convênio celebrado entre o Governo Fe-
deral e o Município de Catanduvas com interveniência da Caixa 
Econômica Federal.

Abertura das Propostas: às 09h15min do dia 06 de junho de 2013.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 21 de maio de 2013 no endereço e na Prefeitura Municipal de 
Catanduvas - SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: e no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Catanduvas - SC, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, ramal 229.

Catanduvas - SC, 21 de maio de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Edital de Convocação Nº 003/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2013
Processo Seletivo nº 001/2012

O Município de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal, Gisa Aparecida Giacomin, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, CONVOCA:

- RÚBIA TOIGO MIQUELOTTO, brasileira, portadora do RG nº 
4.216.176 e CPF nº 010.030.079-02, residente na Avenida Bra-
sil, nº 933, apto 302, Centro, Balneário Camboriú - SC, candidata 
classificada no Processo Seletivo nº 001/2012 para o cargo de En-
fermeira, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e lo-
tação na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social,

para comparecer junto ao setor pessoal do Município de Catan-
duvas, junto à Prefeitura Municipal, munida de seus documentos 
pessoais de identificação e comprovante de endereço atualizado, 
manifestar formalmente interesse ou desistência à contratação su-
pramencionada, sob pena de preclusão do direito e o consequente 
chamamento do(a) próximo(a) classificado(a).

- HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08h00min às 12h00min - 13h30min 
às 17h30min.

- PRAZO: 20 de maio de 2013 a 27 de maio de 2013.

Fica a CONVOCADA ciente de que o não comparecimento no prazo 
previsto dá à Administração Municipal o direito de chamamento 
do(a) candidato(a) seguinte.

Catanduvas, SC, 20 de maio de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, JULIANE BRESSANELLI GARCIA, para o Cargo de Pro-
fessor (a) de Educação Infantil e Séries Iniciais, Nível MG-506A, 20 
horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, 
no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra e Desporto, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 09 de maio de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 09 de maio de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria 5389/12

Portaria Nº 5770 de 10 de Maio de 2013
PORTARIA P/5770/13, de 10.05.2013
“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
CHRISTOPHER NAHER”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal em , no uso das atri-
buições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei 
Complementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:
DEMITIR, a pedido do Servidor CHRISTOPHER NAHER, ocupan-
te do Cargo Médico, Nível CE-116A, com 40:00 horas semanais, 
contratado(a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social.

Este ato tem seus efeitos até a presente data, quando o Servidor 
deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da Portaria 
P/5538/12.

Catanduvas, 10 de maio de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5587/12

Portaria Nº 5771 de 13 de Maio de 2013
PORTARIA P/ 5771/13, de 13. 05.2013,
“Admite temporariamente,
CARMEM MARILU BASSO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, CARMEM MARILU BASSO, para o Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível CE-06A, 40 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 13 de maio de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 13 de maio de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5440/12.
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Portaria Nº 198 de 20.05.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 198/2013
- CONSIDERANDO a apresentação de certificado de conclusão 
do CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS GEREN-
CIAIS- TECNÓLOGO, com carga horária de 1.800 horas/aula.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o art. 18 inciso III § 
4º, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, com redação da Lei 
Complementar n°049 de 09.12.10 e, conforme Parecer Jurídico;
RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível IV para o Nível VIII, 
por nova habilitação ou titulação, a Servidora ADRIANA MARTINS, 
matricula n° 2421/04 (Código 3.3.04), ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar Administrativo - 40 horas, em exercício na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social.
Art. 2º A progressão corresponderá a três (4) níveis, por habilita-
ção de Curso Superior, com fundamento no art. 22, inciso III, da 
Lei Complementar 007 de 23.12.99, com redação da Lei Comple-
mentar n°049 de 09.12.10.
Art. 3º O servidor passará a receber o vencimento correspondente 
ao Nível VIII, código 3.3.04, do anexo IV da Lei Complementar 
007 de 23.12.99.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 
20 de maio de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 199 de 20.05.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 199/2013
- CONSIDERANDO a apresentação de certificado de conclusão do 
curso de Pós Graduação, Nível de Especialização, em GESTÃO DA 
ASSISTENCIA FARMACEUTICA, com carga horária de 480 horas/
aula.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o art. 18 inciso III 
§4º, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, com redação da Lei 
Complementar n°049 de 09.12.10 e, conforme Parecer Jurídico;
RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível I para o Nível IV, 
por nova habilitação ou titulação, ao Servidor DORLY GABRIEL 
KIRST, matricula n° 2565/02 (Código 1.1.11), ocupante do cargo 
efetivo de Farmacêutico - 40 horas, em exercício na Secretaria 
Municipal da Saúde.
Art. 2º A progressão corresponderá a três (3) níveis, por habilita-
ção de Pos Graduação em nível de Especialização, com fundamen-
to no art. 22, incisos IV, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, 
com redação da Lei Complementar n°049 de 09.12.10.
Art. 3º O servidor passará a receber o vencimento correspondente 
ao Nível IV, código 1.1.11, do anexo IV da Lei Complementar 007 
de 23.12.99.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 
20 de maio de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

prefeitura

Portaria Nº 196 de 20.05.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 196/2013

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 15 
(quinze) dias;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder em favor da servidora Pública ELIANE DO CAR-
MO MEDEIROS DA SILVEIRA, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Tecnico, matriculada sob o n° 1650/09, licença para 
tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar 
de 15.05.13 a 29.05.13, conforme Atestado Médico, sem prejuízo 
de sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 15.05.2013.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado,
20 de maio de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 197 de 20.05.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 197/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99;

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisi-
tivo de 13.06.2011 à 12.06.2012, a PATRICIA APARECIDA BATIS-
TA, matriculada sob o n° 2448/02, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, na Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura e Esportes.

Art. 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 20.05.2013 à 18.06.2013, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado,
20 de maio de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº. 118 de 17 de Maio de 2013.
DECRETO Nº. 118 DE 17 DE MAIO DE 2013.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, resolve;

EXONERAR A PEDIDO:
Art. 1º O Servidor Público, Sr. Vilso Souza dos Santos, ocupante 
do Cargo efetivo de PCE Auxiliar de Manutenção e Conservação, 
enquadrado junto a Secretaria Municipal de Transportes Obras e 
Serviços Públicos, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir de 17 
de maio de 2013, conforme requerimento protocolado sob nº 357 
de 17/05/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 17 de 
maio de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Edital Nº. 007, de 20 de Maio de 2013.
EDITAL Nº. 007, DE 20 DE MAIO DE 2013.
ASSUNTO: Edital de chamamento referente ao Aviso Público nº. 
001, de 07 de maio de 2013.

1 - O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições legais, convoca o candidato aprovado 
para assumir a vaga, conforme Processo de Seleção referente ao 
Aviso Público nº. 001, de 07 de maio de 2013 e Decreto nº. 116, 
de 16 de maio de 2013, nos seguintes termos:

2 - Fica convocado o seguinte candidato, em seu respectivo cargo, 
para comparecer no Departamento de Pessoal e Recursos Huma-
nos, junto a Prefeitura Municipal de Coronel Martins, até dia 22 de 
maio de 2013, as 08:00 horas, para assumir a vaga a partir do dia 
22 de maio de 2013:

MÉDICO VETERINÁRIO

SANDRO LUIZ SAVOLDI

3 - Este Edital fundamenta-se e baseia-se nas normas e regras 
estabelecidas no Aviso Público nº. 001, de 07 de maio de 2013.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 
20 de maio de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 200 de 20.05.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 200/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar N° 007, de 23.12.99, Lei Complementar Nº. 008, 
de 23.12.99 e Lei Complementar N º 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar VALERIO HINTEMANN, ocupante do cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Urbanismo, na Secretaria Mu-
nicipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, nomeado pela 
portaria n° 020 de 17.01.2012 e alterada pela portaria nº 058 de 
15.02.2013, a partir de 21.05.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado,
20 de maio de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Coronel Martins

prefeitura

Decreto Nº 117 de 16 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 117 DE 16 DE MAIO DE 2013.
PRORROGA PRAZO PARA PAGAMENTO DE IPTU - IMPOSTO PRE-
DIAL E TERRITORIAL URBANO EXERCICIO 2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca do Município de 28/10/1994 consolidada em 12/12/2005.
Considerando os princípios administrativos da moralidade, interes-
se público e da eficiência, resolve;

DECRETAR:
Art. 1º Fica prorrogado para o dia 10 de Julho de 2013 o prazo 
para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU da 
1ª (primeira) parcela ou parcela única, para dia 10 de AGOSTO 
de 2013 a 2ª (Segunda) parcela, 10 de Setembro de 2013 a 3ª 
(terceira) parcela, 10 de Outubro de 2013 a 4ª (Quarta) e última 
parcela, referente ao Exercício de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins, SC, em 16 de 
Maio de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete
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Código DR Classificação Valor R$
07.000 Secretaria Municipal de Infraestrutura
07.001 Manutenção da Assistência Social

006.181.0040.2016
Manutenção do Departamento de Assistência 
Social

4.4.90.00.00.00.00 0.6.00.90 Aplicações Diretas 3.000,00

TOTAL 3.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 16 de Maio de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Sancionada, Registrada e Publicada o presente Decreto, nesta Se-
cretaria de Administração e Fazenda aos dezesseis dias do mês de 
Maio de 2013.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Tomada de Preço 006/13
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 006/13

OBJETO: Contratação de empresa para viabilizar a empreitada por 
preço global, em regime de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, Drena-
gem Pluvial, Terraplanagem e Sinalização Viária, da Rua 55 Do-
mingos Salvador - Trecho II (com fornecimento de mão-de-obra, 
materiais e equipamentos necessários), abrangendo uma exten-
são de 129,66 metros, no Município de Corupá, conforme me-
morial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que 
fazem parte integrante deste Processo.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 21/05/2013, 
às 09h00min do dia 05/06/2013.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
05/06/2013.
TIPO: Menor Preço.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: O Edital 
de Tomada de Preços n.º 006/13 poderá ser retirado junto à Di-
visão de Administração e Compras, sito a Av. Getúlio Vargas, 443, 
com a seguinte condição, cada licitante interessado deverá trazer 
mídia para que seja gravado o edital, e seus anexos. Fica esti-
pulada a data máxima do dia 03/06/2013 para que as empresas 
interessadas realizem o Cadastramento Prévio junto a Prefeitura 
Municipal e retirem o Edital com todos os seus anexos. As empre-
sas que já se encontram cadastradas devem atualizar o Certificado 
de Regularidade Cadastral também até a data já mencionada, e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
Horário: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 21 de Maio de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 060/13
EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2013
Processo de licitação nº 047/13 
Tomada de Preço no 004/13

Corupá

prefeitura

Decreto Nº 586/13
DECRETO Nº 586/13
EXONERA A PEDIDO O SR. SANDRO ROGÉRIO GLATZ, DO CARGO 
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, 
e o art. 73, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração, apresentado pelo Sr. 
Sandro Rogério Glatz que ocupa o cargo de Secretário Municipal 
de Administração e Fazenda, o qual justificou em seu pedido que 
e de ordem particular e profissional.

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Sr. SANDRO ROGÉRIO GLATZ, do cargo 
de Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a partir de 02 de Maio de 
2013.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial os 
decretos nº 150/13 e 544/13 e a portaria nº 2465/13.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 15 de Abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Decreto Nº.593/2013
DECRETO Nº.593/2013
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMEN-
TARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com a Lei Municipal Nº. 2.086/2012 de 13 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Créditos Adicionais Suplementares até o limite 
do valor de R$ 3.000,00( três mil reais), que obedecerá a seguinte 
classificação:

Código DR Classificação Valor R$
07.000 Secretaria Municipal de Infraestrutura
07.001 Divisão de Estradas e Rodagem
006.181.0040.2016 Trânsito Municipal e Convênio SSP 
0.6.00.90 
3.3.90.00.00.00.00

Aplicações Diretas 3.000,00

TOTAL 3.000,00

Art. 2º - Para atender as necessidades financeiras contidas no 
artigo anterior, serão utilizados recursos oriundos da anulação das 
seguintes dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do 
Município a saber:
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com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para aquisição de materiais de construção para 
manutenção da Unidade Militar da Guarnição Especial de Polícia 
Militar de Curitibanos, a serem pagos com recursos do Convênio 
de Trânsito. Conforme anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
12/06/2013, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a Rua Coronel 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 12/06/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitação e Con-
tratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 15 de Maio de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preço 
Nº 17/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
17/2013

O Fundo Municipal de Assistência Social de Curitibanos, por in-
termédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna públi-
co que se encontra aberta licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regi-
da pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de 
escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para 
aquisição de utensílios domésticos para uso na Casa de Proteção 
Infanto Juvenil e no Abrigo Temporário Municipal.Conforme Anexo 
I deste Edital. Os interessados em participar do certame deverão 
entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do 
dia 11/06/2013, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de 
Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autoriza-
do qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 11/06/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 16 de Maio de 2013.
JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS DIEGO SEBEM WORDELL
Presidente do Fundo Pregoeiro

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
111/2013
REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie; 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração para aquisição de óleos lubrificantes para motores 

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA estabelecida na ci-
dade de Canoinhas, estado de Santa Catarina, na Rodovia BR-280, 
4517, Bairro Boa Vista, CEP 89460-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 05.279.711/0001-60.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a construção 
de edificação da UBS do Bairro Seminário, incluindo o forneci-
mento de materiais, mão de obra, ferramentas e equipamentos, 
conforme projeto arquitetônico, orçamento, cronograma, memo-
rial descritivo e quantitativo anexos.

Valor do Contrato: R$ 589.747,85(Quinhentos e Oitenta e Nove 
Mil, Setecentos e Quarenta e Sete Reais e Oitenta e Cinco Cen-
tavos).

Data da Assinatura: 02/05/2013
Data da Vigência: 03/11/2013
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 061/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2013
Processo de licitação nº 048/13 
Tomada de Preço no 005/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: ROCHA E MACHADO EMPRENDIMENTOS LTDA-ME, 
estabelecida na cidade de Canoinhas, na rua Rodovia BR-280, 
4517 Fundos, Bairro Boa Vista, CEP 89460-000, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º14.365.450/0001-92.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a ampliação, 
adequações de edificações da UBS Vila Rutzen, incluindo o forne-
cimento de materiais, mão de obra, ferramentas e equipamentos, 
conforme projeto arquitetônico, orçamento, cronograma, memo-
rial descritivo e quantitativo anexos.

Valor do Contrato: R$ 145.439,85(Cento e Quarenta e Cinco Mil 
Quatrocentos e Trinta e Nove Reais e Oitenta e Cinco Centavos).

Data da Assinatura: 02/05/2013
Data da Vigência: 03/09/2013
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Curitibanos

prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 114/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
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DO TABULEIRO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 02/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 05/04/2013
Vigência: 02/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.376,80
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: JK PNEUS LTDA.
CNPJ: 78.653.946/0010-35
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 50/2013 Numero do Processo: 50/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 215/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DA MAQUINA 
MOTONIVELADORA LOMATSU GD 55 DA SECRETARIA DE TRANS-
PORTE E OBRAS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 03/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 05/04/2013
Vigência: 03/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.710,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: RODA BRASIL-DISTRIB DE AUTOPEÇAS E ACESSÓ-
RIOS L
CNPJ: 06.889.977/0007-98
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 50/2013 Numero do Processo: 50/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 216/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DA MAQUINA 
MOTONIVELADORA LOMATSU GD 55 DA SECRETARIA DE TRANS-
PORTE E OBRAS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 03/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 05/04/2013
Vigência: 03/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:

à diesel e à gasolina, para manutenção das máquinas das estradas 
vicinais, da Secretaria de Transporte e Obras. Conforme Anexo I 
deste Edital. Os interessados em participar do certame deverão 
entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 15:30 horas do 
dia 06/06/2013, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito 
a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 16:00 horas do dia 06/06/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e 
Contratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 17 de Maio de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal Pregoeiro

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 32/2013 Numero do Processo: 32/2013
Numero do Contrato ou aditivo:278/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA REPARO NA PONTE HORIZOLANDIA, PONTE DA LOMBA, 
REDE DE ESGOTO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:18/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 952,50
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: COMERCIO E TRANSPORTES MASONDA LTDA
CNPJ: 73.382.11/001-83
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 48/2013 Numero do Processo: 48/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 214/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA DA PONTE 
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DA CAZ AUTOPEÇAS LTDA
CNPJ: 85.349.579/0001-55
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 40/2013 Numero do Processo: 40/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 219/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DA RETROESCAVADEIRA CASE 580 L, CAMINHÃO FORD CARGO 
1622 PLACA MCJ 8629, ROLO CH 44 DA SECRETARIA DE TRANS-
PORTE E OBRAS E RENAULT LOGAN PLACA MGQ-5615 DA POLI-
CIA MILITAR CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 03/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 05/04/2013
Vigência: 03/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.650,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SORDI PEÇAS E SERVIÇOS DIESEL LTDA
CNPJ: 83.039.115/0001-17
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 219/2012 Numero do Processo: 219/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 237/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 9-CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DA PAR-
TE ELÉTRICA E MECANICA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DAS 
ESTRADAS VICINAIS, SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, 
POLICIA MILITAR, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANIS-
MO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 12/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/04/2013
Vigência: 12/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.625,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL

Numero do Empenho:
Valor: 10.200,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: MARIANA POMERENING STEFANES ME
CNPJ: 12.905.851/0001-62
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 36/2012 Numero do Processo: 36/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 217/2013
Fundamento Legal:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE REVISTA DE EDIÇÃO MENSAL, PARA 
DIVULGAÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS MUNICIPES DAS ATIVIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL, ELEIÇÃO DA RAINHA 
E COBERTURA DA EXPOCENTRO 2013, CONFORME ANEXO I DES-
TE EDITAL.

Data da Assinatura: 03/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 05/04/2013
Vigência: 03/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 29.796,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SORDI PEÇAS E SERVIÇOS DIESEL LTDA
CNPJ: 83.039.115/0001-17
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 40/2012 Numero do Processo: 40/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 218/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DA RETROESCAVADEIRA CASE 580 L, CAMINHÃO FORD CARGO 
1622 PLACA MCJ 8629, ROLO CH 44 DA SECRETARIA DE TRANS-
PORTE E OBRAS E RENAULT LOGAN PLACA MGQ-5615 DA POLI-
CIA MILITAR CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 03/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 05/04/2013
Vigência: 03/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 20.850,00
Forma de Pagamento: Á VISTA
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Contratado: DA CAPITAL TOUR LOCAÇÃO LTDA ME
CNPJ: 07.540.755/0001-28
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 45/2013 Numero do Processo: 45/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 222/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE DETEN-
TOS DA PENITENCIARIA DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL A Curiti-
banos, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA E REMOÇÃO 
DE ENTULHOS, DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 05/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência: 05/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 27.360,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ALINE DE LIZ RONSANI EVENTOS ESPORTIVOS-ME
CNPJ: 17.796.344/0001-51
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 49/2013 Numero do Processo: 49/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 223/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS 
EVENTOS MUNICIPAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPOR-
TES E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 05/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência: 05/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 56.160
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: VLADIMIR MILTON DA ROCHA POMAR
CNPJ: 205.814.086-91
Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Numero da Licitação: 75/2013 Numero do Processo: 75/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 224/2013
Fundamento Legal:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: K&K CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA-ME
CNPJ: 12.124.216/0001-48
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 41/2013 Numero do Processo: 41/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 220/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DA PON-
TE SOBRE O RIO MAROMBAS NA DIVISA DE PONTE ALTA DO 
NORTE (PROX.RUBÃO), CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 04/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 05/04/2013
Vigência: 04/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.072,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: MADEREIRA GIOVANE LTDA
CNPJ: 79.251.559/0001-44
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 41/2013 Numero do Processo: 41/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 221/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DA PON-
TE SOBRE O RIO MAROMBAS NA DIVISA DE PONTE ALTA DO 
NORTE (PROX.RUBÃO), CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 04/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 05/04/2013
Vigência: 04/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 7.270,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
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O CAMINHÃO FORD CARGO 2628/PLACAS MJG-5487; E PEÇAS 
PARA MOTONIVELADORA KOMATSU GD555, DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 11/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/04/2013
Vigência: 11/04/2013 A 11/06/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 6.000,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DA CAZ AUTOPEÇAS LTDA
CNPJ: 85.349.579/0001-55
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 51/2013 Numero do Processo: 51/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 227/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DO CAMINHÃO FORD CARGO, PLACAS MCJ 8609; PEÇAS PARA 
O CAMINHÃO FORD CARGO 2628/PLACAS MJG-5487; E PEÇAS 
PARA MOTONIVELADORA KOMATSU GD555, DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 11/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/04/2013
Vigência: 11/04/2013 A 11/06/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 980,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: FUNDAÇÃO FREI ROGERIO
CNPJ: 78.474.251/0001-03
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 37/2013 Numero do Processo: 37/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 228/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS DO MUNICIPIO E COBERTURA DA RAINHA E DA EXPO-
CENTRO 2013, ATRAVÉS DE RÁDIO AM E FM, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 11/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/04/2013

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MINISTRAR SEMINÁRIO 
DE DESNVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL, DIRECIONADO 
PARA O PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETARIOS, ASSESSORES 
E DIRETORES, A SER REALIZADO NO DIA 13/04/2013, CONFOR-
ME MEMORANDO DO GABINETE DE ACORDO COM O ART. 25 IN-
CISO II DA LEI N.8.666/93.

Data da Assinatura: 09/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 09/04/2013
Vigência: 09/04/2013 A 09/06/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS / NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 6.880,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: PAVIMAQUINAS COM.DE PEÇAS E SERVIÇOS LT
CNPJ: 85.199.578/0001-71
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃOP/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 74/2013 Numero do Processo: 74/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 225/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA REVISÃO DE 
1750 HORAS DA RETRO ESCAVADEIRA RANDON RK 406-B, CON-
FORME ART.N°24 INCISO XVII DA LEI N°8.66/93, E ANEXO I DES-
TE EDITAL.

Data da Assinatura: 09/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/04/2013
Vigência: 09/04/2013 A 09/06/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS / NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.557,30
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: AUTO MECANICA LTDA
CNPJ: 83.750.703/0001-64
Modalidade: PREGAÕ PRESENCIAL
Numero da Licitação: 51/2013 Numero do Processo: 51/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 226/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DO CAMINHÃO FORD CARGO, PLACAS MCJ 8609; PEÇAS PARA 
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Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 15.000,00
Forma de Pagamento: MENSALMENTE CFE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: NATALICIO DE JESUS GERALDO
CNPJ: 78.216.058/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo:248/2013
Fundamento Legal:

Objeto:, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E INFORMA-
TICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRA-
ÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTES E LAZER, IND. E COMERCIO, 
OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 18/04/2013
Vigência: 15/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS / NR :1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 68,30
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: COMPACT PAV - TECNOLOGIA EM ASFALTO LTDA
CNPJ: 14.637.072/0001-59
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 39/2013 Numero do Processo: 39/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 231/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA CBUQ, PARA MA-
NUTENÇÃO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO NO ANO DE 2013, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 12/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/04/2013
Vigência: 12/04/2013 A 31/01/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.650,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Vigência: 11/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 111.510,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: A SEMANA EDITORA LTDA
CNPJ: 81.632.135/0001-71
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 35/2013 Numero do Processo: 35/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 229/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE MATÉ-
RIAS E PUBLICIDADE DAS AÇOES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
MUNICIPAL DURANTE O ANO DE 2013 E DIVULGAÇÃO DA EXPO-
CENTRO 2013, COM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, CONFOR-
ME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 11/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/04/2013
Vigência: 11/04/2013 A 31/01/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 83.998,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ICONP CONTABILIDADE E GESTÃO PÚBLICA LTDA.
CNPJ: 12.922.113/0001-23
Modalidade: CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 67/2013 Numero do Processo: 67/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 230/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADO, 
DESTINADO AO PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO E FINANCEI-
RO, COM INTUITO DE ELABORAR E COORDENAR O PLANO PLU-
RIANUAL, LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS E LEI ORÇA-
MENTARÁRIA ANUAL E ELABORAÇÃO DOS ANEXOS DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL.

Data da Assinatura: 11/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/04/2013
Vigência: 11/04/2013 A 31/01/2013
Programa de Trabalho:
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Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA-CAÇADOR
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 224/2012 Numero do Processo: 224/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 234/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO N° 10-AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TICIOS E MATERIAIS PARA CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESPORTES, TRANSPORTES E 
OBRAS, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, PROCON, 
PARA SEREM UTILIZADOS DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 12/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/04/2013
Vigência: 12/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.534,64
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 224/2012 Numero do Processo: 224/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 235/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 10 - AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMEN-
TICIOS E MATERIAIS PARA CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESPORTES, TRANSPORTES E 
OBRAS, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, PROCON, 
PARA SEREM UTILIZADOS DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 12/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/04/2013
Vigência: 12/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.175,32
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: JACY PEDRO PICOLLI-ME
CNPJ: 79.891.438/0001-67

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: COMCREBLOC IND.E COM. DE ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTD
CNPJ: 76.367.473/0001-93
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 11/2013 Numero do Processo: 11/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 232/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 3-AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONSTRU-
ÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO 
DE Curitibanos, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 12/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/04/2013
Vigência: 12/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.290,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: TUBOS E PRE MOLDADOS APIUNA LTDA-ME
CNPJ: 08.670.096/0001-07
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 11/2013 Numero do Processo: 11/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 233/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 3-AQUISIÇÃO DE TUBOS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICIPIO DE Curitibanos, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 12/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/04/2013
Vigência: 12/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 22.490,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
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Modalidade: CONCORRÊNCIA P/ OBRAS E SERV.ENGENHARIA
Numero da Licitação: 87/2011 Numero do Processo: 87/2011
Numero do Contrato ou aditivo: 239/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
12/06/2013 REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E CON-
CRETO BETUMINOSO A QUENTE NAS RUAS PRUDENTE VISCON-
DE DE MORAES, RUA EUCLIDES PRADO E RUA EUCLIDES ALBU-
QUERQUE, REFERENTE AO LOTE N° 2 DA CONCORRENCIA N° 
87/2011, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DE PLANE-
JAMENTE EM ANEXO.

Data da Assinatura: 12/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 24/04/2013
Vigência: 12/04/2013 A 12/06/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: F.VACHELESKI E CIA LTDA
CNPJ: 93.388.031/0001-42
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 15/2012 Numero do Processo: 15/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 240/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA USO NA SECRETARIA DE 
OBRAS E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência: 15/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 740,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: RODA BRASIL-DISTRIB DE AUTOPEÇAS E ACESSÓ-
RIOS L
CNPJ: 06.889.977/0007-98
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 15/2013 Numero do Processo: 15/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 241/2013
Fundamento Legal:

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 219//2012 Numero do Processo: 219/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 236/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 7- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DA PAR-
TE ELÉTRICA E MECANICA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DAS 
ESTRADAS VICINAIS, SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, 
POLICIA MILITAR, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANIS-
MO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 12/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/04/2013
Vigência: 12/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS / NR: 1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.250,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CONBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 06.099.082/0001-50
Modalidade: CONCORRÊNCIA P/ OBRAS E SERV.ENGENHARIA
Numero da Licitação: 102/2011 Numero do Processo: 102/2011
Numero do Contrato ou aditivo: 238/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
12/06/2013 REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E CON-
CRETO BETUMINOSO A QUENTE NAS RUAS PRUDENTE VISCON-
DE DE MORAES, RUA EUCLIDES PRADO E RUA EUCLIDES ALBU-
QUERQUE, REFERENTE AO LOTE N° 2 DA CONCORRENCIA N° 
87/2011, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DE PLANE-
JAMENTE EM ANEXO.

Data da Assinatura: 12/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 24/04/2013
Vigência: 12/04/2013 A 12/06/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CONBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 06.099.082/0001-50
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Vigência: 15/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 206,40
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DIAL DEPARTAMENTO LTDA-ME
CNPJ: 09.008.570/0001-00
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 244/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES E INFORMA-
TICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRA-
ÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTES, E LAZER, IND. E COMERCIO, 
OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 18/04/2013
Vigência: 15/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.232,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINAMICA COM. DE SUP/INFORMATICA ESCR.LTDA 
ME
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 245/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES E INFORMA-
TICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRA-
ÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTES, E LAZER, IND. E COMERCIO, 
OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 18/04/2013
Vigência: 15/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS USO NA SECRETARIA DE OBRAS E 
POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência: 15/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.544,40
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SORDI PEÇAS E SERVIÇOS DIESEL LTDA
CNPJ: 83.039.115/0001-17
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 27/2012 Numero do Processo: 27/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 242/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS E TERMINAIS INSTALADOS 
PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, ESTRADAS VI-
CINAIS E SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESNVOVIMENTO 
RURAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPE-
TENTE E DESCRIÇÃO DETALHADA NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência: 15/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 8.000,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: COMAPE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 79.808.754/0001-22
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 243/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES E INFORMA-
TICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRA-
ÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTES, E LAZER, IND. E COMERCIO, 
OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/04/2013
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBERTO TESSARO $ CIA LTDA-ME
CNPJ: 85.248.680/0001-10
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 203/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE EXPEDIENTE E INFORMÁ-
TICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRA-
ÇÃO, PLANEJAMENTO ESPORTES E LAZER. IND. E COMERCIO, 
OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 18/04/2013
Vigência: 15/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 909,15
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: RECAUCHUTADORA DE PENEUS NERI LTDA EPP.
CNPJ: 82.989.096/0001-27
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 19/2013 Numero do Processo: 19/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 250/2013
Fundamento Legal:

Objeto:, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCA-
NIZAÇÃO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA FROTA DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, E DAS ESTRADAS VI-
CINAIS, SENDO QUE O SERVIÇO DEVERA SER REALIZADO COM 
BANDEIRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM GARANTIA E ASSIS-
TENCIA TECNICA DE 06 (SEIS) MESES, CONTRA DEFEITOS DE 
RECAPAGEM, A CONTRA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL, CON-
FORME RELAÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência: 15/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.586,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Numero do Empenho:
Valor: 89,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ESCRIMATE COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓ-
RIO E IN
CNPJ: 00.748.569/0001-30
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 246/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES E INFORMA-
TICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRA-
ÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTES, E LAZER, IND. E COMERCIO, 
OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 18/04/2013
Vigência: 15/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 130,89
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ME
CNPJ: 13.965.228/0001-68
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 247/2013
Fundamento Legal:

Objeto:, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES E INFOR-
MATICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRA-
ÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTES, E LAZER, IND. E COMERCIO, 
OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 18/04/2013
Vigência: 15/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 60,00
Forma de Pagamento: Á VISTA
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: A SEMANA EDITORA LTDA
CNPJ: 81.632.135/0001-71
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 35/2013 Numero do Processo: 35/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 253/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE MATÉ-
RIAS E PUBLICIDADE DAS AÇOES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
MUNICIPAL DURANTE O ANO DE 2013 E DIVULGAÇÃO DA EXPO-
CENTRO 2013, COM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, CONFOR-
ME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 16/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/04/2013
Vigência: 16/04/2013 A 31/01/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 6.340,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: GISLEANE DE OLIVEIRA CARDOSO
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 47/2012 Numero do Processo: 47/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 255/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA SEREM 
USADOS NOS EVENTOS ESPORTIVOS, ESCOLINHAS E ESPORTES 
DE RENDIMENTO, PARA ANO 2013.

Data da Assinatura: 16/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/04/2013
Vigência: 16/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 8.523,80
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: JOSE PAULO BITENCOURT ME
CNPJ: 08.272.612/000145
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 47/2011 Numero do Processo: 47/2011

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: PIATÂ COMÈRCIO DE PEÇAS LTDA-ME
CNPJ: 08.932.456/0001-00
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 22/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 251/2013
Fundamento Legal:

Objeto:, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDI-
VIDUAL, PARA USO DOS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA DE 
OBRAS, CONFORME ANEXO I, E MODELOS NO ANEXO III DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência: 15/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 10.190,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ANILDO ANTUNES ME
CNPJ: 01.086.661/0001-44
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 22/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 252/2013
Fundamento Legal:

Objeto:, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDI-
VIDUAL, PARA USO DOS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA DE 
OBRAS, CONFORME ANEXO I, E MODELOS NO ANEXO III DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura: 15/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência: 15/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 8.990,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
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Data da Publicação no Diário Oficial: 24/04/2013
Vigência: 16/04/2013 A 12/06/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 05.919.156/0001-94
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 227/2012 Numero do Processo: 227/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 259/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR,LIMPEZA PÚBLICA, SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE INDUSTRIA 
E COMERCIO,RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, SECRETARIA 
DE TRANPORTES E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL,SECRETARIA DE ES-
PORTES E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 16/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/04/2013
Vigência: 16/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS / NR: 1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 85.475.013,65
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINAMICA COM. DE SUP/INFORMATICA ESCR.LTDA 
ME
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 227/2012 Numero do Processo: 227/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 260/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR,LIMPEZA PÚBLICA, SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE INDUSTRIA 
E COMERCIO,RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, SECRETARIA 
DE TRANPORTES E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL,SECRETARIA DE ES-
PORTES E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Numero do Contrato ou aditivo: 256/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAIS ESPORTIVOS PARA SEREM USA-
DOS NOS EVENTOS ESPORTIVOS, ESCOLINHAS E ESPORTES DE 
RENDIMENTO, PARA ANO 2013.

Data da Assinatura: 16/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 24/04/2013
Vigência: 16/04/2013 A 12/06/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 6.611,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: VIDELIVROS COM.DE LIVROS E JOGOS PEDAGOG
CNPJ: 04.449.998/0001-67
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 47/2012 Numero do Processo: 47/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 257/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAIS ESPORTIVOS PARA SEREM USA-
DOS NOS EVENTOS ESPORTIVOS, ESCOLINHAS E ESPORTE DE 
RENDIMENTO, PARA ANO 2013.

Data da Assinatura: 16/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência: 16/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 6.905,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CONBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 06.099.082/0001-50
Modalidade: CONCORRÊNCIA P/ OBRAS E SERV.ENGENHARIA
Numero da Licitação: 103/2011 Numero do Processo: 103/2011
Numero do Contrato ou aditivo: 258/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 60 
DIAS, REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONCRETO BE-
TUMINOSO A QUENTE DA AVENIDA JORGE LACERDA, CONFORME 
MEMORANDO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO EM ANEXO.

Data da Assinatura: 16/04/2013
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Data da Publicação no Diário Oficial: 19/04/2013
Vigência: 16/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 57,80
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 227/2012 Numero do Processo: 227/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 263/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR,LIMPEZA PÚBLICA, SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE INDUSTRIA 
E COMERCIO,RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, SECRETARIA 
DE TRANPORTES E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL,SECRETARIA DE ES-
PORTES E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 16/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/04/2013
Vigência: 16/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 24,50
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 224/2012 Numero do Processo: 224/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 264/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 10 - AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMEN-
TICIOS E MATERIAIS PARA CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESPORTES, TRANSPORTES E 
OBRAS, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, PROCON, 
PARA SEREM UTILIZADOS DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 16/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/04/2013

Data da Assinatura: 16/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/04/2013
Vigência: 16/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 308,43
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: IIIO QUIMICA LTDA EPP
CNPJ: 07.414.755/0001-81
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 227/2012 Numero do Processo: 227/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 261/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE INDUS-
TRIA E COMERCIO,RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, SECRETA-
RIA DE TRANPORTES E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL,SECRETARIA DE 
ESPORTES E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 16/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/04/2013
Vigência:16/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 38,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBERTO TESSARO $ CIA LTDA-ME
CNPJ: 85.248.680/0001-10
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 227/2012 Numero do Processo: 227/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 262/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR,LIMPEZA PÚBLICA, SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE INDUSTRIA 
E COMERCIO,RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, SECRETARIA 
DE TRANPORTES E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL,SECRETARIA DE ES-
PORTES E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 16/04/2013
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DATA DA ASSINATURA - 07 de maio de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

prefeitura

Decreto Nº 0170/2013
DECRETO Nº 0170, DE 20 DE MAIO DE 2013.
NOMEIA AGENTE FISCAL DO PROCON DE FRAIBURGO.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, IVO 
BIAZOLLO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o artigo 6° da Lei n.º 1100, de 22 de dezembro de 1994 e 
artigo 10 do Decreto n.º 2.181, de 20 de março de 1997;

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada como agente fiscal do Procon a Sra. MARLI 
BALESTRIN.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
FRAIBURGO, 20 DE MAIO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1539/2013
PORTARIA Nº 1.539, DE 20 DE MAIO DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor EDMILSON CAMARGO RO-
QUE, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 646.849.389-72, 
nomeado no cargo de provimento em comissão de COORDENA-
DOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 40 horas sema-
nais, em 17 de maio de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1540/2013
PORTARIA N.º 1.540, DE 20 DE MAIO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:

Vigência: 16/04/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 190,72
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato e 
Termos Aditivos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato e termos aditivos

Contratado: MAURICIO DE TOFFOL BOCH
CNPJ: 10.595.439/0001-68
Modalidade: convite p/ compras e serviços
Numero da Licitação: 42/2009 Numero do Processo: 42/2009
Numero do Contrato ou aditivo: 254/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
31/01/2014 E DE VALOR DE MAIS R$ 14.346,00 REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO E CONECTIVI-
DADE COM A INTERNET VIA RADIO, PARA OS PONTOS:JUNTA 
MILITAR/PROCON, PREFEITURA, SECRETARIA DE OBRAS/PLANE-
JAMENTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA, NOTA DO PRODUTOR 
RURAL E SECRETARIA DE ESPORTES.

Data da Assinatura: 16/04/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência: 16/04/2013 A 31/01/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 14.346,00
Forma de Pagamento: MENSALMENTE CFE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS E NOTA FISCAL

Forquilhinha

prefeitura

Extrato de Contrato FMS Nº. 46/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 46/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - TM SCHLICKMANN & CIA LTDA ME

OBJETO - O presente Contrato tem por objeto, a aquisição de 
equipamentos, material permanente e veículo para estruturação 
da rede de serviços de Atenção Básica de Saúde, conforme Pro-
posta nº. 81531.16200/1120-20 do Ministério da Saúde junto ao 
Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 3.330,12 (três mil trezentos e trinta reais e doze cen-
tavos).
VIGÊNCIA - 31/12/2013.
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 10/2013.
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3° Termo Aditivo ao Edital de Credenciamento N° 
0001/2012 - FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
3° TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 
0001/2012 - FMS

A Secretária Municipal de Saúde comunica que no Edital de Cre-
denciamento cujo objeto é o Credenciamento de empresas do 
ramo interessadas na prestação de serviços de consultas médicas 
especializadas, exames de Raio-X, Ultrassonografia e procedimen-
tos ortopédicos ambulatoriais, em conformidade com a Resolução 
009/2011 do Conselho Municipal de Saúde (ANEXO I), com base 
na tabela de valores praticada pelo CIS-AMARP - Consórcio Inter-
municipal de Saúde da Associação dos Municípios do Alto Vale do 
Rio do Peixe e Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS, a fim de atender as necessidades da população de Fraiburgo, 
durante o período de janeiro a dezembro de 2013, foram reajus-
tados os valores de alguns procedimentos constantes no ANEXO 
I e incluídos alguns procedimentos nos exames de Raio X e Ul-
trassonografia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Aditivo: 
Prefeitura Municipal, sito a Avenida Rio das Antas, 185. Fone (49) 
3256-3039, site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 17 de maio de 2013.
NILCE PINZ 
Secretária Municipal de Saúde

Aviso do Pregão Presencial Nº 0076/2013 - Rp 0043
Aviso do Pregão Presencial nº 0076/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0076/2013 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS 0043/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de produto recompositor de pista usinado a quente para 
uso em conserto de pavimentação de ruas e avenidas da cida-
de, para uso do Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo) e 
do Órgão Participante (SANEFRAI). Julgamento: Menor Preço POR 
ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até às 
14:15 horas do dia 05/06/2013. Abertura: às 14:15 horas do mes-
mo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida 
Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. 
Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 17 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0077/2013 - Rp 0044
Aviso do Pregão Presencial nº 0077/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0077/2013 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS 0044/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de pedras britas para uso do Órgão Gerenciador (Município 
de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FMS e FME), 
durante os meses de junho de 2013 e janeiro de 2014. Julgamen-
to: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e 
Credenciamento: até às 10:15 horas do dia 04.06.2013. Abertura: 
às 10:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 17 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de FRANCISCO CAR-
LOS BECKER IECK, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 
079.539.093-91, contratado em caráter temporário na função de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL - PSF, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 20 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1541/2013
PORTARIA Nº 1.541, DE 20 DE MAIO DE 2013.
Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; em 
conformidade com a lei complementar nº 109, de 03 de março de 
2010; e em conformidade com o Processo Administrativo nº 2.907, 
de 09 de maio de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 08 (oito) para 06 (seis) horas diárias, em turno 
único, sem redução de remuneração, a carga horária da servido-
ra MARLETE PALMIRA SCHNEIDER, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o n.º 527.912.469-91, nomeada no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO, limi-
tado ao ano letivo de 2013.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1542/2013
PORTARIA N.º 1.542, DE 20 DE MAIO DE 2013.
Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e conforme comunicação interna n.º 0756/2013, da Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 27 (vinte e sete) para 18 (dezoito) horas sema-
nais, com conseqüente redução de remuneração, a carga horária 
da servidora MARILSE FERNANDES DA SILVA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 016.687.639-90, contratada em caráter 
temporário de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA 
PORTUGUESA, a partir de 01 de maio de 2013.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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Câmara muniCipal

Segundo Termo Aditivo Contratual
SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATUAL
CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA
RUA PROFESSOR ANTÔNIO JOSÉ BOTELHO, Nº 113
88.495-000 - GAROPABA - SC
CGC N.º 80.987.423/0001-86
PRODUTOR: LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.480 - sala 704 - CENTRO
89.010-918 BLUMENAU - SC
CGC N.º 00.685.840/0001-35
SISTEMA: LEGISLADOR

Pelo presente instrumento particular, as partes acima qualificadas 
resolvem, de comum acordo, ADITAR ao contrato original, firmado 
em 04/05/2011, que regulamenta o direito de uso mensal do siste-
ma Legislador sua manutenção, atualização e suporte, o seguinte:

1 - As letras ‘a’, ‘b’, ‘c’ e ‘f ‘ do item 2º da CLÁUSULA QUARTA - 
CONDIÇÕES COMERCIAIS, passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

2ª O VALOR e a FORMA do DIREITO de USO MENSAL, da MANU-
TENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SUPORTE do Sistema Legislador, será 
cobrado pelo PRODUTOR nas seguintes bases:

a- Pelos serviços prestados dentro das atividades contratuais pre-
vistas na CLÁUSULA SEGUNDA 8ª e CLÁUSULA TERCEIRA 1º do 
contrato original, o valor mensal de R$ 287,80 (Duzentos e oitenta 
e sete reais e oitenta centavos)

b- Pelo atendimento que contiver atividades extraordinárias, será 
cobrado o número de horas especificados na FAT - Ficha de Aten-
dimento Técnico - à base de R$ 110,00 ( Cento e dez reais) a hora.

c- O faturamento do Direito de Uso, Manutenção, Atualização e 
Suporte contratual , terá vencimento no dia 25 do mês de refe-
rência. O faturamento do valor supracitado dar-se-á a partir de 
maio/2013. O faturamento baseado na FAT (Ficha de Atendimento 
Técnico) será, de acordo com o mês de ocorrência.

f- Todos os valores deste contrato estão expressos em Reais. O 
reajuste de preço do valor do Direito de Uso mensal, da Manuten-
ção, Atualização e Suporte do sistema será feito de acordo com 
a legislação em vigor, sendo aplicado, como índice de reajuste 
anual, o IGP-M da FGV acumulado nos 12 meses. Extinta ou mo-
dificada a legislação em vigor a freqüência de reajuste de preços 
será aquela prevista na nova lei . Caso venha a ser editado índice 
setorial de preços o PRODUTOR reserva-se o direito de optar por 
sua adoção, mediante prévia comunicação ao CLIENTE.

2 - A CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E RESCISÃO, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

O prazo de vigência para MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO e SU-
PORTE, do referido sistema - é de 12 meses, a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser renovado por iguais períodos , salvo 
menção em contrário por quaisquer das partes, com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias.

3 - Fica estabelecido, para finalização:

1ª As demais cláusulas do contrato original, não prejudicadas pe-
las alterações e inclusões ora realizadas, permanecem inalteradas 
e em pleno vigor.

Garopaba

prefeitura

Aviso Dispensa de Licitação Dl 21/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, 
Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o inciso XXVI 
do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Processo: 116/2013
Dispensa de Licitação: DL 21/2013
Contratada: COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMEN-
TO; CNPJ: 82.508.433/0001-17

Objeto: Concessão da prestação de serviços públicos municipais 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com exclusi-
vidade à COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO 
- CASAN;
Valor: R$ 73.156.412,00 (setenta três milhões cento e cinquenta e 
seis mil quatrocentos e doze reais).
Vigência: 30 (trinta) anos
Data da Assinatura: 17/05/2013

Edital de Convocação N.º 014/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 014/2013
CONSIDERANDO, que foi encaminhada convocação por corres-
pondência registrada, com devolução pelos correios,

O Prefeito Municipal de Garopaba, no uso das atribuições conferi-
das pela legislação pertinente,

1. CONVOCA o candidato abaixo relacionado aprovado no Con-
curso Público n.º 001/2009, a comparecer na Prefeitura Municipal 
de Garopaba, na Diretoria de Recursos Humanos, no prazo im-
preterível de 05 (cinco) dias corridos, contados da publicação do 
presente Edital:

RICARDO DA SILVA LONGO
Candidato(a): 000713
Cargo: Inseminador
Classificação: 0001

2. O não comparecimento será anotado no processo como a de-
sistência do candidato.

3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 17 de Maio de 2013
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC em 21/05/2013
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e- O pagamento de faturas em atraso acarretará a cobrança de 
encargos financeiros, de acordo com o que permite a legislação 
em vigor. Ao valor devido, é acrescido multa de 2% (dois por cen-
to) mais juros de 1% (um por cento) ao mês. O não pagamento, 
implicará na cobrança em cartório.

f- Todos os valores deste contrato estão expressos em Reais. O 
reajuste de preço do valor do Direito de Uso mensal, da Manuten-
ção, Atualização e Suporte do sistema será feito de acordo com 
a legislação em vigor, sendo aplicado, como índice de reajuste 
anual, o IGP-M da FGV acumulado nos 12 meses. Extinta ou mo-
dificada a legislação em vigor a freqüência de reajuste de preços 
será aquela prevista na nova lei . Caso venha a ser editado índice 
setorial de preços o PRODUTOR reserva-se o direito de optar por 
sua adoção, mediante prévia comunicação ao CLIENTE

2 - A CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E RESCISÃO, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

O prazo de vigência para MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO e SUPOR-
TE - é de 12 doze meses, a partir da data da sua assinatura, po-
dendo ser renovado, salvo menção em contrário por quaisquer das 
partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

3 - Fica estabelecido, para finalização:

1ª As demais cláusulas do contrato original, não prejudicadas pe-
las alterações e inclusões ora realizadas, permanecem inalteradas 
e em pleno vigor.

2ª As partes elegem o FORO da cidade de Blumenau como único 
competente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir qualquer questão do presente termo aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, datam e assinam o pre-
sente TERMO ADITIVO, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de 2 (duas) testemunhas que também o subscrevem.

Blumenau, 03 de maio de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba Produtor: Lancer Soluções em In-
formática Ltda.

TESTEMUNHAS
LUIZ BERNARDO
Vereador
Câmara Municipal de Garopaba

VALTER ARCHELAU ADÃO
231.728.869-72

Advogado: DR. ERON ELIAS RUTKOSKY
OAB/SC 20.732

2ª As partes elegem o FORO da cidade de Blumenau como único 
competente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir qualquer questão do presente termo aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, datam e assinam o pre-
sente TERMO ADITIVO, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de 2 (duas) testemunhas que também o subscrevem.

Blumenau, 03 de maio de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba Produtor: Lancer Soluções em In-
formática Ltda.

TESTEMUNHAS
LUIZ BERNARDO
Vereador
Câmara Municipal de Garopaba

VALTER ARCHELAU ADÃO
231.728.869-72

Advogado: DR. ERON ELIAS RUTKOSKY
OAB/SC 20.732

Segundo Termo Aditivo Contratual
SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA
RUA PROFESSOR ANTÔNIO JOSÉ BOTELHO, Nº 113
88.495-000 - GAROPABA - SC
CGC N.º 80.987.423/0001-86
PRODUTOR: LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.480 - sala 704 - CENTRO
89.010-918 BLUMENAU - SC
CGC N.º 00.685.840/0001-35
SISTEMA: LEGISLADOR WEB

Pelo presente instrumento particular, as partes acima qualificadas 
resolvem, de comum acordo, ADITAR ao contrato original, firma-
do em 04/05/2011, que regulamenta o direito de uso mensal do 
sistema Legislador WEB sua manutenção, atualização e suporte, 
o seguinte:

1 - As letras ‘a’, e ‘b’, ‘c’, ‘e’ e ‘f ‘ do item 1º da CLÁUSULA QUAR-
TA - CONDIÇÕES COMERCIAIS, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

1ª O VALOR e a FORMA da MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SU-
PORTE do referido Sistema será cobrado pelo PRODUTOR nas se-
guintes bases:

a- Pelos serviços prestados dentro das atividades contratuais pre-
vistas na CLÁUSULA SEGUNDA 9ª e CLÁUSULA TERCEIRA 1º, o 
valor mensal de R$ 145,00 (Cento e quarenta e cinco reais) com o 
Banco de Dados até 500 MB. Excedendo este tamanho será acres-
cido ao valor mensal R$ 10,00 a cada 100 MB.

b- Pelo atendimento que contiver atividades extraordinárias, será 
cobrado o número de horas especificados na FAT - Ficha de Aten-
dimento Técnico - à base de R$ 110,00 (Cento e dez reais) a hora.

c- O faturamento do Direito de Uso, Manutenção, Atualização e 
Suporte contratual , terá vencimento no dia 25 do mês de refe-
rência. O faturamento do valor supracitado dar-se-á a partir de 
maio/2013, menos aquele baseado na FAT (Ficha de Atendimento 
Técnico) que será posterior, de acordo com o mês de ocorrência.

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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e sessenta e seis reais e noventa e um centavos), referentes aos 
honorários de sucumbência dispostos nos autos 119.11.000214-5, 
totalizando R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais);

2) O valor devido aos Autores/Exeqüentes será pago pelo MU-
NICÍPÍO DE GARUVA, em três parcelas mensais e iguais de R$ 
18.333,33 (dezoito mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e 
três centavos), através de depósito em conta corrente de titula-
ridade do representante legal dos Autores/Exequentes, Cleverson 
Aramis Inácio, CPF. 780.212.279-15, Banco 422, Banco Safra S/A, 
Ag. 0088-0, Conta Corrente 3133-6.

3) O vencimento da primeira parcela ocorrerá no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contado da data da publicação da lei municipal que 
autorizar a assinatura do presente acordo, observando-se, para 
fins de contagem do prazo, a forma de contagem dos prazos pro-
cessuais adotada pelo CPC - Código Civil Brasileiro.
3.1) O vencimento da segunda parcela ocorrerá 30 (trinta) dias 
após o pagamento da primeira parcela, e assim sucessivamente, 
até a quitação de todo o montante acordado.
3.2) Caso não ocorra o primeiro pagamento no prazo de 30 dias o 
presente acordo perde sua validade, prosseguindo a execução em 
seus valores até os seus ulteriores termos.

4)  Em caso de descumprimento do acordo ora firmado pelo Muni-
cípio (não pagamento no prazo estipulado), fica estabelecida uma 
cláusula penal, a saber: multa no importe de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total referido no item 1.

5) A partir da quitação dos valores aos Autores/Exeqüentes, estes 
darão por satisfeito o crédito oriundo da condenação imposta ao 
MUNICÍPIO DE GARUVA nos presentes autos, nada mais tendo a 
reclamar.

6) Após a publicação da Lei Municipal, homologatória do presente 
acordo, as partes peticionarão ao Juízo desta Comarca, a fim de 
que o mesmo seja homologado.

7)  Os valores constantes no presente acordo são fixos e irreajus-
táveis. Caso alguma das partes venha a discordar dos termos do 
mesmo, seja quanto aos valores, seja quanto a outra questão nele 
contida, o mesmo perderá a validade, sendo dada continuidade ao 
processo de execução

E, por concordarem com os termos do presente, firmam este acor-
do em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, sendo que duas 
delas serão acostadas aos processos judiciais de execução de sen-
tença (autos n. 119.04.000920-0/002) e de Embargos à Execução 
(autos n.119.11.000214-5).

Garuva (SC), 14 de maio de 2013. 
JOSÉ CHAVES
Prefeito - Município de Garuva

DANIEL WAGNER HEINIG
Advogado do Município 

WILSON CAMPIGOTTO
Exeqüente

AMILTON CAMPIGOTTO
Representante Legal - Empresa Transportes Campigotto

CLEVERSON ARAMIS INÁCIO
Advogado das Partes Exeqüentes

Garuva

prefeitura

Lei Nº 1689/2013
LEI Nº 1689, DE 14 DE MAIO DE 2013.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar acordo extrajudicial 
e dá outras providências

O povo do município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar acordo extrajudicial para pagamento dos valores dispos-
tos na Execução de Sentença, autos 119.04.000920-0/002, e nos 
Embargos à Execução, autos 119.11.000214-5, que tramitam na 
Vara Única da Comarca de Garuva (SC), onde figuram como partes 
Transportes Campigotto Ltda. e Município de Garuva (SC);
Art. 2º O acordo extrajudicial consistirá no pagamento, por parte 
do Município de Garuva, do valor total de R$ 55.000,00 (cinquenta 
e cinco mil reais), divididos em 03 (três) parcelas iguais de R$ 
18.333,33 (dezoito mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos), sendo o vencimento da primeira parcela 10 dias após 
a publicação desta Lei, já incluídos no montante os valores dos 
honorários advocatícios fixados nas sentenças judiciais.
Parágrafo único: As custas finais, se existentes, serão suportadas 
pelo Município de Garuva.
Art. 3º O acordo extrajudicial proposto deverá ser reduzido a ter-
mo, conforme minuta disposta no Anexo I desta Lei, e posterior-
mente encaminhado para homologação judicial.
Art. 4º As despesas provenientes com a execução desta Lei corre-
rão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

ANEXO I
MINUTA DE TERMO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Através do presente, MUNICÍPIO DE GARUVA, pessoa jurídica de 
direito publico inscrito no CNPJ sob n.83.102.848/0001-59, com 
sede a Avenida Celso Ramos, 1614, Centro, Garuva-SC, represen-
tado por José Chaves, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, por-
tador da CI/RG sob n. 595.643-9 - SSP/SC, inscrito no CPF sob 
nº 248.236.869-34, WILSON CAMPIGOTTO, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF.sob n. 558.729.059-04, residente e domiciliado na 
Rua Afonso Pereira da Rocha, 504, Garuva/SC, e TRANSPORTES 
CAMPIGOTTO LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 00.215.193/0001-06, com sede à Rua Iririú 1.410, 
sala 05, bairro Iririú, na cidade de Joinville (SC), neste ato re-
presentada por seu representante legal, Sr. Amilton Campigotto 
(cópia do contrato social em anexo), celebram o seguinte acordo 
visando pôr termo aos processos judiciais n. 119.04.000920-0/002 
(Execução de Sentença) e n. 119.11.000214-5 (Embargos à Exe-
cução), os quais tramitam na Vara Única da Comarca de Garuva/
SC, nos termos que seguem:
1) O MUNICÍPIO DE GARUVA, executado, pagará aos Autores/
Exeqüentes R$ 43.951,23 (quarenta e três mil, novecentos e cin-
quenta e um reais e vinte e três centavos), referente aos valores 
que executados em 02/11/2010, R$ 10.181,86 (dez mil, cento e 
oitenta e um reais e oitenta e seis centavos), referente à atualiza-
ção monetária e parte dos juros devidos, e R$ 866,91 (oitocentos 
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junto ao quadro orçamentário da Administração Direta, na forma 
indicada, no valor de
R$ 17.793,00 (dezessete mil setecentos e noventa e três reais), 
oriundo da anulação mencionada no artigo 1º desta LEI:
Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 04 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0006 - Gestão da Secretaria de Administração e Finan-
ças
Destino: 2 - Atividade
Ação: 2.200022 - Manutenção da Secretaria de Administração e 
Finanças
Despesa:
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.7.1 - Transferências a Consórcios 
Públicos R$ 4.860,00
Despesa:
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.7.1 - Transferências a Consórcios 
Públicos R$ 10.530,00
Despesa:
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.7.1 - Transferências a Consórcios 
Públicos R$ 810,00

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
Unidade: 03 - Diretoria de Comunicação
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 131 - Comunicação Social
Programa: 0005 Manutenção da Diretoria de Comunicação
Atividade: 2.200020 Manutenção da Comunicação
Despesa:
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.7.1 - Transferências a Consórcios 
Públicos R$ 1.593,00

Art. 4º Os valores das despesas previstas para o ano de 2013, 
constantes na Lei nº 3.484, de 24 de novembro de 2012, com suas 
modificações, deverão levar em conta as alterações orçamentárias 
previstas nesta LEI.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 14 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 5.471, de 14 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 5.471, DE 14 DE MAIO DE 2013. 
NOMEIA, EM SUBSTITUIÇÃO, MEMBRO DA ÁREA NÃO-GOVERNA-
MENTAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE GASPAR – CMDCA. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia, em substituição, o membro abaixo indicado, para 
integrar o CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GASPAR, conforme segue:

ENTIDADE MEMBRO ATUAL NOVO MEMBRO

Ação Social e Cidadã
Giana Cristine Wagner Dulcinéia Ramos Michels 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gaspar

prefeitura

Lei Nº 3.511, de 14 de Maio de 2013.
LEI Nº 3.511, DE 14 DE MAIO DE 2013.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GASPAR A ANULAR E SUPLEMENTAR 
SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E CRIAR CRÉDITO ES-
PECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DO MUNICÍPIO DE GASPAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Município de Gaspar autorizado a anular as seguintes 
dotações, no valor de R$ 81.973,00 (oitenta e um mil novecentos 
e setenta e três reais), constantes do orçamento da Administração 
Direta - Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Gabi-
nete do Prefeito e Vice-Prefeito:

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 04 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0006 - Gestão da Secretaria de Administração e Finan-
ças
Destino: 2 - Atividade
Ação: 2.200022 - Manutenção da Secretaria de Administração e 
Finanças
Despesa: 16
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.5.0 - Transferência a Instituições 
Privadas sem fins lucrativos R$ 80.000,00
Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
Unidade: 03 - Diretoria de Comunicação
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 131 - Comunicação Social
Programa: 0005 Manutenção da Diretoria de Comunicação
Destino: 2 - Atividade
Ação: 2.200020 - Manutenção da Comunicação
Despesa: 06
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.7.1.00 Transferências a Consórcios 
Públicos  R$ 159,00
Despesa: 07
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.7.1.00 Transferências a Consórcios 
Públicos R$ 1.814,00
Art. 2º Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, fica 
o Município de Gaspar autorizado a suplementar o seguinte saldo, 
no valor de R$ 64.180,00 (sessenta e quatro mil cento e oitenta 
reais), na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 04 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0006 - Gestão da Secretaria de Administração e Finan-
ças
Destino: 2 - Atividade
Ação: 2.200022 - Manutenção da Secretaria de Administração e 
Finanças
Despesa: 15
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R $ 
64.180,00

Art. 3º Fica o Município autorizado a criar o crédito especial abaixo, 
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revogando as demais disposições em contrário.

Gaspar, 14 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 3.094, de 14 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº 3.094, DE 14 DE MAIO DE 2013.
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO A SERVIDORA IVONETE 
DE SOUZA E SILVA SCHNAIDER.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com base 
na Lei 1.305/1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a pedido, licença sem vencimento a servidora 
IVONETE DE SOUZA E SILVA SCHNAIDER, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Servente/ Merendeira, lotada com 40 horas 
semanais na Secretaria Municipal de Educação, por um período 02 
(dois) anos, a partir de 27 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 3.095, de 14 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº 3.095, DE 14 DE MAIO DE 2013.
DISPENSA, A PEDIDO, EMPREGADO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensada de suas atividades, a pedido, a partir de 10 
de maio de 2013, a servidora ROSIMERE BAPTISTA, ocupante do 
cargo de Agente Comunitária de Saúde, a qual foi nomeada pela 
Portaria nº 1.490/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3.100, de 20 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº 3.100, DE 20 DE MAIO DE 2013.
CONCEDE LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSIS-
TA AO SERVIDOR SERGIO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município, Considerando o teor da de-
cisão liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança regis-
trado sob nº 025.13.001980-6, da 1ª Vara da Comarca de Gaspar,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SERGIO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Motorista de Am-
bulância, lotado na Secretaria Municipal de Saúde com 40 horas 
semanais, Licença para desempenho de mandato classista junto 

Gaspar, 14 de maio de 2013. 
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Decreto Nº 5.473, de 14 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 5.473, DE 14 DE MAIO DE 2013.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS III, O SERVIDOR MARCELO HEINZEN.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 16 de maio de 2013, 
o servidor MARCELO HEINZEN, do cargo em provimento efetivo 
de Agente de Serviços Especializados III, lotado na Secretaria de 
Administração e Finanças, o qual foi nomeado pelo Decreto nº 
4.351/2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.474, de 14 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 5.474, DE 14 DE MAIO DE 2013.
EXONERA DO CARGO DE PSICÓLOGA, A SERVIDORA MARIA EDU-
ARDA ROSA SILVEIRA VASSELAI.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 13 de junho de 2013, a servi-
dora MARIA EDUARDA ROSA SILVEIRA VASSELAI, do cargo em 
provimento efetivo de Psicóloga, lotada com 30 horas semanais 
na Secretaria Municipal de Educação, a qual foi nomeada pelo 
Decreto nº 125/2003.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 3.093, de 14 de Maio de 2013.
PORTARIA Nº 3.093, DE 14 DE MAIO DE 2013.
COLOCA À DISPOSIÇÃO NA EEB ANGÉLICA COSTA, A SERVIDORA 
KÁTIA ROZANA SPENGLER.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição, a partir de 13 de maio de 2013, a 
servidora KÁTIA ROZANA SPENGLER, ocupante do cargo em pro-
vimento efetivo de Professora Anos Iniciais, lotada com 20 horas 
semanais na EEB Ervino Venturi e 20 horas semanais na EEB An-
gélica Costa, com 40 horas semanais na EEB Angélica Costa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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Portaria Nº 397/2013
PORTARIA Nº 397/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ADRIANA CHIAMOLERA (Matr. 3681), (con-
forme liminar conferida ao Processo nº 235.13.000141-7, que 
tramitou na Vara Única da Comarca de Herval d`Oeste - SC), a 
partir de 20 de maio de 2013, aprovada e classificada em 4º lugar 
através do Concurso Público 001/2012, de conformidade com o 
Decreto Nº 3.039/2012 de 24 de maio de 2012, para ocupar o 
Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, Nível - 12/1, 
Referência “A”, 30 horas semanais, constante do Quadro Específico 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social, instituído pela Lei 
Complementar Nº. 292/2011. Sendo que seu contrato será regi-
do pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval 
D´Oeste, assegurada pelo Regime Próprio de Previdência Social 
(IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ibiam

prefeitura

Portaria Nº 179/2013
PORTARIA Nº 179, DE 10 DE MAIO DE 2013
“EXONERA O SR. MILTON PEROSA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E TRANSPORTES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, considerando o art. 16, da 
Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerado do cargo comissionado de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, OBRAS E TRANSPORTES - CC-
3, o Sr. MILTON PEROSA, nomeado através da Portaria nº 004, de 
02 de janeiro de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 10 DE MAIO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

à Federação dos Trabalhadores Públicos Municipais do Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 20 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Aviso de Suspensão Pregão Presencial Nº 89/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2013

O Município de Gaspar torna público, e para conhecimento dos 
interessados em participar da licitação supramencionada, a qual 
tem por objeto a Registro de Preços para contratação de agência 
de viagens para prestação de serviços (emissão, remarcação e 
cancelamento de passagens) e correlatos - Repete, que a mesma 
está SUSPENSA SINE DIE, para análise dos textos do Edital e seus 
anexos.
Gaspar (SC), 20 de maio de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Herval d’Oeste

prefeitura

Portaria Nº 396/2013
PORTARIA Nº 396/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 393/2013 que passa a ser redigida da 
seguinte forma:

NOMEAR, a Senhora FABIANE CHIAMULERA LORASCHI (Matr. 
3680), (conforme liminar conferida ao Processo nº 235.13.000141-
7, que tramitou na Vara Única da Comarca de Herval d`Oeste 
- SC), a partir de 17 de maio de 2013, aprovada e classificada em 
3º lugar através do Concurso Público 001/2012, de conformida-
de com o Decreto Nº 3.039/2012 de 24 de maio de 2012, para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, Nível - 12/1, 
Referência “A”, 40 horas semanais, constante do Quadro Específico 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social, instituído pela Lei 
Complementar Nº. 292/2011. Sendo que seu contrato será regi-
do pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval 
D´Oeste, assegurada pelo Regime Próprio de Previdência Social 
(IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE MAIO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 180/2013
PORTARIA Nº 180, DE 10 DE MAIO DE 2013
“NOMEIA O SR. MILTON PEROSA PARA O CARGO COMISSIONA-
DO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ADMINISTRATIVA.”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. 
V, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com 
o art. 17, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, bem 
como o art. 3º, da Lei n.º 496, de 12 de junho de 2012, RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Sr. MILTON PEROSA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Planejamento 
e Gestão Administrativa - Nível CC-3, criado pela Lei Municipal nº 
044, de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 
404, de 22.05.2009, com os subsídios fixados em LEI.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 10 DE MAIO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 181/2013
PORTARIA Nº 181, DE 10 DE MAIO DE 2013
“CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS A 
SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando que, a municipalidade não possui motoristas em 
número suficiente para suprir todas as necessidades de desloca-
mento municipal e outros deslocamentos externos de interesse do 
Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora GISELI SEFFER ALVES DE ANHAIA, 
ocupante do cargo de Assistente Social, autorização para dirigir 
veículos oficiais em casos eventuais e específicos.

Parágrafo único. A servidora mencionada no caput deste artigo, 
encontra-se devidamente habilitada, conforme Carteira Nacional 
de Habilitação nº 155173289, nº registro 03322436939, categoria 
“B”, com validade até 05.04.2014.

Art. 2º. A servidora autorizada a dirigir veículos oficiais, não po-
derá:
a) Ceder a direção do veículo a terceiros;
b) Utilizar o veículo em atividades particulares ou diversas daque-
las que motivaram a concessão;
c) Conduzir pessoas e/ou materiais estranhos ao serviço público 
prestado.

Art. 3º. A servidora autorizada a dirigir veículos oficiais, deverá:
a) Cumprir as determinações expressas na Portaria nº 078, de 01 
de março de 2005;
b) Preencher corretamente o Diário de Movimentação de veículos;
c) Manter atualizado o documento de habilitação (CNH);
d) Encaminhar cópia da CNH atualizada ao Setor de Pessoal, para 
arquivamento na sua ficha funcional;

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IBIAM

BIMESTRAL
(+) METAS BIMESTRAIS
DE ARRECADAÇÃO
(+) SALDO BIMEST. ANTERIOR
(=) DISPONIBILIDADES  (A)

SEMESTRAL JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
DESPESAS CORRENTES 746.100,00 726.100,00 732.100,00 742.100,00 727.500,00 1.093.238,41

> Pessoal e Encargos Soc. 402.000,00 402.000,00 403.000,00 403.000,00 403.000,00 801.273,00
> Juros e Enc. Da Dívida 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.500,00 4.500,00
>  Outras Despesas Corr. 340.000,00 320.000,00 325.000,00 335.000,00 320.000,00 287.465,41

DESPESAS DE CAPITAL 23.300,00 18.300,00 23.300,00 48.300,00 28.500,00 18.500,00
> Investimentos 15.000,00 10.000,00 15.000,00 30.000,00 20.000,00 10.000,00
> Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00
> Amortização da Dívida 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.500,00 8.500,00

TOTAL DAS DESPESAS 769.400,00 744.400,00 755.400,00 790.400,00 756.000,00 1.111.738,41
(=) EXIGIBILIDADES  (B)

SUPERÁVIT =  (A - B)
OBS. O SUPERÁVIT PREVISTO NÃOINCLUI O SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR , MAIS RESERVA DE CONTINGÊNCIA
IBIAM, SC 05 de dezembro de 2012

NELSON MARIO GRASSI
Prefeito Municipal

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO (Art. 8º, da LRF)

EXERCÍCIO 2013

ENTRADAS

-16.474,59 43.192,41 76.797,41

4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE

1.573.467,00 1.579.405,00 1.804.251,00

1.556.992,41 1.622.597,41 1.881.048,41

43.192,41 76.797,41 13.310,00

SAÍDAS

1.513.800,00 1.545.800,00 1.867.738,41

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 2013
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MUNICIPIO  DE

UNIDADE:

DESCRIÇÃO % ORÇADO % 1º BIMESTRE % 2º BIMESTRE % 3º BIMESTRE % 4º BIMESTRE % 5º BIMESTRE % 6º BIMESTRE
RECEITAS ORÇAMENT. 9.587.297     1.515.305    1.540.005    1.574.864    1.573.467    1.579.405    1.804.251    
RECEITAS CORRENTES 9.587.289        1.515.304       1.540.004       1.574.861       1.573.466       1.579.404       1.804.250      
 - RECEITA TRIBUTÁRIA 0 347.500           -    45.000            -    50.000            -    70.000            -    62.000            -   58.000            -    62.500           
 - RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0 1.000               -    -                     -    -                     -    -                     -    -                     -   -                     -    1.000             
 - RECEITA PATRIMONIAL 0 61.824             -    10.304            -    10.304            -    10.304            -    10.304            -   10.304            -    10.304           
 - RECEITA AGROPECUÁRIA 0 2.662               -    -                     -    -                     -    2.000              -    662                 -   -                     -    -                     
   RECEITA INDUSTRIAL 0 -                       -    -                     -    -                     -    -                     -    -                     -   -                     -    -                     
 - RECEITA DE SERVIÇOS 0 92.000             -    15.000            -    14.700            -    15.600            -    16.000            -   15.500            -    15.200           
 - TRANSFERÊNCIAS COR. 0 8.991.757        -    1.430.000       -    1.450.000       -    1.461.757       -    1.470.000       -   1.480.000       -    1.700.000      
 - OUTRAS RECEITAS COR. 0 90.546             -    15.000            -    15.000            -    15.200            -    14.500            -   15.600            -    15.246           
RECEITAS DE CAPITAL 8                      1                     1                     3                     1                     1                     1                    
 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0 -                       -    -                     -    -                     -    -                     -    -                     -   -                     -    -                     
 - ALIENAÇÃO DE BENS 0 -                       -    -                     -    -                     -    -                     -    -                     -   -                     -    -                     
 - AMORTIZ. DE EMPRÉST. 0 -                       -    -                     -    -                     -    -                     -    -                     -   -                     -    -                     
 - TRANSF. DE CAPITAL 0 8                      -    1                     -    1                     -    3                     -    1                     -   1                     -    1                    

REC. CONTRIBUIÇÕES 0 -                       -    -                     -    -                     -    -                     -    -                     -   -                     -    -                     

TOTAIS 9.587.297     1.515.305    1.540.005    1.574.864    1.573.467    1.579.405    1.804.251    

IBIAM, 05 DE DEZEMBRO DE 2012 NELSON MARIO GRASSI
PREFEITO MUNICIPAL

METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍCIO 2013 (ART. 13, DA LEI 101/2000)

CONSOLIDADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

IBIAM

Metas Bimestrais de Arrecadação 2013
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Portaria PMI/DGP Nº 321/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 321, de 17 de maio de 2013.
Dispõe sobre a exoneração de Assessora V da Secretaria Municipal 
de Governo, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ENELISE SILVEIRA MANOEL, brasileira, inscrita 
no CPF sob o n.º 064.681.379-00, do cargo de Assessora V da 
Secretaria Municipal de Governo, nomeada através da PORTARIA 
PMI/DGP Nº 190, de 05 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 08 de abril de 2013, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 17 de maio de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 322/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 322, de 17 de maio de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Supervisora de Transporte Escolar, e 
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELIANE DE ABREU CECILIANO, brasileira, Profes-
sora, inscrita no CPF sob o n.º 578.630.759-04, para exercer o 
cargo de Supervisora de Transporte Escolar junto a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Art. 2º A nomeada perceberá gratificação de 25% (vinte e cinco 
por cento) de seu salário base, nos termos do Art. 37, § 2º, I da 
LC nº 4.161/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 01 de março de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 17 de maio de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Imbituba

prefeitura

Portaria PMI Nº 019.2013
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 019, de 09 de maio de 2013.
Dispõe sobre prorrogação de prazo da Comissão de Sindicância e 
dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a legislação em vigor; e

Considerando a solicitação do Presidente, objeto do Processo Ad-
ministrativo nº 5624/2013,

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado por igual período, o prazo estabelecido no 
Art. 3º da Portaria PMI/SEAGP nº 12, de 19 de março de 2013, 
para que a Comissão constituída apresente a Controladoria Geral, 
relatório dos trabalhos desenvolvidos e parecer conclusivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de maio de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI Nº 020.2013
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 020, de 09 de maio de 2013.
Dispõe sobre prorrogação de prazo da Comissão de Sindicância e 
dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a legislação em vigor; e

Considerando a solicitação do Presidente, objeto do Processo Ad-
ministrativo nº 5092/2013,

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado por igual período, o prazo estabelecido 
no Art. 3º da Portaria PMI/SEAGP nº 11 de 19 de março de 2013, 
para que a Comissão constituída apresente a Controladoria Geral, 
relatório dos trabalhos desenvolvidos e parecer conclusivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de maio de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 325/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 325, de 17 de maio de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Supervisora de Material Didático, e 
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDRÉIA MENDES DA SILVA, brasileira, Professo-
ra, inscrita no CPF sob o n.º 019.080.839-05, para exercer o cargo 
de Supervisora de Material Didático junto a Secretaria Municipal 
de Educação, com a remuneração consignada na legislação per-
tinente.

Art. 2º A nomeada perceberá gratificação de 25% (vinte e cinco 
por cento) de seu salário base, nos termos do Art. 37, § 2º, I da 
LC nº 4.161/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 01 de março de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 17 de maio de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 326/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 326, de 17 de maio de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Coordenadora de Projetos Educacio-
nais, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA GORETE DA SILVA CAMPOS, brasileira, 
Professora, inscrita no CPF sob o n.º 716.138.389-72, para exer-
cer o cargo de Coordenadora de Projetos Educacionais junto a 
Secretaria Municipal de Educação, com a remuneração consignada 
na legislação pertinente.

Art. 2º A nomeada perceberá gratificação de 50% (cinqüenta por 
cento) de seu salário base, nos termos do Art. 37, § 2º, II da LC 
nº 4.161/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 01 de março de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 17 de maio de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Portaria PMI/DGP Nº 323/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 323, de 17 de maio de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Supervisora dos Anos Finais do Ensi-
no Fundamental, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FABIANE CORREA DO NASCIMENTO, brasileira, 
Professora, inscrita no CPF sob o n.º 781.465.009-78, para exercer 
o cargo de Supervisora dos Anos Finais do Ensino Fundamental 
junto a Secretaria Municipal de Educação, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Art. 2º A nomeada perceberá gratificação de 25% (vinte e cinco 
por cento) de seu salário base, nos termos do Art. 37, § 2º, I da 
LC nº 4.161/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 01 de março de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 17 de maio de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 324/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 324, de 17 de maio de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Supervisora do Pré-Escolar, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VALDIRENE DIAS GONÇALVES, brasileira, Profes-
sora, inscrita no CPF sob o n.º 888.453.119-53, para exercer o 
cargo de Supervisora do Pré-Escolar junto a Secretaria Municipal 
de Educação, com a remuneração consignada na legislação per-
tinente.

Art. 2º A nomeada perceberá gratificação de 25% (vinte e cinco 
por cento) de seu salário base, nos termos do Art. 37, § 2º, I da 
LC nº 4.161/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 01 de março de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 17 de maio de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.
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Imbituba, 15 de maio de 2013.
VALÉRIA FABIANA CORREA RODRIGUES
Secretária SECULT

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Publicação de Extrato de Errata da Concorrência Nº 
01/2013 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
ERRATA
COMUNICAÇÃO: onde se lê “14:00 horas do dia 19 de julho de 
2013”, referente ao comunicado de abertura da concorrência nº 
01/2013, publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição do dia 
20 de maio de 2013, ler-se-á “14:00 horas do dia 19 de junho de 
2013”.

Imbituba, 21 de maio de 2013.
DILSON PETRASSEN JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
43/2013 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 43/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2013

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 04 de junho de 2013, licitação na modalida-
de de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para aquisição de 01 (um) veículos 
para uso da procuradoria geral do Município de Imbituba. A ínte-
gra do Edital poderá ser retirada somente no Departamento de 
Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 21 de maio de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Extrato: PMI FMS 2011/63 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI FMS 2011/63 A03
Contratada: CDI IMAGEM LTDA
C.N.P.J: 10.409.163/0001-86

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ORIGINAL 
PARA ATÉ 31 DE MAIO DE 2013.
Fundamento: Processo nº. 57/2011 Pregão n°44/2011

Imbituba, 26 de março de 2013.
MARIA MARTINS DOS PASSOS SOUZA
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

CDI IMAGEM LTDA 
Representante Legal
Contratada

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 327/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 327, de 17 de maio de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Supervisora do Núcleo de Estudos 
Açorianos, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARLI GARCIA, brasileira, Professora, inscrita no 
CPF sob o n.º 520.790.159-15, para exercer o cargo de Superviso-
ra do Núcleo de Estudos Açorianos junto a Secretaria Municipal de 
Cultura, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º A nomeada perceberá gratificação de 25% (cinqüenta por 
cento) de seu salário base, nos termos do Art. 37, § 2º, I da LC 
nº 4.161/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 01 de abril de 2013, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 17 de maio de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria Secult Nº 002.2013
PORTARIA SECULT nº 02, de 15 de maio de 2013.

Valéria Fabiana Correa Rodrigues, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, de Imbituba no uso de suas atribuições legais prevista 
na Lei n0 4.175 de 18 de abril de 2013 e nos termos do Art.11 da 
Portaria SECULT nº 01 de 19 de abril de 2013, pela presente.
RESOLVE:
Art 1º Ficam nomeados para constituir a Comissão Organizadora 
Municipal para a realização da 2ª Conferência Municipal de Cultu-
ra, os seguintes membros:
Sra. Fabiana de Jesus;
Sra. Glaucia Maindra da Silva;
Sr. José Rocha de Albuquerque Filho;
Sra. Natércia Leonora da Rosa Oliveir;
Sr. Paulo Armando Puruzzo dos Mártyres;
Sr. Paulo César Barcelos;
Srta. Cássia Siqueira da Silva,e
Sr. Jeser A. Batista.

Art 2º A Coordenação Geral da presente Comissão ficará a cargo 
da Sra Fabiana de Jesus.
Art 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
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Extrato: PMI SEINFRA 2013/46 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2013/46 A00
Contratada: J L CONSTRUTORA LTDA ME
C.N.P.J: 12.587.530/0001-67

Objeto: RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO, COM PEÇAS MOLDA-
DAS DE CONCRETO ITERTRAVADA - PAVER, DA RUA ELOY FI-
GUEIREDO, SITUADO NO PORTO DA VILA.
Valor: R$ 3.821,68 Prazo: 30 dias
Fundamento: Processo nº. 39/2013 Dispensa n°09/2013

Imbituba, 15 de maio de 2013.
JOSÉ AFONSO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante

J L CONSTRUTORA LTDA ME
Representante Legal
Contratada

Edital SEAGP Nº 029/2013
EDITAL SEAGP Nº 029/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 02/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 02/2011, divulgado 
através do Edital nº 02/2011, de 28 de outubro de 2011, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2011, de 08 de 
Fevereiro de 2012, que homologou os resultados do referido Con-
curso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 002/2011, para comparecer a Gerência de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca - GGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 17 de Maio a 16 de Junho de 2013, 
no horário das 14h às 18h, para assinatura do Edital de Convo-
cação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-
admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Extrato: PMI SEAGP 2011/58 A07 Errata
ERRATA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2011/58 A07
Contratada: CONSTRUTORA FORMIGONI LTDA
C.N.P.J: 01.375.841/0001-46

Objeto: REAJUSTE DE 3,23%(TRÊS INTEIROS E VINTE E TRÊS 
CENTÉSIMOS PERCENTUAIS)
Valor: R$ 33.329,05
Imbituba, 02 de maio de 2013.
.
ONDE SE LÊ:

Objeto: REAJUSTE DE 3,23%(TRÊS INTEIROS E VINTE E TRÊS 
CENTÉSIMOS PERCENTUAIS).

DEVE-SE LER:

Objeto: REAJUSTE, CONFORME ITEM 18 DO EDITAL DE ACORDO 
COM O ART. 40 XI E §, III DA LEI 8666/93 - LEI DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS.

Extrato: PMI Seduc 2011/138 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2011/138 A02
Contratada: JORNAL DIÁRIO DO SUL
C.N.P.J: 82.989.476/0001-61

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ORIGINAL 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2013.
Fundamento: Processo nº. 104/2011 Pregão n°65/2011

Imbituba, 30 de dezembro de 2012.
VALMIRA SEBOLD BRANCO
Secretária Municipal de Educação
Contratante

JORNAL DIÁRIO DO SUL LTDA 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI Seduc 2013/45 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2013/45 A00
Contratada: VILA NOVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA
C.N.P.J: 08.397.388/0001-18

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA 
CONSTRUÇÃO DO MURO DE PROTEÇÃO DA CRECHE NO BAIRRO 
DE SÃO TOMAZ- IMBITUBA.
Valor: R$ 36.387,20 Prazo: 30 dias
Fundamento: Processo nº. 25/2013 Carta Convite n°01/2013

Imbituba, 09 de maio de 2013.
MICHELA DA SILVA FREITAS
Secretária Municipal de Educação
Contratante

VILA NOVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Representante Legal
Contratada
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Imbituba, 02 de maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 02/05/2013.

Portaria CMI Nº 049/2013
PORTARIA CMI Nº 049/2013
“Concede Férias à Servidora Rosalba da Silveira”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Conceder, a Sr.ª Rosalba da Silveira, Auxiliar de Serviços, férias 
regulamentares de 20 (vinte) dias, referentes ao período aqui-
sitivo de 10/01/2012 a 10/01/2013, a ser gozada no período de 
20/05/2013 a 09/06/2013 e 10(dez) dias de férias em pecúnia a 
ser recebida no mês de maio de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba (SC), 13 de Maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 13/05/2013.

Portaria CMI Nº 050/2013
PORTARIA CMI Nº 050/2013
“Concede Férias ao Servidor Thiago Guimarães Machado”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Conceder, ao Sr. Thiago Guimarães Machado, Técnico Legislati-
vo, férias regulamentares de 10 (dez) dias, referentes ao período 
aquisitivo de 29/01/2012 à 29/01/2013, a ser gozada no período 
de 20/05/2013 a 30/05/2013 e ficando os outros 20 (vinte) dias 
para serem usufruídos posteriormente antes do próximo venci-
mento de férias.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba (SC), 13 de Maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 13/05/2013.

Imbituba, 17 de maio de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 029/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Assistente Social
Patricia da Costa Oliveira

Errata Nº 01.2013 Secult
ERRATA Nº 01/2013

A Secretaria Municipal de Cultura de Imbituba -SC, no uso de suas 
atribuições, torna pública e oficializa a presente “ERRATA” ao ane-
xo I do Edital nº 01/2013 que convoca a 2ª Conferência Municipal 
de Cultura, conforme disposições a seguir alinhavadas:

1- Altera-se a programação da 2ª Conferência Municipal de Cultu-
ra, a ser realizada no dia 09 de junho de 2013, com horário pre-
visto das 10h às 12h e das 13h às 19h, para a seguinte redação:
2ª CONFERENCIA MUNICIPAL DE CULTURA
09 DE JUNHO DE 2013 (domingo)
DAS 10h ÀS 12h E DAS 13h ÀS 19h
10h- Abertura
10h e 30min- Palestra “Uma Política de Estado para a Cultura: 
Desafios do Sistema Nacional de Cultura”.
12h- Intervalo para almoço
13h- Início dos trabalhos em grupo para discussão, propostas dos 
eixos temáticos.
15h e 45min- Intervalo
16h - Apresentação das propostas
18h- Eleição dos delegados para próxima etapa
19h- Encerramento

Imbituba, 16 de maio de 2013.
VALÉRIA FABIANA CORREA RODRIGUES
Secretária Secult

Câmara muniCipal

Portaria CMI Nº 046/2013
PORTARIA CMI nº 046/2013
“Altera a Designação de Ana Clélia Machado para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenadora de Cerimonial e Eventos”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Alterar a nomeação, efetuada através da Portaria CMI n° 033/2013, 
de 01 de abril de 2013, a Sra. Ana Clélia Machado, brasileira, ca-
sada, portadora da Carteira de Identidade n° 3.880.086 SSP/SC e 
inscrito no CPF sob o n° 027.842.839-84, residente e domiciliada 
na Av. Santa Catarina, n° 928, Centro, Apto 204, neste Município, 
do Cargo em Comissão de Assessora Parlamentar Especial, para o 
cargo de provimento em comissão de Coordenadora de Cerimonial 
e Eventos da Câmara Municipal de Imbituba, na forma do art. 18 
e Anexo I, da Lei Complementar nº 1.145/91, de 15 de maio de 
1991, com nova redação dada pelos art. 3 da Lei Complementar 
nº 3.451, de 04 de fevereiro de 2009.
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art. 6º, II, c, 5, da Lei Complementar n° 1.145, de 15 de maio 
de 1991, com nova redação dada pelo art. 1º da Lei Complemen-
tar nº 3.471, de 25 de março de 2009, a Sra. Angélica Damázio 
Alves, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade n° 
5/R 1.561.371 SSI/SC e inscrita no CPF sob o n° 432.891.429-49, 
residente e domiciliada na Rua Professor Rogério Tavares, S/N, 
bairro São Tomás, Imbituba, servidora da Prefeitura Municipal de 
Imbituba, cedida para esta Casa Legislativa por meio da Portaria 
SEAD nº 270/2013, de 30 de abril de 2013, para exercer a fun-
ção de Supervisora de Serviços de Copa, junto ao Departamento 
Administrativo da Câmara Municipal de Imbituba, fazendo jus a 
gratificação correspondente, nos termos do anexo VI, do art. 22 
da Lei Complementar n° 1.145, de 15 de maio de 1991, com nova 
redação dada pelo art. 6º da Lei Complementar nº 3.451, de 04 
de fevereiro de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 01 de maio de 2013, ficando revogadas as dispo-
sições em contrário.

Imbituba (SC), em 01 de maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 01/05/2013.

Irineópolis

prefeitura

Lei Nº 1.698/2012
LEI N.º 1.698/13, DE 17 DE MAIO DE 2013.
“ALTERA O PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 3º, DA LEI MUNICIPAL 
Nº 1.681/2013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e Eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º - O §1º, do artigo 3º, da Lei Municipal nº 1.681/2013, de 
27 de Fevereiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º - 
§ 1º - Esgotando-se as 10 AIHs/mês, os demais internamentos 
serão vinculados aos procedimentos da CBHPM.
§ 2º -  
§ 3º -  ”
Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis / SC, 17 de Maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2415/2013.
Decreto nº 2415/2013.
DISPÕE SOBRE O NOVO CRONOGRAMA DE AÇÕES PARA IMPLE-
MENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PADRONIZADOS E 
CONSOLIDADOS COM O PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Portaria CMI Nº 051/2013
PORTARIA CMI nº 051/2013
“Altera a Designação de Thiago Miguel para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Parlamentar Especial”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Alterar a nomeação, efetuada através da Portaria CMI n° 020/2013, 
de 07 de fevereiro de 2013, ao Sr. Thiago Miguel, brasileiro, soltei-
ro, portador da Carteira de Identidade n°4.851.533-7 e inscrito no 
CPF sob o n° 049.726.849-33, residente e domiciliado na Rua Gina 
Cyrelli e Silva, N° 327, Village, neste Município, do Cargo em Co-
missão de Assessor Parlamentar, para o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Parlamentar Especial da Câmara Municipal 
de Imbituba, na forma do art. 18 e Anexo I, da Lei Complementar 
nº 1.145/91, de 15 de maio de 1991, com nova redação dada 
pelos art. 3 da Lei Complementar nº 3.451, de 04 de fevereiro de 
2009.

Imbituba, 13 de Maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 13/05/2013.

Portaria CMI Nº 052/2013
PORTARIA CMI Nº 052/2013
“Nomeia Vamilson Matias Daniel para exercer o Cargo em Comis-
são de Assessor Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Nomear, a partir do dia 13 de maio de 2013, o Sr. Vamilson Matias 
Daniel, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 
1.021.275 e inscrito no CPF sob o n° 265.853.240-72, residente 
e domiciliado na Rua Pedro Pacheco, n° 354, Vila Santo Antônio, 
neste Município, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Parlamentar.

Imbituba (SC), em 13 de maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 13/05/2013.

Portaria CMI Nº 053/2013
PORTARIA CMI nº 053/2013
“Nomeia Angélica Damázio Alves para exercer a Função Gratifica-
da de Supervisora de Serviços de Copa.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Nomear, a partir do dia 01 de maio 2013, com fundamento no 
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6.3 – Implementação do sistema de 
custos. Dezembro de 2014
7 – Aplicação de Plano de contas, detalhado no nível exigido para a con-
solidação das contas nacionais
7.1 – Sistema informatizado de 
registro da contabilidade de acordo 
com o PCASP. Dezembro de 2014
7.2 – Detalhamento do PCASP para 
atender as necessidades do ente. Dezembro de 2014
8 – Demais Aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público
8.1 – Registros de participações em 
empresas e em consórcios públicos 
ou público-privado por meio de cus-
to ou equivalência patrimonial. Dezembro de 2014
8.2 – Implementação de controle de 
estoque/almoxarifado. Dezembro de 2014

Art. 2º - Fica automaticamente prorrogado os prazos estabelecidos 
no Art. 1º, em virtude de não estarem adequados em tempo hábil 
os sistemas de captura de informações dos órgãos de controle.

Art. 3º - Os Procedimentos Contábeis referidos neste decreto se-
rão adotados, com base no Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público da Secretaria do Tesouro Nacional e orientações do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 17 de maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Resolução Nº 012/2013
RESOLUÇÃO Nº 012/2013.
Aprova o Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho e 
dá outras providências.

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, Es-
tado de Santa Catarina, senhora WIANEY DE CÁSSIA OLIVEIRA 
GODOY TELES DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e 
para efeito do disposto nos artigos 90, 91 e 92 da Lei Complemen-
tar nº 01/97, de 30.12.1997,
R E S O L V E:
Art. 1º. - Fica aprovado o Laudo Técnico das Condições Ambien-
tais de Trabalho - LTCAT, constante do Anexo único deste Decreto 
para fins de:
I - atender as exigências do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, no que se refere à concessão de aposentadoria especial por 
atividades insalubres;
II - estipular quais as atividades insalubres nos termos do artigo 
90 e seguintes da Lei Complementar nº 01/97, de 30 de dezembro 
de 1997;
III - demarcar áreas de risco e assessorar na elaboração de Mapa 
de Riscos Ambientais;
IV - atender as notificações específicas da fiscalização da Delega-
cia Regional do Trabalho, quando for o caso.

Art. 2º. - Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação 
desta Resolução, serão utilizados recursos do orçamento vigente, 
em cada exercício.

Art. 3º. - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. - Ficam revogadas as disposições em contrário

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado 
pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Em atendimento a Portaria da Secretaria do Tesouro Na-
cional – STN nº 753, de 21 de dezembro de 2012, os Procedi-
mentos Contábeis serão adotados, no que couber, a partir dos 
seguintes prazos:

ITEM
CRONOGRAMA DE AÇÕES
 (DATA DE INÍCIO)

1 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributá-
rios ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos 
ajustes para perdas.
1.1 – Registro dos créditos tributá-
rios ou não, pelo regime de compe-
tência, inclusive dívida ativa Dezembro de 2014
1.2 - Aplicação de metodologia para 
ajustes de perdas de créditos de 
impostos e contribuições, inclusive 
dívida ativa Dezembro de 2014
2 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provi-
sões por competência.
2.1 – Registro das obrigações e 
provisões por competência Dezembro de 2014
2.2 – Divulgação de cada classe de 
provisão. Dezembro de 2014
3 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, 
imóveis e intangíveis.
3.1 – Registro e evidenciação dos 
bens móveis, imóveis e intangíveis 
segundo orientações do MCASP. Dezembro de 2014
4 – Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão.
4.1 – Definição de tabela de taxa de 
depreciação/amortização/exaustão, 
e vida útil dos bens móveis. Dezembro de 2014
4.2 – Definição dos critérios para 
reavaliação dos bens e da respectiva 
redução ao valor recuperável para 
os ativos. Dezembro de 2014
4.3 – Registro contábil de fenô-
menos econômicos, resultantes ou 
independentes da execução orça-
mentária, tais como depreciação, 
amortização e exaustão. Dezembro de 2014
5 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraes-
trutura;
5.1 – Definição da tabela de taxa de 
depreciação dos ativos de infraes-
trutura. Dezembro de 2014
5.2 – Definição dos critérios para 
reavaliação e redução ao valor recu-
perável dos ativos de infraestrutura Dezembro de 2014
5.3 – Implantação de sistema de 
controle dos ativos de infraestrutura Dezembro de 2014
5.4 – Registro contábil dos ativos de 
infraestrutura Dezembro de 2014
6 – Implementação de Sistema de Custos
6.1 – Identificação dos programas, 
serviços, entre outros, que terão os 
custos levantados. Dezembro de 2014
6.2 – Levantamento de variáveis fí-
sicas, financeiras e econômicas para 
estabelecimento de custos. Dezembro de 2014
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Prefeitura Municipal de Irineópolis, 13 de maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 195/2013
PORTARIA Nº. 195/2013
EXONERA SERVIDORA A PEDIDO DA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o inciso VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar a pedido, em data de 13/05/2013, a servido-
ra ANGELA PATRICIA CUNHA do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para o qual foi nomeada através da 
portaria nº 027/2011 de 01/02/2011.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 13/05/2013.
Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato 76/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 76/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratado: Cequipel Indústria de Móveis e Comércio de Equipa-
mentos Gerais Ltda

Objeto: Aquisição de Mobiliário Escolar, conforme adesão a Ata de 
Registro de Preços do Pregão Eletrônico n.º 23/2011/ FNDE/MEC, 
de acordo com o Ofício n.º 6535/2012- CGAR/DIRAD/FNDE.
Valor: R$ 89.488,00(oitenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e 
oito reais).
Vigência: 14/05/2013 à 13/05/2014
Base Legal: Processo Licitatório 26/2013 - Inexigibilidade de Lici-
tação 03/2013.
Lei 8.666/93

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 77/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 77/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratado: Daruma Telecomunicações e Informática Ltda

Objeto: Aquisição de Computador Interativo, conforme adesão 
a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n.º 72/2011/ 
FNDE/MEC, de acordo com o Ofício n.º 10651- CGARC/DIRAD/
FNDE.
Valor: R$ 9.125,00(nove mil, cento e vinte e cinco reais).
Vigência: 14/05/2013 à 13/05/2014
Base Legal: Processo Licitatório 27/2013 - Inexigibilidade de Lici-
tação 04/2013.

Irineópolis (SC), em 17 de maio de 2013.
WIANEY DE CÁSSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente.

Portaria N º. 192/2013
PORTARIA N º. 192/2013.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/ e, 
amparado no que dispõe o Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Com-
plementar n º. 064/2013, de 26/02/2013 e LC nº 056/2012 de 
10/02/2012,

RESOLVE:
Art 1º - CONTRATAR, JANAÍNA TACHEVISKI, nascida em 
08/06/1994, portadora do CPF n º 066.791.589-31, RG. n 
º 5.560.285, SESPD/SC, para no período de 06/05/2013 a 
04/06/2013, exercer as atividades de Professora de Educação 
Infantil ACT (20h/sem), conforme aprovação em Teste Seletivo 
da Secretaria Municipal da Educação, Edital n º 009/2012, ho-
mologado em 31/12/2012 e Contrato de Trabalho Temporário nº 
044/2013, para atuar junto ao CEI N. Sra. Aparecida, em substitui-
ção a Professora Efetiva Osmilda de Fátima Mallmann, em licença 
para tratamento de saúde.

Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 06/05/2013.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 13 de maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria Nr. 189/2013
PORTARIA NR. 189/2013
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXE-
CUÇÃO DE CONTRATOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso 
VII e parágrafo único do artigo 104 da Lei Orgânica do Município, 
e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n.º 007/2001 de 15/10/2001, 
em conformidade com o disposto no artigo 67 da Lei Federal n.º 
8.666 de 21/06/1993.

RESOLVE:
Art.1.º - Designar a servidora Lillian Eliane Batschauer Ferreira, 
ocupante do quadro de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de 
Irineópolis, desempenhando atualmente o Cargo de Agente Políti-
co de Secretária Municipal da Educação, com a lotação na mesma 
Secretaria, para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos 
n.º 76/2013, 77/2013, 78/2013, do Plano de Ações Articuladas, 
sem ônus para o Município.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Itapiranga

prefeitura

Decreto N° 91, de 20 de Maio de 2013
DECRETO N° 91, DE 20 DE MAIO DE 2013.
Convoca a VII Conferência Municipal de Assistência Social de Ita-
piranga/SC.

O Prefeito Municipal de Itapiranga/SC, em conjunto com o Pre-
sidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social 
no Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a VII Conferência Municipal de Assistência 
Social, a ser realizada no dia 05 de Junho de 2013, tendo como 
tema central: “A Gestão e o Financiamento para a efetivação do 
SUAS”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor 
municipal de assistência social.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga/SC, 20 de maio de 2013.
MILTON SIMON   ALEXANDRE WITKOSKI ÁVILA
Prefeito Municipal  Presidente do COMASI

Publicada em data supra

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretário Municipal de Administração

Decreto Nº 89, de 17 de Maio de 2013
DECRETO Nº 89, DE 17 DE MAIO DE 2013.
Designa a Comissão Especial de Avaliação dos Servidores Munici-
pais em estágio probatório, nomeados em decorrência dos concur-
sos públicos e dá outras providências.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as disposições da Lei 
Complementar n. 39 de 12 de julho de 2011;

D e c r e t a:
Art. 1º - Fica designada a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 
dos servidores em estágio probatório, em decorrência de Con-
cursos Públicos, conforme artigo 20 da Lei Complementar acima 
mencionada:

I. Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serviços Urba-
nos:
Ivair Paulo Tavares - matrícula nº 7735/01;

II. Secretaria Municipal da Fazenda, Planejamento, Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo:
Renato Schlickmann - matrícula nº 6214/01,
Janete Frantz Baumann - matrícula nº 11824/02;

III. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto:
Maldi Maria Covari Heinen - matrícula nº 4101/01,
Marcio Mauli - matrícula nº 11304/03,
Michele Reis Welter - matrícula nº 13.121/01,

Lei 8.666/93

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 78/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 78/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratado: H.S. Comércio de Equipamentos Ltda- ME

Objeto: Aquisição de Aparelho de Ar Condicionado, conforme ade-
são a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n.º 52/2011/ 
FNDE/MEC.
Valor: R$ 10.896,00(dez mil, oitocentos e noventa e seis reais).
Vigência: 14/05/2013 à 13/05/2014
Base Legal: Processo Licitatório 28/2013 - Inexigibilidade de Lici-
tação 05/2013.
Lei 8.666/93

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Itaiópolis

prefeitura

Extrato de Edital
Processo Licitatório nº 26/2013 - Tomada de Preços nº 1/2013, 
Objeto: construção de muro, calçada e ampliação do Centro de 
Educação Infantil Semeando o Saber, com fornecimento de mão-
de-obra. Loca/Data e Horário para Entrega dos Envelopes: Ave-
nida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis - SC, no De-
partamento de Compras e Licitações, no dia 06 de junho de 2013, 
até as 09hs20min. Abertura dos Envelopes: no dia 06 de junho de 
2013, as 09hs30min. O Edital estará à disposição dos interessa-
dos no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.
sc.gov.br. 

Itaiópolis, 20/05/2013 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal.

fundo muniCipal de Saúde de itaiópoliS

Resultado de Licitação
Processo Licitatório nº 14/2013 - Pregão Presencial nº 11/2013. 
Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa espe-
cializada na prestação, de forma contínua, dos serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo mecânica, 
elétrica, lanternagem, pintura, retífica de motores, serviços de 
manutenção tipo mão-de-obra, conserto com reposição incluindo 
o fornecimento de peças e acessórios de reposição genuínos, para 
atender as necessidades da frota da Secretaria Municipal da Saú-
de. Empresa vencedora: Maxicar Distribuidora de Veículos Ltda, 
valor R$ 211.200,00; Vencimento; 15/05/2014. 

Itaiópolis, 20/05/2013. 
JUCEMARA SCHMITZ
Secretária Municipal da Saúde.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 94

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 124321/05/2013 (Terça-feira)

Itapiranga - SC., 20 de maio de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretário Municipal de Administração.

Itapoá

prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 18/2013- Processo 
Nº 46/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2013
PROCESSO Nº 46/2013

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar n° 123/06 e Leis Municipais, consoan-
te condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e 
para conhecimento dos interessados, que até às 09h:00min estará 
recebendo o protocolo dos envelopes no órgão tributário, e que às 
09h:30min do dia 05 de junho de 2013, na sala do Departamento 
de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cris-
tina Rosa, estará fazendo a abertura dos envelopes devidamen-
te protocolados, juntamente com credenciamento, indispensável 
para a participação no certame para a Aquisição de veículo tipo 
camionete, para compor a frota municipal em atendimento a Se-
cretaria de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 
Itapoá, conforme especificações constantes no Anexo V do Edital. 
O Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br 
no link “pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, 
ou até mesmo na Secretaria de Administração e Finanças - Licita-
ções e Contratos das 08h às 14h.

Itapoá,20 de maio de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 19/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: BEIRA RIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 79.330.767/0001-39 e Inscrição Estadual: 
255.259.263, com sede à Avenida Celso Ramos, nº 1.400, Balneá-
rio Brasília, CEP: 89.249-000, na cidade de Itapoá/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 09/2013-PROCESSO Nº28/2013

Objeto: Aquisição de material de construção (hidráulica, elétrica 
e marcenaria) para uso das Secretarias de Administração e Fi-
nanças, Secretaria de Obras e Serviços Públicos e Secretaria de 
Saúde, conforme Anexo V do Edital.
VALOR R$: R$ 143.624,91 (cento e quarenta três mil seiscentos e 
vinte e quatro reais e noventa e um centavos).

Olivera K. Bergmann - matrícula nº 10146/01,
Elaine Kummer Mueller - matrícula nº 10186/01;

IV. Secretaria Municipal de Saúde:
Luciani Haas - matrícula nº 12558/01;

V. Secretaria Municipal de Assistência Social:
Silvana Luisa Henkes Hemming - matrícula nº 10297/01;

VI. Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente:
Eusébio Anuar Tavares Filho - matrícula nº 11921/04;

VII. Secretaria Municipal de Transportes e Obras:
Leandro Piffer - matrícula nº 14253/01.

Parágrafo único. A Comissão ora designada poderá colher informa-
ções junto ao setor do estagiário para obter mais subsídios para 
efetuar correta avaliação.

Art. 2° As designações referidas no artigo 1° do presente Decreto 
não contam ônus para os cofres públicos municipais, por ser con-
siderado serviço relevante prestado ao município de Itapiranga.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 205, de 6 de julho de 2011.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM.

Itapiranga - SC., 17 de maio de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretário Municipal de Administração.

Decreto Nº 90, de 20 de Maio de 2013
DECRETO Nº 90, DE 20 DE MAIO DE 2013.
Designa a Comissão de acompanhamento dos trabalhos de elabo-
ração do Plano Municipal de Assistência Social e dá outras provi-
dências.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a alínea “p” do inciso I 
do art. 75 da Lei Orgânica Municipal;

D e c r e t a:

Art. 1º - Fica designada a Comissão de Acompanhamento dos 
trabalhos de elaboração do Plano Municipal de Assistência Social 
composta pelos seguintes:

I - Secretária Municipal de Assistência Social: Elisabeth Helena 
Rausch Frantz
II - Assistente social: Mara Oro e Monia Datiane Katzer
III - Psicóloca: Kelli de Amarante
IV - Coordenador do CRAS: Vendelino Konrad.

Art. 2° As designações referidas no artigo 1° do presente Decreto 
não contam ônus para os cofres públicos municipais, por ser con-
siderado serviço relevante prestado ao município de Itapiranga.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM.
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Termo Aditivo N.º 13/2013 ao Contrato 
Administrativo N.º 20/2013. Dispensa de Licitação 
N.º 05/2013 - Processo N.º 21/2013
TERMO ADITIVO N.º 13/2013 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 20/2013. (1º aditivo).

Pelo presente instrumento contratual que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 81.140.303/0001-
01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, n.º 187, neste Mu-
nicípio, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Secretária de Educação, a Sra. TEREZINHA FÁVARO SILVEI-
RA, inscrita no CNPF/MF sob o nº: 355.669.909-59 e portadora do 
CI.RG: 2090978 SSP/PR, e pelo Prefeito Municipal, SERGIO FER-
REIRA DE AGUIAR, brasileiro,casado, portador do RG nº 873994-3 
SSP/PR e CNPF/MF nº 230.944.279-87, residente e domiciliado 
à estrada José Alves, nesta cidade, doravante denominado sim-
plesmente CONTRATANTE (LOCATÁRIO), e de outro lado TÂNIA 
ANDRADE DA SILVA, brasileira, casada, portadora do CI.RG n.º 
4.810.910-1/PR, e inscrita no CNPF/MF sob n.º 676.187.829-20, 
residente e domiciliado á Rua: Chestnut Street, n° 185, Ap. 3 F, 
Lynn, Massachusetts, Estados Unidos, neste ato representada por 
sua bastante procuradora Sr. LUCY MARA FRANCO DE ANDRADE, 
brasileira, solteira, maior, agente de transito, portadora do RG n.º 
3.556.689-9/PR, inscrita no CPF/MF n.º 700.790.999-04, residente 
e domiciliada à Rua Carlos Hepp, 87, Jardim Virgínia, em Curitiba-
PR doravante denominado CONTRATADA (LOCADORA), que em 
caráter consensual, e em conformidade com a autorização contida 
no processo licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N.º 05/2013 - PROCESSO N.º 21/2013, Art. 24 inciso X da Lei 
8.666/93, com as especificações e condições contidas nas cláusu-
las que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
O presente termo prorroga a vigência do contrato administrativo 
n.º 20/2013, contados a partir do dia 01/05/2013, a 30/06/2013, 
podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei 
nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da Administração Pú-
blica.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

Altera cláusula quarta “Do Preço”, aditando o respectivo contrato 
em um valor de 1.375,64 totalizando o valor de R$ 2.751,28 (dois 
mil setecentos e cinquenta e um reais e vinte e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º 20/2013, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 
Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
20/2013, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 14 de maio de 2013.
LOCATÁRIO
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

LOCADOR
TÂNIA ANDRADE DA SILVA
LUCY MARA FRANCO DE ANDRADE

TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

DATA DA ASSINATURA: 17/05/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá,17 de maio de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 20/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: MENDONÇA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, ins-
crita no CNPJ/MF sob nº 13.722.177/0004-96 e Inscrição Estadu-
al: 256.589.020, com sede à Avenida Brasil, nº 2.040, Balneário 
Itapoá, CEP: 89.249-000, na cidade de Itapoá/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 09/2013-PROCESSO Nº28/2013

Objeto: Aquisição de material de construção (hidráulica, elétrica 
e marcenaria) para uso das Secretarias de Administração e Fi-
nanças, Secretaria de Obras e Serviços Públicos e Secretaria de 
Saúde, conforme Anexo V do Edital.
VALOR R$: R$ 119.610,34 (cento e dezenove mil seiscentos e dez 
reais e trinta e quatro centavos).
DATA DA ASSINATURA: 17/05/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 17 de maio de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 21/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 21/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: MIRANDA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.995.993/0001-20 e Inscrição Esta-
dual: 256.470.430, com sede à Rua Joaquim Leal Gomes, nº 74, 
Balneário Brasília, CEP: 89.249-000, na cidade de Itapoá/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 09/2013-PROCESSO Nº28/2013

Objeto: Aquisição de material de construção (hidráulica, elétrica 
e marcenaria) para uso das Secretarias de Administração e Fi-
nanças, Secretaria de Obras e Serviços Públicos e Secretaria de 
Saúde, conforme Anexo V do Edital.
VALOR R$: R$ 16.705,50 (dezesseis mil setecentos e cinco reais e 
cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 17/05/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 17 de maio de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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LOCADOR
WAGNER ARISTIDES DA SILVA

TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

TESTEMUNHAS
NOME:
CPF: 

NOME:
CPF:

Termo Aditivo N.º¬¬¬ 16/2013
TERMO ADITIVO N.º¬¬¬ 16/2013 QUE VISA PRORROGAR O 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 47/2012 (2º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michel Borges n.º 
201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pela Secretária de Educação, a Sra. TEREZINHA FÁ-
VARO SILVEIRA, portadora do CI.RG nº 2090978 SSP/PR e do 
CNPF/MF nº 355.669.909-59 e pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉR-
GIO FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 873994 SSP/PR e CNPF/MF nº 230944279-87, residente e do-
miciliado à Estrada José Alves, nesta cidade, e, de outro lado a 
Empresa MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA ME, com 
sede na Av. Paraná, 70, Bairro Barra do Saí, na cidade de Itapoá/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.263.284/0001-09 e Inscrição 
Estadual Isento, representada neste ato por proprietário, a Sr. OS-
MAR MAYER RIBEIRO, portador do CNPF/MF nº 384.576.529-15 
e do CI. RG nº 8/R 883.158-SSP/SC, aqui denominada CONTRA-
TADA, ajustam o presente termo aditivo contratual que visa pror-
rogar o prazo de execução e vigência da Contratação de empresa 
de construção civil com serviço de mão de obra especializada e 
fornecimento de materiais para executar a ampliação da EMEF 
Euclides Emídio da Silva, para instalação da Creche Lua de Cris-
tal, compreendendo 244,92 m² de área total, conforme projetos, 
memorial descritivo e planilhas orçamentárias, parte integrante do 
edital, e em conformidade com a autorização contida no processo 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N.º 11/2012 - PRO-
CESSO Nº 73/2012, de acordo com a lei 8.666/93,alterada pela lei 
8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas cláusu-
las que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

O presente termo visa prorrogar o prazo de execução e vigência 
do contrato administrativo n.º 47/2012 em 60 (sessenta) dias con-
tados a partir do dia 05 de maio de 2013, podendo ser renovado 
ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de acor-
do com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º 47/2012, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presen-
te Termo Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
47/2012, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

TESTEMUNHAS
NOME:
CPF: 

NOME:
CPF:

Termo Aditivo N.º 14/2013 ao Contrato 
Administrativo N.º 05/2013. de Dispensa de 
Licitação Nº 01/2013 - Processo Nº 02/2013
TERMO ADITIVO N.º 14/2013 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 05/2013. (2º aditivo).

Pelo presente instrumento contratual que entre si celebram o MU-
NICÍPIO DE ITAPOÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 81.140.303/0001-01, com sede à Rua Mariana 
Michels Borges (960), nº 201, nesta cidade, neste ato representa-
do pela Secretária de Educação, a Sra. TEREZINHA FÁVARO SIL-
VEIRA, portadora do CI.RG nº 2090978 SSP/PR e do CNPF/MF nº 
355.669.909-59 e pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉRGIO FERREIRA 
DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do RG nº 873994 SSP/
PR e CNPF/MF nº 230944279-87, residente e domiciliado à Estra-
da José Alves, nesta cidade, doravante denominado simplesmen-
te CONTRATANTE (LOCATÁRIO), e de outro lado o Sr. WAGNER 
ARISTIDES DA SILVA, portador do CI.RG nº 6.141.426-6 SSP/PR 
inscrito no CNPF/MF nº 024.095.489-03 residente e domiciliado à 
Rua Octavio Cim, nº 1.235, Bairro: Afonso Penna - São José dos 
Pinhais/PR, CEP:83.050-520, doravante denominado CONTRATA-
DO (LOCADOR), que em caráter consensual, em conformidade 
nos termos do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2013 
- PROCESSO Nº 02/2013, Art. 24 inciso X da Lei 8.666/93 e com 
as especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
O presente termo prorroga a vigência do contrato administra-
tivo n.º 05/2013 em 3 (três) meses, contados a partir do dia 
01/05/2013, podendo ser renovado ou revogado conforme dis-
posições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da 
Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

Altera cláusula quarta “Do Preço”, acrescendo 3 (três) parcelas 
mensais de R$ 1.157,74 (um mil cento e cinquenta e sete reais e 
setenta e quatro centavos), resultando em um valor total de R$ 
3.473,22 (três mil quatrocentos e setenta e três reais e vinte e 
dois centavos) para o período.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º 05/2013, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 
Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
05/2013, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 13 de maio de 2013.
LOCATÁRIO
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.006 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - FUNREBOM
(2) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0202.0 - INVESTIMENTOS - Apli-
cações Diretas
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 45 (quarenta e 
cinco) dias, a contar da data de sua assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 17/05/2013.

Termo de Não Atendimento a Convocação
TERMO DE NÃO ATENDIMENTO DE CONVOCAÇÃO

Tendo em vista que decorreu o prazo de 30 dias da convocação 
do candidato(a) Sr(a) RENAN FERNANDO DE MARCO, Cargo de 
Técnico de Administração, classificado em 51º lugar, referente ao 
Concurso Público n.º 001/2011, sem que a convocação fosse aten-
dida, fica registrado a perda da vaga pelo referido candidato.

Esta termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 16 de maio de 2013.
RAFAEL LASKE

Simae

Contrato JHL 0038/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0038/2013
TERMO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0074/2010
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0002/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCESSO JHL 1128/2009
Data: 16/05/2013

Objeto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valores do Credencia-
mento de Instituições Financeiras para recolhimento de faturas de 
água e esgoto municipais, da competência do SIMAE.
Contratado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Programa/atividade - 14.01.2060
Elemento - 3.3.90.39.81
Valor total do Contrato: R$ 1,38 (Hum real e trinta e oito centavos) 
por recebimento no caixa
R$ 0,75 (Setenta e cinco centavos de real) por recebimento em 
débito em conta.
Prazo de vigência: 01/06/2013 a 31/05/2014.
 
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Contrato JHL 0039/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0039/2013
TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0074/2010
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0002/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCESSO JHL 1128/2009
Data: 16/05/2013

Objeto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valores do Credencia-
mento de Instituições Financeiras para recolhimento de faturas de 

Itapoá/SC, 03 de maio de 2013.
CONTRATANTE
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
MUNICIPIO DE ITAPOÁ   

CONTRATADA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA 
OSMAR MAYER RIBEIRO

CONTRATANTE
TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Testemunhas:
Nome:
CNPF/MF:  

Nome:
CPF/MF:

Joaçaba

prefeitura

Extrato Homologação PL 02/2013 PP 2/2013 
FUNREBOM
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2013/FUNREBOM - PP 02/2013

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 02/2013 - PP 02/2013/
FUNREBOM, nos seguintes termos:
- Modalidade: PP 02/2013 - PP 02/2013/FUNREBOM

Objeto: a contratação de empresa para a execução e instalação de 
plataforma hidráulica tipo basculante deslizante no caminhão Ford 
Cargo 814, placas MAW 4062, pertencente ao Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina sediado em Joaçaba.
- Empresas Vencedoras:
VIDEFERRO INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
VALOR R$ 32.500,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 17 de maio de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 3/2013 FUNREBOM
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2013/FUNREBOM
PL 02/2013/FUNREBOM - PP 02/2013/FUNREBOM

CONTRATANTE: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE 
BOMBEIROS - FUNREBOM.
CONTRATADA: VIDEFERRO INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODO-
VIARIOS LTDA.

OBJETO: a execução e a instalação pela CONTRATADA, de pla-
taforma hidráulica tipo basculante deslizante no caminhão Ford 
Cargo 814, placas MAW 4062, pertencente ao Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina sediado em Joaçaba.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 32.500,00
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para contratação do DANIEL SILVA para apresentação artística no 
Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do Pinhão, dia 
18 de Maio de 2013, às 09.30 hs, no valor de R$ 1.000,00 (hum 
mil reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 41/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 41/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE

ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
41/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do EDER GOULART para apresentação artística 
no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do Pinhão, dia 
18 de Maio de 2013, às 11.30 hs, no valor de R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

água e esgoto municipais, da competência do SIMAE.
Contratado: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Programa/atividade - 14.01.2060
Elemento - 3.3.90.39.81
Valor total do Contrato: R$ 1,38 (Hum real e trinta e oito centavos) 
por recebimento no caixa
R$ 0,75 (Setenta e cinco centavos de real) por recebimento em 
débito em conta.
Prazo de vigência: 01/06/2013 a 31/05/2014.
 
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Lages

prefeitura

Dispensa de Licitação 34/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 34/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE

ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
34/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do GRUPO INTEGRAÇÃO, representado neste 
ato por DILSON SANTOS MUNIZ, pessoa física, Inscrita no CPF 
sob nº 018.930.559-22, para apresentação artística no Palco Nati-
vista, no Parque Conta Dinheiro, durante a realização da 25ª Festa 
Nacional do Pinhão, no dia 31de Maio de 2013, às 20h30min, pelo 
valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 40/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 40/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE

ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
40/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
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Dispensa de Licitação 44/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 44/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
44/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do RICARDO BERGHA para apresentação artísti-
ca no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do Pinhão, 
dia 18 de Maio de 2013, às 15.00 hs, no valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 45/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 45/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
45/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do ARTHUR MATTOS para apresentação artística 
no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do Pinhão, dia 
18 de Maio de 2013, às 16.00 hs, no valor de R$ 1.200,00 (hum 
mil e duzentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 42/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 42/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
42/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do LUIZ GUAZZELLI para apresentação artística 
no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do Pinhão, dia 
18 de Maio de 2013, às 13.00 hs, no valor de R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 43/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 43/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE

ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
43/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do GRUPO INTEGRAÇÃO para apresentação ar-
tística no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do Pi-
nhão, dia 18 de Maio de 2013, às 14.00 hs, no valor de R$ 700,00 
(setecentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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Dispensa de Licitação 48/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 48/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
48/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do ALMA DE CAMPO para apresentação artística 
no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do Pinhão, no 
dia 18 de Maio de 2013, às 18.00 hs, e dia 25 de maio de 2013, 
às 11.00 hs, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 49/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 49/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
49/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do MARZIO LENZI E BANDA para apresentação 
artística no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do 
Pinhão, no dia 18 de Maio de 2013, às 18.00 hs, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 46/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 46/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
46/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do grupo OS BROTINHOS DO RIO GRANDE para 
apresentação artística no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa 
Nacional do Pinhão, dia 18 de Maio de 2013, às 15.00 hs, e 25 de 
maio de 2013, às 13.00 hs, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e 
trezentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 47/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 47/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE

ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
47/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do GRUPO PARAISO SERRANO para apresenta-
ção artística no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional 
do Pinhão, dia 18 de Maio de 2013, às 17.00 hs, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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Dispensa de Licitação 52/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 52/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
52/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do ROGERIO RODRIGUES para apresentação 
artística no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do 
Pinhão, no dia 19 de Maio de 2013, às 10.00 hs, no valor de R$ 
400,00 (quatrocentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 53/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 53/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
53/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do ENZO E VALENTINA para apresentação artís-
tica no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do Pinhão, 
no dia 19 de Maio de 2013, às 11.00 hs, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 50/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 50/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
50/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com 
o Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementa-
res, para contratação do THE HEADCURTTERS para apresentação 
artística no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do 
Pinhão, no dia 18 de Maio de 2013, às 19.00 hs, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 51/20013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 51/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
51/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do JOVEM BALLET DE SANTA CATARINA para 
apresentação artística no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa 
Nacional do Pinhão, no dia 18 de Maio de 2013, às 20.00 hs, no 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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Dispensa de Licitação 56/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 56/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
56/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do MEGA TCHÊ para apresentação artística no 
Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do Pinhão, no 
dia 19 de Maio de 2013, às 16.00 hs, e dia 28 de maio de 2013, 
às 11.00 hs, no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 57/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 57/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
57/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do GRUPO RONDA REDONDA para apresentação 
artística no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do 
Pinhão, no dia 19 de Maio de 2013, às 17.00 hs, e dia 30 de maio 
de 2013, às 19.00 hs, no valor de R$ 1.400,00 (hum mil e quatro-
centos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 54/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 54/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
54/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação da BANDA EMBALO CRISTÃO para apresentação 
artística no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do 
Pinhão, no dia 19 de Maio de 2013, às 14.00 hs, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 55/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 55/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
55/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação da ZETI GAUDERIA para apresentação artística 
no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do Pinhão, no 
19 de Maio de 2013, às 15.00 hs, 27 de maio de 2013, às 19.00 hs, 
no valor de R$ 1.850,00 (hum mil e oitocentos e cinqüenta reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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Dispensa de Licitação 60/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 60/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
60/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do GILMAR GOULART para apresentação artísti-
ca no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do Pinhão, 
no dia 20 de Maio de 2013, às 18.00 hs, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 41/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 41/2013

CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADA: GIANCARLO DALL ORSOLETTA, 00703655981, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 15838457/0001-47, com 
sede na Rua Osvaldo Cruz, 401 - Centro, nesta cidade de Lages/
SC, neste ato representando GEAN ORSOLETTA & PAULO ZAGO.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, a apre-
sentação artística no PALCO NATIVISTA, no Parque Conta Dinheiro 
dia 29 de maio de 2013, às 20:15 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
4.1 Como remuneração pela apresentação a CONTRATANTE paga-
rá a importância de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

Lages, 14 de maio de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 42/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 42/2013

CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADA: JOCEMARA DE FATIMA WINGERT DE CASTRO, 

Dispensa de Licitação 58/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 58/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
58/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para contratação do QUARTETO CORAÇÃO DE POTRO para apre-
sentação artística no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Na-
cional do Pinhão, no dia 19 de Maio de 2013, às 19.00 hs, no valor 
de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 59/2013 - FCL
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 59/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES - MODALIDADE INEXIGIBILI-
DADE
ATO DE DECLARAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
59/2013, na modalidade inexigibilidade, em conformidade com 
o Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementa-
res, para contratação do MAESTRO MADRUGA para apresentação 
artística no Recanto do Pinhão durante a 25ª Festa Nacional do 
Pinhão, no dia 20 de Maio de 2013, às 11.00 hs, no valor de R$ 
600,00 (seiscentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de abril de 2013.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 29 de abril de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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Extrato de Contrato 45/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 45/2013

CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADA: LEONÇO DO NASCIMENTO DE MORAIS, pessoa fí-
sica inscrita no CPF sob nº 828.880.199-49 e RG n.º 289127-8, re-
sidente e domiciliado na Rua Benedito Marcondes do Amaral, 516 
Bairro Sagrado Coração de Jesus, nesta cidade de Lages/SC, neste 
ato representando o grupo LEO MORAIS & GRUPO GAÚCHO.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, a apre-
sentação artística no PALCO NATIVISTA, no Parque Conta Dinheiro 
dia 01 de junho de 2013, às 17:30 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
4.1 Como remuneração pela apresentação a CONTRATANTE paga-
rá a importância de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais)

Lages, 14 de maio de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 46/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 46/2013

CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADA: OSCAR HUGO MASSITA FERREIRA, pessoa física 
inscrita no CPF sob nº 823.425.040-04e RG n.º 274554, residente 
e domiciliado na SC 438 km 14, na cidade de Painel/SC.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, a apre-
sentação artística no PALCO NATIVISTA, no Parque Conta Dinheiro 
dia 01 de junho de 2013, às 18:30 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
4.1 Como remuneração pela apresentação a CONTRATANTE paga-
rá a importância de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Lages, 14 de maio de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 47/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 47/2013

CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADA: JONES ANDREI CAMPOS VIEIRA, jurídica inscrita 
no CNPJ sob nº 15618298/0001-75, com sede na Rua Coronel 
Cordova, 1083 - Centro, nesta cidade de Lages/SC.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, a apre-
sentação artística no PALCO NATIVISTA, no Parque Conta Dinheiro 
dia 01 de junho de 2013, às 20:30 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
4.1 Como remuneração pela apresentação a CONTRATANTE pa-
gará a importância de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

pessoa física inscrita no CPF sob nº 585.034.809-30 e RG n.º 
175.669-4, residente e domiciliada na Rua Aristiliano Ramos, 469 
- Apto 14 - Centro, nesta cidade de Lages/SC, neste ato represen-
tando o artista BADA CASTRO.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, a apre-
sentação artística no PALCO NATIVISTA, no Parque Conta Dinheiro 
dia 29 de maio de 2013, às 21:30 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
4.1 Como remuneração pela apresentação a CONTRATANTE paga-
rá a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Lages, 14 de maio de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 43/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 43/2013

CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADA: ADILSON ROGÉRIO DE OLIVEIRA, pessoa física 
inscrita no CPF sob nº 649.470.259-72 e RG n.º 349.906-4, resi-
dente e domiciliada na Rua São Jorge, 178 - Bairro Conta Dinheiro, 
nesta cidade de Lages/SC, neste ato representando GRUPO DE 
CANTO E ALMA.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, a apre-
sentação artística no PALCO NATIVISTA, no Parque Conta Dinheiro 
dia 31 de maio de 2013, às 19:00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
4.1 Como remuneração pela apresentação a CONTRATANTE paga-
rá a importância de R$ R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).

Lages, 14 de maio de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 44/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 44/2013

CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADA: ARTHUR GUSTAVO DE MATTOS, pessoa física ins-
crita no CPF sob nº 023.410.719-70 e RG n.º 387.6240-4, residen-
te e domiciliado na Rua João Ribeiro Branco, 395 - apto 05, nesta 
cidade de Lages/SC.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, a apre-
sentação artística no PALCO NATIVISTA, no Parque Conta Dinheiro 
dia 31 de maio de 2013, às 20:30 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
4.1 Como remuneração pela apresentação a CONTRATANTE paga-
rá a importância de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 

Lages, 14 de maio de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, a apre-
sentação artística no PALCO NATIVISTA, no Parque Conta Dinheiro 
dia 26 de Maio de 2013, às 00:30 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
4.1 Como remuneração pela apresentação a CONTRATANTE paga-
rá a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Lages, 14 de maio de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Lauro Muller

prefeitura

Portaria Nº 141/2013
P O R T A R I A Nº 141/ 2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63, inciso VI e VIII e artigo 78 incisos VI e IX, respecti-
vamente, da Lei Orgânica Municipal, consoante Lei Municipal nº 
1.503/2008 e Lei n° 1.432/2007, considerando ainda, a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público e o resultado 
do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2012 para admissão em 
caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, RONALDO RIBEIRO DA SILVA, aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado n° 01/2012, para exercer o cargo 
de Motorista do SAMU, em Caráter Temporário, pelo período de 20 
de fevereiro de 2013 a 04 de fevereiro de 2014, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Saúde.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 142/2013
P O R T A R I A Nº 142/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os artigos 63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e 
“b”, da Lei Orgânica Municipal, combinado com as Leis Municipais 
n° 1.145/2001, n° 1.349/2005, n°1.598/2009, n° 1.592/2009, n° 
1.628/2010 e n°1.631/2010, e Edital de Concurso Público 001/2010 
- Resultado Final das Provas, Homologado em 30/06/2010, con-
curso passível de revogação;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, KARLA PICKLER CUNHA, aprovada em 4° 
lugar no Concurso Público, para o Quadro Funcional da Prefeitura 
Municipal de Lauro Müller, para exercer o Cargo de Enfermeira, 

Lages, 14 de maio de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 48/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 48/2013

CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADA: GOIABEIRA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, empresário 
individual, inscrito no CNPJ sob nº 17581855/0001-56, com sede 
na Servidão José Martins, 85, na cidade de Florianópolis / SC, 
neste ato representado por DANIELA ALVES, inscrita no CPF n.º 
035.475.499-81 e RG 3500517-3.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, a apre-
sentação artística no PALCO NATIVISTA, no Parque Conta Dinheiro 
dia 02 de junho de 2013, às 15:30 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
4.1 Como remuneração pela apresentação a CONTRATANTE paga-
rá a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Lages, 14 de maio de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 49/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 49/2013

CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADA: PAULO DAL-CORTIVO NÉRIS, pessoa física, inscrito 
no CPF sob nº 573.050.569-87, residente e domiciliado na Rua 
São Joaquim, 56, CEP 88504-010 neste ato representando o GRU-
PO LOCOMOTIVA CAMPEIRA.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Objetiva este contrato, a realização, pelo CONTRATADO, a apre-
sentação artística no PALCO NATIVISTA, no Parque Conta Dinheiro 
dia 02 de junho de 2013, às 17:00 hs, durante a realização da 25ª 
Festa Nacional do Pinhão.
4 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
4.1 Como remuneração pela apresentação a CONTRATANTE paga-
rá a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Lages, 14 de maio de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato 50/2013 - FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 50/2013

CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.
CONTRATADA: ENIO DOS SANTOS SOUZA JUNIOR, pessoa física, 
inscrito no CPF sob nº 071.093.409-29, residente e domiciliado na 
Praça Vidal Ramos Senior, 462 neste ato representando o GRUPO 
IGUARIA CAMPEIRA.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
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Inexigibilidade de Licitação Nº 08/2013 - Hmhl
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE HMHL N°008/2013 PROCESSO 
N°048/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER através do Hospital Municipal 
Henrique Lage, com sede na rua Pe. Hercílio Cappeler,Centro, 
Lauro Müller/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.558.487/0001-
97, por intermédio da Comissão Municipal de Licitação, comunica 
que estará realizando inexigibilidade, em conformidade com a Lei 
8666/93, art. 24, IV:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO 
PRESENCIAL PARA O HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE 
ATRAVÉS DO CREDENCIAMENTO Nº 02/2013
CONTRATADO: JAB Serviços Médicos Ltda inscrito no CNPJ nº 
04.187.102/0001-19
VALOR GLOBAL: R$ 557.280,00 (quinhentos e cinqüenta e sete mil 
duzentos e oitenta reais) divididos entre todos os credenciados.
VIGÊNCIA: até 31/12/2013

Lauro Müller, 20 de maio de 2013
FÁBIO LEAL
Presidente da Comissão de Licitação

Inexigibilidade de Licitação Nº 09/2013 - Hmhl
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE HMHL N°009/2013 PROCESSO 
N°049/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER através do Hospital Municipal 
Henrique Lage, com sede na rua Pe. Hercílio Cappeler,Centro, 
Lauro Müller/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.558.487/0001-
97, por intermédio da Comissão Municipal de Licitação, comunica 
que estará realizando inexigibilidade, em conformidade com a Lei 
8666/93, art. 24, IV:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO 
PRESENCIAL PARA O HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE 
ATRAVÉS DO CREDENCIAMENTO Nº 02/2013
CONTRATADO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS SERAFIM EI-
RELI - ME, inscrito no CNPJ nº 17.759.442/0001-19
VALOR GLOBAL: R$ 557.280,00 (quinhentos e cinqüenta e sete mil 
duzentos e oitenta reais) divididos entre todos os credenciados.
VIGÊNCIA: até 31/12/2013

Lauro Müller, 20 de maio de 2013
FÁBIO LEAL
Presidente da Comissão de Licitação

Inexigibilidade de Licitação Nº 13/2013 - Pmlm
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE N°013/2013 PROCESSO N°048/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, com sede na rua Walter Ve-
terlli 239,Centro, Lauro Müller/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
82.558.909/0001-24, por intermédio da Comissão Municipal de 
Licitação, comunica que estará realizando inexigibilidade, em con-
formidade com a Lei 8666/93, art. 24, IV:

OBJETO: DISPONIBILIZAÇÃO DO SISTEMA FLY TRANSPARÊNCIA, 
NA MODALIDADE SOFTWARE COMO SERVIÇO, POR MEIO DE CO-
NEXÃO VIA INTERNET
CONTRATADO: Betha Sistemas Ltda inscrito no CNPJ nº 
00.456.865/0001-67
VALOR GLOBAL: R$ 1.530,00 (hum mil quinhentos e trinta reais)

VIGÊNCIA: até 31/12/2013,

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, junto a Se-
cretaria Municipal da Saúde.

Parágrafo único - Fica a mesma sujeita ao cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

TERMO DE POSSE

No dia 25 do mês de Fevereiro do ano de 2013, no Gabinete do 
Prefeito Municipal de Lauro Müller, compareceu a senhora KAR-
LA PICKLER CUNHA, aprovada no Concurso Público nº 001/2010, 
para o Quadro Funcional da Prefeitura Municipal de Lauro Mül-
ler, para o Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeira, a fim de 
tomar posse em seu respectivo cargo, contratada pela Portaria 
nº 142/2013. Na oportunidade a mesma foi empossada pelo Se-
nhor Prefeito Municipal Fabrício Kusmin Alves, comprometendo-se 
a desempenhar suas funções com dignidade, disciplina e honra-
dez. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de 
Posse, que vai devidamente assinado pelas partes e pelo Senhor 
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 25 de Fevereiro de 2013.
KARLA PICKLER CUNHA
Servidora

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 143/2013
PORTARIA Nº 143/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, 
da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, GILVANIA COAN MIRANDA ALVES, para exercer 
o Cargo de Provimento em Comissão de Secretária Municipal junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, Código/Nível DAS 1, 
sem ônus para o município, exceto oriundos de despesas decor-
rentes da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos
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Lauro Müller, 20 de maio de 2013
FÁBIO LEAL
Presidente da Comissão de Licitação

Audiência Pública
COMUNICADO

FABRICÍO KUSMIN ALVES, Prefeito Municipal de Lauro Müller - SC, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 48, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal, consoante Lei Municipal, COMUNICA 
as entidades civis organizadas e a população em geral, que reali-
zará AUDIÊNCIA PÚBLICA, às 16horas do dia 28 de Maio de 2013, 
no Auditório Municipal da Prefeitura, sito à Rua Walter Vetterli, nº 
239, Centro, Lauro Müller, Santa Catarina, para a AVALIAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS FICAIS DO 1º QUADRIMESTRE DE 
2013 EM CUMPRIMENTO AO ART. 9º § 4º DA LEI DE RESPONSA-
BILIDADE FISCAL.

Lauro Müller - SC, 17 de Maio de 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

Portal das
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Município de Lauro Muller - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(c)
%

(b/a)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

43.100.000,0043.100.000,00 11,24 20,208.708.197,564.845.683,47 34.391.802,44RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
      RECEITAS CORRENTES 4.845.683,4739.094.000,00 8.708.197,5639.094.000,00 30.385.802,4422,2812,39
         RECEITA TRIBUTARIA 756.073,065.110.000,00 5.110.000,00 4.170.040,0418,3914,80 939.959,96
            IMPOSTOS 543.126,824.200.000,00 4.200.000,00 3.511.940,2416,3812,93 688.059,76
            TAXAS 200.056,93750.000,00 750.000,00 517.765,1930,9626,67 232.234,81
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 12.889,31160.000,00 160.000,00 140.334,6112,298,06 19.665,39
         RECEITA PATRIMONIAL 12.746,5170.000,00 70.000,00 50.347,6328,0718,21 19.652,37
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 12.746,5170.000,00 70.000,00 50.347,6328,0718,21 19.652,37
         RECEITA DE SERVIÇOS 17.270,73120.000,00 120.000,00 89.752,1125,2114,39 30.247,89
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.984.508,9431.354.000,00 31.354.000,00 23.829.706,4424,0012,71 7.524.293,56
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 3.786.319,8325.472.250,00 25.472.250,00 18.267.302,0828,2914,86 7.204.947,92
            Transf. de Conv. 198.189,115.881.750,00 5.881.750,00 5.562.404,365,433,37 319.345,64
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 75.084,232.440.000,00 2.440.000,00 2.245.956,227,953,08 194.043,78
            Multas e Juros de Mora 15.800,0040.000,00 40.000,00 24.200,0039,5039,50 15.800,00
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,0010.000,00 10.000,00 8.990,0010,100,00 1.010,00
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 27.251,501.860.000,00 1.860.000,00 1.828.114,931,711,47 31.885,07
            RECEITAS DIVERSAS 32.032,73530.000,00 530.000,00 384.651,2927,426,04 145.348,71
      RECEITAS DE CAPITAL 0,004.006.000,00 0,004.006.000,00 4.006.000,000,000,00
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00750.000,00 750.000,00 750.000,000,000,00 0,00
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00750.000,00 750.000,00 750.000,000,000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS 0,0070.000,00 70.000,00 70.000,000,000,00 0,00
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,0070.000,00 70.000,00 70.000,000,000,00 0,00
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,003.186.000,00 3.186.000,00 3.186.000,000,000,00 0,00
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,003.186.000,00 3.186.000,00 3.186.000,000,000,00 0,00

———————RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

43.100.000,00 4.845.683,47 8.708.197,56 20,20 34.391.802,4411,2443.100.000,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

0,000,00 0,00 0,000,000,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Mobiliária 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Contratual 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Mobiliária 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

Continua 1/3

RREO 2º Bimestre/2013
RREO 2º BIM/2013
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/3

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(c)
%

(b/a)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,000,00 0,00 0,000,000,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

            Contratual 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

43.100.000,00 4.845.683,47 8.708.197,56 20,20 34.391.802,4411,2443.100.000,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

140.285,73

43.100.000,00 43.100.000,00 4.845.683,47 11,24 8.848.483,29 20,20 34.391.802,44

——————DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) — — — — —

Superávit Financeiro

176.949,21

Reabertura de Créditos Adicionais —
—

—
— —

— —
—

—
—

245.733,46

245.733,46
0,00

176.949,21
0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

34.497.634,54DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 20,418.848.483,295.607.806,959.058.916,725.424.834,2143.346.117,83245.733,4643.100.384,37
DESPESAS CORRENTES 26,64 23.411.715,998.502.595,975.406.513,398.711.569,405.222.080,6531.914.311,96245.307,5931.669.004,37

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 34,86 9.622.936,905.150.636,142.950.000,665.166.476,902.965.145,2714.773.573,04108.193,0414.665.380,00
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 80.000,000,000,000,000,0080.000,000,0080.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19,65 13.708.779,093.351.959,832.456.512,733.545.092,502.256.935,3817.060.738,92137.114,5516.923.624,37

DESPESAS DE CAPITAL 3,08 10.900.918,55345.887,32201.293,56347.347,32202.753,5611.246.805,87425,8711.246.380,00
INVESTIMENTOS 1,12 10.048.198,23113.607,6474.354,86115.067,6475.814,8610.161.805,87425,8710.161.380,00
INVERSOES FINANCEIRAS 0,00 405.000,000,000,000,000,00405.000,000,00405.000,00
AMORTIZACAO DA DIVIDA 34,16 447.720,32232.279,68126.938,70232.279,68126.938,70680.000,000,00680.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 150.000,000,000,000,000,00150.000,000,00150.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 35.000,000,000,000,000,0035.000,000,0035.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) —————————

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 43.100.384,37 245.733,46 43.346.117,83 5.424.834,21 9.058.916,72 34.497.634,548.848.483,29 20,415.607.806,95

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

Continua 2/3
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Lauro Muller,  20/05/2013

Prefeito Municipal
FABRICIO KUSMIN ALVES

Contadora  CRC/SC 023922/O5
ROSANA BENEDET

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 43.100.384,37 245.733,46 43.346.117,83 5.424.834,21 9.058.916,72 34.497.634,548.848.483,29 20,415.607.806,95

SUPERÁVIT (XIII) —

43.100.384,37 245.733,46 43.346.117,83 5.424.834,21 9.058.916,72 5.607.806,95

0,00

8.848.483,29 20,41 34.497.634,54

———————

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

—
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%
(b/Total b)

Município de Lauro Muller - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)

R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

34.497.634,5420,41100,008.848.483,295.607.806,959.058.916,725.424.834,2143.346.117,8343.100.384,37DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
1.460.000,00 352.925,27 195.822,79 3,99Legislativa 195.822,79 352.925,27 24,17 1.107.074,731.460.000,00

195.822,79352.925,27Ação Legislativa 1.460.000,00 1.460.000,00 195.822,79 352.925,27 3,99 24,17 1.107.074,73

4.489.000,00 1.528.097,68 795.616,62 17,04Administração 798.873,26 1.507.543,79 33,04 3.054.756,584.562.300,37
704.623,841.340.438,56Administração Geral 3.557.000,00 3.630.300,37 694.539,72 1.335.725,43 15,10 36,79 2.294.574,94

57.574,58119.615,53Administração Financeira 620.000,00 620.000,00 70.915,34 103.774,77 1,17 16,74 516.225,23

33.418,2068.043,59Formação de Recursos Humanos 282.000,00 282.000,00 33.418,20 68.043,59 0,77 24,13 213.956,41

0,000,00Telecomunicações 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

80.000,00 0,00 0,00 0,00Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 80.000,0080.000,00
0,000,00Infra-Estrutura Urbana 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

2.254.000,00 225.344,61 161.366,02 2,40Assistência Social 165.258,47 212.800,93 9,41 2.048.178,742.260.979,67
14.187,1817.131,97Assistência ao Idoso 480.000,00 480.000,00 16.810,96 14.451,79 0,16 3,01 465.548,21

46.455,9249.621,64Assistência ao Portador de Deficiência 129.000,00 131.707,92 46.613,72 49.463,84 0,56 37,56 82.244,08

64.619,27111.866,85Assistência à Criança e ao Adolescente 795.000,00 797.478,64 56.662,53 111.271,65 1,26 13,95 686.206,99

36.103,6546.724,15Assistência Comunitária 800.000,00 801.793,11 45.171,26 37.613,65 0,43 4,69 764.179,46

0,000,00Previdência Básica 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

0,000,00Saneamento Básico Urbano 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

11.463.000,00 3.167.493,97 1.980.851,32 35,47Saúde 1.798.091,65 3.138.462,77 27,38 8.324.537,2311.463.000,00
1.277.159,852.148.044,60Atenção Básica 6.683.000,00 6.683.000,00 1.270.601,45 2.144.977,80 24,24 32,10 4.538.022,20

703.691,471.019.449,37Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.780.000,00 4.780.000,00 527.490,20 993.484,97 11,23 20,78 3.786.515,03

9.271.272,36 2.463.435,41 1.645.312,92 27,17Educação 1.643.130,35 2.404.514,55 25,61 6.984.830,049.389.344,59
57.672,8793.497,21Alimentação e Nutrição 650.000,00 651.755,13 53.638,03 59.388,26 0,67 9,11 592.366,87

1.074.441,401.588.517,68Ensino Fundamental 5.521.272,36 5.613.606,38 1.076.533,67 1.563.705,77 17,67 27,86 4.049.900,61

106.938,60106.938,60Ensino Superior 340.000,00 340.000,00 106.938,60 106.938,60 1,21 31,45 233.061,40

406.260,05674.481,92Educação Infantil 2.760.000,00 2.783.983,08 406.020,05 674.481,92 7,62 24,23 2.109.501,16

5.000.112,01 290.709,78 211.142,86 2,81Urbanismo 244.637,54 248.800,28 4,97 4.759.044,885.007.845,16
0,000,00Infra-Estrutura Urbana 130.000,00 130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.000,00

140.320,00219.279,37Serviços Urbanos 4.180.112,01 4.180.224,02 181.421,34 177.369,87 2,00 4,24 4.002.854,15

70.470,0070.470,00Saneamento Básico Urbano 310.000,00 310.000,00 63.103,42 70.470,00 0,80 22,73 239.530,00

352,86960,41Energia Elétrica 380.000,00 387.621,14 112,78 960,41 0,01 0,25 386.660,73

Continua 1/3
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%
(b/Total b)

Município de Lauro Muller - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

34.497.634,5420,41100,008.848.483,295.607.806,959.058.916,725.424.834,2143.346.117,8343.100.384,37DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
210.000,00 0,00 0,00 0,00Habitação 0,00 0,00 0,00 210.000,00210.000,00

0,000,00Habitação Urbana 210.000,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00

300.000,00 53.093,52 28.405,04 0,49Saneamento 38.151,90 43.346,66 14,45 256.653,34300.000,00
28.405,0453.093,52Saneamento Básico Urbano 300.000,00 300.000,00 38.151,90 43.346,66 0,49 14,45 256.653,34

267.500,00 18.783,72 15.065,23 0,21Gestão Ambiental 14.942,20 18.783,72 7,02 248.716,28267.500,00
15.065,2318.783,72Controle Ambiental 157.500,00 157.500,00 14.942,20 18.783,72 0,21 11,93 138.716,28

0,000,00Recuperação de Áreas Degradadas 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

2.301.500,00 131.425,67 74.566,28 1,31Agricultura 86.843,73 116.010,85 5,04 2.185.489,152.301.500,00
0,000,00Controle Ambiental 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

0,000,00Promoção da Produção Vegetal 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

0,000,00Promoção da Produção Animal 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00

74.566,28131.425,67Extensão Rural 2.021.500,00 2.021.500,00 86.843,73 116.010,85 1,31 5,74 1.905.489,15

0,000,00Irrigação 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

0,000,00Promoção Industrial 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

0,000,00Promoção Comercial 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160.000,00

80.000,00 0,00 0,00 0,00Indústria 0,00 0,00 0,00 80.000,0080.000,00
0,000,00Promoção Industrial 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

819.000,00 6.119,62 4.113,11 0,07Comércio e Serviços 4.113,11 6.119,62 0,75 812.880,38819.000,00
4.113,116.119,62Difusão Cultural 547.000,00 547.000,00 4.113,11 6.119,62 0,07 1,12 540.880,38

0,000,00Turismo 272.000,00 272.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 272.000,00

4.280.000,00 803.700,93 480.452,14 8,83Transporte 424.576,79 781.688,11 18,10 3.537.959,934.319.648,04
0,000,00Habitação Urbana 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

480.452,14803.700,93Transporte Rodoviário 4.250.000,00 4.289.648,04 424.576,79 781.688,11 8,83 18,22 3.507.959,93

675.000,00 17.786,54 15.092,62 0,20Desporto e Lazer 10.392,42 17.486,74 2,59 657.513,26675.000,00
15.092,6217.786,54Desporto Comunitário 475.000,00 475.000,00 10.392,42 17.486,74 0,20 3,68 457.513,26

0,000,00Lazer 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

Continua 2/3
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Município de Lauro Muller - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 3/3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

34.497.634,5420,41100,008.848.483,295.607.806,959.058.916,725.424.834,2143.346.117,8343.100.384,37DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
150.000,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 150.000,00150.000,00

43.100.384,37 43.346.117,83 5.424.834,21 9.058.916,72 5.607.806,95 34.497.634,548.848.483,29

Prefeito Municipal
FABRICIO KUSMIN ALVES ROSANA BENEDET

Contadora  CRC/SC 023922/O5

Lauro Muller,  20/05/2013

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 20,41

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para 
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

1
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Município de Lauro Muller - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2012 A ABRIL/2013

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Mai/2012 Jul/2012 Ago/2012 Set/2012 Out/2012 Dez/2012Nov/2012 Jan/2013 Fev/2013 Mar/2013 Abr/2013
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Jun/2012

PREVISÃO
ATUALIZADA

2013

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 1.897.382,352.407.948,24 2.431.708,33 1.978.608,36 2.302.832,11 3.270.122,27 1.663.589,88 2.198.924,21 2.451.785,17 2.327.824,20 27.161.374,17 39.094.000,002.051.215,252.179.433,80

Prefeito Municipal
FABRICIO KUSMIN ALVES

Lauro Muller,  20/05/2013

Contadora  CRC/SC 023922/O5
ROSANA BENEDET

242.652,95 235.663,97 244.890,54 356.329,64 217.217,28 317.492,96 234.161,31 265.631,74 3.172.523,50 4.286.500,00288.478,50 284.697,60261.192,74DEDUÇÕES (II) 224.114,27
288.478,50 261.192,74 317.492,96217.217,28356.329,64244.890,54235.663,97242.652,95224.114,27 4.286.500,003.172.523,50265.631,74234.161,31284.697,60Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

2.286.879,22 2.223.498,90 2.587.529,71 3.626.451,91 1.880.807,16 2.516.417,17 2.685.946,48 30.333.897,672.696.426,74 43.380.500,002.692.901,07 2.403.548,07 2.140.035,30RECEITAS CORRENTES (I) 2.593.455,94
440.569,77 2.236.685,27 5.110.000,00120.976,27 79.063,11 115.924,28 94.646,21 54.210,62 88.148,87 637.999,91 90.479,72 315.503,2993.407,18     RECEITA TRIBUTARIA 105.756,04

320.622,09 449.001,55 1.500.000,008.938,56 5.418,67 4.456,74 3.983,83 884,36 1.057,63 8.110,39 16.115,43 61.531,300,00       I.P.T.U. 17.882,55

55.758,15 524.132,83 900.000,0035.870,53 29.856,74 28.938,85 25.363,15 29.747,55 45.573,37 106.352,99 14.676,66 56.059,8158.297,09       I.S.S. 37.637,94

15.327,28 171.125,71 900.000,009.374,29 7.438,79 16.274,86 16.970,81 6.469,17 6.110,90 36.225,77 35.006,39 8.792,000,00       I.T.B.I. 13.135,45

11.050,87 601.464,89 900.000,0010.409,53 7.922,59 11.842,55 10.392,82 10.903,26 13.103,46 478.719,78 6.575,42 13.985,3214.261,95       I.R.R.F 12.297,34

37.811,38 490.960,29 910.000,0056.383,36 28.426,32 54.411,28 37.935,60 6.206,28 22.303,51 8.590,98 18.105,82 175.134,8620.848,14       Outras Receitas Tributárias 24.802,76

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 0,00

6.432,84 77.603,79 70.000,009.857,58 5.870,31 9.108,68 5.504,08 7.992,11 4.099,19 2.053,74 2.922,81 6.313,673.983,05     RECEITA PATRIMONIAL 13.465,73

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

12.178,73 39.005,89 120.000,001.574,00 1.263,00 1.831,00 524,00 909,00 0,00 0,00 6.926,00 5.092,006.051,16     RECEITA DE SERVIÇOS 2.657,00

2.107.819,07 26.900.738,21 35.640.500,002.344.618,34 1.956.180,40 1.962.982,55 2.160.054,12 2.100.452,52 2.467.011,83 2.930.882,23 1.674.091,76 2.310.408,822.400.403,10     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.485.833,47

636.300,60 8.581.531,73 10.800.000,00709.843,68 530.087,53 584.940,47 511.814,33 543.313,99 734.378,11 1.404.446,87 471.862,95 593.023,271.029.687,06       Cota-Parte do F.P.M. 831.832,87

552.718,88 6.041.692,18 9.000.000,00514.099,10 483.132,80 483.782,34 559.837,98 534.967,83 573.098,71 295.958,05 541.848,35 539.989,47484.295,71       Cota-Parte do I.C.M.S. 477.962,96

124.726,17 1.166.550,89 1.400.000,0088.432,13 98.988,01 124.333,67 132.923,29 129.748,44 104.560,23 72.782,91 65.549,12 33.167,0768.240,75       Cota-Parte do I.P.V.A. 123.099,10

0,00 7.563,91 12.500,000,00 0,00 762,48 708,45 4.903,92 1.189,06 0,00 0,00 0,000,00       Cota-Parte do ITR. 0,00

5.657,01 95.534,40 120.000,008.096,84 7.550,61 8.581,10 8.423,80 8.157,49 10.082,32 7.662,12 9.101,74 6.169,426.988,59       Transferências da LC 61/1989 9.063,36

0,00 21.604,24 0,002.700,53 2.700,53 2.700,53 0,00 5.401,06 2.700,53 2.700,53 0,00 0,000,00       Transferências da LC 87/1996 2.700,53

353.885,23 4.136.748,46 4.200.000,00326.866,23 302.168,91 313.515,52 352.252,27 329.842,75 362.653,87 317.117,24 391.611,20 372.059,07380.117,77       Transferências do FUNDEB 334.658,40

434.531,18 6.849.512,40 10.108.000,00694.579,83 531.552,01 444.366,44 594.094,00 544.117,04 678.349,00 830.214,51 194.118,40 766.000,52431.073,22       Outras Transferências Correntes 706.516,25

26.455,53 1.079.864,51 2.440.000,00215.874,88 361.171,25 50.188,79 26.150,81 59.934,65 28.269,82 55.516,03 106.386,87 48.628,7012.572,68     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 88.714,50

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução da Receita p/Formação do Fundeb - ITR 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução da Receita p/Formação Fundeb- ITR 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução da Receita p/Formação IPVA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução de Receita Formação do FUNDEF - LC 87/96 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPE 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução de Receita p/Formação do FUNDEB- IPI Exp. 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução de Receita p/Formação do FUNDEF - ICMS 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução de Receita p/Formação do FUNDEF - IPI Exp. 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução para FUNDEF - Transf. Financ. ICMS - Deson 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de Lauro Muller - SC

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013
RECEITAS

Até o Bimestre/2012

0,000,000,000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS CORRENTES 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Civil 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Militar 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00
0,000,000,000,00         Demais Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00
0,000,000,000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS CORRENTES 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Contribuições Patronais 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Civil 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00

Continua 1/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de Lauro Muller - SC

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 2/3

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013
RECEITAS

Até o Bimestre/2012

0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 0,00 0,000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ADMINISTRAÇÃO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas Correntes
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas de Capital
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pessoal Civil
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Aposentadorias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pessoal Militar
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outras Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Demais Despesas Previdenciárias

--- - -DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de Lauro Muller - SC

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 3/3

Lauro Muller,  20/05/2013

Prefeito Municipal
FABRICIO KUSMIN ALVES

Contadora  CRC/SC 023922/O5
ROSANA BENEDET

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ADMINISTRAÇÃO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas Correntes
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas de Capital

0,000,00TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 0,00 0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2012

0,000,000,000,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
0,000,000,000,00 Plano Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00
0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00Valor
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Município de Lauro Muller - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 30 Abr 2013
(C)

Em 28 Fev 2013
(B)

Em 31 Dez 2012
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,000,000,00
   Passivo Atuarial 0,000,000,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,000,000,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,00
   Investimentos 0,000,000,00
   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,000,000,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,000,000,00

SALDO
Em 28 Fev 2013

(B)
Em 31 Dez 2012

(A)
Em 30 Abr 2013

(C)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

3.505.765,30 3.273.485,62DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 3.400.424,32
452.187,11 798.228,70DEDUÇÕES (II) 1.380.227,16
498.907,14 2.029.104,90   Disponibilidade de Caixa Bruta 1.916.603,33

0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00
46.720,03 1.230.876,20   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 536.376,17

3.053.578,19 2.475.256,92DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.020.197,16
0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00
0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) 3.053.578,19 2.020.197,16

No Bimestre
(C - B)

455.059,76

Jan a Abr 2013
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-578.321,27

0,00

VALOR CORRENTE

2.475.256,92

RESULTADO NOMINAL

ROSANA BENEDET

Lauro Muller,  20/05/2013

Prefeito Municipal
FABRICIO KUSMIN ALVES

Contadora  CRC/SC 023922/O5
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III)

Município de Lauro Muller - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2012

Até o Bimestre
2013

No Bimestre
PREVISÃO

ATUALIZADA

4.832.936,96RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 39.024.000,00 8.688.545,19 8.690.397,22
Receita Tributária 756.073,065.110.000,00 939.959,96 1.039.661,59
    I.P.T.U. 586.251,06398.268,82382.153,391.500.000,00
    I.S.S. 169.654,54184.791,71111.817,96900.000,00
    I.T.B.I. 22.135,1159.125,6724.119,28900.000,00
    I.R.R.F. 38.098,5945.873,5625.036,19900.000,00
    Outras Receitas Tributárias 223.522,29251.900,20212.946,24910.000,00
Receita de Contribuição 0,000,00 0,00 0,00
    Outras Contribuições 0,000,000,000,00
Receita Patrimonial Líquida 0,000,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 47.137,7319.652,3712.746,5170.000,00
    (-) Aplicações Financeiras 47.137,7319.652,3712.746,5170.000,00
Transferências Correntes 3.984.508,9431.354.000,00 7.524.293,56 7.376.115,32
    F.P.M. 2.314.181,132.184.699,20983.459,158.640.000,00
    I.C.M.S. 1.644.388,561.695.081,95874.166,697.200.000,00
    Convênios 828.246,22319.345,64198.189,115.881.750,00
    Outras Transferências Correntes 2.589.299,413.325.166,771.928.693,999.632.250,00
Demais Receitas Correntes 92.354,962.560.000,00 224.291,67 274.620,31
    Dívida Ativa 58.236,2031.885,0727.251,501.860.000,00
    Diversas Receitas Correntes 216.384,11192.406,6065.103,46700.000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (II) 4.006.000,00 0,00 795.405,80

Operações de Crédito (III) 0,000,000,00750.000,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,000,000,000,00
Alienação de Ativos (V) 0,000,000,0070.000,00
Transferências de Capital 0,003.186.000,00 0,00 795.405,80
    Convênios 795.405,800,000,003.186.000,00
    Outras Transferências de Capital 0,000,000,000,00
Outras Receitas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

795.405,800,003.186.000,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 0,00
- --RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00

0,00

9.485.803,024.832.936,96RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 42.210.000,00 8.688.545,19

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2012

Até o Bimestre
2013

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

5.406.513,39DESPESAS CORRENTES (VIII) 31.914.311,96 8.502.595,97 8.377.825,89

    Pessoal e Encargos Sociais 4.244.507,885.150.636,142.950.000,6614.773.573,04
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 0,000,000,0080.000,00
    Outras Despesas Correntes 4.133.318,013.351.959,832.456.512,7317.060.738,92

8.377.825,895.406.513,3931.834.311,96DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 8.502.595,97
201.293,56DESPESAS DE CAPITAL (XI) 11.246.805,87 345.887,32 608.918,48

    Investimentos 446.339,47113.607,6474.354,8610.161.805,87
    Inversões Financeiras 15.000,000,000,00405.000,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,000,000,000,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,000,000,000,00
       Demais Inversões Financeiras 15.000,000,000,00405.000,00
    Amortização da Dívida (XIV) 147.579,01232.279,68126.938,70680.000,00

461.339,4774.354,8610.566.805,87DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 113.607,64
- --RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 185.000,00
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Município de Lauro Muller - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2012

Até o Bimestre
2013

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

- --RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 185.000,00

8.839.165,365.480.868,25DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 42.586.117,83 8.616.203,61

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -376.117,83 -647.931,29 646.637,6672.341,58

Lauro Muller,  20/05/2013

Prefeito Municipal
FABRICIO KUSMIN ALVES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Contadora  CRC/SC 023922/O5
ROSANA BENEDET

0,00

VALOR CORRENTE

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 176.949,21 0,00
176.949,21

0,00 0,00
0,00Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
-
- -

-
- -
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos
Em Exercícios

Anteriores
Cancelados Pagos A PagarEm 31 de

Dezembro de 2012
Pagos A PagarEm 31 de

Dezembro de 2012
CanceladosEm Exercícios

Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de Lauro Muller - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

113.257,1316.292,4542.522,03 4.198,00 - - 46.720,03 - - 129.549,58RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)
EXECUTIVO

42.522,03 115,00 0,00 0,00 42.637,03 0,00 0,00 129.549,58113.257,1316.292,45ADMINISTRAÇÃO DIRETA
115,00 0,00 0,00 1.409,11 0,00 0,00 1.804,030,001.804,031.294,11FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 8,23 0,00 0,00 0,000,000,008,23GABINETE DO PREFEITO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 456,520,00456,520,00SECRET.MUNIC.DA ADM.,FINANÇAS E PLANEJAMENTO
0,00 0,00 0,00 41.219,69 0,00 0,00 121.830,93113.257,138.573,8041.219,69SECRET.MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.458,100,005.458,100,00SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

0,00 4.083,00 0,00 0,00 4.083,00 0,00 0,00 0,000,000,00HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE
4.083,00 0,00 0,00 4.083,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE

--- - - - - - - -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

Prefeito Municipal
FABRICIO KUSMIN ALVES ROSANA BENEDET

Contadora  CRC/SC 023922/O5

Lauro Muller,  20/05/2013

TOTAL (III) = (I + II): 42.522,03 4.198,00 0,00 0,00 46.720,03 0,00 0,00 129.549,58113.257,1316.292,45
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

MUNICÍPIO DE LAURO MULLER - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

_

_
553.000,00

1.172.000,00

0,00_

_

_2.160.000,00

-86.500,00

4.200.000,00
4.200.000,00

280.000,00
2.500,00

20.000,00
1.800.000,00

4.286.500,00

1.400.000,00
12.500,00

120.000,00
_

9.000.000,00

10.800.000,00
21.332.500,00

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

900.000,00
900.000,00

_
_

900.000,00
_

900.000,00
1.800.000,00

_
_
_

900.000,00
900.000,00

_
_

900.000,00
_

1.500.000,00
2.400.000,00

6.000.000,006.000.000,00

27.332.500,00

3.375.000,00

1.172.000,00

_1.140.000,00

0,00

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

1.063.000,00
510.000,00

-535,46463.169,98226.151,25

3.375.000,00

_
_

_

25,29

23,54

0,00
20,83

0,00

0,00
23,26

21,55

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

1.092.708,35 2.118.852,419.000.000,00

120.000,00
12.500,00

1.400.000,00
0,00

0,00 0,00
11.826,43

0,00
157.893,24

0,00
27.916,76

0,00
291.683,11

0,00

0,00

27.332.500,00 3.062.130,21 5.889.270,99

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

(b)
No Bimestre

PREVISÃO
INICIAL

14,82510.000,00 75.562,92 75.562,92
79.622,80 94.134,80 17,02553.000,00

499.793,05

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.034.503,29

%
(c) = (b/a)x100

24,13

725.944,30
725.944,30

0,00
0,00

1.497.673,27
1.497.673,27

0,00
0,00

35,66
35,66

0,00
0,00

10.170,62

165.356,34

108.315,37 9,50

278.087,28 8,24

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

4.286.500,00

4.200.000,00
4.200.000,00

0,00
0,00

1.140.000,00

FUNDEB

No Bimestre

74,19 0,011.172.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

10.800.000,00 1.229.323,87
0,00

2.730.873,88
0,00

25,29
0,00

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ��ENSINO
1.063.000,00 155.185,72 169.697,72 15,96

1.172.000,00
0,00

0,00
0,00

74,19
0,00

0,01
0,00

0,000,000,000,00

24.000,00

2.160.000,00
1.800.000,00

20.000,00
24.000,00

2.500,00
280.000,00

245.864,72
218.541,66

2.034,12
1.773,93

0,00
31.578,62

546.174,68
423.770,46

2.034,12
4.187,46

0,00
58.336,57

25,29
23,54
10,17
17,45

0,00
20,83

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 570.378,32 719.944,83 12,00
2.400.000,00

0,00

0,000,00

0,00
27.251,50

409.404,89
382.153,39

0,00 0,00
398.268,82
430.153,89

0,00
31.885,07

0,00
3,54
0,00

17,92
26,551.500.000,00

900.000,00
0,00

_
24.119,28

0,00
0,00
0,00

24.119,28

0,00
0,00
0,00

59.125,67
59.125,67

6,57

0,00
0,00

6,57

0,00
0,00

900.000,00
900.000,00

0,00
0,00
0,00

111.817,96
111.817,96

0,00
0,00
0,00

184.791,71
184.791,71

0,00
0,00
0,00

10,27
20,53

0,00
900.000,00

0,00
900.000,00

1.800.000,00

0,00
0,00

5,10
5,10

0,00
0,00

25.036,19
25.036,19

0,00
0,00
0,00

45.873,56
45.873,56

0,00
0,00
0,00

900.000,00
900.000,00

0,00

0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

2.491.751,89 5.169.326,1621.332.500,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

24,23
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
1.2.1- ITBI
1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)
1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

-86.500,0012- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

10.800.000,00
10.800.000,00 1.229.323,87 2.730.873,88

0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

MUNICÍPIO DE LAURO MULLER - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2013 ²
20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,00
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

463.169,98

4

24,08

28,49

87,02

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

4.470.000,00

1.420.000,00
530.000,00

1.950.000,00
1.300.000,00
1.220.000,00
2.520.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

4.308.193,04

1.150.000,00
530.000,00

1.680.000,00
1.384.209,96
1.243.983,08
2.628.193,04

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

800.675,13

5.620,00
7.861,28

13.481,28
434.561,92
352.631,93
787.193,85

No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

1.316.742,96

5.620,00
7.861,28

13.481,28
704.517,64
598.744,04

1.303.261,68

Até o Bimestre
(e)

0,49
1,48
0,80

50,90
48,13
49,59

30,56

%
(f)=(e/d)x100

340.000,00

1.811.272,36

510.000,00
1.750.000,00
2.260.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

6.833.125,00 6.833.125,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

1.773.983,08
510.000,00

4.355.361,51
2.534.209,96
1.821.151,55

0,00
340.000,00

2.283.983,08

765.532,55

No Bimestre

106.938,60
0,00

356.062,36
440.181,92
796.244,28

920,38
360.493,21
361.413,59

Até o Bimestre
(e)

606.605,32
1.107,13

1.273.788,36
710.137,64
563.650,72

0,00
106.938,60

607.712,45

1.472.317,75

%
(f)=(e/d)x100

31,45
0,00

30,95
28,02
29,25

0,22
34,19
26,61

DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%
(c)=(b/a)x100

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21,55

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

VALORDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

7.131.272,36 6.979.344,59 1.264.596,47 1.988.439,41

_

VALORDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

_

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d) No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)x100

DOTAÇÃO
INICIALOUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

0,00
2.410.000,00

0,00
359.288,87

0,00
388.848,83

0,00
0,00 0,00 21.427,58 27.226,31

1.645.312,92 2.404.514,559.541.272,36 9.389.344,59

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

CANCELADO EM 2013
(g)

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

4.531.272,36
2.720.000,00

0,00

2.410.000,00

0,00
0,00

16,13

25,61

0,00

0,00

108.193,04
108.193,04

13.2- Com Ensino Fundamental
13.1- Com Educação Infantil

14- OUTRAS DESPESAS
14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB —

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.410.000,00 2.410.000,00 380.716,45 416.075,14 17,26

VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

463.169,98
_

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37)) 1.418.330,83

23- EDUCAÇÃO INFANTIL
23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24- ENSINO FUNDAMENTAL
24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) _

—
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

MUNICÍPIO DE LAURO MULLER - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

Lauro Muller,  20/05/2013

Prefeito Municipal
FABRICIO KUSMIN ALVES

Contadora  CRC/SC 023922/O5
ROSANA BENEDET

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

1.497.673,27
1.042.580,13

0,00
563.286,18

0,00
0,00
0,00
0,00

108.193,04 0,00

VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF
FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

4

5

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

FONTE:

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 108.193,04, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 
0,00.
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de Lauro Muller - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

750.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 750.000,000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

11.246.805,87 345.887,32 0,00 10.900.918,55DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

11.246.805,87DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 345.887,32 0,00 10.900.918,55

-345.887,32-10.496.805,87RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -10.150.918,55

Contadora  CRC/SC 023922/O5
ROSANA BENEDET

Prefeito Municipal
FABRICIO KUSMIN ALVES

Lauro Muller,  20/05/2013
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Município de Lauro Muller - SC

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(a) (b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2012 a 2086

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

0,00 0,002012 0,00 0,00
0,00 0,002013 0,00 0,00
0,00 0,002014 0,00 0,00
0,00 0,002015 0,00 0,00
0,00 0,002016 0,00 0,00
0,00 0,002017 0,00 0,00
0,00 0,002018 0,00 0,00
0,00 0,002019 0,00 0,00
0,00 0,002020 0,00 0,00
0,00 0,002021 0,00 0,00
0,00 0,002022 0,00 0,00
0,00 0,002023 0,00 0,00
0,00 0,002024 0,00 0,00
0,00 0,002025 0,00 0,00
0,00 0,002026 0,00 0,00
0,00 0,002027 0,00 0,00
0,00 0,002028 0,00 0,00
0,00 0,002029 0,00 0,00
0,00 0,002030 0,00 0,00
0,00 0,002031 0,00 0,00
0,00 0,002032 0,00 0,00
0,00 0,002033 0,00 0,00
0,00 0,002034 0,00 0,00
0,00 0,002035 0,00 0,00
0,00 0,002036 0,00 0,00
0,00 0,002037 0,00 0,00
0,00 0,002038 0,00 0,00
0,00 0,002039 0,00 0,00
0,00 0,002040 0,00 0,00
0,00 0,002041 0,00 0,00
0,00 0,002042 0,00 0,00
0,00 0,002043 0,00 0,00
0,00 0,002044 0,00 0,00
0,00 0,002045 0,00 0,00
0,00 0,002046 0,00 0,00
0,00 0,002047 0,00 0,00
0,00 0,002048 0,00 0,00
0,00 0,002049 0,00 0,00
0,00 0,002050 0,00 0,00
0,00 0,002051 0,00 0,00
0,00 0,002052 0,00 0,00
0,00 0,002053 0,00 0,00
0,00 0,002054 0,00 0,00
0,00 0,002055 0,00 0,00
0,00 0,002056 0,00 0,00
0,00 0,002057 0,00 0,00
0,00 0,002058 0,00 0,00
0,00 0,002059 0,00 0,00
0,00 0,002060 0,00 0,00
0,00 0,002061 0,00 0,00
0,00 0,002062 0,00 0,00
0,00 0,002063 0,00 0,00
0,00 0,002064 0,00 0,00
0,00 0,002065 0,00 0,00
0,00 0,002066 0,00 0,00
0,00 0,002067 0,00 0,00
0,00 0,002068 0,00 0,00
0,00 0,002069 0,00 0,00
0,00 0,002070 0,00 0,00
0,00 0,002071 0,00 0,00
0,00 0,002072 0,00 0,00
0,00 0,002073 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Município de Lauro Muller - SC

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(a) (b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2012 a 2086

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

0,00 0,002074 0,00 0,00
0,00 0,002075 0,00 0,00
0,00 0,002076 0,00 0,00
0,00 0,002077 0,00 0,00
0,00 0,002078 0,00 0,00
0,00 0,002079 0,00 0,00
0,00 0,002080 0,00 0,00
0,00 0,002081 0,00 0,00
0,00 0,002082 0,00 0,00
0,00 0,002083 0,00 0,00
0,00 0,002084 0,00 0,00
0,00 0,002085 0,00 0,00
0,00 0,002086 0,00 0,00

Prefeito Municipal Contadora  CRC/SC 023922/O5
FABRICIO KUSMIN ALVES ROSANA BENEDET

Projeção atuarial elaborada em 20/05/2013 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

Lauro Muller,  20/05/2013
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Município de Lauro Muller - SC

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 70.000,0070.000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 70.000,0070.000,00 0,00

TOTAL 70.000,0070.000,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
Até o BimestreDESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00
      

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2012
(h) 

Em 2013
(i) = (b) - (e+f)

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

0,00 0,00 0,00

Lauro Muller,  20/05/2013

Prefeito Municipal
FABRICIO KUSMIN ALVES

Contadora  CRC/SC 023922/O5
ROSANA BENEDET
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Município de Lauro Muller - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

10.018.000,00 10.018.000,00 3.132.082,77 31,26DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais 33,104.605.000,00 4.605.000,00 1.524.395,57
Juros e Encargos da Dívida 0,0020.000,00 20.000,00 0,00
Outras Despesas Correntes 29,815.393.000,00 5.393.000,00 1.607.687,20

1.320.000,00 1.320.000,00 6.380,00 0,48DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 0,491.310.000,00 1.310.000,00 6.380,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)
%

(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I) 27.432.500,00 27.432.500,00 21,515.899.441,61
   Impostos 4.200.000,00 4.200.000,00 16,38688.059,76
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 1.500.000,00 1.500.000,00 26,55398.268,82
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 900.000,00 900.000,00 6,5759.125,67
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 900.000,00 900.000,00 20,53184.791,71
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 900.000,00 900.000,00 5,1045.873,56
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 1.800.000,00 1.800.000,00 1,7731.885,07
         Dívida Ativa dos Impostos 1.800.000,00 1.800.000,00 1,7731.885,07
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 21.432.500,00 21.432.500,00 24,175.179.496,78
      Da União 10.912.500,00 10.912.500,00 25,122.741.044,50
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 10.800.000,00 10.800.000,00 25,292.730.873,88
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 12.500,00 12.500,00 0,000,00
         Outras Transferências da União 100.000,00 100.000,00 10,1710.170,62
      Do Estado 10.520.000,00 10.520.000,00 23,182.438.452,28
         Cota-Parte do ICMS 9.000.000,00 9.000.000,00 23,542.118.852,41
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação 120.000,00 120.000,00 23,2627.916,76
         Cota-Parte do IPVA 1.400.000,00 1.400.000,00 20,83291.683,11
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 2.740.000,00 2.740.000,00 25,07686.793,36
   Da União para o Município 2.415.000,00 2.415.000,00 26,66643.810,74
   Do Estado para o Município 325.000,00 325.000,00 13,2342.982,62

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 17.214.000,00 17.214.000,00 18,343.156.465,88
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -4.286.500,00 -4.286.500,00 24,13-1.034.503,29

TOTAL 43.100.000,00 43.100.000,00 8.708.197,56 20,20

Continua 1/2
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Município de Lauro Muller - SC Continuação 2/2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Lauro Muller,  20/05/2013

FABRICIO KUSMIN ALVES ROSANA BENEDET
Prefeito Municipal Contadora  CRC/SC 023922/O5

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

1.320.000,00 1.320.000,00 6.380,00 0,48DESPESAS DE CAPITAL
Inversões Financeiras 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

11.338.000,00 27,68

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

11.338.000,00TOTAL (IV) 3.138.462,77

11.338.000,00
0,00

4.480.000,00
4.350.000,00

0,00
130.000,00
- -

11.338.000,00
0,00

4.480.000,00
4.350.000,00

0,00
130.000,00

3.138.462,77
0,00

981.315,25
981.315,25

0,00
0,00
0,00

100,00
0,00

31,27
31,27
0,00
0,00

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (V) 6.858.000,00 6.858.000,00 2.157.147,52

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS

0,00

68,73

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

36,57
PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

Até o Bimestre
 (e)

%
 (e)/ despesas

com saúde

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

Inscritos em Exercícios Anteriores
Cancelados em

2013 (VI)

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até Bimestre

(i)
%

(i/Total i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Atenção Básica 6.683.000,00 6.683.000,00 2.144.977,80 68,34
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.780.000,00 4.780.000,00 993.484,97 31,66

TOTAL 11.463.000,00 11.463.000,00 3.138.462,77 100,00

FONTE: 

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
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RREO - Anexo XVII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

R$ 1,00

Município de Lauro Muller - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

REGISTROS EFETUADOS EM 2013 SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a) No Bimestre Até o Bimestre(b)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Lauro Muller,  20/05/2013

Prefeito Municipal
FABRICIO KUSMIN ALVES

Contadora  CRC/SC 023922/O5
ROSANA BENEDET
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Município de Lauro Muller - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Até o BimestreNo BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial — 43.100.000,00
Previsão Atualizada — 43.100.000,00
Receitas Realizadas 4.845.683,47 8.708.197,56
Déficit Orçamentário — 140.285,73
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 176.949,21

DESPESAS
Dotação Inicial — 43.100.384,37
Créditos Adicionais — 245.733,46
Dotação Atualizada — 43.346.117,83
Despesas Empenhadas 5.424.834,21 9.058.916,72
Despesas Liquidadas 5.607.806,95 8.848.483,29
Superavit Orçamentário — 0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 5.424.834,21 9.058.916,72
Despesas Liquidadas 5.607.806,95 8.848.483,29

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 27.161.374,17

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o BimestreNo Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,000,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,000,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,000,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
% em Relação à

Meta (b/a)
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

-578.321,27 0,00Resultado Nominal 0,00
72.341,58 0,00Resultado Primário 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não RealizadoValor apurado até o
Bimestre

Receitas de Operações de Crédito 750.000,000,00
Despesa de Capital Líquida 10.900.918,55345.887,32

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o
Bimestre

Cancelamento até o
Bimestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 46.720,03 0,00 0,00 46.720,03
EXECUTIVO 46.720,03 0,00 0,00 46.720,03

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 129.549,58 0,00 0,00 129.549,58
EXECUTIVO 129.549,58 0,00 0,00 129.549,58

TOTAL: 176.269,61 0,00 0,00 176.269,61

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado até o

Bimestre

Valor apurado até o
Bimestre

1.418.330,83 25%

1.303.261,68

24,08

87,0260%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

2013 2031 20462021PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Despesas Previdenciárias (V)
Receitas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

Continua 1/2
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Município de Lauro Muller - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII

Continuação 2/2

R$ 1,00

Lauro Muller,  20/05/2013

FABRICIO KUSMIN ALVES ROSANA BENEDET
Prefeito Municipal Contadora  CRC/SC 023922/O5

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo a RealizarValor apurado até o
Bimestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 70.000,000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

2.157.147,52

Limite Constitucional AnualValor apurado até o
Bimestre

% Aplicado até o
Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00 36,572.157.147,52

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das despesas/RCL (%) 0,00

Valor apurado no exercício corrente

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 
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reunião realizada em 17/05/2013, número da Ata 020/2013,

RESOLVE:
Art.1º - Fica APROVADO o TERMO DE ACEITE 2013 - PROGRAMA 
NACIONAL DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABA-
LHO - ACESSUAS/TRABALHO.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 17 de maio de 2013.
JOVIANE COLOMBELLI
Presidente do CMAS de Luzerna

Extrato de Portaria 139 -
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
EXTRATO DE PORTARIA
PML 2013

Portaria nº 139/13 de 16/05/13 - “CONTRATA POR PRAZO DETER-
MINADO SERVIDORA QUE ESPECIFICA”. (CONTRATAR POR PRA-
ZO DETERMINADO, pelo regime da Consolidação das Leis do Tra-
balho/CLT, ROSEMARI SCHUMAUTZ SCHEURMANN, para exercer 
as funções de Auxiliar de Serviços Gerais, 44 horas semanais, em 
conformidade com o inciso I do art.2° e art.4º da Lei nº 181 de 09 
de dezembro de 1999, aprovada no Processo Seletivo - Edital nº 
004/2013 de 10 de abril de 2013, homologado em 10 de maio de 
2013, em substituição à servidora ROSANE MARIA GELLER MAT-
TES afastada por Auxilio Doença, a partir de 16 de maio de 2013 
até o retorno da titular.

PML.55.13 - Arp - Segurança -
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 55.13
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 0028/2013
PREGÃO PML Nº 0021/2013
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio do ano de 2013, presen-
tes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Órgão 
Gestor, representado neste ato por seu Prefeito Municipal MOISÉS 
DIERSMANN, e Secretaria da Fazenda e Administração do Muni-
cípio de Luzerna, Órgão Gerenciador, no uso de suas atribuições, 
resolve registrar os preços ofertados pela empresa:
 
1 – CASVIG CATARINENSE DE SEGURAÇA E VIGILÂNCIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Getúlio Vargas, 
nº 2729, Bairro Centro no Município de São José (SC), CEP 88.103-
400, inscrita no CNPJ sob o nº 83.719.963/0001-77, representado 
pelo Presidente da Empresa, DILMO WANDERLEY BERGER, bra-
sileiro, maior, administrador, portador da cédula de identidade nº 
1/R-1.161.147 e inscrito no CPF/MF sob o nº 538.063.959-34, do-
ravante denominado FORNECEDOR 1;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de 
Processo Licitatório nº 0028/2013, Pregão nº 0021/2013, obser-
vando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas 
apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas 
a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO

1.1.A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
a contratação de empresa especializada para a prestação de ser-
viços de segurança patrimonial preventiva, como de meio, através 
de monitoramento eletrônico e central de operações, para o Paço 

Lebon Regis

prefeitura

Homologação Pregão Presencial Nº 09/2013 - FMAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/13
HOMOLOGAÇÃO: 15/05/13
CONTRATADO: CARLOS ALBERTO MARQUES - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa a elaboração de Ata de Registro 
de
Preços para aquisição futura e eventual de URNAS MORTUÁRIAS E
ATENDIMENTO DE TRASLADO PARA AUXÍLIO FUNERAL A
PESSOAS CARENTES, conforme autorizado pela Lei Municipal n. 
805
de 20 de junho de 1995 e especificações técnica descritas no Ane-
xo I
do edital - Termo de Referência
VALOR DA DESPESA: R$ 63.400,00 (sessenta e três mil e
quatrocentos reais)

DATA: 20/05/13 
ROSANE REGINA DE SOUZA
Secretária Do Fundo Municipal De Assistência Socia.

Homologaçaõ Pregão Presencial Nº 09/2013 - FMAS
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°03/2013
HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2013
CONTRATADO: CARLOS ALBERTO MARQUES & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LEBON RÉ-
GIS

OBJETO: elaboração de Ata de Registro de Preços para aquisição 
futura e eventual de urnas mortuárias e atendimento de traslado 
para auxílio funeral a pessoas carentes, conforme autorizado pela 
lei municipal n. 805 de 20 de junho de 1995.
VALOR DA ATA: 63. 400,00 (sessenta e três mil e quatrocentos 
reais)

DATA: 20/05/2013 
ROSANE REGINA DE SOUZA 
Gestora

Luzerna

prefeitura

Resolução CMAS 004 2013
RESOLUÇÃO CMAS Nº 004/2013
“APROVA O TERMO DE ACEITE 2013 - PROGRAMA NACIONAL DE 
PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO - ACESSUAS/
TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE LUZERNA, no uso de suas atribuições legais, bem como a 
deliberação por unanimidade dos membros do CMAS presente na 
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1.13. O FORNECEDOR não será responsável por falhas de comu-
nicação, bem como eventuais incidentes ocorridos no período em 
que a rede telefônica estiver danificada e com impossibilidade de 
comunicação;
1.14. Em caso de tentativa de adentramento furtivo no patrimô-
nio em quaisquer dos prédios públicos contemplados, com arrom-
bamento e danificação de acessos principais, e que os mesmos 
ensejem vulnerabilidade às instalações e inviabilize a reparação 
necessária em tempo hábil, o FORNECEDOR colocará um vigilante 
à disposição em um período máximo de 12 (doze) horas, sem 
qualquer ônus ao Município de Luzerna;
1.15. Na ocorrência de ações delituosas no patrimônio de quais-
quer dos prédios públicos contemplados, onde ocorram prejuízos 
de ordem material, sem que tenha havido culpa em qualquer das 
modalidades por parte do FORNECEDOR, o mesmo não será res-
ponsável pelo ressarcimento ou restituição dos prejuízos causa-
dos;
1.16. Em virtude da contratação dos serviços serem com entrega 
dos equipamentos em regime de comodato, os prédios públicos 
contemplados pelo objeto comprometem-se a zelar e manter a in-
columidade dos equipamentos cedidos, responsabilizando-se por 
danos materiais causados aos mesmos, bem como, em manter em 
pleno funcionamento o sistema de comunicação com a central de 
monitoramento, indispensável ao funcionamento;
1.17. Os prédios públicos deverão, periodicamente, uma vez por 
mês, efetuar inspeções no sistema de segurança eletrônica, a fim 
de checar o seu funcionamento, haja vista, serem as únicas res-
ponsáveis pelo funcionamento do sistema de comunicação;
1.18.  Por ocasião do recebimento dos serviços, o Município, por 
intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proce-
der à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo 
ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 
objeto licitado, obrigando-se o FORNECEDOR a promover a devida 
substituição, observados os prazos contratuais;
1.19. O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do 
FORNECEDOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabeleci-
das neste Edital, verificadas posteriormente;
1.20. Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 
depender do evento;
1.21. Os quantitativos descritos no Edital constituem mera previ-
são, dimensionada de acordo com a demanda atualmente existen-
te, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente;
1.22. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de 
Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da LLC, ser acrescidas 
ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de 
vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).
CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

2.1. Os valores contratuais somente serão reajustados após 12 
(doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, 
utilizando-se como base o Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor - INPC, ou na falta deste, pelo índice legalmente permitido 
à época, mediante requerimento formalizado pelo FORNECEDOR, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do reajuste;
2.2.O preço registrado poderá ser revisado quando houver altera-
ção de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acor-
do com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requeri-
mento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3.O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores;
2.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

Municipal, Secretaria de Saúde, Escola Municipal São Francisco e 
Centro de Eventos São João Batista no Município de Luzerna(SC), 
constituindo-se em:

Item
Especifica-
ção Und Qde

Preço Uni-
tário
R$

Preço Total
R$

1

Comodato 
CFTV - 
Centro de 
Eventos São 
João BatistaMES 12,00 295,00 3.540,00

2

Comodato 
CFTV - 
Unidade de 
Saúde MÊS 12,00 140,00 1.680,00

3

Comodato 
CFTV - 
Escola Mu-
nicipal São 
Francisco MES 12,00 185,00 2.220,00

4

Comodato 
CFTV - Paço 
Municipal MES 12,00 160,00 1.920,00

5
Serviços de 
Instalação UN 1,00 1.780,00 1.780,00

O FORNECEDOR 1 - CASVIG CATARINENSE DE SEGURAÇA E VI-
GILÂNCIA LTDA, responsável pelo fornecimento dos itens espe-
cificados no quadro acima, receberá o valor global total de R$ 
11.140,00 (onze mil cento e quarenta reais);
1.2.Os equipamentos necessários à plena execução desta Ata, de-
verão ser fornecidos e instalados, em regime de comodato, de 
acordo com as especificações do Anexo I do Edital, nos seguin-
tes locais: Escola Municipal São Francisco, bairro São Francisco, 
Luzerna(SC); Prédio da Prefeitura de Luzerna, Avenida 16 de Fe-
vereiro, 151; Centro de Eventos São João Batista, Centro, Luzerna 
(SC); Unidade de Saúde, Avenida 16 de Fevereiro, 151;
1.3. A relação qualitativa/quantitativa dos equipamentos referen-
tes ao sistema de segurança eletrônica está descrita no Anexo I 
do Edital, passando a fazer parte integrante e inseparável deste 
instrumento;
1.4. O FORNECEDOR deverá proceder à entrega, instalação e de-
monstração dos equipamentos, nos locais solicitados em até 15 
dias contados do recebimento da Autorização de Fornecimento;
1.5.Os equipamentos deverão ser entregues de tal forma que pos-
sibilite os prédios públicos, efetuarem a conexão imediata à sua 
rede elétrica e à sua rede de comunicação de dados, conforme o 
caso;
1.6. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimenta-
ção, quando do deslocamento e permanência no Município para a 
prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade do FOR-
NECEDOR;
1.7. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelo envio e frete 
dos equipamentos previstos;
1.8. Os serviços a serem prestados pelo FORNECEDOR é uma ati-
vidade meio e não de resultado, sendo que a intervenção no aten-
dimento a ocorrências delituosas ou criminosas é de competência 
exclusiva aos Órgãos Públicos de Segurança;
1.9. Todo sistema de segurança eletrônica deverá está coberto por 
qualquer defeito de fabricação ou mau funcionamento; 
1.10.A assistência técnica será permanente, durante toda a vigên-
cia da Ata e de inteira responsabilidade do FORNECEDOR;
1.11. Os chamados por problemas técnicos deverão ser atendidos 
em até 08 (oito) horas após a comunicação e solucionados no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
1.12. Qualquer componente será substituído sem nenhum ônus 
para o Município de Luzerna;
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modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 
será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornece-
dores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.
5.2. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará o 
FORNECEDOR à multa de mora, no valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais) por dia de atraso.
5.3. A multa aludida acima não impede que a Administração apli-
que as outras sanções previstas em Lei.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93;
6.2.A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompa-
nhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas 
pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução da mesma, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
6.3. A Ata de Registro de Preços O contrato decorrente desta lici-
tação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, inciso I, letras “b” 
e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 
4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garanti-
da a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital 
ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contra-
to decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados 
no art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores; 
d.Os preços registrados se apresentarem manifestamente superio-
res aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, 
na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e 
alterações posteriores.
7.1.2.Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escri-
to, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2.O cancelamento será precedido de processo administrativo a 
ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECE-
DOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escri-
to, juntando-se o comprovante de recebimento.
7.4.No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra 
forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que 
são publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, conside-
rando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º 
(quinto) dia útil, contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para 
cancelamento do registro de preço não o desobriga do forneci-
mento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão 
final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do 
art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.5.Os preços registrados e atualizados não poderão ser superio-
res aos preços praticados no mercado;
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
público controlador.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS

3.1.O pagamento será efetuado da seguinte forma:
3.1.1.Os valores correspondentes aos serviços de instalação dos 
equipamentos serão pagos em parcela única, em até 30 dias con-
tados da execução;
3.1.2.Os valores correspondentes ao comodato e ao monitora-
mento serão pagos em parcelas iguais, mensais, até o 10º (déci-
mo) dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços;
3.2.O pagamento somente poderá ser efetuado após comprova-
ção do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de garantia 
do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao 
mês da ultima competência vencida, compatível com o efetivo de-
clarado, na forma do § 4º, do art. 31 da Lei nº 9.032/95, e apre-
sentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, 
conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.
3.3.A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma razão 
social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da ha-
bilitação.
3.4.O FORNECEDOR deverá enviar FAX do documento fiscal, ime-
diatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras 
(Fone/Fax: (049) 3551-4700);
3.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o MUNICÍPIO do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
4.2.Executar o objeto da presente Ata de acordo com o estipulado 
na Cláusula Primeira;
4.3.Manter, durante toda a execução da Ata todas as condições 
de habilitação prevista no Edital, e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
4.4.Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção da  Ata;
4.5.Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributá-
rios, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de 
gerenciamento, resultantes da execução da Ata;
4.6.Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo 
Setor Municipal competente, para liberação dos serviços solicita-
dos, a fim de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, o FORNECEDOR que, quando convocado no prazo estipula-
do, não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a propos-
ta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
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fornecimentos que dele poderão advir independentemente da es-
timativa de consumo indicada na presente Ata.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata 
e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de 
um FORNECEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pela Administração.
10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições.
10.4. O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, 
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, 
que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins.
10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.
10.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
10.5.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 5 (cinco) vias de igual teor, na presença das testemunhas abai-
xo, de tudo inteiradas.

Luzerna(SC), 16 de maio de 2013.
MOISÉS DIERSMANN 
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

DILMO WANDERLEY BERGER
CASVIG CATARINENSE DE SEGURAÇA E VIGILÂNCIA LTDA
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:
1. ___________________  2. ___________________

novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços 
constantes do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguin-
tes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado 
que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro 
de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as 
contratações já levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as 
exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, 
mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos or-
çamentos da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Luzerna ou 
dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Re-
gistro de Preço.

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição

2.006.3390.00 0 17/2013

MANUTENCAO DO 
DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRA-
CAO

2.030.3390.00 1 57/2013

MANUTENCAO 
DA EDUCACAO 
BASICA - FUNDA-
MENTAL

2.028.3390.00 0 75/2013

MANUNTENCAO 
DA EDUCACAO 
BASICA – INFAN-
TIL

2.017.3390.00 2 05/2013

FUNCIONAMENTO 
E MANUTEBÇÃO 
DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, contados da data de publicação da mesma, podendo ser 
prorrogada até o limite de 60 (sessenta) meses, havendo interesse 
de ambas as partes, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores (art. 57).
CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura 
pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os 
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Art. 5º - A presente portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 22 de março de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 121
Portaria nº121/2013 de 22/03/2013
DESIGNA MAGALI TERRIBELE PARA ATUAR COMO PROFESSORA 
20 HORAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 64 VI de Lei Orgânica Municipal CONSIDE-
RANDO que a Administração Pública pode suprimir, transformar 
e alterar os cargos públicos ou serviços independentemente da 
anuência de seu titular, não possuindo o servidor direito adquirido 
à imutabilidade de suas atribuições, nem à continuidade de suas 
funções originárias, sendo permitida a remoção ou transferência, 
como também o remanejamento do horário desempenhado pelo 
servidor, desde que não haja arbitrariedade e ilegalidade. CONSI-
DERANDO que o servidor não possui direito de permanecer sem-
pre lotado em um mesmo local ou no mesmo horário de trabalho, 
reconhecendo-se à autoridade competente da Administração Pú-
blica o direito de proceder a alteração das suas condições de tra-
balho, mas de forma motivada, considerando-se a conveniência, 
a razoabilidade, a necessidade e a oportunidade do ato, que deve 
espelhar o interesse público,que é pressuposto de toda atividade 
administrativa; CONSIDERANDO a necessidade do ajustamento do 
quadro de pessoal às necessidades do serviço público municipal, o 
que vem justificar o interesse público

RESOLVE
Art. 1º - Designar temporariamente MAGALI TERRIBELE, para atu-
ar como professora 20 horas, pelo período de 01 a 31 de março 
de 2013,

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario.

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, com efeito retroativo a partir do dia 01 de março de 2013.

Gabinete do Prefeito em 22 de março de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 122
Portaria nº 122/2013
De 25/03/2013
PRORROGA PORTARIA QUE CONCEDE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAUDE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL GENI DE 
LOURDES NADAL CERATTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 115 DA Lei Municipal nº307/95  e considerando 

Maravilha

prefeitura

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA, SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 516/2013. CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N. 003/2013.
SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão de Licitações, torna público para conheci-
mento dos interessados, que está marcado para o dia 23 de maio 
de 2013, às 09 horas, a abertura e julgamento das propostas para 
execução de um edifício de uso cultural. Maiores informações po-
derão ser obtidas no Setor de Compras do Município de Maravilha, 
SC, no horário de expediente. 

Maravilha, SC, 17 de maio de 2013.

Extrato Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA, SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 491/2013. CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N. 002/2013.
SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão de Licitações, torna público para conheci-
mento dos interessados, que está marcado para o dia 23 de maio 
de 2013, às 10 horas, a abertura e julgamento das propostas para 
execução de um Centro de Eventos. Maiores informações poderão 
ser obtidas no Setor de Compras do Município de Maravilha, SC, 
no horário de expediente. 

Maravilha, SC, 17 de maio de 2013.

Marema

prefeitura

Portaria 120
Portaria nº120/2013
De 22/03/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NEUZA 
MARIA DE SOUZA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema CONSIDERANDO a Portaria n. 118/2013 de 
02 de janeiro de 2013, que alterou o período de gozo de férias;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal NEUZA 
MARIA DE SOUZA, por um período de 30 dias, de 01 de abril a 30 
de abril de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 02 DE 
ABRIL DE 2012 A 01 DE ABRIL DE 2013.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.
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Massaranduba

prefeitura

Decreto Nº. 2696 de 13 de Maio de 2013
DECRETO Nº. 2696 DE 13 DE MAIO DE 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1457 de 26 de Outubro de 
2012, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 2.000,00 (Dois mil reais) conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0602 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0602.010.301.0100.2031 - Manutenção das atividades do PACS
0602 - 33900000 - Aplicações Diretas
0602 - 16403 - Agentes Comunitários de Saúde - PACS  R$ 2.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 
do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0602 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0602.010.301.0100.2031 - Manutenção das atividades do PACS
0602 - 31900000 - Aplicações Diretas
0602 - 16403 - Agentes Comunitários de Saúde - PACS  R$ 2.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 13 DE MAIO DE 2013
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Meleiro

prefeitura

Portaria N.º 222/2013
PORTARIA n.º 222/2013
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei n° 809/2000 e suas alterações, 
Lei nº 1408/2009, e Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 
2009 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º À servidora pública municipal GLADIS SANDRA COLOM-
BO MACHADO, ocupante do cargo de Professora ACT, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, a licença gestante por 120 
(cento e vinte) dias, a partir da presente data, conforme atestado 

deferimento por parte do INSS.

DECIDE
Art. 1º - Prorrogar portaria 080/2013 que concede licença para 
tratamento de doença a Servidora Pública Municipal GENI DE 
LOURDES NADAL CERATTO, 22 de março a 06 de abril de 2013.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 25 de março de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Setor de Recursos Humanos

Portaria 123
Portaria nº 123/2013
De 01/04/2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL ABRELINO CARNEIRO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o Art. 107 DA Lei Municipal nº307/95 e CONSIDE-
RANDO atestado medico firmado pelo DR ADEMAR STIMAMIGLIO 
JR. CRM/SC 11809, dando conto na necessidade do afastamento 
do referido servidor

DECIDE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de doença ao Servidor 
Público Municipal ABRELINO CARNEIRO, de 01 abril de 2013 à 29 
de junho 2013.

Parágrafo único- O prazo de licença poderá sofrer alterações de 
acordo com avaliação do INSS

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 1 de abril de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Servidor Designado
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empregar para a execução dos serviços.

A CONTRATADA obriga-se a manter a Casa de Apoio em plenas 
condições de uso, devendo ser oferecido aos hóspedes encami-
nhados pelo CONTRATANTE atendimento humano e adequado, 
devendo também realizar todo o acompanhamento dos pacientes 
até os locais de tratamento médico-hospitalar.

Os serviços serão prestados pela CONTRATADA mediante pessoal 
habilitado, devidamente especializado e dotado de conhecimentos 
relacionados ao objeto do Contrato.

O valor a ser pago pela CONTRATANTE em favor da CONTRATADA 
pelos serviços prestados, é de R$ 7.900,00 (Sete mil e novecentos 
reais) para o exercício de 2013 a ser pago em parcelas mensais 
durante a vigência deste instrumento.

A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal, referente ao perío-
do vencido, tendo a CONTRATANTE o prazo de até o 10º (décimo) 
dia útil do mês seguinte para efetuar o pagamento.

O prazo de vigência do contrato será de 1º de Junho de 2013 até 
o dia 31 de Dezembro de 2013.

O pessoal empregado na prestação dos serviços não terá qualquer 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo de responsabi-
lidade da CONTRATADA todos os encargos decorrentes das rela-
ções de trabalho.

O atraso injustificado na entrega das respostas aos questiona-
mentos da CONTRATANTE (pareceres) acarretará à CONTRATADA 
multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor global do 
contrato, para cada dia de atraso.

A despesa referente aos serviços objeto do presente contrato será 
empenhada na seguinte dotação:
Órgão 01 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade 01 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2030 - Atenção Básica a Saúde

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as par-
tes elegem o foro da Comarca de Fraiburgo/SC.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente ins-
trumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas.

Monte Carlo - SC, 17 de Maio de 2013

Morro da Fumaça

prefeitura

Lei Nº 1550/2013
LEI Nº 1550/2013
“RATIFICA E HOMOLOGA TERMO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA 
FISCAL CELEBRADO COM INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Mu-
nicipal de Morro da Fumaça;

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

médico apresentado.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 20 de Maio de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Monte Carlo

prefeitura

Extrato Contrato Administrativo Nº 22/2013
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2013

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICI-
PIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.923.189.0001.45, com endereço sito a Rua 
Vilma Gomes, snº nesta cidade, neste ato representado por sua 
gestora Sra. EDIR APARECIDA DE SOUZA portadora do cpf nº 
893.189.519.49.

CONTRATADA: HOSPEDAGEM MEIO OESTE LTDA ME, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 11.811.587/0001-
35, situada na Rua General Vieira da Rosa, n. 55, Centro, CEP 
88020-420, Florianópolis, SC, neste ato representado pelo seu 
sócio administrador, Sr ALCIDES GOMES, brasileiro, casado, CPF 
n. 386.232.509-15, com endereço profissional no mesmo da em-
presa.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o pre-
sente Contrato de Prestação de Serviços, considerando os expe-
dientes constantes do processo administrativo, no qual se justifica 
a dispensa de procedimento licitatório, com base no que dispõe o 
inciso II, do art. 24 da Lei nº 8666/93, que se regerá pelas cláusu-
las seguintes e pelas condições descritas no presente.

O presente contrato tem por objeto a hospedagem e o acompa-
nhamento de pacientes do Município de Monte Carlo - SC, que 
se dirigirem à Florianópolis exclusivamente para tratamento de 
saúde.

A CONTRATANTE deverá:

a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos ser-
viços executados, em conformidade com a Cláusula 8ª e seguin-
tes;
b) Enviar para a direção da empresa antecipadamente a relação de 
pacientes que ficarão hospedados na Casa de Apoio contratada;
c) Os munícipes encaminhados pelo Contratante terão o direito à 
hospedagem, acompanhamento social para direcionamento con-
sultas e o acompanhamento na Casa de Apoio da contratada, du-
rante todo o tratamento que for realizado em Florianópolis/SC.

A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e tributos, emo-
lumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços 
contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obri-
gações trabalhistas e previdenciárias relativas ao pessoal que 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 141

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 124321/05/2013 (Terça-feira)

Navegantes

prefeitura

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 34/2013 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/13
HOMOLOGAÇÃO: 17/05/13
CONTRATADO: SESI FARMACIA - SERVIÇO SOCIAL DE INDÚS-
TRIA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES.

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE USO CONTÍNUO CORRESPONDENTES A LIS-
TAGEM BRANSIDIACE DE A Z, PARA ATENDIMENTO À FARMACIA 
BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/
SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.

Navegantes, 17 de maio de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito do Município.

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 35/2013 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/13
HOMOLOGAÇÃO: 17/05/13
CONTRATADO: SESI FARMACIA - SERVIÇO SOCIAL DE INDÚS-
TRIA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES.

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS CORRESPONDENTES A LISTAGEM BRANSIDICE 
DE A Z PARA ATENDIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES JUDICIAIS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGAN-
TES/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)
FUNDAMENTO: ART. 24, INCISO IV DA LEI DE LICITAÇÕES.

Navegantes, 17 de maio de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito do Município.

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 27/2013 
FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 27/13.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/13.
HOMOLOGAÇÃO: 15/05/13.
CONTRATADO: INDUMED COM. DE INP. E EXP. DE PROD. MEDI-
COS LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES.

OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO À AQUISI-
ÇÃO DE PÁS PARA DESFIBRILADOR (ELETRODOS) PARA MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES/ ATENDIMENTOS DO SAMU NO
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso II da Lei de Licitações.

Navegantes, 20 de maio de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA.
Prefeito do Município

Art. 1º - Fica Ratificado e homologado o Pedido de Parcelamento 
de Débito - Modalidade Simplificado, Negociação nº 1923007, ce-
lebrado com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando 
parcelamento de dívida referente ao Décimo Terceiro Salário do 
ano de 2012

Art. 2º - Os valores das parcelas de que trata o artigo anterior 
serão retidas mensalmente pelo Orgão Previdenciário na Cota do 
Fundo de Participação dos Municípios, consoante exigência do Mi-
nistério da Fazenda.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, 16 de Maio de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário Interino de Adm., Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 043/2013
DECRETO Nº 043/2013, em 16 de Maio de 2013.
“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E CÂMARA DE VEREA-
DORES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, X da Constituição Federal 
que assegura aos servidores públicos, revisão anual de suas re-
munerações;
CONSIDERANDO o disposto da Lei n.º 1.142, de 20 de Abril de 
2004, que determina o cálculo da revisão anual utilizando o INPC, 
até o mês anterior a concessão do reajuste;
DECRETA:
Art. 1.º Fica estabelecido em 7,16% (sete vírgula dezesseis por 
cento) o reajuste anual dos servidores públicos da prefeitura mu-
nicipal de Morro da Fumaça e da Câmara de Vereadores, que vigo-
rará a partir de Maio de 2013.
Parágrafo único- O reajuste estabelecido no caput deste artigo não 
se aplica aos agentes políticos municipais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
ficando revogada toda e qualquer disposição em contrário, em 
especial o Decreto n. 041/2013, de 09 de Maio de 2013.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 16 de Maio de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.
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Portaria Legislativa Número 004/2013
PORTARIA LEGISLATIVA NÚMERO 004/2013

O Presidente da Câmara de Vereadores de Navegantes, Juliano 
Nildo de Maria no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
LEI.
NOMEIA:

ARTIGO 1 º - Fica nomeada a Senhora, Bianca Stoeberl inscrita 
no CPF nº 044.830.949-12,para o cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete da presidência desta casa legislativa, com a carga horá-
ria de 40:00 horas semanais, conforme estabelecido na Lei N° 066 
de 08 de julho de 2009.

ARTIGO 2 º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Câmara Municipal de Navegantes, em 02 de janeiro de 2013.
JULIANO NILDO DE NARIA
Presidente da Câmara Municipal de Navegantes/SC

Nova Trento

prefeitura

Edital de Processo Seletivo Nº 06/2013 - Classificação 
Final
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO
PROCESSO SELETIVO Nº 06/2013
A Comissão de Processo Seletivo, no uso das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 539/2013, após o período de interposição de 
recursos, torna pública a Classificação Final relativa ao Processo 
Seletivo nº 06/2013.

Art. 1º A Classificação Final do Processo Seletivo nº 06/2013 cons-
ta do Anexo Único do presente edital, no qual estão relacionados 
os nomes dos candidatos em ordem de classificação decrescente, 
já considerados os critérios de desempate.

Art. 2º A homologação da Classificação Final do Processo Seletivo 
nº 06/2013 deverá ser objeto de Decreto a ser editado pelo Prefei-
to Municipal de Nova Trento, o qual estabelecerá a datas e demais 
condições de contratação.

Art. 3º Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Trento, 17 de maio de 2013.
LUIZ CARLOS ORSI
Presidente da Comissão

ANEXO ÚNICO

CARGO COORDENADOR ESCOLAR NIVEL III

Classificação Nome completo
Desclassificada Cristiane Costa

CARGO ENFERMEIRO - ESF

Classificação Nome completo
01 Eugeani Fundcheller
02 Fernanda Wisintainer
03 Adenilda Kuhl
04 Rosângela Aparecida Martins
05 Elaine Pereira Roque

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 26/2013 
FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2013 FMS
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: PREGÃO 
PRESENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE 
RAIO X DEVIDAMENTE INSTALADO PARA POLICLÍNICA LOCA-
LIZADA NO BAIRRO DE MACHADOS MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES/SC. Data da entrega dos envelopes: até às 08:50 hs do dia 
04/06/2013. Abertura envelopes: às 09:00 hs do dia 04/06/2013. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 20 de maio de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 77/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2013 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS REFERENTE À LOCAÇÃO DE TENDAS, ARQUIBANCADAS, 
GRADES DE PROTEÇÃO, SANITÁRIOS QUÍMICOS, SOM, ILUMI-
NAÇÃO, TRIOS ELÉTRICOS E CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇAS 
E PROPAGANDA DE RUA PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
TURISMO. Data da entrega dos envelopes: até às 13:50 hs do dia 
04/06/2013. Abertura envelopes: às 14:00 hs do dia 04/06/2013. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 20 de maio de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Câmara muniCipal

Portaria 05/2013
NAVEGANTES CÂMARA DE VEREADORES
Rua Ezequiel Antero Rocha, 315 - Centro - Navegantes
CNPJ. 83.551.531/0001- 08 CEP. 88.375-000
Fone/fax (47)342.1818 - E-mail: cammunip@terra.com.br
PORTARIA LEGISLATIVA NÚMERO 005/2013

O Presidente da Câmara de Vereadores de Navegantes, Juliano 
Nildo de Maria no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
LEI.
NOMEIA:
ARTIGO 1 º - Fica nomeada a Senhora, Fabrícia Daura Fabeni 
inscrita no CPF nº 850.500.759-04,para o cargo em comissão de 
Assessor de Gabinete desta casa legislativa, com a carga horária 
de 40:00 horas semanais, conforme estabelecido na Lei N° 066 de 
08 de julho de 2009.

ARTIGO 2 º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Câmara Municipal de Navegantes, em 02 de janeiro de 2013.
JULIANO NILDO DE NARIA
Presidente da Câmara Municipal de Navegantes/SC
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INDÚSTRIA DE MADEIRA SÃO PAULO LTDA (81.298.622/0001-40)

Item Quant. Unid.
Especifica-
ção

Valor Uni-
tário

Valor 
Total

1 15 M³

Madeira de 
eucalipto; 
com no 
mínimo de 
20 cm. e 
máximo 
de 40 cm 
de largura, 
com es-
pessura de 
2,5cm e 3 
mt de com-
primento. 450,00 6.750,00

5 53 Unid.

Vigas de 
eucalipto 
de 6 m de 
comprimen-
to com  38 
a 40 cm de 
diâmetro na 
base, com 
no mínimo 
30cm de 
diâmetro 
na ponta da 
viga. 200,00 10.600,00

8 35 Unid.

Vigas de 
eucalipto 
de 9 m de 
comprimen-
to com 38 
a 40 cm de 
diâmetro na 
base, com 
no mínimo 
30cm de 
diâmetro 
na ponta da 
viga.       240,00 8.400,00

 Total
  R$ 
25.750,00 

Valor Total Homologado ao Licitante: R$ 25.750,00 

SERRARIA VALE VERDE LTDA (05.097.468/0001-60)

Item Quant. Unid.
Especifi-
cação

Valor 
Unitário

Valor 
Total

2 40 M³

Madeira 
de pinus; 
com no 
mínimo de 
20 cm. e 
máximo 
de 40 cm 
de largu-
ra, com 
espessura 
de 2,5cm 
e 3 mt de 
compri-
mento. 350,00 14.000,00

06 Daniela Vinotti Ferreira
07 Grazielle de Barros
08 Rodrigo Thallis Alves Pudell
09 Bruna da Silva Weber

CARGO FONOAUDIÓLOGA - NASF

Classificação Nome completo
01 Valeria Ramos de Oliveira de Moura

CARGO MÉDICO

Classificação Nome completo
--- NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

CARGO ASSISTENTE TÉCNICO DESPORTIVO

Classificação Nome completo
01 Naiara Grott Feller
02 Marcelo de Mello Garim

CARGO FONOAUDIÓLOGA - EDUCAÇÃO

Classificação Nome completo
01 Valeria Ramos de Oliveira de Moura

CARGO PSICOPEDAGOGO

Classificação Nome completo
--- NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

CARGO ENFERMEIRO - HOSPITAL

Classificação Nome completo
01 Rosângela Aparecida Martins
02 Ivana Daniela Haertel
03 Camila Croceta Bianquine
04 Grazielle de Barros
05 Bruna da Silva Weber

LUIZ CARLOS ORSI
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Ata de Registro de Preços N° 017/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA PREFEITURA DE NOVA TREN-
TO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2013
PROCESSO Nº 057/2013 – PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013

Aos dezessete dias do mês de maio de 2013, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Trento, situada na Praça del Comune, nº 126, 
Centro, em Nova Trento/SC, em face da classificação das propos-
tas apresentadas no Pregão Presencial – Registro de Preços, na 
Ata de julgamento de Preços, homologada em 20/05/2013, RE-
SOLVE registrar os preços da empresas vencedoras do certame 
citado, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Edital 
de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as seguin-
tes disposições a seguir: OBJETO: A presente Ata tem por objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição parcelada de Vigas e 
Pranchas de Eucalipto para fornecimento durante o exercício de 
2013, visando melhorias na produtividade funcional e consequente 
atendimento a população, conforme especificações constantes do 
Edital de Licitação n° 057/2013 – Pregão Presencial n° 038/2013, 
tipo menor preço por item. 
As Licitantes registradas para os materiais cotados são:
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9 30 Unid.

Vigas de 
eucalipto 
de 10 m 
de com-
primento 
com 38 a 
40 cm de 
diâme-
tro na 
base,com 
no mínimo 
30cm de 
diâmetro 
na ponta 
da viga.       295,00 8.850,00

 Total    R$ 85.450,00 

Valor Total Homologado ao Licitante: R$ 85.450,00 

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas 
para o fornecimento, obedecida a legislação pertinente, sendo as-
segurado ao detentor do registro preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4° da 
Lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) 
meses. ENTREGA: Os  produtos deverão ser entregues conforme 
a necessidade da municipalidade.  Após efetuada a solicitação, os 
produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, em horário de expediente, nas condições estipula-
das no presente Edital e seus anexos.

Nova Trento/SC, 20 de maio de 2013.
APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro

Orleans

prefeitura

Decreto N. 3.532 de 17/5/2013 - Estabelece Ponto 
Facultativo Nas Repartições Públicas Municipais por 
Ocasião do Feriado de Corpus Christi.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3.532 DE 17 DE MAIO DE 2013.
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS POR OCASIÃO DO FERIADO DE CORPUS CHRISTI..

JOÃO TEZA FRANCISCO, Prefeito de Orleans em Exercício, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no Artigo 68, Item VII da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º. Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições Públi-
cas Municipais, bem como, nos órgãos da Administração Direta e 
Indireta deste Município, o dia 31 de maio de 2013, sexta-feira, 
em virtude do feriado de Corpus Christi.

Art.2º. O atendimento dos serviços públicos essenciais, nas da-
tas mencionadas no artigo anterior, deverão ser garantidas pelos 
órgãos da Administração Municipal, por intermédio de escalas de 
serviço ou plantão.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário.

3 60 M³

Pranchões 
de Ma-
deira de 
Eucalipto 
Tamanho 
20 cm 
Largura 
x  5cm de 
espessura  
x 3,50 m 
de com-
primento. 390,00 23.400,00

4 60 M³

Pranchões 
de Ma-
deira de 
Eucalipto 
Tamanho 
20 cm 
Largura 
x  7cm de 
espessura  
x 3,50 m 
de com-
primento. 370,00 22.200,00

6 30 Unid.

Vigas de 
eucalipto 
de 7 m de 
compri-
mento 
com 38 a 
40 cm de 
diâmetro 
na base, 
com no 
mínimo 
30cm de 
diâmetro 
na ponta 
da viga. 240,00 7.200,00

7 40 Unid.

Vigas de 
eucalipto 
de 8 m de 
compri-
mento 
com 38 a 
40 cm de 
diâmetro 
na base, 
com no 
mínimo 
30cm de 
diâmetro 
na ponta 
da viga. 245,00 9.800,00
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Pregão Presencial N° 104/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 104/2013

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
05 de junho de 2013, às 09:00, na Sala da Comissão Permanen-
te de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Munici-
pal, situ-ado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residen-
cial Pagani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
104/2013, que tem por objeto contratação de serviço de caminhão 
hidrojato, com operadores para manuseio, para a Águas de Palho-
ça. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à 
disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 
às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 17 de maio de 2013. 
A PREGOEIRA.

Pregão Presencial N° 105/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2013

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
10 de junho de 2013, às 14:00, na Sala da Comissão Permanen-
te de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Munici-
pal, situ-ado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residen-
cial Pagani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
105/2013, que tem por objeto aquisição de móveis e materiais 
para a Diretoria de Informática da Secretaria de Administração. O 
edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à dispo-
sição dos interes-sados no endereço acima citado, das 13:00 às 
18:00 horas, diaria-mente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 17 de maio de 2013. 
A PREGOEIRA.

Pregão Presencial N° 107/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 107/2013

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
11 de junho de 2013, às 14:00, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, si-
tuado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani 
- Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 107/2013, 
que tem por objeto aquisição de materiais para atender o Proje-
to de Reestruturação do Núcleo de Atendimento Especializado de 
Palhoça - NAEP. O edital que está embasado na lei de licitações 
encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima ci-
tado, das 13:00 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.
palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 17 de maio de 2013. 
A PREGOEIRA.

Orleans, 17 de maio 2013; 128o anos da Fundação e 99o anos da 
Emancipação Político Administrativa.

JOÃO TEZA FRANCISCO
Prefeito em Exercício

PUBLICADO O PRESENTE DECRETO NESTA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 
MAIO DO ANO DE DOIS MIL E TREZE.

MARCELO GALVANE
Secretário de Administração

Aviso de Licitação Nº 76/2013 - Material Esportivo
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2013.
Tipo: Menor Preço/Por Item

Objeto: AQUSIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA AS ESCOLAS 
DO MUNICÍPIO E SECRETARIA DE ESPORTE
Recebimento das Propostas: até o dia 04/06/2013 às 13:45m.
Abertura das Propostas: dia 04/06/2013, às 14h:00m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horários: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, de 
Segunda à Sexta, das 08:00 às 12:00 (Expediente Interno) e das 
às 13:30 às 17:30 horas (Atendimento ao Público), pelo fone (048) 
3886.0100 ou pelo email licitacao@orleans.sc.gov.br. 

ORLEANS, 20 de Maio de 2013. 
TATIANA VERAN BUSSOLO. 
Pregoeira.

Palhoça

prefeitura

Pregão Presencial 103-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 103/2013

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 103/2013, no dia 05 de junho de 2013, às 14:00hs, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistra-tivo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertu-
ra do PRE-GÃO PRESENCIAL que tem como objeto a aquisição 
de madeiras para troca do madeiramento da ponte da Travessia 
do Rio da Guarda do Cubatão, localizada no bairro da Guarda do 
Cubatão, para a Se-cretaria de Infraestrutura. O edital que está 
embasado na lei de licita-ções encontra-se à disposição dos inte-
ressados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, ou 
pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 17 de maio de 2013. 
PREGOEI-RO (A).



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 146

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 124321/05/2013 (Terça-feira)

Passo de Torres

prefeitura

Regimento Interno
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Conselho Municipal da Cidade de Passo de Torres
Regimento Interno do Conselho Municipal da Cidade de Passo de 
Torres - SC
CAPÍTULO I - DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 1- O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE PASSO DE TOR-
RES, órgão colegiado que reúne representantes do poder público 
e da sociedade civil, de natureza permanente, caráter deliberativo 
e consultivo,  integrante da estrutura da Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano será regido pelo presente Regimento Inter-
no.
Art. 2- O CONSELHO tem por finalidade analisar e recomendar di-
retrizes para a formulação e a implantação da política municipal de
desenvolvimento urbano sustentável.
Art. 3- Os conselheiros e seus suplentes serão indicados pelos 
titulares dos órgãos e entidades que compõem o plenário do Con-
selho, bastando sua indicação para a posse e o exercício como 
membros do plenário.
§ 1- Poderá haver titulares e suplentes de órgãos e instituições 
diferentes, mas de áreas correlatas, a fim de garantir maior parti-
cipação de toda a sociedade.
§ 2- Nas sessões do Conselho, a presença do conselheiro titular 
excluirá o voto do respectivo suplente.
Art. 4º - Os órgão e entidades que compõem o CONSELHO MU-
NICIPAL DA CIDADE, definidos no Artigo 183 da Lei Complemen-
tar nº 013 de 28/12/2011 e alterações conforme Art. 1º da Lei 
Complementar 015 de 18/04/2012 , poderão ser substituídos por 
ocasião das Conferências da Cidade, mediante aprovação por 
maioria simples, dentro de cada um dos segmentos, durante a 
Conferência.
Parágrafo único - Os órgãos e entidades que se candidatarem a 
uma vaga no CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE deverão estar 
relacionados com a produção do espaço urbano e ter atuação no 
município.
Art. 5- Poderão participar das reuniões do CONSELHO MUNICIPAL 
DA CIDADE, sem direito a voto, técnicos e especialistas nos assun-
tos em pauta, pessoas interessadas, assim como representantes 
de órgãos e entidades interessadas na matéria, a fim de prestarem 
os esclarecimentos julgados necessários às decisões do Conselho, 
mediante convite do Presidente ou de um terço dos membros efe-
tivos do Conselho.
Art. 6- A atividade exercida no CONSELHO DA CIDADE será consi-
derada de relevante interesse público e os membros, titulares ou
suplentes, não receberão qualquer tipo de pagamento, remunera-
ção, vantagem  ou benefício.
Art. 7- As reuniões ordinárias do CONSELHO DA CIDADE serão 
realizadas bimestralmente, convocadas com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias, e extraordinariamente sempre que convocada 
pelo seu presidente ou por um terço de seus membros efetivos.
Art. 8- Para convocação de reuniões extraordinárias é imprescin-
dível a apresentação de solicitação ao (à) Secretário (a) Executivo 
(a) do Conselho, acompanhado de justificativa.
Parágrafo Único - O (A) Secretário (a) Executivo (a) tomará as 
providências necessárias para a convocação da reunião extraordi-
nária, a qual será realizada no prazo máximo de 15(quinze) dias a 
partir do ato de convocação, em dia, hora e local marcados, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias, com a comunicação para 
todos os seus membros.
Art. 9- A entidade cujo representante deixar de comparecer a 02 

Pregão Presencial N° 108/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 108/2013

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
12 de junho de 2013, às 14:00, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, si-
tuado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani 
- Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 108/2013, 
que tem por objeto aquisição de materiais de informática. O edital 
que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 
horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 17 de maio de 2013. 
A PREGOEIRA.

Homologação do Concurso Público Nº 002/2012
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2012

O Município de Palhoça, neste Ato representado pelo Senhor Nirdo 
Artur da Luz, em conformidade com o Edital de Concurso Público 
nº 002/2012, Homologa o Resultado Final do Concurso Público nº 
002/2012, para os cargos de Assistente de Educação, Assistente 
Técnico Pedagógico, Orientador Educacional, Professor de Edu-
cação Infantil, Professor de Séries/Anos Iniciais do Ensino Fun-
damental, Professor de Educação Especial, Professor de Música, 
Professor de Artes, Professor de Ciências, Professor de Educação 
Física, Professor de Ensino Religioso, Professor de Geografia, Pro-
fessor de História, Professor de Inglês, Professor de Matemática, 
Professor de Português e Professor de Informática.

Papanduva

prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 089/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2013.Ob-
jeto: Contratação de prestação de serviços de tratores de pneus, 
incluindo mão de obra e implementos agrícolas que realizarão 
serviços agrícolas nas micro e pequenas propriedades rurais do 
município. Tipo: Menor Preço por item e Presencial; Entrega dos 
envelopes: até o dia 04 de junho de 2013 às 08:30hs; Início da 
Sessão Pública: 04/06/2013 - 08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 
de Maio de 2007 e 1975 de 10 de junho de 2009, e demais legis-
lação vigente e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 
6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na 
Rua Sérgio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166.

Papanduva, 13 de maio de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal
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b) designar o (a) Secretário (a) Executivo(a);
c) ordenar o uso da palavra;
d) solicitar a elaboração de estudos, informações e posicionamen-
to  sobre temas de relevante interesse público;
e) submeter à votação as matérias a serem discutidas pelo plená-
rio, assegurando a ordem dos trabalhos ou suspendendo-os sem-
pre que necessário;
f) constituir, nomear e organizar o funcionamento dos Comitês 
Técnicos;
g) assinar as resoluções e deliberações do CONSELHO MUNICIPAL 
DA CIDADE e atos relativos ao seu cumprimento;
h) submeter à apreciação do plenário o relatório anual do CONSE-
LHO MUNICIPAL DA CIDADE;
i) dar posse aos conselheiros e assinar os respectivos termos;
j) encaminhar questões de ordem nas reuniões e apresentar reco-
mendações e moções ao plenário;
k) firmar as Atas das reuniões e homologar as resoluções;
l) dirimir as dúvidas oriundas da interpretação deste regimento 
interno, devendo a matéria ser posteriormente submetida à apro-
vação do plenário.
Art. 20 - O (A) Secretario (a) Executivo (a) do CONSELHO MUNI-
CIPAL DA CIDADE será indicado pelo seu Presidente.
Art. 21 - Ao (À) Secretário (a) Executivo (a) do CONSELHO MUNI-
CIPAL DA CIDADE compete:
a) coordenar, supervisionar e controlar as atividades pertinentes à
Secretaria Executiva;
b) preparar, antecipadamente, as reuniões do Plenário do Conse-
lho,
incluindo convites a apresentadores de temas previamente apro-
vados, preparação de informes, remessas de material aos Conse-
lheiros;
c) secretariar as reuniões do Conselho, lavrando e assinando as
respectivas atas;
d) elaborar minutas das resoluções referentes aos assuntos deba-
tidos e aprovados;
e) cumprir e fazer cumprir as instruções do Presidente do Conse-
lho;
f) assessorar o Presidente do Conselho nos assuntos pertinentes 
a sua competência;
g) promover a cooperação entre o Conselho e os órgãos de apoio
temporário;
h) encaminhar às entidades representadas no CONSELHO MUNI-
CIPAL DA CIDADE cópias das atas das reuniões;
i) encaminhar a pauta das reuniões aos conselheiros via meio ele-
trônico (E-MAIL);
j) preparar e controlar a publicação, no Diário Oficial e jornal local, 
de todas as decisões emanadas do CONSELHO MUNICIPAL DA 
CIDADE;
k) acompanhar e apoiar as atividades dos Comitês Temáticos, in-
clusive quanto ao cumprimento dos prazos de apresentação de 
trabalhos ao Plenário;
l) executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Presi-
dente.
Art. 22 - O Plenário é o órgão superior de consulta, deliberação e
fiscalização do CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE.
Art. 23 - Aos Conselheiros compete:
a) participar e votar nas reuniões plenárias;
b) relatar matérias que lhe forem atribuídas;
c) propor ou requerer esclarecimentos que lhe forem úteis, para 
melhor apreciação das matérias em estudo ou deliberação;
d) propor ou requerer esclarecimentos que lhe forem úteis, para 
melhor apreciação das matérias em estudo ou deliberação;
e) zelar pela coordenação e integração dos órgãos públicos e enti-
dades, direta ou indiretamente, envolvidas com o desenvolvimen-
to sustentável do Município de Passo de Torres;
f) solicitar estudos e pareceres técnicos especializados sobre ma-
térias de interesse do Conselho da Cidade;
g) propor, analisar e alterar o Regimento Interno do Conselho e 
suas futuras alterações;

(duas) reuniões ordinárias consecutivas sem justificativa ou 04 
(quatro) alternadas sem justificativa, no mandato, será notificada 
a apresentar nova indicação de seu representante.
Parágrafo Único - O(s) membro(s) substituto(s) nos termos deste 
artigo, completará (ão) o mandato regimental do(s) respectivo(s) 
substituído(s).
Art. 10 - É obrigatória a confecção de atas das reuniões em livro 
próprio, devendo o mesmo ser arquivado na Secretaria Executiva, 
para efeito de consulta.
Parágrafo Único - Nas Atas das reuniões deverá constar:
- relação de participantes e órgãos ou entidades que representa e 
as respectivas assinaturas;
- resumo de cada informe;
- relação dos temas abordados;
- discussões e deliberações tomadas com o registro dos votos a 
favor, contra e abstenções.
Art. 11 - As reuniões do Conselho terão duração máxima de 02 
(duas) horas, prorrogáveis por 30 (trinta) minutos.
Parágrafo único - As reuniões do Conselho terão uma tolerância
máxima de 15 (quinze) minutos para seu início, a partir do horário 
da convocação.
Art. 12 - O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE funcionará com a
maioria simples de seus membros (1/2) e, as deliberações serão 
tomadas
também pela maioria simples, levando-se em conta a totalidade 
dos membros
presentes.
Art. 13 - É facultado a qualquer membro do Conselho apresentar
assunto para a pauta, inclusive proposta para discussão e delibe-
ração, as quais serão encaminhadas à Secretaria Executiva, bem 
como sugerir a participação de técnicos nas reuniões.
Art. 14 - As propostas devem ser encaminhadas à Secretaria Exe-
cutiva do Conselho 15 (quinze) dias antes da reunião ordinária, 
para que possam constar na respectiva pauta.
Parágrafo Único - Excepcionalmente, o Presidente do CONSELHO
MUNICIPAL DA CIDADE poderá permitir a inclusão de assuntos 
extra pauta, considerando a relevância e a urgência dos mesmos.
Art. 15 - As reuniões desenvolver-se-ão da seguinte forma:
a) verificação do quórum;
b)abertura;
c)comunicações;
d) discussão e aprovação da ata anterior;
e)ordem do dia;
f)manifestação do plenário;
g)votação;
h)encerramento.
Art. 16 - As matérias submetidas à votação no CONSELHO MUNI-
CIPAL
DA CIDADE enquadrar-se-ão como:
I- Resolução;
II- Deliberação;
III- Moção;
Parágrafo Único - As resoluções do CONSELHO MUNICIPAL DA 
CIDADE serão publicadas no Diário Oficial do Município de Passo 
de Torres e em jornal de circulação local.
CAPÍTULO II -DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA
Art. 17 - O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE tem a seguinte 
composição:
I- Presidência;
II- Secretaria Executiva;
III- Plenário;
IV- Comitês Técnicos.
Art. 18 - O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE será
indicado pelo Prefeito Municipal substituído (a), nos seus impedi-
mentos, pelo secretário do conselho da cidade.
Art. 19 - Ao (À) Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE
compete:
a) convocar e presidir as reuniões do plenário, cabendo-lhe o voto 
de desempate quando necessário;
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TIAGO ZACCA ACORDI
(Representante da secretaria de Meio Ambiente)
JACKELINE DA SILVA TOMAZ
(Representante dos profissionais registrados no CAU - Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo).

DIEGO DA COSTA DOS SANTOS
(Representante da Secretaria de Planejamento)

JULIO CESAR HENRIQUE
(Representante da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) estabe-
lecido no Município)

Pinheiro Preto

prefeitura

Contrato de Fornecimento N. 0120/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 0120/2013.

Termo de Contrato de Aquisição de retroprojetor multimídia para a 
secretaria da educação celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEI-
RO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa REGRIGEL 
IND. E COM. DE REFRIGERAÇÃO LTDA, autorizado através do Pro-
cesso nº 097/2013, Dispensa de Licitação nº. 068/2013.

Valor de R$ 3.285,00 (três mil duzentos e oitenta e cinco reais).

Contrato de Fornecimento N. 118/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 118/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO DE VEICULO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MECÂNICA HOCHIO-
VE LTDA. , autorizado através do Processo nº 095/2013, Dispensa 
de Licitação nº. 066/2013.
Valor de R$ 2.738,48 (Sete dois mil setecentos e trinta e oito reais 
e quarenta e oito centavos).

Contrato de Fornecimento N. 119/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 119/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NO VEICULO CAMINHÃO PLACA 
IDM-0563, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa RETIFICA E AUTO 
PEÇAS DOCA LTDA, autorizado através do Processo nº 096/2013, 
Dispensa de Licitação nº. 067/2013.
Valor de R$ 1.068,28 (um mil e sessenta e oito reais e vente e oito 
centavos reais).

Contrato de Fornecimento N. 121/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 121/2013.

Termo de Contrato AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PES-
SOAS CARENTES, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa FARMACIA 
E DROGARIA SOMENSI LTDA, autorizado através do Processo nº 
098/2013, Dispensa de Licitação nº. 069/2013.

Valor de R$ 2.730,49 (dois mil setecentos e trinta reais e quarenta 
e nove centavos).

h) desempenhar outras atividades que lhes forem atribuídas pelo
presidente do Conselho.
Art. 24 - Os Comitês Técnicos têm caráter permanente e a finali-
dade de subsidiar o debate do Plenário.
Art. 25 - As atribuições gerais dos Comitês Técnicos são:
I - preparar as discussões temáticas para apreciação e deliberação 
do Conselho;
II - promover articulação com os órgãos e entidades promotoras 
de estudos, propostas e tecnologias relacionadas à Política Munici-
pal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável;
III - apresentar relatório conclusivo ao Plenário do Conselho sobre
matéria submetida a estudo, dentro do prazo fixado por este, 
acompanhado de documentos que se fizerem necessários ao cum-
primento de suas finalidades.
Art. 26 - Os Comitês Técnicos serão compostos observando-se a
proporcionalidade dos diferentes segmentos integrantes do CON-
SELHO MUNICIPAL DA CIDADE.
§ 1º - Todos os membros do Conselho, titulares e suplentes, pode-
rão participar dos Comitês.
§ 2º - Cada participante poderá participar de um único Comitê, 
exceto nos segmentos que não tenham representantes suficientes 
para participar de todos os comitês.
§ 3º - Cada Comitê Temático deverá eleger um Coordenador,
referendado na Plenária do Conselho.
§ 4º - O Presidente do Conselho poderá indicar outros represen-
tantes de órgãos ou entidades não integrantes do Plenário, até o 
número máximo de 04 (quatro).
Art. 27 - Poderão ser convidados a participar de reuniões dos Co-
mitês Técnicos, pelo Presidente do Conselho, representantes de 
segmentos interessados na matéria em análise e colaboradores.
Art. 28 - As reuniões dos Comitês Técnicos serão convocadas pelo 
seu Coordenador, dando ciência à Secretaria Executiva do Conse-
lho.
Art. 29 - O quórum mínimo para instalação dos trabalhos e ela-
boração das propostas será de um terço dos representantes que 
compõem o Comitê.
Parágrafo Único - Serão levadas ao Plenário do CONSELHO DA CI-
DADE todas as propostas que alcançarem a aprovação com maio-
ria simples no Comitê.
Art. 30 - Os debates e conclusões das reuniões dos Comitês Técni-
cos serão registrados em atas próprias que, depois de assinadas, 
serão encaminhadas ao Conselho.
Art. 31 - As Secretarias Municipais, de Planejamento, Adminis-
tração e Finanças, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico 
prestarão ao CONSELHO DA CIDADE todo o apoio técnico, logísti-
co e administrativo que se fizer necessário.
CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 32 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quanto à 
aplicação deste Regimento serão dirimidas pelo Conselho, em reu-
nião ordinária ou extraordinária.
Art. 33 - O presente Regimento Interno foi aprovado na 1ª Reu-
nião
Ordinária do CONSELHO DA CIDADE, no dia 08 de maio de 2013, 
por unanimidade.
Art. 34 - O presente Regimento Interno entra em vigor na data 
de sua publicação só podendo se modificado mediante aprovação 
por maioria absoluta (2/3) dos membros efetivos do CONSELHO 
MUNICIPAL DA CIDADE DE PASSO DE TORRES/SC.

Passo de Torres, 08 de maio de 2013.
ALEXANDRE ANGELO FELIPPE
Presidente do Conselho Municipal da Cidade

VALMOCI DE SOUZA
(Representante da câmara de dirigentes lojistas (CDL) de Passo 
de Torres)

MARINESA APARECIDA DE FREITAS DA SILVEIRA
(Representante da EPAGRI)
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Porto União (SC), 17 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Edital de Pregão Presencial 043/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 060/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 043/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para 
aquisição e instalação de 02 (dois) aparelhos de ar condicionado, 
para manutenção da Polícia Civil. O recebimento dos envelopes se 
dará até as 09h00min do dia 05 de Junho de 2013, na Prefeitura 
Municipal, com inicio da sessão pública às 09h15min, no mesmo 
local e dia. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 21 de Maio de 2013.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Extrato de Retificação do Edital de Pregão Presencial 
041/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 058/2013
Extrato de Retificação do Edital de Pregão Presencial 041/2013

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna pública re-
tificação do Edital de Processo Licitatório nº 058/2013, conforme 
consta a seguir, em virtude das alterações do objeto, altera - se a 
data de abertura para o dia 06 de Junho de 2013, às 14: 00 horas. 
Maiores informações e cópia do edital podem ser retiradas a Rua 
Padre Anchieta, 126, fone 042 3523 1155, email liciteportounião@
yahoo.com.br, site www.portouniao.sc.gov.br, email licitacao@por-
touniao.sc.gov.br. 

Porto União SC, 21 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

prefeitura

Decreto 3395
DECRETO N° 3395, 15 de maio de 2013.
“REVOGA PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 171/2012 DE 06.12.2012.”

O Prefeito de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, da Lei Orgâ-
nica do Município e com fundamento no art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores,

Contrato de Fornecimento N. 145/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 145/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A SE-
CRETARIA DE AGRICULTURA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
SEIVA AGROPECUÁRIA LTDA, autorizado através do Processo nº 
0123/2013, Dispensa de Licitação nº. 92/2013.
Valor de R$ 1.181,00 (um mil cento e oitenta e um reais).

Contrato de Fornecimento N. 146/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 146/2013

Termo de Contrato de CONSTRUÇÃO DE LAYOUT PARA FOLDERS, 
OUTDOORS E PLACAS, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEI-
RO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa VALE VI-
SARE EDIT GRAFICA E PROPAGANDA LTDA, autorizado através 
do Processo nº 0124/2013, Dispensa de Licitação nº. 093/2013.
Valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Contrato de Fornecimento N. 148/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 148/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NO EQUIPAMENTO RETROES-
CAVADEIRA III, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRE-
TO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa PAVIMAQUINAS 
COM. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, autorizado através do Processo 
nº 0126/2012, Dispensa de Licitação nº. 95/2012.

Valor de R$ 1.031,77(um mil e trinta e um reais e setenta e sete 
centavos).

Porto União

prefeitura

Portaria Nº 021/2013
PORTARIA Nº 021, de 17 de maio de 2013.
Dispõe sobre o expediente na Prefeitura Municipal de Porto União, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições 
contidas no Artigo 84, Inciso II, “g” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Não haverá expediente na Prefeitura Municipal de Porto 
União no dia 31 de maio do ano corrente, excluídos desta previsão 
o expediente na Secretaria Municipal de Saúde e demais reparti-
ções cujos serviços não admitem paralisação.

§ 1º Torna-se obrigatória a compensação de horas àquelas repar-
tições alcançadas pelo disposto no caput deste artigo.

§ 2º A compensação de horas será efetuada com o acréscimo de 
30 (trinta) minutos no final da jornada de trabalho dos servidores 
municipais durante os dias 03, 04, 05, 06, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 
17 , 18, 19, 20, 21 e 24 de junho do ano corrente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Decreto 3397
DECRETO Nº 3397, de 16 de maio de 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MU-
NICÍPIO DE RIO DO SUL”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso III da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/2012 e Lei nº 
5.377 de 10/05/2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), por conta do Convênio a ser firma-
do com a Caixa Econômica Federal, visando a aquisição de uma 
camioneta traçada quatro por quatro para apoio ao recolhimento 
de alimentos junto as comunidades mais distantes e famílias agri-
cultoras mais desfavorecidas economicamente - deslocamentos da 
assessoria técnica municipal (ATER), com o seguinte desdobra-
mento no orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
11.02 Departamento de Agricultura
1.104 AQUISIÇÃO VEÍCULOS - CONVÊNIO CAIXA
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Total
R$ 100.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
16 de maio de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto 3398
DECRETO Nº 3398, de 17 de maio de 2013.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso III da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/12.
DECRETA
Art. 1º - Ficam suplementadas na importância de R$ 380.000,00 
(trezentos e oitenta mil reais), as seguintes dotações do orçamen-
to vigente do Município de Rio do Sul:

02.00 Gabinete do Prefeito

02.01 Gabinete do Prefeito

2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.0.00.00  DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 140.000,00
2.012 Manutenção do Departamento de Trânsito

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

DECRETA:
Art.1° - Fica revogado por interesse público o processo licitatório 
representado pelo Pregão Presencial Nº 171/2012 de 06 de de-
zembro de 2012.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
15 de maio de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto 3396
DECRETO Nº 3396, de 16 de maio de 2013.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso III da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/2012 e Lei nº 
5.376 de 14/05/2013. 

DECRETA:
Art. 1º – Fica suplementada até o limite de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Município 
de Rio do Sul:

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
1.104 AQUISIÇÃO VEÍCULOS – CONVÊNIO CAIXA
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 2º – Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), a seguinte dotação do orçamento vi-
gente do Município de Rio do Sul:

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
2.042 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
3.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
3.3.00.00 Investimentos
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
16 de maio de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
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3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 13.000,00

02.04 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

2.004 Manutenção do Departamento de Comunicação Social

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 71.000,00

TOTAL R$ 380.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
17 de maio de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Portaria N. 0663/RH
PORTARIA N. 0663/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor NILVO 
HEINZ, matrícula n. 278001, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, o primeiro Adicional 
por Capacitação Profissional por ter comprovado no processo n. 
139658/2013 a realização de cursos de capacitação/treinamento 
com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e rela-
cionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de maio de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0666/RH
PORTARIA N. 0666/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora Cristiane Marili Fronza Stedile, 

3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 61.000,00
2.064 Manutenção do Departamento da Guarda Municipal

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 95.000,00

02.02 DEPARTAMENTO DA DEFESA CIVIL

2.003 Manutenção do Departamento da Defesa Civil

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00  Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 13.000,00
02.04 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

2.004 Manutenção do Departamento de Comunicação Social

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 71.000,00

TOTAL R$ 380.000,00 

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo 
primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ R$ 
380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), a seguinte dotação do 
orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

02.00 Gabinete do Prefeito

02.01 Gabinete do Prefeito

2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 140.000,00

2.012 Manutenção do Departamento de Trânsito

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 61.000,00

2.064 Manutenção do Departamento da Guarda Municipal

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 95.000,00

02.02 DEPARTAMENTO DA DEFESA CIVIL

2.003 Manutenção do Departamento da Defesa Civil

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
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Portaria N. 0669/RH
PORTARIA N. 0669/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora Vitória Zunino Sebold, matrícula n. 
16241/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Instrutor de 
Trabalhos Manuais, a quarta Progressão Por Desempenho Profis-
sional, referente ao período de 2010 a 2013, com fundamento ao 
Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no 
artigo anterior será devido a partir de 01 de março de 2013, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0670/RH
PORTARIA N. 0670/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora Inês Zita Floriani, matrícula n. 
15024/01, ocupante do cargo de provimento efetivo auxiliar Ad-
ministrativo I, a quarta Progressão Por Desempenho Profissional, 
referente ao período de 2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, 
da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior será devido a partir de 01 de abril de 2013, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0671/RH
PORTARIA N. 0671/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder aos servidores abaixo identificados, a segunda 
Progressão Por Desempenho Profissional, referente ao período de 
2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 
208 de 28 de setembro de 2010.

matrícula n. 28304/01, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo Enfermeiro Obstétrico, a segunda Progressão Por Desempenho 
Profissional, referente ao período de 2010 a 2013, com fundamen-
to ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 
2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior será devido a partir de 01 de abril de 2013, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0667/RH
PORTARIA N. 0667/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora Vânia Silvia Martins, matrícula n. 
29700/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de 
Enfermagem, a segunda Progressão Por Desempenho Profissional, 
referente ao período de 2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, 
da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no 
artigo anterior será devido a partir de 01 de março de 2013, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0668/RH
PORTARIA N. 0668/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora Nadir Marchi, matrícula n. 2186/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde, a ter-
ceira Progressão Por Desempenho Profissional, referente ao perí-
odo de 2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, da Lei Comple-
mentar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no 
artigo anterior será devido a partir de 01 de março de 2013, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos
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DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2013

OBJETO: Registro de preço para contratação de serviços de retira-
da e recolocação de lajotas, paralelepípedos, meio fio e confecção 
de bocas de lobo em diversas ruas pavimentadas na cidade de 
Rio do Sul.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o 
dia 04/06/2013, às 09:00h, no endereço abaixo, na Sala de Reu-
niões.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
10:00h do dia 04/06/2013, no endereço abaixo, na Sala de Reu-
niões.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Suprimentos.

Rio do Sul (SC), 20 de maio de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Contrato 10/2013 FMS
CONTRATO N°. 10/2013, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, E DE OUTRO LADO, BRUNA 
LIDIANE MAY, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS EM CONSULTAS/ATENDIMENTOS MÉDICOS EM CLÍNI-
CA MÉDICA/GERAL, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO, 
PROCESSO Nº. 02/2013.

O município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito público, re-
presentado neste ato pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, 
Dr. Luiz Carlos Zanis, com sede nesta cidade, na Rua Tuiuti, n° 
154, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob o n° 10.469.199/0001-55, doravante denominado simples-
mente MUNICÍPIO e, BRUNA LIDIANE MAY, inscrito no CPF sob 
n° 041.178.449-89, residente no município de Atalanta, Estado de 
Santa Catarina, doravante denominado CONTRATADO, celebram 
este TERMO DE CONTRATO, que reger-se-á sob as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo CONTRA-
TADO, de serviços médicos em CONSULTAS/ATENDIMENTOS es-
pecializados em CLÍNICA MÉDICA/GERAL, aos usuários do SUS, 
conforme valor unitário e detalhamento abaixo:

código
Descrição do Procedi-
mento

Valor Unitário

03.01.01.006-4
Consulta Médica em 
Atenção Básica

18,00

Parágrafo Único - O serviço do CONTRATADO está referido a uma 
base populacional conforme Plano de Saúde da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde/FMS, e será ofertado com base nas indicações 
técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização 
das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos fi-
nanceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço técnico referido na Cláusula Primeira, será executado 

Nome Matrícula Cargo
Diovana May Machado 28274/01 Agente Administrativo
Edgar Cunha 29823/01 Agente Administrativo

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no arti-
go anterior será devido a partir de 01 de maio de 2013, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria Nº 0646/RH
PORTARIA Nº. 0646/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, ao servidor MICHEL 
LUIS STREY, ocupante do cargo de provimento efetivo de CI-
RURGIÃO DENTISTA (20h), conforme certidão de nascimento n.º 
0041347 93 do cartório de registro civil do município de Rio do Sul, 
onde encontra-se o assento de MARIANA ZIMMERMANN STREY.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de Maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0672/RH
PORTARIA Nº. 0672/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, a servidora ROSANE 
VANESSA VANDRESEN, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, conforme certidão de nascimento n.º 0041742 
39 do cartório de registro civil do município de Rio do Sul, onde 
encontra-se o assento de ARTHUR MATHEUS VANDRESEN KOPP.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de Maio de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Pregão Presencial 051/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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R$ 18,00 (dezoito reais) de acordo com a cláusula primeira.

Parágrafo Único - A alteração do limite financeiro poderá ser efe-
tuado, em apenas e tão somente por comum acordo entres as 
partes, desde que haja demanda que as justifiquem.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas dos serviços realizados por força deste contrato cor-
rerão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde:

Órgão: 40 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/atividade: 2.095 - BLATB - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA

Parágrafo Primeiro - O Ministério da Saúde, de acordo com as 
Portarias Ministerial nº. 2.801/98, Portaria/GM nº. 1.286, de 
26/10/1993 e Portaria/MS/GM nº. 204, de 29/01/2007, é o órgão 
responsável pelo envio de recursos ao MUNICÍPIO, para o paga-
mento dos serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo - nos exercícios financeiros futuros, as despe-
sas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas 
para os mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:

I - O CONTRATADO encaminhará mensalmente os comprovantes 
dos atendimentos realizados ao setor competente da Secretaria/
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria até o (25°) dia útil do 
mês da prestação do serviço. Após a validação dos atendimentos, 
realizada pela Divisão de Controle e Avaliação, o CONTRATADO re-
ceberá, 100% (cem por cento) do valor total do serviço produzido;

II - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento nas contas, 
por culpa da SECRETARIA/FMS, esta garantirá o CONTRATADO o 
pagamento, no prazo avançado neste contrato, pelos valores do 
mês imediatamente anterior ao do processamento com proble-
mas, acertando-se as diferenças que eventualmente ocorrerem no 
pagamento seguinte, mas ficando exonerado do pagamento de 
multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os créditos de outros acréscimos porventura inci-
dentes nas diferenças apuradas em favor do CONTRATADO;

III - As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de aná-
lise pelo órgão de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS e pas-
síveis de ressarcimento ao cofre público, respeitando-se o total 
acesso a todas as formas de defesa ao CONTRATADO.

IV - O pagamento será feito mediante a apresentação da Nota 
Fiscal eletrônica, onde será informado ao Contratado o valor cor-
respondente ao faturamento do mês em conta corrente do con-
tratado.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estabelecidos na Cláusula Sexta poderão ser reajusta-
dos, desde que haja entendimento entre as partes, e independerão 
de termo aditivo, sendo, necessário anotar no processo adminis-
trativo da SECRETARIA/FMS a origem e autorização do reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

Após a validação dos atendimentos, realizada pela Divisão de 

pela profissional médica BRUNA LIDIANE MAY , inscrita no CPF 
sob n°. 041.178.449-89, com registro no Conselho Regional de 
Medicina/CREMESC sob o n°. 15.576 e deverá ser executado nas 
dependências da Policlínica do município de Rio do Sul.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO não poderá cobrar dos pa-
cientes, seus acompanhantes, seus responsáveis ou seus prepos-
tos, qualquer valor ou complementação do valor pago pelo serviço 
técnico profissional prestado nos termos deste contrato.

Parágrafo Segundo - O CONTRATADO é responsável por qualquer 
cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 
pessoa sua empregada ou por seu preposto, pela execução neste 
paciente do serviço técnico profissional objeto deste contrato.

Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo do acompanhamento, da fisca-
lização e da normatividade suplementar exercida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/FMS sobre a execução do objeto deste contra-
to, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a au-
toridade normativa genérica da direção nacional do Sistema Único 
de Saúde - SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se 
obriga a oferecer ao paciente todo o recurso técnico profissional 
necessário ao seu atendimento.

Parágrafo Único - O CONTRATADO se obriga, ainda, a:

I - Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;
III - Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
IV - Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato previsto no contrato;

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRA-
TADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos cau-
sados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vin-
culados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticados por ele, seus empregados ou 
seus prepostos, ficando-lhe assegurado o total acesso a todas as 
formas de defesa.

Parágrafo Primeiro - A fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS, não inclui 
nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de que trata esta cláu-
sula estende-se aos casos de danos causados por efeitos relati-
vos a prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 
n°.8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor) e Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente ao 
CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente realiza-
dos por ele durante o mês, multiplicando-se ao valor unitário de 
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rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação 
dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de 
sua rescisão, praticados pela SECRETARIA/FMS, cabe recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Primeiro - Da decisão do Secretário Municipal de Saúde 
em rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 
reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da inti-
mação do ato.

Parágrafo Segundo - Sobre o pedido de reconsideração formulado 
nos termos do parágrafo primeiro, o Secretário Municipal de Saúde 
deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao 
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça moti-
vadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DURAÇÃO

O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, podendo 
ocorrer renovação, de comum acordo entre as partes, observan-
do-se o artigo 57 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de ter-
mo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contra-
tos administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina/DOM/SC no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com exclu-
são de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente contrato que não puderem ser re-
solvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um único 
efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Rio do Sul, 19 de abril de 2013.
DR. LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

DRA. BRUNA LIDIANE MAY
Contratado

Testemunhas:
1)MARILEI DA SILVA
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF 590.700.649-87

2)DAYANE PEREIRA DE ANDRADE
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF 058.954.146-30

Edital de Intimação de Decisão Proferida Em 
Processo Administrativo
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

Controle, Avaliação e Auditoria, o CONTRATADO receberá da Se-
cretaria Municipal de Saúde, 100% (cem por cento) do valor total 
dos serviços/atendimentos realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AU-
DITORIA, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.

A execução do presente contrato será inicialmente avaliada pela 
Divisão de Controle e Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal 
de Saúde de Rio do Sul, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro - Qualquer alteração ou modificação que im-
porte em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das 
condições ora estipuladas.

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela SECRETARIA/
FMS sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATA-
DO da sua plena responsabilidade perante a SECRETARIA/FMS ou 
para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na 
execução do contrato.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATADO facilitará a SECRETARIA/FMS 
o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores da SECRETARIA/FMS, designados para tal fim.

Parágrafo Quarto - Em qualquer hipótese é assegurado ao CON-
TRATADO amplo direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Fica o CONTRATADO sujeito a multa de 30 (trinta por cento) so-
bre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos, assegurado o direito a defesa.

Parágrafo Primeiro - O valor da multa será descontado dos paga-
mentos devidos pela SECRETARIA/FMS ao CONTRATADO.

Parágrafo Segundo - Para obtenção do valor anual do contrato, 
SECRETARIA/FMS, utilizará a média dos pagamentos efetuados 
ao CONTRATADO, referente aos 12 (doze) últimos meses pagos.

Parágrafo Terceiro - Caso o contrato possua menos de 12 (doze) 
meses de vigência, o valor anual do contrato será obtido pela mé-
dia dos pagamentos efetuados ao CONTRATADO, desde o início da 
vigência do contrato multiplicado por 12 (doze).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas previstas na 
Cláusula Décima Segunda.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO reconhece desde já os di-
reitos da SECRETARIA/FMS em caso de rescisão administrativa 
prevista na legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos.

Parágrafo Segundo - Em caso de rescisão do contrato, se a inter-
rupção das atividades em andamento puder causar prejuízo a po-
pulação, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a 
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Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 17 de janeiro 
de 2013, da Classe A para Classe B. Maria Cristina Hass Peters. 
Professor Educação Infantil - Especialização. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2057, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 20 de janeiro de 
2013, da Classe A para Classe B. Janete Adriane dos Santos Peris. 
Professor Educação Infantil - Licenciatura Plena. Nível I. SEMED.

Portaria nº 2058, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 02 de fevereiro de 
2013, da Classe A para Classe B. André Luiz Medeiros de Moraes. 
Professor Anos Finais - Licenciatura Plena. Nível I. SEMED.

Portaria nº 2059, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 02 de fevereiro 
de 2013, da Classe A para Classe B. Caroline Priscila Machado. 
Professor Anos Finais - Licenciatura Plena. Nível I. SEMED.

Portaria nº 2060, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 02 de fevereiro 
de 2013, da Classe A para Classe B. Dirce Malachovski. Professor 
Anos Finais - Especialização. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2061, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 02 de fevereiro 
de 2013, da Classe A para Classe B. Janete de Fátima Puchivailo. 
Professor Anos Finais - Especialização. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2062, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de fevereiro de 
2013, da Classe B para Classe C. Alberto Antonio Bertotto. Profes-
sor Anos Finais - Especialização. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2063, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de fevereiro de 
2013, da Classe A para Classe B. Iracema Schlogel. Professor Anos 
Finais - Especialização. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2064, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de fevereiro de 
2013, da Classe B para Classe C. Joceli Barbosa Martins. Professor 
Anos Finais - Licenciatura Plena. Nível I. SEMED.

Portaria nº 2065, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de fevereiro de 
2013, da Classe B para Classe C. Ragli Jaqueline Branco Oleinik 
Soares. Professor Anos Finais - Especialização. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2066, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 05 de fevereiro de 
2013, da Classe A para Classe B. Adriane da Silva Engel. Professor 
Educação Infantil - Licenciatura Plena. Nível I. SEMED.

Portaria nº 2067, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 06 de fevereiro 
de 2013, da Classe A para Classe B. Abegair Agar Terres Vepech. 
Professor Anos Finais - Especialização. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2068, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 06 de fevereiro 
de 2013, da Classe A para Classe B. Cristiana Dias dos Santos. 
Atendente Educativo - Magistério. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2069, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 06.02.2013. Lirian Gros-
sl Pscheidt. Secretária de Escola, Grupo Ocupacional 04, Nível 
I.Classe A para Classe B.SEMED.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.
PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Empresa Editora Jornal 
Nova Era Ltda 95.871.513/0001-84 139067
JE Máquinas Ltda ME 13.655.877/0001-62 137454
Lirio Ancini 069.010.349-20 138835
Valdecir Eirof 576.528.649-68 138708
Waldir Petris 247.526.909-00 138965
Roberto Clasen ME 08.304.405/0002-06 136755

Vilmar Correa 516.830.599-72
                             
139958

Irmãos Lenzi Lancheria 
e Rest Ltda ME 07.453.329/0001-57 139831

Rio do Sul, 20 de maio de 2013.
LEONICE WITTE
Protocolo Geral

RUBENS AUGUSTO S MENSLIN                                           
Secretário Municipal da Fazenda

Edital de Notificação de Contribuição de Melhoria
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.

PELO PRESENTE EDITAL, FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO RELA-
CIONADO DEVIDAMENTE INTIMADO DA NOTIFICAÇÃO FISCAL 
REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):
CONTRIBUINTE CPF/CNPJ NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº Be-
nedito Jacomeli Vargas 292.942.319-68 189/2007

Rio do Sul, 20 de Maio de 2013.
RUBENS AUGUSTO SCHWARZ MENSLIN
Secretário Municipal da Fazenda

JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO
Depto Fiscalização Tributária

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

São Bento do Sul

prefeitura

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 2055, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 12 de janeiro de 
2013, da Classe A para Classe B. Sirlene Mafra. Auxiliar de Servi-
ços. Nível I. SEMED.

Portaria nº 2056, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor 
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Portaria nº 2084, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 02.03.2013. Lindamir Car-
doso Muhlmann. Professor Anos Finais - Especialização, Nível II. 
Classe B para Classe C.SEMED.

Portaria nº 2085, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 02.03.2013. Margareth 
Sonntag Harmel. Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível 
I. Classe A para Classe B.Fundação Cultural.

Portaria nº 2086, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 02.03.2013. Mariana 
Bodnar. Bioquímica, Grupo Ocupacional 05, Nível I. Classe A para 
Classe B.SEMUS.

Portaria nº 2087, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 02.03.2013. Marlene Rut-
satz. Atendente Educativo - Magistério, Nível II. Classe B para 
Classe C.SEMED.

Portaria nº 2088 de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 02.03.2013. Regiane Pinto 
Dias Especialista em Assuntos Educacionais - Especialização, Nível 
II. Classe A para Classe B.SEMED.

Portaria nº 2089, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 02.03.2013. Zila Rosi Jants-
ch. Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I. Classe A 
para Classe B.Fundação Cultural.

Portaria nº 2090, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 03.03.2013. Cristiane 
Junkton. Professor Anos Finais - Especialização, Nível II. Classe B 
para Classe C.SEMED.

Portaria nº 2091, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 03.03.2013. Eliete da Cruz. 
Instrutor de Recriança, Grupo Ocupacional 03, Nível I. Classe B 
para Classe C.SEMAS.

Portaria nº 2092, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 04.03.2013. Marilin Alice 
Pfutzenreuter Garbe. Professor Anos Finais - Licenciatura Plena, 
Nível I. Classe B para Classe C.SEMED.

Portaria nº 2093, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 05.03.2013. Ivonice Maria 
de Oliveira dos Santos. Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 
01, Nível I. Classe B para Classe C.SEMED.

Portaria nº 2094, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 08.03.2013. Anareli Schrei-
ner. Professor Educação Infantil - Especialização, Nível II. Classe D 
para Classe E.SEMED.

Portaria nº 2095, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 08.03.2013. Isabel Gruber. 
Atendente Educativo - Magistério, Nível II. Classe A para Classe 
B.SEMED.

Portaria nº 2096, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 08.03.2013. Katia Pereira 
Afonso da Cruz. Atendente Educativo - Magistério, Nível II. Classe 
A para Classe B.SEMED.

Portaria nº 2097, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 08.03.2013. Marcia Fridrie-
chsen. Atendente Educativo - Magistério, Nível II. Classe A para 
Classe B.SEMED.

Portaria nº 2070, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 07.02.2013. Daniele Dienes 
Albertuni. Professor Educação Infantil - Especialização, Nível II. 
Classe A para Classe B.SEMED.

Portaria nº 2071, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 08.02.2013. Emerson Sou-
za. Professor Anos Finais - Especialização, Nível II. Classe A para 
Classe B.SEMED.

Portaria nº 2072, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 08.02.2013. Jisele da Silva 
Vieira. Atendente Educativo - Magistério, Nível II. Classe A para 
Classe B.SEMED.

Portaria nº 2073, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 08.02.2013. Marcia Piske 
Streit. Atendente Educativo - Magistério, Nível II. Classe A para 
Classe B.SEMED.

Portaria nº 2074, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 10.02.2013. Jonny Ever-
son Schwetler. Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I. 
Classe B para Classe C.SECAD.

Portaria nº 2075, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 13.02.2013. Claudete Apa-
recida Stiz. Atendente Educativo - Ensino Médio, Nível I. Classe A 
para Classe B.SEMED.

Portaria nº 2076, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 13.02.2013. Deisy Cristiane 
Rudnick Lisboa da Silva. Atendente Educativo - Magistério, Nível 
II. Classe A para Classe B.SEMED.

Portaria nº 2077, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 13.02.2013. Neusa Lutes 
dos Santos Pereira. Atendente Educativo - Ensino Médio, Nível I. 
Classe A para Classe B.SEMED.

Portaria nº 2078, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 17.02.2013. Ana Andreza 
Pereira. Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I. Classe 
B para Classe C.SEMED.

Portaria nº 2079, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 25.02.2013. Leni Lires 
Drevek Dal Bo. Atendente Educativo - Magistério, Nível II. Classe 
C para Classe D.SEMED.

Portaria nº 2080, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 02.03.2013. Edina Macha-
do. Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I. Classe B 
para Classe C.SEMUS.

Portaria nº 2081, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 02.03.2013. Fábio Luiz de 
Aguiar. Especialista em Assuntos Educacionais - Mestrado, Nível 
III. Classe A para Classe B.SEMED.

Portaria nº 2082, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 02.03.2013. Janete Souza 
da Silva. Professor Anos Finais - Licenciatura Plena, Nível I. Classe 
B para Classe C.SEMED.

Portaria nº 2083, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 02.03.2013. Karin Regina 
Batista Czieczek. Especialista em Assuntos Educacionais - Licen-
ciatura Plena, Nível I. Classe A para Classe B.SEMED.
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Portaria nº 2112, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 20 de março de 
2013, da Classe A para Classe B. Marcia Dejanira Peres. Professor 
Educação Infantil - Licenciatura Plena. Nível I. SEMED.

Portaria nº 2113, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 24 de março de 
2013, da Classe B para Classe C. Marli Moreira. Professor Educa-
ção Infantil - Especialização. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2114, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 25 de março de 
2013, da Classe A para Classe B. Patricia Tartas Sestren. Professor 
Educação Infantil - Especialização. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2115, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 28 de março de 
2013, da Classe C para Classe D. Paulo Alves. Auxiliar de Opera-
ções. Grupo Ocupacional 01. Nível I. SEMOB.

Portaria nº 2116, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 31 de março de 
2013, da Classe E para Classe F. Antonio Paulo Baum. Operador de 
Máquina I. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMOB.

Portaria nº 2117, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 02 de abril de 2013, 
da Classe B para Classe C. Sueli dos Santos Lima. Especialista em 
Assuntos Educacionais - Especialização. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2118, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Adelane Aparecida de Lima. Auxiliar de 
Serviços. Grupo Ocupacional 01. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2119, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Eliane Schlagenhaufer. Auxiliar de Ser-
viços. Grupo Ocupacional 01. Nível I. SEMOB.

Portaria nº 2120, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. José Marcos de Oliveira. Psicopedagogo 
- Especialização. Nível I. SEMED.

Portaria nº 2121, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Leomar Sanocki. Motorista II. Grupo 
Ocupacional 04. Nível I. SEMOB.

Portaria nº 2122, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Silvio Maier de Lima. Motorista II. Gru-
po Ocupacional 04. Nível I. SEMOB.

Portaria nº 2123, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de abril de 
2013, da Classe A para Classe B. Vera Lucia de Lima Nepomuceno. 
Auxiliar Administrativo. Grupo Ocupacional 03. Nível I. Fundação 
Cultural.

Portaria nº 2124, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 05 de abril de 2013, 
da Classe B para Classe C. Alexsdandro Machalevski. Técnico em 
Serviço Público. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMOB.

Portaria nº 2125, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 09 de abril de 2013, 
da Classe B para Classe C. Vera Alice Arnholdo. Arquivista. Grupo 

Portaria nº 2098, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 08.03.2013. Sirlei de Fátima 
Alves de Oliveira Souza. Atendente Educativo - Ensino Médio, Nível 
I. Classe A para Classe B.SEMED.

Portaria nº 2099, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 09.03.2013. Ivone Ressel. 
Professor Educação Infantil - Magistério, Nível I. Classe B para 
Classe C.SEMED.

Portaria nº 2100, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 09.03.2013. Josimara Senn 
Gostemeier. Professor Anos Finais - Especialização, Nível II. Classe 
A para Classe B.SEMED.

Portaria nº 2101, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 09.03.2013. Maria Marli 
Brusky. Professor Educação Infantil - Especialização, Nível I. Clas-
se B para Classe C.SEMED.

Portaria nº 2102, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 09.03.2013. Marilene Pe-
reira. Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I. Classe B 
para Classe C.SEMED.

Portaria nº 2103, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 09.03.2013. Robinson 
Morcelli. Motorista, Grupo Ocupacional 03, Nível I. Classe B para 
Classe C.EMHAB.

Portaria nº 2104, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 12.03.2013. Gisele Muhl-
bauer Maes. Atendente Educativo - Magistério, Nível II. Classe B 
para Classe C.SEMED.

Portaria nº 2105, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 13.03.2013. Carla Rosane 
Kingerski de Oliveira. Atendente Educativo - Magistério, Nível II. 
Classe A para Classe B. SEMED.

Portaria nº 2106, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico Avaliação Desempenho, a partir de 14.03.2013. Francisca de 
Fátima dos Santos. Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, 
Nível I. Classe A para Classe B. SEMED.

Portaria nº 2107, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 14.03.2013. Ivonete Batista 
Ferreira Matos. Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível 
I. Classe A para Classe B. SEMED.

Portaria nº 2108, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 14.03.2013. Josecleia Men-
des da Silva. Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I. 
Classe A para Classe B. SEMED.

Portaria nº 2109, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 14.03.2013. Zenilda Vieira 
Schmatz. Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I. Clas-
se A para Classe B.SEMED.

Portaria nº 2110, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 16.03.2013. Gilmar Agosti-
nho. Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I. Classe B 
para Classe C. SEMOB.

Portaria nº 2111, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co Avaliação Desempenho, a partir de 17.03.2013. Sandra Apare-
cida Pereira de Lima Socrepa. Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupa-
cional 01, Nível I. Classe B para Classe C.SEMED.
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Portaria nº 2140, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 19 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Paulina de Fátima Barros. Enfermeira. 
Grupo Ocupacional 05. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2141, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 24 de abril de 
2013, da Classe A para Classe B. Liliane de Andrade. Técnico em 
Enfermagem. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2142, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 10 de janeiro de 2013, da Classe F para Classe 
G. Maria Bernadete de Mello Lima. Auxiliar de Serviços. Grupo 
Ocupacional 01. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2143, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 03 de fevereiro de 2013, da Classe D para Classe 
E. Fatima Izabel Baltazar Roesler. Professor Anos Finais - Especia-
lização. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2144, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 08 de fevereiro de 2013, da Classe A para Classe 
B. Vanusa de Lima. Atendente Educativo - Magistério. Nível II. 
SEMED.

Portaria nº 2145, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 19 de fevereiro de 2013, da Classe B para Classe 
C. Carmelita Pacheco. Atendente Educativo - Especialização. Nível 
III. SEMED.

Portaria nº 2146, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 02 de março de 2013, da Classe B para Classe C. 
Carla Luciane Fuckner Kotovicz. Professor Anos Finais - Especiali-
zação. Nível II. SEMED.
Portaria nº 2147, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 02 de março de 2013, da Classe C para Classe 
D. Fabiana Carla Stiegler. Atendente Educativo - Magistério. Nível 
II. SEMED.

Portaria nº 2148, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 02 de março de 2013, da Classe F para Classe 
G. Nair Hirt Domingues. Auxiliar de Consultório Dentário. Grupo 
Ocupacional 03. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2149, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 02 de março de 2013, da Classe D para Classe E. 
Simone Helena Pscheidt Gonçalves. Atendente Educativo - Magis-
tério. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2150, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 02 de março de 2013, da Classe C para Classe D. 
Zenilda Maria Rodrigues da Luz Rank. Atendente Educativo - Ma-
gistério. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2151, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 03 de março de 2013, da Classe D para Classe E. 
Margarete Gonçalves Padilha. Auxiliar de Biblioteca. Grupo Ocupa-
cional 03. Nível I. SEMED.

Portaria nº 2152, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 04 de março de 2013, da Classe D para Classe 
E. Taciane Elizabet Furst. Atendente Educativo - Magistério. Nível 
II. SEMED.

Portaria nº 2153, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 14 de março de 2013, da Classe C para Classe D. 
Aline Crispi de Moraes Miranda. Professor Educação Infantil - Es-
pecialização. Nível II. SEMED.

Ocupacional 05. Nível I. Fundação Cultural.

Portaria nº 2126, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 10 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Beatriz Maria Tascheck de Camargo. 
Técnico em Enfermagem. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2127, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 10 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Iracy Pacheco da Silva. Técnico em 
Enfermagem. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMUS.
Portaria nº 2128, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 10 de abril de 
2013, da Classe A para Classe B. Jaitan Cayon Weber. Técnico em 
Enfermagem. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2129, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 10 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Lucirene Novaski Ossoski. Técnico em 
Enfermagem. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2130, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 10 de abril de 
2013, da Classe A para Classe B. Marilene Kowalczuck. Técnico em 
Enfermagem. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2131, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 10 de abril de 
2013, da Classe A para Classe B. Simone Schlucubier. Técnico em 
Enfermagem. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2132, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 10 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Solange Goretti Nardelli Pchebilski. Téc-
nico em Enfermagem. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2133, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico por Avaliação de Desempenho, a partir de 10 de abril de 
2013, da Classe A para Classe B. Sueli Marilu Gruber. Técnico em 
Enfermagem. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2134, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 10 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Terezinha de Oliveira. Técnico em En-
fermagem. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2135, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 16 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Kathryn Soraya Kock Baptista Fragozo. 
Professor Anos Finais - Especialização. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2136, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 17 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Lucyana Medeiros Simões de Almeida. 
Administrador. Grupo Ocupacional 05. Nível I. SECAD.
Portaria nº 2137, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 17 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Rosimeri Huettl. Técnico em Enferma-
gem. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2138, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 19 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Elaine do Prado. Enfermeira. Grupo 
Ocupacional 05. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2139, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co por Avaliação de Desempenho, a partir de 19 de abril de 2013, 
da Classe A para Classe B. Etiane Plozai Linzmeyer. Enfermeira. 
Grupo Ocupacional 05. Nível I. SEMUS.
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Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Daunilho de Oliveira.

Portaria nº 2177, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Domingos Fidelis de An-
drade.

Portaria nº 2180, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Edevilson Orli Moreira.

Portaria nº 2181, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Edite Lair Wuensch de Al-
meida.

Portaria nº 2185, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Ireni Santos da Silva Furst.

Portaria nº 2186, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Irmtrauht Zellmer Schunke.

Portaria nº 2188, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012.Izone Maria Cziczek.

Portaria nº 2189, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Jeane Marelym Wedekind 
Rodrigues.

Portaria nº 2190, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Lauri de Souza.

Portaria nº 2191, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Leonor Aparecida da Silva.

Portaria nº 2194, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Lucia Lisboa da Silva Nos-
sol.

Portaria nº 2195, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Márcia Maria Verbinenn 
Machado de Jesus.

Portaria nº 2196, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Márcio Antonio Kurzawski.

Portaria nº 2197, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Maria Aparecida Paloma 
Pinto.

Portaria nº 2201, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Maria Luci Valério.

Portaria nº 2209, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Salete Vidal Borodiak.

Portaria nº 2210, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Selma da Conceição Cha-
ves Hlawatsch.

Portaria nº 2211, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Sirlei Garcia da Cunha.

Portaria nº 2212, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Teresinha Flenik.

Portaria nº 2215, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Vicente Rambo.

Portaria nº 2217, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012.Walmor Luiz Schneider.

Portaria nº 2154, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 14 de março de 2013, da Classe D para Classe 
E. Marcia Elisete Mallon. Professor Anos Iniciais - Especialização. 
Nível II. SEMED.

Portaria nº 2155, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 14 de março de 2013, da Classe D para Classe E. 
Zenaide Terezitha Fendrich. Professor Educação Infantil - Especia-
lização. Nível II. SEMED.

Portaria nº 2156, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 21 de março de 2013, da Classe D para Classe 
E. Maria Gilcione Figueiredo Colin. Auxiliar de Enfermagem. Grupo 
Ocupacional 03. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2157, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 27 de março de 2013, da Classe D para Classe 
E. Luiz Lindecir Pesenti. Técnico Agrícola. Grupo Ocupacional 4. 
Nível I. SECON.
Portaria nº 2158, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 31 de março de 2013, da Classe E para Classe 
F. Roberto Falkievicz. Operador de Máquina I. Grupo Ocupacional 
04. Nível I. SEMOB.

Portaria nº 2159, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 02 de abril de 2013, da Classe B para Classe C. 
Fabio Roberto Bernardes. Assistente Administrativo. Grupo Ocupa-
cional 04. Nível I. SECAD.

Portaria nº 2160, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 13 de abril de 2013, da Classe F para Classe G. 
Paulo Roberto Schuhmacher. Engenheiro Civil. Grupo Ocupacional 
06. Nível I. SEPLU.

Portaria nº 2161, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 27 de abril de 2013, da Classe D para Classe E. 
Jorge Adrian
o Peters. Grupo Ocupacional 07. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2162, de 09 de maio de 2013. Promove Servidor Públi-
co, a partir de 30 de abril de 2013, da Classe E para Classe F. Sid-
nei Schneider. Motorista II. Grupo Ocupacional 3. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2163, de 10 de maio de 2013. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 10 de maio de 2013. Carla Andreia Schier. Atenden-
te Educativo, Grupo Ocupacional - Assistência Educacional, Nível 
I, Classe A, 30 horas semanais.SEMED.

Portaria nº 2164, de 10 de maio de 2013. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 10 de maio de 2013. Luiz Alberto Sabatini. Médico 
Cardiologista, Grupo Ocupacional 8, Nível 1, Classe A, 40 horas 
semanais.SEMUS.

Portaria nº 2165, de 10 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7855/2011. Aposentadoria Lourdes Antunes da Silva.

Portaria nº 2166, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012.Adir dos Santos Rocha.

Portaria nº 2169, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012.Ana Klombowsky.

Portaria nº 2170, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012.Ana Maria de Oliveira Silva.

Portaria nº 2174, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012.Damiano Kaczorowski.

Portaria nº 2176, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
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3327/2010 que concedeu aposentadoria a Teresinha Flenik em de-
corrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.

Portaria nº 2235, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
2490/2010 que concedeu aposentadoria a Walmor Luiz Schneider, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2236, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4746/2010 que concedeu aposentadoria a Suely Teresinha Gruber 
Gondarski em decorrência de homologação pelo Tribunal de Con-
tas do Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2237, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4588/2010 que concedeu aposentadoria a Ladi Batistela, em de-
corrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.

Portaria nº 2238, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4162/2010 que concedeu aposentadoria a Sebastião Rosa, em de-
corrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.

Portaria nº 2239, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
2574/2010 que concedeu aposentadoria a Cristina Maria Iannoni 
de Moraes, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Con-
tas do Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2240, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
2723/2010 que concedeu aposentadoria a Isolete Valntini Fernan-
des, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2241, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
3825/2010 que concedeu aposentadoria a Izone Maria Cziczek, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2242, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4745/2010 que concedeu aposentadoria a Lealcindo Rodrigues, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2243, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4868/2010 que concedeu aposentadoria a Gerturdes Dums, em 
decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.

Portaria nº 2244, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4338/2010 que concedeu aposentadoria a Irma Maria Salzbron, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina

Portaria nº 2245, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4339/2010 que concedeu aposentadoria a Romilda Maria Cha-
pieski Suominski, em decorrência de homologação pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2246, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
1993/2009 que concedeu aposentadoria a Zilda Tschoeke Gau-
ziski, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2248, 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4452/2010 que concedeu aposentadoria a Naina Maria Torres, em 
decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.

Portaria nº 2218, 13 de maio de 2013. Concede Revisão Cálculo 
Aposentadoria, a partir de 30.03.2012. Zeni Teresinha Renner.

Portaria nº 2220, de 13 de maio de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário. Jéssica Nossol. Auxiliar de Serviços. SEMAS.

Portaria nº 2221, de 13 de maio de 2013. Declara Vago Cargo. Ana 
Cláudia Grossl. Auxiliar Administrativo. SEFIN

Portaria nº 2222, de 13 de maio de 2013. Declara Vago Cargo. 
Josiane Caetano de Souza Alves das Neves. Auxiliar de Escritório. 
SEFIN.

Portaria nº 2223, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
2488/2010 que concedeu aposentadoria a Domingos Fidelis de 
Andrade, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2224, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4451/2010, que concedeu aposentadoria a Ana Maria Cubas Boll-
mann, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2225, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4907/2010, que concedeu aposentadoria a Luiza Leiko Yoshimura 
Morandi, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2226, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4587/2010, que concedeu aposentadoria a Edna Luzia do Rosário 
Cavalca, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2227, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4453/2010, que concedeu aposentadoria a Marli Zimmermann, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2228, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4867/2010, que concedeu aposentadoria a Gilberto Luiz da Silva, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2229, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4368/2010 que concedeu aposentadoria a Adir dos Santos Rocha, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2230, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
2976/2010 que concedeu aposentadoria a Salete Vidal Borodiak, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2231, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
2722/2010 que concedeu aposentadoria a Vicente Rambo, em de-
corrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.

Portaria nº 2232, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4398/2010 que concedeu aposentadoria a Irene Dias Mafra, em 
decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.

Portaria nº 2233, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
6945/2010 que concedeu aposentadoria a Crista Bergmann, em 
decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.

Portaria nº 2234, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
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Santa Catarina.

Portaria nº 2263, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4088/2010 que concedeu aposentadoria a Guido Bayerl, em de-
corrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.

Portaria nº 2264, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
2724/2010 que concedeu aposentadoria a Irene Merizio, em de-
corrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.

Portaria nº 2265, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
2721/2010 que concedeu aposentadoria a Selma da Conceição 
Chaves Hlawatsch, em decorrência de homologação pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2266, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
3826/2010 que concedeu aposentadoria a Eulair Maria Schneider, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2267, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4908/2010 que concedeu aposentadoria a Lenira da Aparecida de 
Almeida, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2268, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
6623/2011 que concedeu aposentadoria a Zeni Teresinha Renner, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2269, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
5794/2011 que concedeu aposentadoria a Zaira Luzia Ferreira em 
decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.

Portaria nº 2270, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
5797/2011 que concedeu aposentadoria a Marcio Antonio Kurza-
wski, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2271, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7681/2011 que concedeu aposentadoria a Edevilson Orli Moreira, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2272, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7853/2011 que concedeu aposentadoria a José Coutinho Guedes 
Pinto, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2273, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7441/2011 que concedeu aposentadoria a Maria Luci Valério, em 
decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.

Portaria nº 2274, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7440/2011 que concedeu aposentadoria a Daunilho de Oliveira, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2275, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
6909/2011 que concedeu aposentadoria a Marlis Hoffmann Glatz, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2276, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria 
nº 8063/2011 que concedeu aposentadoria a Glaci Aparecida 

Portaria nº 2249, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
5961/2011 que concedeu aposentadoria a Doraci Maria Krainski 
Baptista Fragozo, em decorrência de homologação pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2250, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7510/2011 que concedeu pensão por morte a José Emir Carvalho, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2251, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7138/2011 que concedeu pensão por morte a Neuri Kitzberger, 
Tomás Dreschsler Kitzberger e Artur Dreschler Kitzberger, em de-
corrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.

Portaria nº 2252, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7204/2011 que concedeu aposentadoria a Irene Moura, em de-
corrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.

Portaria nº 2253, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7206/2011 que concedeu aposentadoria a Ana Maria de Oliveira 
Silva, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2254, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7205/2011 que concedeu aposentadoria a Edite Lair Wuensch de 
Almeida, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2255, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7443/2011 que concedeu aposentadoria a Maria de Lourdes Syria-
co Ayroso, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Con-
tas do Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2256, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7717/2011 que concedeu aposentadoria a Rita Maria Dums em 
decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.

Portaria nº 2257, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7438/2011 que concedeu aposentadoria a Jacinta Maria Junkton, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2258, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7477/2011 que concedeu aposentadoria a Lucia Maria Waismann, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2259, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
6908/2011 que concedeu aposentadoria a Anita dos Santos, em 
decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.

Portaria nº 2260, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7442/2011 que concedeu aposentadoria a Ireni Santos da Silva 
Furst, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2261, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7202/2011 que concedeu aposentadoria a Anilda Muller, em de-
corrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.

Portaria nº 2262, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
5795/2011 que concedeu aposentadoria a Lauri de Souza, em de-
corrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 163

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 124321/05/2013 (Terça-feira)

Portaria nº 2292, de 14 de maio de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Marilia Denise Baratto Nunes. Professor Anos 
Finais. SEMED.

Portaria nº 2293, de 14 de maio de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Maristela dos Santos Ferreira. Atendente Edu-
cativo. SEMED.

Portaria nº 2294, de 14 de maio de 2013. Demite Empregado 
Público, a pedido. Michelle Zaczeski Panasiuk. Agente Comunitário 
de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 2295, de 14 de maio de 2013. Exonera Servidor Públi-
co, a pedido. Paulo Schwirkowski. Auxiliar Administrativo. SEMAN.

Portaria nº 2296, de 14 de maio de 2013. Exonera Servidor Públi-
co, a pedido. Teodoro Urbainski. Auxiliar de Operações. SEMOB.

Portaria nº 2297, de 14 de maio de 2013. Declara Vago o Cargo de 
Auxiliar de Operações, a partir de 01 de maio de 2013, ocupado 
pela servidora Terezinha Ramos, com fulcro no art. 47, V, da Lei 
nº 228/2001.

Portaria nº 2298, de 14 de maio de 2013. Concede Licença Mater-
nidade, no período de 15/04/2013 a 12/08/2013. Sandra Leonida 
Trein. Enfermeira. SEMUS.

Portaria nº 2299, de 14 de maio de 2013. Prorroga Licença Mater-
nidade, no período de 13/08/2013 a 11/10/2013. Sandra Leonida 
Trein. Enfermeira. SEMUS.

Portaria nº 2300, de 14 de maio de 2013. Concede Licença de 
parte da jornada de trabalho - 20 horas semanais, pelo prazo de 
um ano, a contar de 09 de maio de 2013, com fulcro na Lei nº 
2585/2010. Teresinha Carvalho. Auxiliar de Operações. SEMOB.

Portaria nº 2301, de 14 de maio de 2013. Revoga, a partir de 08 de 
maio de 2013, a Portaria nº 1972/2013 que concedeu licença por 
motivo de doença em pessoa da família à servidora Olga Soares 
Bueno Airoso, em decorrência do óbito do cônjuge da servidora.

São Bento do Sul, de 21 de maio de 2013.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 2054/2013
PORTARIA Nº 2054, DE 09 DE MAIO DE 2013.
ALTERA A PORTARIA Nº 1934/2013, QUE NOMEIA MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com as Leis nºs 513/95, 2330/09 
e 2818/11,

RESOLVE:
Art. 1º . Fica substituído no Conselho Municipal de Assistência 
Social-CMAS, o representante da Secretaria Municipal de Educa-
ção, constante do Decreto nº 1934, de 17 de abril de 2013, como 
segue:
Chimene Eichendorf por Aquelina de Fátima Roel - Titular
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
. 
São Bento do Sul, 09 de maio de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Linzmeyer, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Con-
tas do Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2277, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7439/2011 que concedeu aposentadoria a Iolanda Gonçalves, em 
decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.

Portaria nº 2278, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
9654/2011 que concedeu aposentadoria a Noeli Renner Duvoisin, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2279, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
7203/2011 que concedeu aposentadoria a Jeane Marelym We-
dekind, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina.

Portaria nº 2280, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4866/2010 que concedeu aposentadoria a Zita Becker Bauer, em 
decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.

Portaria nº 2281, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria 
nº 2489/2010 que concedeu aposentadoria a Irmtrauht Zellmer 
Schunke, em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina

Portaria nº 2282, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
2486/2010 que concedeu aposentadoria a Roseli Aparecida Busch, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2283, de 14 de maio de 2013. Consolida Portaria nº 
4586/2010 que concedeu aposentadoria a Pedro Ferreira de Lima, 
em decorrência de homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina.

Portaria nº 2284, de 14 de maio de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido. Adriana Antunes da Costa. Professor Anos Finais. 
SEMED.

Portaria nº 2285, de 14 de maio de 2013. Exonera Coordenador de 
Setor de Secretaria Executiva, a pedido. Chimmeny Emmerndorfer. 
SEMED.

Portaria nº 2286, de 14 de maio de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido. Cristina Simone Bona Janesch. Professor Educação 
Infantil. SEMED.

Portaria nº 2287, de 14 de maio de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Helena Zanchett. Especialista em Assuntos Edu-
cacionais. SEMED.

Portaria nº 2288, de 14 de maio de 2013. Demite Empregado 
Público, a pedido. Jenifer Camila Xavier. Agente Comunitário de 
Saúde. SEMUS.

Portaria nº 2289, de 14 de maio de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Karina Oribka. Professor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 2290, de 14 de maio de 2013. Demite Empregado Pú-
blico, a pedido. Katlin de Oliveira. Agente Comunitário de Saúde. 
SEMUS.

Portaria nº 2291, de 14 de maio de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido. Maria Nogueira de Lima Silva. Professor Educação 
Infantil. SEMED.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 164

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 124321/05/2013 (Terça-feira)

Horários: Abertura dos Portões 08h20min e Fechamento dos Portões às 08h50min.

FACULDADE DE TECNOLOGIA TUPY (Escola Técnica Tupy): Rua Hans Dieter Schmidt, 950 - Centenário, São Bento do Sul/SC

Inscrição Nome Cargo Sala
91000113 ADAIANA COUTINHO RIBEIRO AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 09
91000227 ALINE DAIANE LINZMEYER AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 09
91000191 ALLAN DUARTE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 08
91000224 ANA KEILA PINTO AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 09
91000195 ANA PAULA ALEXI AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 09
91000098 ANDRE FERNANDO MASSANEIRO AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 09
91000203 ANDREIA FERREIRA ALVES MARCINIANCK AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 09
91000096 ANDRELIA APARECIDA MARTINS AG.COM. SAÚDE - ESF - ALPINO 09
91000232 ANDRESSA APARECIDA MACIEL AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 09
91000078 ANDRESSA MASSANEIRO AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 09
91000075 ANDRIELLE FERNANDA RIBEIRO AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 09
91000201 BEATRIS FERNANDES AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 09
91000184 BERENICE FRIDRIECHSEN AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 09
91000176 BRUNA ALEXI AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 09
91000244 CARINA DINGER GROCHOSKI AG.COM. SAÚDE - EACS - BELA ALIANÇA 09
91000099 CARLA ENGEL AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 09
91000243 CASSIO MATOS DA SILVA AG.COM. SAÚDE - EACS - 1º DE MAIO 09
91000212 CHAIENNE REGINA SENNES AG.COM. SAÚDE - ESF - CENTENÁRIO 09
91000265 CINTIA BELLO CIESLINSKI AG.COM. SAÚDE - EACS - RIO VERMELHO ESTAÇÃO 09
91000211 CLEIAREGINANEUMANN AG.COM. SAÚDE - ESF - MATO PRETO 09
91000102 CRISTIANA ROGERIA DA SILVA AG.COM. SAÚDE - ESF - MATO PRETO 09
91000166 CRISTIANE DE FATIMA ALVES POPOVICZ AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 09
91000076 CRISTIANE PIRES DE CASTRO AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 09
91000255 CRISTIANE VERISSIMO ROSA AG.COM. SAÚDE - ESF - MATO PRETO 09
91000130 CRISTIANI MASSANEIRO AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 09
91000152 CRISTIANO BERTI AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 09
91000046 CRISTINA APARECIDA DE LIMA PISKE BONETES AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 09
91000051 DALVANA TAVATA BATISTA VIEIRA AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 09
91000225 DANDARA NEIDERT AG.COM. SAÚDE - ESF - ALPINO 09
91000228 DENISE APARECIDA PRIGG WEDDERHOFF AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 08
91000111 DENISE DE SOUZA FREITAS AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 09
91000129 DENISE VIERNE AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 09
91000180 DINA JAQUELINE ALVES AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 09
91000091 DIVA CORREA DE FREITAS PINTO AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 09
91000223 EDILAINE DE OLIVEIRA COSTA AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 09
91000281 EDZILDA ANTON AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 09
91000266 ELENICE GREIN AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 09
91000062 ELGUIDA MELO AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 09
91000174 ELIANE APARECIDA SARAIVA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 08
91000137 ELIANE KUBIAK GRACZECK AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 10
91000058 ELIANE MAIA GONCALVES AG.COM. SAÚDE - EACS - LENÇOL 10
91000250 ELIETE DO PRADO AG.COM. SAÚDE - ESF - VILA SÃO PAULO 10
91000104 ELISA MULLER AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 10
91000086 ELISETE KUCHLER DE QUADRA AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 10
91000063 ELIZETE SUCHEK KUJASKI DA SILVA AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 10
91000236 ELZA MARIA CARDOSO DA SILVA AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 10
91000292 ENEIDE DAS GRACAS SIMOES AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 10
91000115 ERLETE IGLIVOSKI AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 10
91000193 ESTHER MARIA XAVIER RODRIGUES AG.COM. SAÚDE - ESF - CENTENÁRIO 10
91000231 EVELLIN MARIANNE DE MATOS AG.COM. SAÚDE - EACS - BOEHMERWALD 10
91000277 FATIMA PRISCILLA SIGNORELLI AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 10
91000190 FERNANDA DA SILVA ENGEL AG.COM. SAÚDE - ESF - VILA SÃO PAULO 10
91000285 FLAVIA DREVEK AG.COM. SAÚDE - EACS - RIO VERMELHO POVOADO 10
91000294 FLAVIA GISELE DRECHSLER AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 08
91000070 FLAVIANA DE OLIVEIRA AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 10
91000293 FRANCIELI JAQUELINE MARCINIAK AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 10
91000083 FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUZA AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 10
91000150 FRANCISCO ADEMAR LISBOA AG.COM. SAÚDE - ESF - CENTENÁRIO 10
91000246 GABRIEL PAULO LANGA AG.COM. SAÚDE - EACS - RIO VERMELHO ESTAÇÃO 10
91000073 GIANCARLO SCHROEDER AG.COM. SAÚDE - EACS - 1º DE MAIO 10
91000128 GILMARA STAFFEN DE OLIVEIRA AG.COM. SAÚDE - EACS - VILA PILZ 10
91000286 GISELI ALVES BELLO AG.COM. SAÚDE - EACS - RIO VERMELHO ESTAÇÃO 10
91000165 GISLAINE CHRISTOFOLINI AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 10
91000278 GISLAINEMARIA WEDDERHOFF AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 10
91000217 GLACY MEIRELES PRESTES AG.COM. SAÚDE - EACS - LENÇOL 10
91000072 GREICI NOSSOL AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 10
91000136 HELESITA DOS SANTOS FREITAS VAZ PEREIRA AG.COM. SAÚDE - ESF - CENTENÁRIO 10
91000151 HENRIQUE NICOLAS FUCKNER AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 10
91000179 HERMES DE OLIVEIRA AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 10

Locais de Provas:

Cada candidato deverá verificar na listagem abaixo a sala em que fará sua prova.

Data: 26/05/2013
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Inscrição Nome Cargo Sala
91000274 ILANE MARIZETE DA SILVA AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 10
91000108 IRINEIA MARTINS AG.COM. SAÚDE - EACS - RIO VERMELHO ESTAÇÃO 10
91000138 IVANIR APARECIDA DEUNISIO AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 10
91000064 IVONE SLOMPESKI AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 10
91000154 IZOLDE TEIXEIRA PALHANO AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 10
91000247 JAINE MARTENDAL FRANCIONI AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 10
91000301 JANAINA RAQUEL ALVES DE  CAMPOS COUTINHO AG.COM. SAÚDE - EACS - BOEHMERWALD 10
91000270 JAQUILANE MUNHOZ DOS SANTOS AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 10
91000269 JESSE RODRIGUES DE ALMEIDA AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 10
91000052 JESSICA MEURER DE OLIVEIRA AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 10
91000263 JOCENILDA FAGUNDES BARAO AG.COM. SAÚDE - EACS - 1º DE MAIO 10
91000143 JOELMA TERESINHA MARTINS DILL AG.COM. SAÚDE - ESF - MATO PRETO 10
91000178 JOSEANE JUNGTON DA SILVA AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 10
91000126 JOSEANE RODRIGUES DOS SANTOS AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 08
91000087 JOSELIA KUCHLHER RANK AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 10
91000117 JUCIANA PEREIRA AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 10
91000047 KARIN IVANEZA IVANS AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 10
91000055 KARINA DE LIMA RIBEIRO AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 10
91000168 KATHLEEN CARDOSO DA SILVA AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 11
91000200 KETLIN PFLEGER SIQUEIRA AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 11
91000080 LEANDRA NOSSOL WEBER AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 11
91000183 LEIDIANE MUSA DE OLIVEIRA AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 11
91000118 LEILA DA SILVA HOLZ AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 11
91000175 LETICI FEUSER AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 11
91000251 LISANDRA APARECIDA PINHEIRO AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 11
91000287 LIZ ADRIANE LOPES DOS SANTOS AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 11
91000257 LUCIANE ECKSTEIN AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 11
91000071 LUZIA APARECIDA MOREIRA MATOS AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 11
91000145 MARA SANDRA DE LIMA AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 11
91000068 MARCIA DOS SANTOS CRUZ AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 11
91000291 MARIA APARECIDA MASSANEIRO AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 11
91000181 MARIA GLACIR KUCHNIR FERNANDES AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 11
91000123 MARIA JOSANE KUCHLHER AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 11
91000172 MARIA LUIZA BEDRITCHUK ECKSTEIN AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 11
91000192 MARIA MADALENA AFONSO DOS SANTOS AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 11
91000289 MARIA VALDELEIA APARECIDA MIRANDA AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 11
91000259 MARIANE HUMMELGEN DO PRADO AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 11
91000205 MARINA BALAK AG.COM. SAÚDE - ESF - ALPINO 11
91000105 MARION FERREIRA AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 11
91000284 MARISETE KACHUBA LEMOS DE SOUZA AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 11
91000163 MARISTELA ZUMBACH FUCKNER AG.COM. SAÚDE - ESF - VILA SÃO PAULO 11
91000220 MARIZETE DE OLIVEIRA AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 11
91000189 MARLENE AMBROSI DE MELLO AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 11
91000261 MARLENE CARVALHO XAVIER AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 11
91000187 MARLENE MULLER DOS SANTOS AG.COM. SAÚDE - ESF - VILA SÃO PAULO 11
91000132 MARLI FRANZ AG.COM. SAÚDE - EACS - BELA ALIANÇA 11
91000254 MARLI TEREZINHA SPITZNER ALVES AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 08
91000235 MATILDE CORDEIRO DA CRUZ AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 11
91000234 MICHELE CRISTIANE SCHPAK PSCHEIDT AG.COM. SAÚDE - EACS - RIO VERMELHO ESTAÇÃO 11
91000160 MIRIAN PASSOS AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 11
91000121 MIRIAN PSCHEIDT AG.COM. SAÚDE - EACS - 1º DE MAIO 11
91000283 NEURETE TEREZINHA TAVARES FURST AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 11
91000142 NILSA REGINA BECKER DE SOUZA AG.COM. SAÚDE - EACS - BELA ALIANÇA 11
91000067 NOILI BECKER CORDEIRO AG.COM. SAÚDE - ESF - MATO PRETO 11
91000237 ODAIANE DE FATIMA PORTELA AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 11
91000106 ODILIA SANTINA  MORAES  CORDEIRO AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 11
91000173 PATRICIA FERNANDES AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 11
91000153 PATRICIA NARLOCH KRUGER AG.COM. SAÚDE - EACS - 1º DE MAIO 11
91000280 PATRICIASELKE AG.COM. SAÚDE - EACS - 1º DE MAIO 11
91000110 PRISCILA MAFFIOLETTI AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 11
91000206 RAQUEL ADRIANO AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 11
91000295 RAYNER RANGEL LUY DA LUZ AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 11
91000299 ROBERTA APARECIDA BECKER SAMPAIO AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 11
91000282 RODRIGO STURMER AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 11
91000053 RONI ROSENSCHECK AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 11
91000116 ROSANE APARECIDA ROPKE AG.COM. SAÚDE - ESF - MATO PRETO 08
91000273 ROSANGELA APARECIDA ROSSI AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 08
91000164 ROSE DILEUZA DE SOUZA MARCINIAK AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 08
91000248 ROSEMARI MARIANO DOS SANTOS AG.COM. SAÚDE - ESF - MATO PRETO 08
91000112 ROSENILDA APARECIDA DUTRA AG.COM. SAÚDE - EACS - RIO VERMELHO ESTAÇÃO 08
91000122 ROSENILDA GALDINO SANTOS AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 08
91000093 ROSICLEIA PEREIRA CERQUEIRA DE SOUZA AG.COM. SAÚDE - ESF - MATO PRETO 08
91000296 ROSILANE HIRT AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 08
91000268 SABRINA RAMOS CORREIA AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 08
91000049 SALETE LANGA DE RAMOS AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 08
91000221 SANDRA MARIA MARTINS AG.COM. SAÚDE - ESF - CENTENÁRIO 08
91000120 SCHEILA SANTANA AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 08
91000140 SILMARA MACHADO AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 08
91000272 SILVANE MARLI SCHROEDER AG.COM. SAÚDE - ESF - ALPINO 08
91000061 SIMONE RIBEIRO FERNANDES AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 08
91000077 SIRLEI MUNHOZ MACHADO AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 08
91000219 SOLANGE APARECIDA NUNES AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 08
91000275 SOLANGE DE FATIMA VAZ BERNAL PADILHA AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 08
91000290 SONIA MARIA VARELLA MINIKOVSKY AG.COM. SAÚDE - ESF - ALPINO 08
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Inscrição Nome Cargo Sala
91000066 SORANA CRISTOFOLINI AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 08
91000159 SUIANI SANTOS FERREIRA AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 08
91000249 SUSAN SANTOS GORNIACK AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 08
91000216 SUSANA SILVESTRI AG.COM. SAÚDE - ESF - VILA SÃO PAULO 08
91000156 SUZAN GLATZ AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 08
91000109 TATIANA DERETTI AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 08
91000194 TATIANE APARECIDA CUNHA AG.COM. SAÚDE - ESF - VILA SÃO PAULO 08
91000230 TATIANE GOMES DOS SANTOS AG.COM. SAÚDE - ESF - VILA SÃO PAULO 08
91000208 TERESINHA OLEGARIO LISBOA AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 08
91000133 THAIS MAYARA BECKER AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 08
91000198 VALDINEIA GODOY DOS SANTOS AG.COM. SAÚDE - ESF - CENTENÁRIO 08
91000267 VALDIRENE BLASZKOSKI AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 08
91000095 VALERIA BACHEL AG.COM. SAÚDE - ESF - ALPINO 08
91000131 VALERIALARSEN ROSNIECZEK AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 08
91000226 VANESSA OLINDA BATISTA FRAGOSO AG.COM. SAÚDE - EACS - 1º DE MAIO 08
91000135 VANUSA RIBEIRO AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 08
91000276 VERA LUCIA DE SOUZA AG.COM. SAÚDE - EACS - LENÇOL 08
91000222 VIVIANE MARIA VEIGA ROSA AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 08
91000264 VIVIANE ZWIEFKA AG.COM. SAÚDE - EACS - RIO VERMELHO POVOADO 08
91000210 WILLIAM ANTONIO DE PAULA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 08

São Bento do Sul, 21 de maio de 2013.

Comissão Organizadora
Processo Seletivo Prefeitura de São Bento do Sul
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 24/05/2013.

São Bento do Sul, 16/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 155/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 155/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 17/05/2013 a 30/06/2013, a servidora IVETE KOBUS 
VIESNIEWSKY, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxi-
liar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, confor-
me perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 02/04/2013 a 16/05/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 17/05/2013.

São Bento do Sul, 16/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 156/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 156/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 11/05/2013 a 16/08/2013, a servidora ELIARA CRIS-
TIANE MAINARDES DE QUEIROZ, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 
40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 26/04/2013 a 10/05/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 11/05/2013.

São Bento do Sul, 16/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Câmara muniCipal

Portaria Nº 046, de 17 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 046, DE 17 DE MAIO DE 2013.
“Concede Promoção Funcional ao servidor Luiz Roberto Dreveck.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Promoção Funcional ao servidor Luiz Roberto 
Dreveck, ocupante do cargo de Motorista, passando da Classe B 
para a Classe C do Nível I do Grupo Ocupacional 2, em confor-
midade com a Resolução nº 022/2012, de 27 de março de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir do mês de março de 2013.

São Bento do Sul, 17 de maio de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente

Portaria Nº 047, de 17 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 047, DE 17 DE MAIO DE 2013.
“Nomeia Assessor Parlamentar.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o Senhor Geandre Aparecido Grein ao cargo 
de Assessor Parlamentar do Vereador Lírio Volpi, Símbolo CC-5, 
do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo do Município de São 
Bento do Sul, de conformidade com a Resolução nº 023, de 27 de 
março de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir do dia 17 de maio de 2013.

São Bento do Sul, 17 de maio de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente

ipreSBS

Portaria IPRESBS Nº 154/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 154/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 24/05/2013 a 05/07/2013, ao servidor LINO MACHO-
WSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urba-
nos, conforme perícia médica e de acordo com art.40 e seguintes 
da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 09/05/2013 a 23/05/2013, compete 
ao Município.
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serão empregados no cálculo atuarial, realizado anualmente por 
empresas especializadas, cujo resultado aponta os índices de 
contribuição necessários para que haja o equilíbrio financeiro das 
contas da Previdência do IPRESBS, garantindo os benefícios previ-
denciários a todos os segurados.

IMPORTANTE: O preenchimento dos dados solicitados será pre-
enchido no dia do cadastramento, juntamente com um servidor 
do IPRESBS.

Art. 2º. Nas datas abaixo, estabelecidas pela PRIMEIRA LETRA 
DO NOME DO SERVIDOR, o mesmo deverá se dirigir ao IPRESBS, 
para providenciar seu recadastramento, levando consigo os docu-
mentos necessários.
Calendário:

DATA
PRIMEIRA LETRA DO 
NOME DO SERVIDOR

HORÁRIO DE ATENDI-
MENTO

03 a 07 de Junho “A” ao “E” 07:30 às 18:00
10 a 14 de Junho “F” ao “L” 07:30 às 18:00
15 de Junho Mutirão 08:00 às 12:00
17 a 21 de Junho “M” ao “S” 07:30 às 18:00
22 de Junho Mutirão 08:00 às 12:00
24 a 28 de Junho “T” ao “Z” 07:30 às 18:00

OBS: Mutirão no Sábado, para servidores que não tem condições 
de comparecer durante a semana.
Documentos Necessários (apresentar as originais):
- Carteira de Identidade;
- CPF;
- PIS / PASEP;
- Titulo de Eleitor;
- Certidão de casamento ou nascimento, conforme o estado civil;
- Comprovante de residência;
- Comprovante de escolaridade;
- Certificado de reservista (para os servidores do sexo masculino);
- Certidão de nascimento dos dependentes;
- Laudo médico nos casos de dependentes inválidos;
- Comprovação de efetivo exercício profissional (Carteira de traba-
lho, Certidão de Tempo de Contribuição dos Órgãos a que esteve 
vinculado);
- Carnê de Contribuição de Autônomo;

Em caso de união estável, deverá ser apresentado no mínimo três 
dos seguintes documentos:
- Certidão de nascimento e filhos havidos em comum;
- Certidão de casamento religioso;
- Declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o 
interessado como seu dependente;
- Disposições testamentárias;
- Declaração especial feita perante tabelião;
- Prova de mesmo domicílio;
- Prova de encargos domésticos evidentes e existência de socieda-
de ou comunhão nos atos da vida civil;
- Procuração ou fiança reciprocamente outorgada;
- Conta bancária conjunta;
- Registro em associação de qualquer natureza, onde conste o 
interessado como dependente do segurado;
- Anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados;
- Apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do 
seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária;
- Ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da 
qual conste o segurado como responsável;
- Escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome 
do dependente.

Não deixe de fazer o seu cadastramento, é importante para você, 
para o IPRESBS e para a Prefeitura Municipal.

Portaria IPRESBS Nº 157/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 157/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 17/05/2013 a 29/05/2013, a servidora CLARICE 
FOLETTO SOARES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 02/05/2013 a 16/05/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 17/05/2013.

São Bento do Sul, 16/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 158/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 158/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 23/05/2013 a 15/06/2013, a servidora CELINA APA-
RECIDA DORIGÃO FRITZ, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professor Anos Finais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 08/05/2013 a 22/05/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 23/05/2013.

São Bento do Sul, 16/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 159/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 159/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,
RESOLVE:
REALIZAR O RECADASTRAMENTO PREVIDENCIÁRIO

Art. 1º. O objetivo do cadastramento é a inclusão de dados da vida 
laboral de cada servidor, estes dados, dentre outras utilidades, 
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Portaria IPRESBS Nº. 161
PORTARIA IPRESBS Nº. 161, DE 17 DE MAIO DE 2013.
“Autoriza conduzir veículos oficiais”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no-
meado pela Portaria n° 1628, de 01 de abril de 2013, do Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores Bruna Ketlin Ehresmann, Camila de 
Oliveira Pauli, Hélcio Carlos Liebl, Lucilene Zélia dos Santos Haidar 
Barbosa, Marcelo Herzer, Nilva Aparecida Cardoso da Luz, Paulo 
Roberto Scheide, Raphael Zemann Caetano, Roberta Linzmeier 
e o Presidente do Conselho Deliberativo, Ederval José Neidert, e 
a Presidente do Conselho Fiscal, Adriana Bombassaro Zanella, a 
conduzir o veículo Ford/Fiesta MGD-2262.

Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 001/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de Maio de 2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

São Domingos

prefeitura

Decreto Nº 1318, de 17 de Maio de 2013.
Dispõe sobre desmembramento de lote urbano, e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
Lei Municipal nº 714, de 16 de junho de 1987; Decreto nº 474, de 
12 de maio de 2010; Lei Municipal nº 1.647, de 07 de dezembro 
de 2010; Lei Municipal nº 1.663, de 17 de junho de 2011; Decreto 
nº 883, de 22 de novembro de 2011; e,
*Considerando o requerimento protocolado sob nº 505/2013 e 
Processo nº 140/2013;
*Considerando parecer favorável emitido pela Área Técnica do 
Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica desmembrado o Lote Urbano nº 01 da Quadra nº 
16 “B”, situado no Loteamento São Domingos, com área de 
1.000,00m², constante da Matrícula nº 7.370, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de São Domingos, de propriedade 
de Nacleto Griss e sua esposa Hildegardis Meneguzzi Griss, o qual 
passará a denominar-se conforme segue:
I - Parte do Lote Urbano nº 01 “A” da Quadra nº 16 “B”, com área 
superficial de 500,00m²;
II - Parte do Lote Urbano nº 01 “B” da Quadra nº 16 “B”, com área 
superficial de 500,00m²;
Art. 2º Faz parte integrante do presente Decreto o mapa, o memo-
rial descritivo e a Anotação de Responsabilidade Técnica, respec-
tivos, pareceres do Setor de Tributação e da Assessoria Jurídica.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 17 de maio de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Os servidores deverão comparecer no IPRESBS no setor de Reca-
dastramento Previdenciário.
Observações:
- Estão isentos do recadastramento os servidores comissionados 
e celetistas.
- Quem não puder se deslocar até o recadastramento, por moti-
vo de saúde, será atendido em domicílio. A solicitação e o agen-
damento podem ser feitos pelo telefone (47) 3633-4466 / (47) 
36337187 - Lucilene ou Camila.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 20 de Maio de 2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 160/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 160/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 28/05/2013 a 11/06/2013, a servidora INEZ PEREIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Opera-
ções, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perí-
cia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 13/05/2013 a 27/05/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28/05/2013.

São Bento do Sul, 17/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 153/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 153/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 15/05/2013 a 30/08/2013, concedido ao servidor 
GERALDO POKRYWIECKI, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Auxiliar de Operações, lotado no Serviço Autônomo Munici-
pal de Água e Esgoto, através da Portaria IPRESBS nº. 011/2013, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 15/05/2013.

São Bento do Sul, 16/05/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente
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Aditivo Prefe N. 017 de 27/02/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2013
TERMO ADITIVO: PREFE N. 017 de 27/02/2013 - Segundo Termo 
Aditivo ao Contrato n. 046 de 16 de abril de 2012.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 27/02/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 021/2012, Modalidade Tomada 
de Preços n. 001/2012.

DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B

CONTRATADO: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA.
CNPJ/MF: 04.406.660/0001-28.
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 04/07/2013

Aditivo Prefe N. 035 de 05/04/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: ABRIL/2013
TERMO ADITIVO: PREFE N. 035 DE 05/04/2013 - 1º Termo Aditivo 
ao Contrato N. 047, de 19 de abril de 2012.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 05/04/2013
LICITAÇÃO: Processo PREFE N. 022/2012 - Tomada De Preços 
PREFE N. 002/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B

CONTRATADA: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA.
CNPJ/CPF: 04.406.660/0001-28.
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 18/08/2013.

Aditivo Prefe Nº 038/2013 de 16/05/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO:
MÊS/ANO: MAIO/2013
NÚMERO DO TERMO ADITIVO: PREFE Nº 038/2013 de 16/05/2013, 
1º Aditivo ao Contrato PREFE nº 98/2012 de 31/12/12 (1.002.523-
76/2012/MTur/CAIXA - Processo 780642/2012).
VALOR TOTAL: R$ 243.750,00 R$ 37.237,52= R$ 280.987,52
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16/05/2013

DESCRIÇÃO: O presente instrumento tem por objetivo alterar a 
Descrição Financeira e Orçamentária do Contrato de Repasse n° 
1002523-76/2012, de 31/12/2012, realizado segundo os termos 
do Programa Turismo no Brasil do MINISTÉRIO DO TURISMO 
(MTUR) - Infraestrutura Asfáltica no Pátio e Arredores do Terminal 
Rodoviário Municipal de São Domingos SC.
ASSESSORIA JURÍDICA: VINICIUS AUGUSTO ANDRIOLI OAB/SC 
N. 29.784-B

CONTRATANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/MTur
CNPJ:00.360.305/0001-04
CONTRATADO: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CNPJ: 83.009.894/0001-08
DATA VENCIMENTO: 31/12/14

Termo Aditivo: Prefe N. 016/2013 de 27 de Fevereiro 
de 2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: PREFE n. 016/2013 de 27 de 

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Convênio/Termo de Cessão Prefe 003/2013, de 10 
de Maio de 2013
DADOS E TEXTO DE CONVÊNIO/TERMO DE CESSÃO:
MÊS/ANO: MAIO/2013
NÚMERO: PREFE 003/2013, de 10 de maio de 2013 (Contrato de 
Repasse n° 772289/2012/MAPA/CAIXA).
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 10/05/2013

DESCRIÇÃO: O presente Convênio tem por objeto a cessão, por 
parte da SAR - Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca para 
a Prefeitura Municipal de São Domingos, de 01 (um) Distribuidor 
de Adubo Orgânico Líquido, Modelo DAOLV 5000, Patr. n° 16665, 
Série n° 0828495, juntamente com manual de operação, manu-
tenção e garantia.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: VINICIUS AUGUSTO ANDRIOLI OAB/
SC N. 29.784-B
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA 
PESCA - SAR
CNPJ: 82.951.336/0001-02

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CNPJ: 83.009.894/0001-08
Data vencimento: 31/12/2014

Aditivo FMS 002/2013 de 28/02/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2013
TERCEIRO TERMO ADITIVO FMS 002/2013 de 28/02/2013 ao 
CONTRATO FMS n. 023/2012 de 28/06/2012

DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração do 
preço constante na CLÁUSULA TERCEIRA do contrato original.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B

CONTRATADO: VISOLI CONSTRUTORA LTDA
CNPJ/MF: CNPJ n. 02.131.315/0001-01
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 04/07/2013

Aditivo Prefe N. 015 de 27/02/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: FEVEREIRO/2013
TERMO ADITIVO: PREFE N. 015 DE 27/02/2013 - Segundo Termo 
Aditivo ao Contrato n. 058 de 31 de maio de 2012.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 27/02/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 029/2012, Modalidade Tomada 
de Preços n. 004/2012.

DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B

CONTRATADO: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA.
CNPJ/MF: 04.406.660/0001-28.
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 04/07/2013
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DE MULTIVACINAÇÃO. Informações e/ou cópia da íntegra deste 
Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.sao-
lourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Edital de Convocação 02/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2013

O Prefeito Municipal de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, nos termos do § 4º do art. 9º da Lei Complementar 
nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, c/c com o § 1º do 
art. 166 da Constituição Federal e inciso XXXVII do art. 55 da Lei 
Orgânica Municipal CONVOCA os integrantes da Comissão Perma-
nente de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo do Município 
e convida a população em geral para participar da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, onde será demonstrado e avaliado o cumprimento das 
metas fiscais relativas ao PRIMEIRO QUADRIMESTRE do exercício 
de 2013, a ser realizada no dia 27 de maio de 2012, as 16:00 
horas, tendo como local a Câmara Municipal de Vereadores, loca-
lizado na Rua Duque de Caxias, nº 522, centro, na cidade de São 
Lourenço do Oeste - SC.

São Lourenço do Oeste SC, 17 de maio de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

fevereiro de 2013

DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração do 
prazo de vigência constante na CLÁUSULA SEXTA do contrato ori-
ginal.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784- B

CONTRATADO: PROJETARC ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 105.376.271/0001-60
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 05/07/2013

São João do Sul

prefeitura

Licitação Nº. 038/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL

LICITAÇÃO Nº. 038/2013
Modalidade - Dispensa nº. 012/2013
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RURAL (TERRENO) INSCRITO 
NA MATRÍCULA Nº 7.234, COM ÁREA DE 20.504,75M², LOCA-
LIZADO NO DSTRITO DO CENTRO AS MARGENS DA ESTRADA 
MUNICIPAL QUE LIGA O DISTRITO DO CENTRO A COMUNIDADE 
DE QUERÊNCIA VISANDO A CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO EDU-
CACIONAL.
CONTRATADO: IVEM DE SOUZA PEREIRA E MARLENE SOUZA PE-
REIRA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
VIGÊNCIA: 16/05/2013 à 31/12/2013
VALOR DO OBJETO: R$ 495.000,00 - TOTAL.

São João do Sul - SC, em 16 de Maio de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

São Lourenço do Oeste

prefeitura

Aviso de Licitações - FMS Processo 22/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC -FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licita-
ção no dia 03/06/2013, às 09:00 horas, no Centro Administrativo 
no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado 
no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2013, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 18/2013, OBJETO: AQUISIÇÃO DE PORTAS CAR-
TEIRAS DE VACINAÇÃO A SEREM DISTRIBUIDAS NA CAMPANHA 

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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Betha Sistemas

Exercício de 2013

Recebido no PeríodoEspécie

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO OESTE

Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de São Lourenço do Oeste/SC, nos termos da Lei Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de
trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município, a liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:

15/05/2013 15/05/2013atéPeríodo de:

Receitas Orçamentárias 474.539,06

            Transf. da União4.1.7.2.1.00.00.00.00 108.600,49108.600,49
               Participação na Rec. da União4.1.7.2.1.01.00.00.00 125,76125,76
                  Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural4.1.7.2.1.01.05.00.00 125,76125,76
                     Cota Parte do ITR 60%4.1.7.2.1.01.05.01.00 75,4675,46
                     Cota Parte do ITR 25%4.1.7.2.1.01.05.02.00 31,4431,44
                     Cota Parte do ITR 15%4.1.7.2.1.01.05.03.00 18,8618,86
               Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat4.1.7.2.1.22.00.00.00 559,88559,88
                  Cota-Parte da Compen. Finan. de Recursos Minerais4.1.7.2.1.22.20.00.00 559,88559,88
               Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS4.1.7.2.1.33.00.00.00 49.221,8849.221,88
                  PAB FIXO4.1.7.2.1.33.04.00.00 42.097,6742.097,67
                  MAC - Ambulatorial e Hospitalar4.1.7.2.1.33.10.00.00 1.462,501.462,50
                  Saúde Mental - CAPS4.1.7.2.1.33.14.00.00 5.661,715.661,71
               Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS4.1.7.2.1.34.00.00.00 11.433,6311.433,63
                  Transf. de Rec. Fund. Nac. As. Social - IGD-PBF4.1.7.2.1.34.02.00.00 3.645,713.645,71
                  Transf. de Rec. Fund. Nac. As. Social - PTMC4.1.7.2.1.34.03.00.00 1.487,921.487,92
                  Transf. de Rec. Fund. Nac. As. Social - PBFI4.1.7.2.1.34.06.00.00 6.300,006.300,00
               Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE4.1.7.2.1.35.00.00.00 47.259,3447.259,34
                  Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAE4.1.7.2.1.35.03.00.00 36.370,0036.370,00
                  Transf Diretas do FNDE referentes ao PNATE4.1.7.2.1.35.04.00.00 10.889,3410.889,34
            TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS4.1.7.2.4.00.00.00.00 365.963,72365.963,72
               Transf. de Recursos do FUNDEF4.1.7.2.4.01.00.00.00 365.963,72365.963,72
                  FUNDEB - MAGISTÉRIO4.1.7.2.4.01.01.00.00 219.578,23219.578,23
                  FUNDEB - OUTRAS DESPESAS4.1.7.2.4.01.02.00.00 146.385,49146.385,49

            Dedução de Receita9.1.7.2.1.00.00.00.00 -25,15-25,15
               Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM9.1.7.2.1.01.00.00.00 -25,15-25,15
                  Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - ITR9.1.7.2.1.01.05.00.00 -25,15-25,15

SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  17/05/2013

LAURI ALBERTO CENTENARO
PREFEITO MUNICIPAL
GERALDINO CARDOSO

Período entre 15/05/2013 e 15/05/2013

Notificação de Recebimento de Recursos Federais - 15/05/2013
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Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 17 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal Secretário de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.128/2013, de 17 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 5.128/2013, de 17 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR a servidora Sra. Giselle Tomaselli Obenaus, para 
exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Saúde, a partir 
desta data.

Art. 2° Pelo desempenho da função acima especificada fica autori-
zada Gratificação Salarial de nível FG-1, conforme Anexo II da LC 
n° 062/2008, e suas alterações.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 4.903/2013, de 02 de janeiro de 
2013.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN 
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.129/2013, de 17 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 5.129/2013, de 17 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR, a servidora Sra. Marisa Cristina Born, para a 
função de Coordenadora Geral da Atenção Básica nos Programas 
Estratégia Saúde da Família, Saúde Bucal e Agentes Comunitários 
de Saúde, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

São Pedro de Alcântara

prefeitura

Lei Nº 745, de 13 de Maio de 2013
LEI Nº 745, DE 13 DE MAIO DE 2013
“Altera a Alínea “a”, do §1º, do Artigo
1º, da Lei nº741/2013, e dá outras
providências”.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - A alínea “a” , do §1º, do Artigo 1º, da Lei 
nº741/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

CARGA HORÁRIA VALOR
40 horas semanais R$ 400,00
30 horas semanais R$ 300,00
20 horas semanais R$ 200,00

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotação do Orçamento Fiscal Vigente.
Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 14 de maio de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Schroeder

prefeitura

Decreto Nº 2.641/2013, de 17 de Maio de 2013
DECRETO Nº 2.641/2013, de 17 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto nos artigos 27 e 28, da Lei Complemen-
tar n° 096/2010, de 14/12/2010, que trata da Progressão por Ca-
pacitação Profissional;

Considerando a avaliação realizada pelo Conselho Municipal de 
Educação (COMED), em 16 de maio de 2013, conforme Ofício nº 
09/2013;

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de 
professor para outra, do funcionário abaixo relacionado, con-
forme disposto no art. 27 do Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 
14/12/2010, e suas alterações:

Nome Nível Anterior  Nível Atual
Eunice Ester Gonçalves A-1 A-1-I
Gerusa Isabel Lamb Mass C-2 C-2-I
Junior Marcos Farias C-2 C-2-I
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Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 5 de abril de 1990 e na Lei nº1.383/2003, de 
4 de novembro de 2003,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir e nomear, os membros abaixo discriminados 
para comporem a Comissão para Análise dos Requerimentos para 
Concessão de Auxílio Financeiro para Alunos que Cursam o Ensino 
Superior em Nível de Graduação, a saber:
I - REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES:
- Viviane Lessmann

II - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJA-
MENTO, GESTÃO E FINANÇAS:
- Michele Vanessa Alves Urnau
- Marilene Busch

III - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPOR-
TE E LAZER:
- Alessandro Martins Viana

IV - REPRESENTANTE DA CLASSE ESTUDANTIL:
- Lorêncio Delmar Urnau

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 
17/06/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 17 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK  
Prefeito Municipal 

MARCOS DELLAGISTINA 
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Registrada e publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.132/2013, de 20 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 5.132/2013, de 20 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o pedido de demissão da funcionária, senhora Ales-
sandra de Lana Camargo em 02 de maio de 2013;

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR a Sra. Iris Sandrine Kroll, para exercer o Cargo 
Comissionado de Orientadora Escolar, percebendo o nível salarial 
n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 20 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Schroeder (SC), 17 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN 
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.130/2013, de 17 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 5.130/2013, de 17 de maio de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, V, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o pedido de demissão da funcionária, senhora Ana 
Paula Queiroz em 14 de maio de 2013;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2012/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.597/2012, de 31/12/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social pé-
treo e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Gracieli Volles, para exercer o cargo de 
Servente, percebendo o nível salarial 07 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, 
e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 004/2012/
SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essen-
ciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, V, da Lei 
Municipal nº 1.690/2008 e alterações, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 17 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal Secretário de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.131/2013, de 17 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 5.131/2013, de 17 de maio de 2013
CONSTITUI E NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PARA ANÁLISE 
DOS REQUERIMENTOS PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINAN-
CEIRO PARA ALUNOS QUE CURSAM O ENSINO SUPERIOR EM NÍ-
VEL DE GRADUAÇÃO.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
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Desconto sobre pe-
ças - Outras Peças

DPGx2,25 2,25% 58.650,00

VALOR TOTAL DO LOTE 3 - MÃO-DE-OBRA PEÇAS 
(VALOR APÓS DESCONTO SOBRE PEÇAS GENUÍNAS)

107.400,00

Valor do contrato: R$ 107.400,00 (cento e sete mil e quatrocentos 
reais).

Data da Assinatura: 20/05/2013 - Vigência: 20/05/2014
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 101/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 101/2013 - PMS
Processo de licitação nº. 75/2013 - PMS - Modalidade Pregão Pre-
sencial Registro de Preço nº. 29/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ERNESTO SCHNEIDER MECÂNICO - ME, inscrita no 
CNPJ sob o no 82.099.060/0001-78, estabelecida na rua Leopoldo 
Prust, nº 1131, Braço do Sul, neste Município de cidade de Schro-
eder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89275-000.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de mão de obra mecânica e latoaria para máquinas 
caminhões, ônibus, Microônibus e linha leve para suprir as neces-
sidades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de 
Saúde e Assistência Social; Secretaria de Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Se-
cretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria 
de Planejamento, Gestão e Finanças do Município de Schroeder /
SC, ao longo de 12 (doze) meses, conforme consta na proposta 
vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se trans-
crito fosse.

Lote Descrição do Serviço

01

Serviços de mão de obra mecânica em geral e molas, 
para Caminhões. Com o fornecimento de peças, 
Serviços de revisão geral, suspensão, freios, embrea-
gem, pára-brisa, inter clima câmbio, embuchamento, 
mangueiras hidráulicas, bombas hidráulicas, caixa 
de direção, retífica de motores, mola, pinos centro, 
grampos,jumelos e parafusos. Instação de peças e 
acessórios , manutenções em geral. Incluso forneci-
mento não-exclusivo de peças em geral.

VALOR DA MÃO-
DE-OBRA PARA O 
LOTE (Calculado 
sobre hora/ho-
mem)

Custo por hora 
(R$)

Total de Horas Custo Total (R$)

39,50 700 27.650,00

CÁLCULO DO VA-
LOR DAS PEÇAS 
PARA O LOTE

ÍNDICE
DESCONTO A SER 
APLICADO

VALOR DAS 
PEÇAS PARA 
O LOTE, APÓS 
DESCONTO¹

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 102/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 102/2013 - PMS
Processo de licitação nº. 75/2013 - PMS - Modalidade Pregão Pre-
sencial Registro de Preço nº. 29/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: OFICINA MECÂNICA DE TRATORES SANTA CECILIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 78.538.899/0001-98, estabelecida 
na Rua Goiás, nº. 318, Bairro Vila Lenzi, na Cidade Jaraguá do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89252-310.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de mão de obra mecânica e latoaria para máquinas 
caminhões, ônibus, Microônibus e linha leve para suprir as neces-
sidades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de 
Saúde e Assistência Social; Secretaria de Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Se-
cretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria 
de Planejamento, Gestão e Finanças do Município de Schroeder /
SC, ao longo de 12 (doze) meses, conforme consta na proposta 
vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se trans-
crito fosse.

Lote Descrição do Serviço

03

Serviço de mecânica para máquinas pesadas, com 
o fornecimento de peças. Serviços como: revisão 
geral, suspensão, embuchamento, mangueiras 
hidráulicas freios, embreagem, compressores de ar 
condicionado, válvulas de ar condicionado,câmbio, 
bombas hidráulicas, comandos, retífica de motores, 
serviços no ar condicionado,instação de peças e 
acessórios , manutenções em geral. Incluso forne-
cimento não-exclusivo de peças em geral, conforme 
Termo de Referência.

VALOR DA MÃO-DE-
OBRA PARA O LOTE 
(Calculado sobre 
hora/homem)

Custo por hora 
(R$)

Total de Horas Custo Total (R$)

48,00 1000 48.00,00

CÁLCULO DO VALOR 
DAS PEÇAS PARA O 
LOTE

ÍNDICE
DESCONTO A SER 
APLICADO

VALOR DAS 
PEÇAS PARA 
O LOTE, APÓS 
DESCONTO¹

Desconto sobre pe-
ças - Peças Genuínas 
- DPG

DPG x 1,00 1% 59.400,0

Desconto sobre pe-
ças - Peças Originais

DPGx1,50 1,55% 59.100,00
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Desconto sobre 
peças - Outras 
Peças

DPGx2,25 2,25% 29.325,00

VALOR TOTAL DO LOTE 4 - MÃO-DE-OBRA PEÇAS 
(VALOR APÓS DESCONTO SOBRE PEÇAS GENUÍNAS)

44.814,00

Lote Descrição do Serviço

05

Serviço de latoaria, pintura, estofamento e vidraçaria; 
incluindo fornecimento de peças do segmento latoaria, 
com: Portas, pará choque, revestimentos internos 
teto, portas, painéis e volante. Incluindo material para 
serviço; tintas, massa, lixas, chapas de ferro para 
máquinas, caminhões, microônibus, linha leve e moto-
cicletas. Incluso fornecimento não-exclusivo de peças 
em geral. conforme Termo de Referência .

VALOR DA MÃO-
DE-OBRA PARA O 
LOTE (Calculado 
sobre hora/ho-
mem)

Custo por hora 
(R$)

Total de Horas Custo Total (R$)

41,00 300 12.300,00

CÁLCULO DO VA-
LOR DAS PEÇAS 
PARA O LOTE

ÍNDICE
DESCONTO A SER 
APLICADO

VALOR DAS 
PEÇAS PARA 
O LOTE, APÓS 
DESCONTO¹

Desconto sobre 
peças - Peças 
Genuínas - DPG

DPG x 1,00 1% 34.650,00

Desconto sobre 
peças - Peças 
Originais

DPGx1,50 1,5% 34.475,00

Desconto sobre 
peças - Outras 
Peças

DPGx2,25 2,25% 34.212,50

VALOR TOTAL DO LOTE 5 - MÃO-DE-OBRA PEÇAS 
(VALOR APÓS DESCONTO SOBRE PEÇAS GENUÍNAS)

46.950,00

Valor do contrato: R$ 220.364,00 (duzentos e vinte mil e trezentos 
e sessenta e quatro reais).

Data da Assinatura: 20/05/2013 - Vigência: 20/05/2014
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Desconto sobre 
peças - Peças 
Genuínas - DPG

DPG x 1,00 1% 59.400,00

Desconto sobre 
peças - Peças 
Originais

DPGx1,50 1,5% 59.100,00

Desconto sobre 
peças - Outras 
Peças

DPGx2,25 2,25% 58.650,00

VALOR TOTAL DO LOTE 1 - MÃO-DE-OBRA PEÇAS 
(VALOR APÓS DESCONTO SOBRE PEÇAS GENUÍNAS)

87.050,00

Lote Descrição do Serviço

02

Serviços de mão de obra mecânica em geral e molas, 
para Ônibus e Microônibus. Com o fornecimento de 
peças, Serviços de: revisão geral, suspensão, freios, 
embreagem, pára-brisa, inter clima, câmbio, embucha-
mento, mangueiras hidráulicas, bombas hidráulicas, 
caixa de direção, retífica de motores, mola, pinos e 
parafusos. Instação de peças e acessórios , manuten-
ções em geral. Incluso fornecimento não-exclusivo de 
peças em geral.

VALOR DA MÃO-
DE-OBRA PARA O 
LOTE (Calculado 
sobre hora/ho-
mem)

Custo por hora 
(R$)

Total de Horas Custo Total (R$)

39,50 300 11.850,00

CÁLCULO DO VA-
LOR DAS PEÇAS 
PARA O LOTE

ÍNDICE
DESCONTO A SER 
APLICADO

VALOR DAS 
PEÇAS PARA 
O LOTE, APÓS 
DESCONTO¹

Desconto sobre 
peças - Peças 
Genuínas - DPG

DPG x 1,00 1% 29.700,00

Desconto sobre 
peças - Peças 
Originais

DPGx1,50 1,5% 29.550,00

Desconto sobre 
peças - Outras 
Peças

DPGx2,25 2,25% 29.325,00

VALOR TOTAL DO LOTE 2 - MÃO-DE-OBRA PEÇAS 
(VALOR APÓS DESCONTO SOBRE PEÇAS GENUÍNAS)

41.550,00

Lote Descrição do Serviço

04

Serviço de mecânica para maquinas agrícolas, com o 
fornecimento de peças. Serviços como: revisão geral, 
suspensão, embuchamento, mangueiras hidráulicas 
freios, embreagem, compressores de ar condicionado, 
válvulas de ar condicionado,câmbio, bombas hidráu-
licas, comandos, retífica de motores, serviços no ar 
condicionado,instação de peças e acessórios , manu-
tenções em geral. Incluso fornecimento não-exclusivo 
de peças em geral. conforme Termo de Referência.

VALOR DA MÃO-
DE-OBRA PARA O 
LOTE (Calculado 
sobre hora/ho-
mem)

Custo por hora 
(R$)

Total de Horas Custo Total (R$)

37,785 400 15.114,00

CÁLCULO DO VA-
LOR DAS PEÇAS 
PARA O LOTE

ÍNDICE
DESCONTO A SER 
APLICADO

VALOR DAS 
PEÇAS PARA 
O LOTE, APÓS 
DESCONTO¹

Desconto sobre 
peças - Peças 
Genuínas - DPG

DPG x 1,00 1% 29.700,00

Desconto sobre 
peças - Peças 
Originais

DPGx1,50 1,5% 29.550,00

www.ciga.sc.gov.br
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Item

Número do Registro de Preços:  23/2013               Data do Registro:  20/05/2013               Válido até:  20/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   23/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de mão de obra mecânica e latoaria para máquinas caminhões, ônibus, Microônibus e linha leve para suprir as 
necessidades da Secretaria de Obra

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/4

Classif.

1 Serviços de mão de obra mecânica em geral e molas, para Caminhões. Com o fornecimento
de peças,  Serviços de revisão geral, suspensão, freios, embreagem, pára-brisa, inter clima
câmbio, embuchamento, mangueiras hidráulicas, bombas hidráulicas, caixa de direção,
retífica de motores, mola, pinos centro, grampos,jumelos e parafusos. Instação de peças e
acessórios , manutenções em geral. Incluso fornecimento  não-exclusivo de peças em geral.

H ERNESTO SCHNEIDER MECÂNICO ME   (8214) 0 39,5000 1

2 Valor com desconto peças  mecanica caminhões UN ERNESTO SCHNEIDER MECÂNICO ME   (8214) 0 59.400,0000 1

3 Serviços de mão de obra mecânica em geral e molas, para  Ônibus e Microônibus. Com o
fornecimento de peças,  Serviços de: revisão geral, suspensão, freios, embreagem,
pára-brisa, inter clima, câmbio, embuchamento, mangueiras hidráulicas, bombas hidráulicas,
caixa de direção, retífica de motores, mola, pinos  e parafusos. Instação de peças e
acessórios , manutenções em geral. Incluso fornecimento  não-exclusivo de peças em geral.

H ERNESTO SCHNEIDER MECÂNICO ME   (8214) 0 39,5000 1

4 Valor com desconto peças mecanica onibus UN ERNESTO SCHNEIDER MECÂNICO ME   (8214) 0 29.700,0000 1

5 Serviço de mecânica para máquinas pesadas, com o fornecimento de peças. Serviços como:
revisão geral, suspensão, embuchamento, mangueiras hidráulicas freios, embreagem,
compressores de ar condicionado, válvulas de ar condicionado,câmbio, bombas hidráulicas,
comandos, retífica de motores, serviços no ar condicionado,instação de peças e acessórios ,
manutenções em geral. Incluso fornecimento  não-exclusivo de peças em geral.  conforme
Termo de Referência.

H OFICINA MECÂNICA DE TRATORES SANTA CECÍLIA LTDA
(6178)

0 48,0000 1

6 Valort com desconto peças máquinas UN OFICINA MECÂNICA DE TRATORES SANTA CECÍLIA LTDA
(6178)

0 59.400,0000 1

7 Serviço de mecânica para maquinas agrícolas, com o fornecimento de peças. Serviços
como: revisão geral, suspensão, embuchamento, mangueiras hidráulicas freios, embreagem,
compressores de ar condicionado, válvulas de ar condicionado,câmbio, bombas hidráulicas,
comandos, retífica de motores, serviços no ar condicionado,instação de peças e acessórios ,
manutenções em geral. Incluso fornecimento  não-exclusivo de peças em geral. conforme
Termo de Referência.

H ERNESTO SCHNEIDER MECÂNICO ME   (8214) 0 37,7850 1

OFICINA MECÂNICA DE TRATORES SANTA CECÍLIA LTDA
(6178)

0 42,2783 2

8 Valor com desconto peças maq agricolas UN OFICINA MECÂNICA DE TRATORES SANTA CECÍLIA LTDA
(6178)

0 27.903,6792 1

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 29/2013-PMS
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Item

Número do Registro de Preços:  23/2013               Data do Registro:  20/05/2013               Válido até:  20/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   23/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de mão de obra mecânica e latoaria para máquinas caminhões, ônibus, Microônibus e linha leve para suprir as 
necessidades da Secretaria de Obra

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/4

Classif.

ERNESTO SCHNEIDER MECÂNICO ME   (8214) 0 29.700,0000 2

9 Serviço de latoaria, pintura, estofamento e vidraçaria; incluindo fornecimento de peças do
segmento latoaria, com: Portas, pará choque, revestimentos internos teto, portas, painéis e
volante. Incluindo material para serviço; tintas, massa, lixas, chapas de ferro para máquinas,
caminhões, microônibus, linha leve e motocicletas. Incluso fornecimento  não-exclusivo de
peças em geral. conforme Termo de Referência .

H ERNESTO SCHNEIDER MECÂNICO ME   (8214) 0 41,0000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  23/2013               Data do Registro:  20/05/2013               Válido até:  20/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   23/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de mão de obra mecânica e latoaria para máquinas caminhões, ônibus, Microônibus e linha leve para suprir as 
necessidades da Secretaria de Obra

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/4

Classif.

10 Valor com desconto peças latoaria pintura UN ERNESTO SCHNEIDER MECÂNICO ME   (8214) 0 34.650,0000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  23/2013               Data do Registro:  20/05/2013               Válido até:  20/05/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   23/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de mão de obra mecânica e latoaria para máquinas caminhões, ônibus, Microônibus e linha leve para suprir as 
necessidades da Secretaria de Obra

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 4/4

Classif.

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO N° 75/2013

23/2013

(6178) - OFICINA MECÂNICA DE TRATORES SANTA CECÍLIA LTDA

(8214) - ERNESTO SCHNEIDER MECÂNICO ME

Schroeder,   20   de  Maio   de   2013.
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02219 01 Cadeira de Madeira Infantil R$ 1,00
02225 01 Cadeira de Madeira Infantil R$ 1,00
02227 01 Cadeira de Madeira Infantil R$ 1,00
02229 01 Cadeira de Madeira Infantil R$ 1,00
02230 01 Cadeira de Madeira Infantil R$ 1,00
02232 01 Cadeira de Madeira Infantil R$ 1,00
02234 01 Cadeira de Madeira Infantil R$ 1,00
02235 01 Cadeira de Madeira Infantil R$ 1,00

03457
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 6,00

03677
01 Cadeira em laminado de Imbuia com 
Estrutura de Ferro

R$ 6,00

03738
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 6,00

03745
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 6,00

03746
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 6,00

03751
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 6,00

03760
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 6,00

03767
01 Mesa de Fórmica Infantil com Estru-
tura de Ferro

R$ 6,00

03774
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 8,00

03776
01 Cadeira em laminado de Imbuia com 
Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03783
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 8,00

03787
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 8,00

03788
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03790
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03792
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro 

R$ 8,00

03793
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03795
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03797
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro 

R$ 8,00

03798
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 8,00

03801
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03802
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03806
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro 

R$ 8,00

03808
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro 

R$ 8,00

03810
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03811
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03818
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03819
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03820
01 Cadeira em laminado de Imbuia com 
Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03824
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 8,00

Timbé do Sul

prefeitura

Aviso da Licitação 11/2013 _Fms
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 11/2013 - Pregão Presencial - menor preço 
por item.

Objeto: Aquisição de equipamentos/materiais permanente (médi-
co/odontológico) para o Posto de Saúde Central, CNES 2299577, 
PSF Cohab, CNES 2624621 e PSF São Luiz, CNES 2624648, do 
município de Timbé do Sul.
Data da entrega dos envelopes: até as 09:00 horas do dia 04 de 
junho de 2013.
Abertura da Sessão: a partir das 09:00 horas do dia 04 de junho 
de 2013.
Local para entrega dos envelopes, informações e cópia do edital: 
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, sito a Rua Prefeito Aristides 
José Bom, 215 - Centro, no município de Timbé do Sul/SC, no 
horário das 08:00 as 12:00 horas e das 13:30 as 17:30 horas, em 
dias úteis, ou através do e-mail licita@timbedosul.sc.gov.br. Fone/
fax (48) 3536-1133.

RINALDO GHELERE
Gestor do FMS

Timbó

prefeitura

Decreto No 3130, de 03 de Maio de 2013
DECRETO No 3130, DE 03 DE MAIO DE 2013
Declara inservível para uso do Município, bens móveis registrados 
no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela 
Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, 
e o Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, no âmbito 
do Processo nº DAP-263,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os 
bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Pa-
trimônio Público Municipal e sua inutilização definitiva:

ESCOLA MUNICIPAL SÃO ROQUE
Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

x-x-x
12 Carteiras Escolares (sem identifica-
ção) 

x-x-x-x

x-x-x-x
18 Cadeiras Escolares (sem identifica-
ção)

x-x-x-x

00379
01 Estante de Madeira com 37 Repar-
tições

R$ 600,00
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10011
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10013
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10014
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10016
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10020
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10021
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10024
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10026
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10028
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10029
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10030
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10032
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10033
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10034
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10037
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10066
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 48,00

10237
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10238
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10240
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10241
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10242
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10243
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10244
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10245
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10248
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10249
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10276
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 23,12

10277
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10278
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10279
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10280
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10281
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10285
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

03826
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 8,00

03827
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 8,00

03828
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro 

R$ 8,00

03831
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 8,00

03832
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03833
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03836
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03837
01 Cadeira em laminado de Imbuia com 
Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03841
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 8,00

03846
01 Cadeira em laminado de Imbuia com 
Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03856
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03863
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro 

R$ 8,00

03870
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

03888
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 8,00

03954
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 8,00

03964
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 8,00

03966
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 8,00

03971
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 8,00

03973
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte 

R$ 8,00

03974
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 8,00

03976
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R4 8,00

03981
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 8,00

03983
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 8,00

03988
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 8,00

03991
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 8,00

03993
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 8,00

04001
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

07406
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

07435
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 8,00

09846
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

09877
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10009
01 carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00

10010
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 48,00
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18719
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18720
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18721
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18722
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18723
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18724
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18850 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18851 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18852 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18853 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18853 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18854 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18855 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18856 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18857 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18858 01 Cadeira Escolar R4 98,80
18859 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18860 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18861 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18863 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18866 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18867 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18868 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18869 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18870 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18871 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18872 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18873 01 Cadeira Escolar R$ 98,80
18874 01 Cadeira Escolar R$ 98,80

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no 
“caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econô-
micas e sem condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em03 de maio de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto No 3131, de 03 de Maio de 2013
DECRETO No 3131, DE 03 DE MAIO DE 2013
Declara inservível para uso do Município, bens móveis registrados 
no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela 
Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, 
e o Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, no âmbito 
do Processo nº DAP-264,

DECRETA:

10286
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 23,12

10388
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 15,41

10391
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 15,41

10395
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 15,41

10399
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com estrutura de Ferro

R$ 15,41

10424
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 15,41

10439
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 15,41

10919
01 Cadeira (Pré-Escolar), Assento 
30x30cm

R$ 21,00

11622
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 37,00

11632
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 37,00

11678
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 37,00

11690
01 Carteira Escolar com Mesa de Fórmi-
ca com Suporte

R$ 37,00

11800
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 21,00

11815
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 21,00

15211
01 Armário de Aço com Fechadura e 
Chave

R$ 320,00

18700
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18701
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18702
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18703
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18704
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18705
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18707
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18708
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18709
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18710
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18711
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18712
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18713
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18714
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18715
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18716
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18717
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20

18718
01 Carteira Escolar Conforme Especifi-
cação no Espelho

R$ 146,20
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Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela 
Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, 
e o Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, no âmbito 
do Processo nº DAP-265,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os 
bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Pa-
trimônio Público Municipal e sua inutilização definitiva:

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNDO MÁGICO
Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

x-x-x-x
11 Florescentes Duplas (sem 
identificação)

x-x-x-x

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIO DE SOL
Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

x-x-x-x
01 Televisão de 29 Polegadas 
- Marca Stilus (sem identifi-
cação) 

x-x-x-x

x-x-x-x
01 Estante de Aço para Tv 
(sem identificação)

x-x-x-x

x-x-x-x
02 Conjuntos de Gavetas de 
Madeira (sem identificação)

x-x-x-x

x-x-x-x
01 Filtro de Água (Esmaltec) 
(sem identificação)

x-x-x-x

x-x-x-x
01 Liquidificador Industrial 
(Poli) (sem identificação)

x-x-x-x

x-x-x-x
01 Liquidificador Residencial 
(Optimix) (sem identificação)

x-x-x-x

x-x-x-x
01 Amplificador de Som 
(Brabu´s) (sem identificação)

x-x-x-x

x-x-x-x
01 Ferro Elétrico (Proma 
Solar) (sem identificação)

x-x-x-x

x-x-x-x
04 Ventiladores de Teto (sem 
identificação)

x-x-x-x

x-x-x-x
02 Ventiladores de Parede 
(Ventisol) (sem identificação)

x-x-x-x

x-x-x-x
01 Computador (Pro View) 
(sem identificação)

x-x-x-x

x-x-x-x
01 Impressora (Deskjet 
840C) (sem identificação)

x-x-x-x

x-x-x-x
03 Carros de Bebê (sem 
identificação)

x-x-x-x

x-x-x-x
Varias Lâmpadas e Suportes 
(sem identificação)

x-x-x-x

DIVISÃO DE TRIBUTOS
Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

15394
01 Nobreak NB 1000 KVA 
Equisul

R$ 258,00

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no 
“caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econô-
micas e sem condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em03 de maio de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os 
bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Pa-
trimônio Público Municipal e sua inutilização definitiva:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

00297
01 Arquivo de Aço com 
04 Gavetas - Marca RCH

R$ 80,00

00301
01 Arquivo de Aço com 
04 Gavetas

R$ 80,00

11105 01 Monitor de 15” R$ 380,00
15424 01 Monitor - Marca LG R$ 500,00
16153 01 Monitor de 15” R$ 400,00

16261
01 Teclado ABNT PS2 
para Micro Computador

R$ 46,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO AM-
BIENTE

Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
13130 01 Monitor de 15” R$ 520,00

14052
01 Monitor de 17” LG 
F700P

R$ 870,00

14729
01 Monitor de 17” LG 
F700P 

R$ 870,00

UNIDADE DE SAÚDE SOLIDÁRIA (CAPITAIS)

Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

01295
01 Cadeira Giratória 
Estofada na Cor Cinza - 
Marca Meta 

R$ 40,00

01502
01 Cadeira para Escritó-
rio Estofada em Curvim 
Preto

R$ 10,00

01593
01 Cadeira para Escritó-
rio Estofada em Curvim 
Preto

x-x-x-x

13121
01 Carrinho de Curativo 
com Balde e Bacia

R$ 260,00

18021
01 Mesa Ginecológica 
Chapa Estofada

R$ 379,39

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no 
“caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econô-
micas e sem condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em03 de maio de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto No 3132, de 03 de Maio de 2013
DECRETO No 3132, DE 03 DE MAIO DE 2013
Declara inservível para uso do Município, bens móveis registrados 
no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e
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Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em03 de maio de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto No 3134, de 03 de Maio de 2013
DECRETO No 3134, DE 03 DE MAIO DE 2013
Declara inservível para uso do Município, bens móveis registrados 
no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela 
Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, 
e o Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, no âmbito 
do Processo nº DAP-267,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os 
bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Pa-
trimônio Público Municipal e sua inutilização definitiva:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

x-x-x-x
01 Retroprojetor (sem identificação 
patrimonial)

x-x-x-x

x-x-x-x
01 Lava Jato (sem identificação 
patrimonial)

x-x-x-x

00460
01 Retro Projetor - Marca 3M Overhe-
ard Projector

R$ 200,00

19721
01 Retroprojetor 2 Lâmpadas 24, 
150W

R$ 454,00

19722
01 Retroprojetor 2 Lâmpadas 24, 
150W

R$ 454,00

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LAR DA CRIANÇA
Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
02244 01 Aquecedor de Ar - Marca Enxuta R$ 5,00
11524 01 Forno Elétrico Muller ou Similar R$ 170,00
19248 01 Carrinho de Bebe R$ 155,00

19604
01 Ventilador de Parede (Tam. 48cm) 
de 19”

R$ 86,90

22787 01 Liquidificador R$ 93,00

24272
01 Computador com as Seguintes 
Especificações Técnicas

R$ 869,00

24346 01 Máquina de Lavar Roupa R$ 1.048,00
25468 01 Ventilador de Parede R$ 87,50
25469 01 Ventilador de Parede R$ 87,50
25470 01 Ventilador de Parede R$ 87,50
25747 01 Cadeira com Altura Regulável R$ 176,50

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no 
“caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econô-
micas e sem condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 03 de maio de 2013; 143o ano de 

Decreto No 3133, de 03 de Maio de 2013
DECRETO No 3133, DE 03 DE MAIO DE 2013
Declara inservível para uso do Município, bens móveis registrados 
no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela 
Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, 
e o Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, no âmbito 
do Processo nº DAP-266,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os 
bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Pa-
trimônio Público Municipal e sua inutilização definitiva:

ESCOLA MUNICIPAL TIROLESES (UPE ALECRIM)
Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

10445
01 Cadeira em Laminado de Imbuia 
com Estrutura de Ferro

R$ 15,41

14649
01 Micro Computador AMD Athlon 
XP, 1.8GHZ / Box

R$ 2.041,00

14652
01 Micro Computador AMD Athlon 
XP, 1.8GHZ / Box

R$ 2.041,00

14655
01 Micro Computador AMD Athlon 
XP, 1.8GHZ / Box

R$ 2.041,00

14657
01 Micro Computador AMD Athlon 
XP, 1.8GHZ / Box

R$ 2.041,00

14659
01 Estabilizador de Energia SMS 
300Va 

R$ 48,00

14660
01 Estabilizador de Energia SMS 
300Va

R$ 48,00

14663
01 Estabilizador de Energia SMS 
300Va

R$ 48,00

14664
01 Estabilizador de Energia SMS 
300Va

R$ 48,00

14665
01 Estabilizador de Energia SMS 
300Va

R$ 48,00

14666
01 Estabilizador de Energia SMS 
300Va

R$ 48,00

14668
01 Estabilizador de Energia SMS 
300Va

R$ 48,00

14669
01 Estabilizador de Energia SMS 
300Va

R$ 48,00

14674 01 Teclado Padrão Windows R$ 200,00
14676 01 Teclado Padrão Windows R$ 200,00
14677 01 Teclado Padrão Windows R$ 200,00
14678 01 Teclado Padrão Windows R$ 200,00
14682 01 Monitor AX 15” R$ 800,00
14683 01 Monitor AX 15” R$ 800,00
14684 01 Monitor AX 15” R$ 800,00
14685 01 Monitor AX 15” R$ 800,00
14686 01 Monitor AX 15” R$ 800,00
14687 01 Monitor AX 15” R$ 800,00

17617
01 Microcomputador P4 Celeron 
D336, 2.8GHZ

R$ 1.361,78

17668 01 Teclado ABNT PS2 Mtec R$ 30,00

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no 
“caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econô-
micas e sem condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargo: Professor C10

Nome Data Nasc.CPF
Jornada 
Semanal

Período

Ivone Maria Duarte 
Nasato (Subst.Oliva 
T. Cristofolini, que 
se aposentou)

08/06/55 247.898.959-04 20h
05/04/2013 a 
01/07/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em05 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 294, de 08 de Abril de 2013
PORTARIA No 294, DE 08 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n° 3083, 
de 15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargo: Professor C10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Amanda Fischer 
Miguel(Subst.
Tatiana 
C.M.Garcia, que 
se encontra em 
Lic.Maternidade)

25/02/85
042.125.529-
30

20h
08/04/2013 a 
01/07/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em08 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto No 3135, de 03 de Maio de 2013
DECRETO No 3135, DE 03 DE MAIO DE 2013
Declara inservível para uso do Município, bens móveis registrados 
no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela 
Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, 
e o Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, no âmbito 
do Processo nº DAP-268,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os 
bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Pa-
trimônio Público Municipal e sua inutilização definitiva:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

01341
01 Monitor de 14” - Marca 
LG, Studio Works 440

R$ 150,00

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no 
“caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econô-
micas e sem condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em03 de maio de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 288, de 05 de Abril de 2013
PORTARIA No 288, DE 05 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n° 3083, 
de 15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargo: Profes-
sor A10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Leonice 
Fátima dos 
Santos(Subst.
Edla 
J.P.Nones, que 
se encontra 
em Lic.Para 
Trat.de Saúde 
e após Licença 
Maternidade)

15/07/88 065.657.459.35 20h
22/04/2013 a 
06/05/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em22 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 349, de 03 de Maio de 2013
PORTARIA No 349, DE 03 DE MAIO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n° 3083, 
de 15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargo: Professor A10

Nome
Data 
Nasc.

CPF
Jornada 
Semanal

Período

Darlene 
lisbino(Aumento do 
número de alunos)

05/10/91 072.825.129.90 15h
02/05/2013 a 
01/07/2013

Kelly Nathana 
(Atendimento 
crianças portadoras 
de deficiência)

01/11/90 075.948.259.42 20h
03/05/2013 a 
01/07/2013

Vivian Kari-
na Schuster 
Ittner(Atendimento 
crianças portadoras 
de deficiência)

27/03/87 058.313.799.73 20h
02/05/2013 a 
01/07/2013

Cargo: Professor C10

Nome
Data 
Nasc.

CPF
Jornada 
Semanal

Período

Portaria No 312, de 15 de Abril de 2013
PORTARIA No 312, DE 15 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n° 3083, 
de 15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargo: Professor A10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Claudio 
Brucker(Subst.
Jung Hi Ro-
denbeck, que 
se encontra 
em Lic.Pre-
mio)

20/10/91 081.966.779.01 21h
15/04/2013 a 
13/06/2013

Tamires An-
dreia Nardelli
(Aumento do 
número de 
alunos)

21/05/90 077.789.959.05 21h
17/04/2013 a 
01/07/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em15 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 321, de 22 de Abril de 2013
PORTARIA No 321, DE 22 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n° 3083, 
de 15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:
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LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 292, de 08 de Abril de 2013
PORTARIA No 292, DE 08 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelo Decreto n° 3083, de 
15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Maria Edenilce da 
Silva (Vacân-
cia do cargo 
e ausência de 
candidatos apro-
vados em Conc.
Público.Candidato 
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2013)

30/11/88 955.327.302.53 44h
08/04/2013 a 
08/05/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em08 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 293, de 08 de Abril de 2013
PORTARIA No 293, DE 08 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelo Decreto n° 3083, de 
15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo 

Adriane Cristina 
Carlini (Atendi-
mento crianças 
portadoras de 
deficiência)

30/08/88 066.196.249.01 20h
02/05/2013 a 
01/07/2013

Cargo: Auxiliar Operacional I

Nome
Data 
Nasc.

CPF
Jornada 
Semanal

Período

Marcia Rodrigues 
Oliveira (Aumento 
do número de 
crianças)

30/12/80 042.964.999.12 44h
02/05/2013 a 
01/07/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em03 de maio de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 291, de 08 de Abril de 2013
PORTARIA No 291, DE 08 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelo Decreto n° 3083, de 
15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)
Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF Jo rnada 
Semanal Período

Priscila Gabrie-
la Grosch (Va-
cância do car-
go e ausência 
de candidatos 
aprovados em 
C o n c . P ú b l i -
co.Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo)

28/02/95 089.804.649.16 44h
08/04/2013 
a 
01/07/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em08 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
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Portaria No 296, de 09 de Abril de 2013
PORTARIA No 296, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Rosely Ferrari 
Gonçalves, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 08 de abril do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Pública Municipal 
ROSELY FERRARI GONÇALVES, contratada temporariamente para 
o cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, 
pela Portaria n° 060, de 21 de janeiro de 2013, a contar de 08 de 
abril do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em09 de abril de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 297, de 09 de Abril de 2013
PORTARIA No 297, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelo Decreto n° 3083, de 
15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Cristiana Muller 
Kannenberg 
(Aumento do 
número de 
crianças)

05/08/76 891.542.409/30 44h
09/04/2013 a 
01/07/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em09 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

discriminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Elenir Maria 
dos Santos 
(Aumento do 
número de 
crianças)

03/07/60
967.711.549-
00

44h
08/04/2013 a 
01/07/2013

Dolores Caimi 
Krauss (Subst.
Aparecida Val-
canaia, que se 
encontra em 
Lic.Para Trat.
de Saúde)

15/10/50
039.761.799-
22

44h
08/04/2013 a 
01/07/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em08 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 295, de 08 de Abril de 2013
PORTARIA No 295, DE 08 DE ABRIL DE 2013
Altera temporariamente a carga horária de servidora contratada 
temporariamente para o cargo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidora contratada temporariamente para o cargo de Professor - 
Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para o período de 08/04/2013 a 01/07/2013, conforme demons-
trativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGA HORÁRIA SEMANAL
DE PARA

Cindy Luize de Espindo-
la Bertoldi

20h/a 40h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em08 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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Art. 1° Fica o Servidor Público abaixo identificado, a contar desta 
data, autorizado a conduzir veículo oficial de propriedade deste 
Município, quando no exercício de suas funções necessitar deslo-
camento e não haja motorista oficial disponível:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Assistência Social)
NOME CARGO Nº CNH / CATEGORIA
Carlos Eduardo Voltolini Auxiliar Operacional I 03744684630 / AB

Art. 2° Fica o servidor desde já cientificado que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em09 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 301, de 09 de Abril de 2013
PORTARIA No 301, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Heltrud Schut-
ze Hennings, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 03 de abril do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Pública Municipal 
HELTRUD SCHUTZE HENNINGS, contratada temporariamente 
para o cargo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, 
pela Portaria n° 249, de 25 de março de 2013, a contar de 03 de 
abril do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em09 de abril de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 307, de 15 de Abril de 2013
PORTARIA No 307, DE 15 DE ABRIL DE 2013
Altera temporariamente a carga horária de servidores contratados 
temporariamente para o cargo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98,

Portaria No 298, de 09 de Abril de 2013
PORTARIA No 298, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelo Decreto n° 3083, de 
15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Nivaldo Luiz 
Bernardo 
(Vacância do 
cargo e ausência 
de candidatos 
aprovados em 
Conc.Público)

14/11/45 379.658.249.49 44h
09/04/2013 a 
31/05/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em09 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 300, de 09 de Abril de 2013
PORTARIA No 300, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Autoriza o Servidor Público Municipal Carlos Eduardo Voltolini, lo-
tado na Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Munici-
pal de Assistência Social), a conduzir veículo oficial, em serviço.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, RESOLVE:
AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:
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Cargo: Fonoaudiólogo (GP-65)

Nome
Data 
Nasc.

CPF
Jornada 
Semanal

Período

Silvana Maria 
Longo (Subst. a 
Fernanda Krieger, 
que se encontra 
em Licença Mater-
nidade)

06/02/68 730.292.629.87 30h
15/04/2013 a 
01/07/2013

Cargo: Agente Comunitário de Saúde

Nome
Data 
Nasc.

CPF
Jornada 
Semanal

Período

Meri Terezinha 
Ribeiro (Vacância 
do cargo e ausên-
cia de candidatos 
aprovados em 
Concurso Público)

15/03/82 038.329.739.74 40h
15/04/2013 a 
01/07/2013

Cargo: Técnico em Enfermagem (SP-31)

Nome
Data 
Nasc.

CPF
Jornada 
Semanal

Período

Mariela Soares 
Xavier (Vacância 
do cargo e ausên-
cia de candidatos 
aprovados em 
Concurso Público)

16/12/66 790.121.599.20 30h
18/04/2013 a 
02/06/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em15 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 309, de 15 de Abril de 2013
PORTARIA No 309, DE 15 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelo Decreto n° 3083, de 
15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidores contratados temporariamente para o cargo de Professor 
- Ensino Fundamental, lotados na Secretaria Municipal de Educa-
ção, para o ano letivo 2013, a contar de 15 de abril do corrente, 
conforme demonstrativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
NOME CARGA HORÁRIA SEMANAL

DE PARA

Amanda Pacher 13h/a 15h/a

Andreia Sheila Zatelli 25h/a 32h/a
Darcisio Knoch 31h/a 41h/a
Elizandra Marlise Beber 20h/a 35h/a
Juarez Marcio Galkowski 13h/a 18h/a
Leandro Ferreira Vieira 25h/a 29h/a
Michele de Souza 16h/a 29h/a
Monica Zafanelli da Cruz 
Lima

20h/a 35h/a

Nadia Carla Bogo Zanella 25h/a 30h/a
Nadir Nazatto Machado 20h/a 35h/a
Priscila Moraes Bragagnolo 
Hansen

25h/a 30h/a

Rita de Cassia Bona 20h/a 35h/a
Tatiana Klug 20h/a 35h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
Município de Timbó, em15 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 308, de 15 de Abril de 2013
PORTARIA No 308, DE 15 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelo Decreto n° 3083, de 
15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)
Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome
Data 
Nasc.

CPF
Jornada 
Semanal

Período

Lurdes Nunes 
Linhares (Vacância 
do cargo e ausên-
cia de candidatos 
aprovados em 
Concurso Público)

24/05/70 421.623.519.00 44h
15/04/2013 a 
01/07/2013
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Portaria No 311, de 15 de Abril de 2013
PORTARIA No 311, DE 15 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelo Decreto n° 3083, de 
15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargo: Educador Infantil B-18

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Vanderleia Wolter 
(Subst.Josiane 
U.M.Haake, que 
se encontra em 
Lic.Para Trat.de 
Saúde)

25/01/83 040.898.469.43 30h
15/04/2013 a 
01/07/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em15 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 314, de 16 de Abril de 2013
PORTARIA No 314, DE 16 DE ABRIL DE 2013
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Cristiana Muller 
Kannenberg, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 10 de abril do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Pública Municipal 
CRISTIANA MULLER KANNENBERG, contratada temporariamente 
para o cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, 
pela Portaria n° 297, de 09 de abril de 2013, a contar de 10 de 
abril do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em16 de abril de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Raquel Braga 
Moreira (Aumen-
to do número de 
crianças)

10/06/81 767.390.312.15 44h
15/04/2013 a 
01/07/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em15 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 310, de 15 de Abril de 2013
PORTARIA No 310, DE 15 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelo Decreto n° 3083, de 
15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc.CPF
Jornada 
Semanal

Período

Jandira de Morais 
Inácio (Vacância 
do cargo e ausên-
cia de candidatos 
aprovados em 
Conc.Público)

03/06/57 626.467.969.00 44h
15/04/2013 a 
31/05/2013

Onigenito Farias 
(Vacância do cargo 
e ausência de can-
didatos aprovados 
em Conc.Público)

06/08/50 379.636.869.72 44h
15/04/2013 a 
31/05/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em15 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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Decreto n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelo Decreto n° 3083, 
de 15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Jandira Aparecida 
Gonçalves (Au-
mento do número 
de crianças)

04/07/70 769.836.769.04 44h
17/04/2013 a 
01/07/2013

Santina Correia 
(Subst.Marilene 
M.Valcanaia, que 
se encontra em 
Lic.Para Trat.de 
Saúde)

27/08/51 419.470.189.29 44h
18/04/2013 a 
02/05/2013

Verônica Sepka
(Aumento do nú-
mero de crianças)

19/06/62 383.308.499.53 44h
17/04/2013 a 
01/07/2013

Cargo: Professor C

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Ademir Luiz 
Manfrini (Subst.
Aline Mittank, que 
se encontra em 
Lic.Para Trat.de 
Saúde)

20/06/53 247.819.759.68 16h
18/04/2013 a 
30/04/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em17 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 319, de 19 de Abril de 2013
PORTARIA No 319, DE 19 DE ABRIL DE 2013
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Alexandre Ra-
mos Silva, lotado na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Munici-
pal de Saúde), a contar de 30 de abril do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal 
ALEXANDRE RAMOS SILVA, contratado temporariamente para o 
cargo de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo 
Municipal de Saúde), do Quadro dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, pela Portaria n° 223, de 13 de março de 2013, a contar de 
30 de abril do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de 

Portaria No 316, de 17 de Abril de 2013
PORTARIA No 316, DE 17 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a Servidora Pública Municipal Silvana Maria Longo, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), a 
conduzir veículo oficial, em serviço.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, RESOLVE:
AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica a Servidora Pública abaixo identificada, a contar desta 
data, autorizada a conduzir veículo oficial de propriedade deste 
Município, quando no exercício de suas funções necessitar deslo-
camento e não haja motorista oficial disponível:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)
NOME CARGO Nº CNH / CATEGORIA
Silvana Maria Longo Fonoaudióloga 04335066051 / AB

Art. 2° Fica a servidora desde já cientificada que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em17 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 317, de 17 de Abril de 2013
PORTARIA No 317, DE 17 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e 
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Portaria No 324, de 22 de Abril de 2013
PORTARIA No 324, DE 22 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelo Decreto n° 3083, de 
15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Leonidas Costa da 
Silva (Vacância do 
cargo e ausência 
de candidatos 
aprovados em 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

06/08/67 467.131.402.97 44h
22/04/2013 a 
31/05/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em22 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 325, de 24 de Abril de 2013
PORTARIA No 325, DE 24 DE ABRIL DE 2013
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Marilene Apa-
recida Mafra Valcanaia, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a contar de 02 de maio do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Pública Municipal 
MARILENE APARECIDA MAFRA VALCANAIA, contratada tempora-
riamente para o cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do 
Município, pela Portaria n° 060, de 21 de janeiro de 2013, a contar 
de 02 de maio do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em24 de abril de 2013; 143° ano de Fundação; 

outubro de 2010.

Município de Timbó, em19 de abril de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 320, de 19 de Abril de 2013
PORTARIA No 320, DE 19 DE ABRIL DE 2013
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Eliane Luiza Ri-
beiro Vieira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 18 de abril do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Pública Municipal 
ELIANE LUIZA RIBEIRO VIEIRA, contratada temporariamente para 
o cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, 
pela Portaria n° 060, de 21 de janeiro de 2013, a contar de 18 de 
abril do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em19 de abril de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 323 de 22 de Abril de 2013
PORTARIA No 323 DE 22 DE ABRIL DE 2013
Altera temporariamente a carga horária de servidor contratado 
temporariamente para o cargo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidor contratado temporariamente para o cargo de Professor - En-
sino Fundamental, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
para o ano letivo de 2013, a contar de 22 de abril do corrente, 
conforme demonstrativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
NOME CARGA HORÁRIA SEMANAL

DE PARA
Javan Moisés Girardi 26h/a 10h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em22 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO AM-
BIENTE
(Fundo Municipal de Trânsito)
NOME CARGO Nº CNH / CATEGORIA

Adão Pedro Carvalho
Agente de Trânsito e 
Transporte

02027345640 / AB

Antonio de Castilho 
Junior

Agente de Trânsito e 
Transporte

01015596548 / AB

Janaina Crispim da 
Veiga

Agente de Trânsito e 
Transporte

04140161439 / AB

Art. 2° Ficam os servidores desde já cientificados que durante o 
período em que estiverem de posse do veículo são responsáveis 
não só por sua conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII 
da LC 01/93, como também por todo ato que venha a executar 
com o veículo na via pública, respondendo diretamente pelo adim-
plemento de toda e qualquer despesa que, pela incorreta utiliza-
ção do veículo, venha ocasionar à administração e/ou terceiros, 
em especial as penalidades por infrações de trânsito.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em26 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 329, de 30 de Abril de 2013
PORTARIA No 329, DE 30 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição para 
fins de aposentadoria do Servidor Público Municipal Ito Ilério da 
Silveira.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR A CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO PARA FINS DE APOSENTADORIA, do Servidor Público 
Municipal ITO ILÉRIO DA SILVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional I, Referência Salarial SG-11, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Urbanos, com base nos arts.40, § 9°, 
e 201, § 9° da Constituição Federal, e art.50 da Lei Complementar 
n° 411/2011, do tempo de contribuição ao Regime Geral de Pre-
vidência Social-RGPS, certificado pelo INSS através da certidão n° 
20021070.1.00008/13-7, emitida em 08/04/2013, computando-se 
7.718 (sete mil, setecentos e dezoito) dias, correspondendo a 21 
(vinte e um) anos, 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias, conforme 
Processo RH13-0031.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em30 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 327 de 24 de Abril de 2013
PORTARIA No 327 DE 24 DE ABRIL DE 2013
Altera temporariamente a carga horária de servidora contratada 
temporariamente para o cargo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidora contratada temporariamente para o cargo de Professor - 
Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para o período de 23/04/2013 a 01/07/2013, conforme demons-
trativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
NOME CARGA HORÁRIA SEMANAL

DE PARA
Cindy Luize de Espindo-
la Bertoldi

40h/a 20h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em24 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 328, de 26 de Abril de 2013
PORTARIA No 328, DE 26 DE ABRIL DE 2013
Autoriza Servidores Públicos Municipais lotados na Secretaria Mu-
nicipal Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente (Fundo Municipal 
de Trânsito), a conduzir veículo oficial, em serviço.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, RESOLVE:
AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Ficam os Servidores Públicos abaixo identificados, a contar 
desta data, autorizados a conduzir veículo oficial de propriedade 
deste Município, quando no exercício de suas funções necessita-
rem deslocamento e não haja motorista oficial disponível:
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Portaria No 337, de 02 de Maio de 2013
PORTARIA No 337, DE 02 DE MAIO DE 2013
Altera a Portaria n° 089, de 1° de fevereiro do corrente, que cons-
titui a Comissão Permanente de Sindicância.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 70, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria n° 089, de 1° de fevereiro do corrente, 
que constitui a Comissão Permanente de Sindicância, designando:

a) DENIELLE CRISTIANE PARNO-Auxiliar de Serviços Administrati-
vos, em substituição a Lourdes Moser;
b) CINTIA APARECIDA MARCHI-Assessora Institucional de Saúde, 
em substituição a Schirley S.H.Kremer

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em02 de maio de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 339, de 03 de Maio de 2013
PORTARIA No 339, DE 03 DE MAIO DE 2013
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Francieli Elaine 
Tais Frainer, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Pública Municipal 
FRANCIELI ELAINE TAIS FRAINER, contratada temporariamente 
para o cargo de Professor C, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela 
Portaria n° 120, de 1° de fevereiro de 2013, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em03 de maio de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 340, de 03 de Maio de 2013
PORTARIA No 340, DE 03 DE MAIO DE 2013
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Amanda Fis-
cher Miguel, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

Portaria No 330, de 30 de Abril de 2013
PORTARIA No 330, DE 30 DE ABRIL DE 2013
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição para 
fins de aposentadoria do Servidor Público Municipal Geraldino Iri-
neu Moser.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR A CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE APOSENTADORIA, do Servidor Pú-
blico Municipal GERALDINO IRINEU MOSER, ocupante do cargo de 
Instrutor Técnico de Modalidade, Referência Salarial C-16, lotado 
na Fundação Municipal de Esportes, com base nos arts.40, § 9°, 
e 201, § 9° da Constituição Federal, e art.50 da Lei Complemen-
tar n° 411/2011, do tempo de contribuição ao Regime Geral de 
Previdência Social-RGPS, certificado pelo INSS através da certidão 
n° 20021070.1.00011/12-0, emitida em 03/12/2012, referente 
ao período de 06/04/1981 a 31/08/1993, computando-se 4.525 
(quatro mil, quinhentos e vinte e cinco) dias, correspondendo a 
12 (doze) anos, 04 (quatro) meses e 25 (vinte e cinco) dias, bem 
como do tempo de contribuição certificado pela Secretaria de Esta-
do da Educação, através da Certidão n° 1002/2012, expedida em 
26/09/2012, referente aos períodos de 01/03/1973 a 28/02/1974; 
16/08/1974 a 28/02/1975; 30/03/1977 a 28/02/1980, computan-
do-se 1.628 (mil, seiscentos e vinte e oito) dias, ou seja, 04 (qua-
tro) anos, 05(cinco) meses e 18(dezoito) dias, conforme Processo 
RH13-0032.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em30 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 336, de 02 de Maio de 2013
PORTARIA No 336, DE 02 DE MAIO DE 2013
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Arlete Barp, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Pública Municipal 
ARLETE BARP, contratada temporariamente para o cargo de Pro-
fessor C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, do Quadro 
dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 120, de 1° 
de fevereiro de 2013, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em02 de maio de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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NOME CARGO A CONTAR DE

Antonio Carlos Ricardo Médico - 40h/s 01/05/2013

Rosana Kein
Atendente de Odonto-
logia

01/05/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em03 de maio de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 344, de 03 de Maio de 2013
PORTARIA No 344, DE 03 DE MAIO DE 2013

Constitui a Comissão Permanente de Processo Administrativo Dis-
ciplinar-PAD.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
Art.1° CONSTITUIR, nos termos do art.138, da Lei Complementar 
n° 01, de 22 de outubro de 1993, a COMISSÃO PERMANENTE 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR-PAD, destinada a 
apurar irregularidades e infrações funcionais praticadas por Ser-
vidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, 
sem ônus para a municipalidade, e sob a presidência do primeiro, 
composta dos seguintes servidores:

NOME CARGO

Silvia Saul Museka
Supervisora da Divisão de Expe-
diente

Carla Tatiana Raduenz Geisler
Diretora de Depto. - Administrativo/
Financeiro

Valmor Pasold Junior Auxiliar de Serviços Administrativos

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em03 de maio de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 313, de 15 de Abril de 2013
PORTARIA N° 313, DE 15 DE ABRIL DE 2013
Altera a Portaria n° 2327, de 29 de agosto de 2011, que nomeia 
membros do Conselho Municipal de Assistência Social.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. o art.70, inciso II, alíneas “c” e “d” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 05 de abril de 1990, em conformidade 
com os artigos 10 a 14 da Lei no 1.713, de 19 de dezembro de 
1994 e Decreto n° 172, de 30 de novembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1°Alterar a Portaria n° 2327, de 29 de agosto de 2011, que 

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Pública Municipal 
AMANDA FISCHER MIGUEL, contratada temporariamente para o 
cargo de Professor C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 
294, de 08 de abril de 2013, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em03 de maio de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 341 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA No 341 DE 03 DE MAIO DE 2013
Altera temporariamente a carga horária de servidora contratada 
temporariamente para o cargo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidora contratada temporariamente para o cargo de Professor - 
Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para o período de 02/05/2013 a 01/07/2013, conforme demons-
trativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
NOME CARGA HORÁRIA SEMANAL

DE PARA
JoelmaDemonti Tiso 20h/a 40h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em03 de maio de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 342, de 03 de Maio de 2013
PORTARIA No 342, DE 03 DE MAIO DE 2013
Designa profissionais lotados na Secretaria Municipal de Saúde 
(Fundo Municipal de Saúde), para o Programa Saúde da Família 
- PSF.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso VII, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990 e Decreto n° 2703, de 05 de abril de 2012,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR profissionais lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde (Fundo Municipal de Saúde), para o Programa Saúde da 
Família - PSF, conforme abaixo relacionados:
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Município de Timbó, em17 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 299, de 09 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 299, DE 09 DE ABRIL DE 2013
Altera Portaria referente a data do término do período de con-
tratação de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde 
(Fundo Municipal de Saúde).

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, 
de 02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Decreto n° 3083, de 15 de março de 2013,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação dos Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME 
PORTARIA CONTRATA-
ÇÃO/ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Egberto José de Freitas 258, de 28/03/2013 02/05/2013
Lena Morgana Gessner 
da Silva

258, de 28/03/2013 02/05/2013

Tiago Guilherme de 
Arruda

258, de 28/03/2013 02/05/2013

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em09 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 322, de 22 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 322, DE 22 DE ABRIL DE 2013
Altera Portaria referente a data do término do período de contra-
tação de Servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, 
de 02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Decreto n° 3083, de 15 de março de 2013,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação de Servidora abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME 
PORTARIA CONTRAT/
ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Dolores Caimi Kraus 293, de 08/04/2013 07/05/2013

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

nomeia membros do Conselho Municipal de Assistência Social, 
com mandato até 1° de setembro de 2013, designando:

I - REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:

d) SSECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO:

Titular : EUCLIDES MOSER, em substituição ao Waldemar Ge-
bauer
Suplente: GELÁCIO FIAMONCINI, em substituição ao Volnei Os-
mar Fernandes

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em15 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 315, de 17 de Abril de 2013
PORTARIA N° 315, DE 17 DE ABRIL DE 2013
Altera a Portaria n° 2421, de 26 de outubro de 2011, que nomeia 
membros do Conselho do FUNDEB.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. o art.70, inciso II, alíneas “c” e “d” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 05 de abril de 1990, e em conformida-
de com a Lei no 2347, de 17 de maio de 2007, alterada pela Lei n° 
2424, de 28 de julho de 2009,

RESOLVE:
Art. 1°Alterar a Portaria n° 2421, de 26 de outubro de 2011, que 
nomeia membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-
CONSELHO DO FUNDEB, com mandato até 26 de outubro do cor-
rente, designando:

I -REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:

Secretaria Municipal de Educação
Titular : ALINE BURGER, em substituição a Márcia da Rocha
Suplente : 

II -REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA:
Titular : DIRLENE VICENTE SALVADOR, em substituição a Clarice 
Ana Andreazza
Suplente :

SCHIRLEY REGINA KROENKE, em substituição a Rafaela 
A.S.Hinsching

VII-REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular : MARIA SALETE COELHO DA ROCHA, em substituição a 
Rita de Cássia de Andrade Damke
Suplente :ELISIANE MANSKE DECKER, em substituição a Shirley 
R. Kroenke

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.
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Portaria Nº 343, de 03 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 343, DE 03 DE MAIO DE 2013
Remove de Ofício Servidora Pública Municipal lotada na Adminis-
tração Direta, a contar de 02 de maio do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II e VII, combinado com o disposto no art. 
70, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de Abril de 1990, e com base no Art. 51, “caput” 
e § Único, inciso I, e art.54, da Lei Complementar nº 01, de 22 de 
outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02 
de julho de 1998,

RESOLVE:
Art.1° REMOVER DE OFÍCIO a Servidora Pública Municipal a seguir 
relacionada, a contar de 02 de maio do corrente:

NOME DE PARA

Solange Liesenberg
Secretaria Municipal de 
Saúde

Secretaria Municipal 
da Fazenda e Adminis-
tração

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em03 de maio 2013; 143o ano de Fundação; 
79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 345, de 03 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 345, DE 03 DE MAIO DE 2013

Instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 01/2013 
e designa a Comissão Processante Especial para apurar a conduta 
e/ou eventuais irregularidades praticadas em tese pelo Servidor 
JORGE LUIS ESPINOSA SAMALEA, ocupante do cargo de Médi-
co, lotado na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de 
Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II, VII e XXV, combinado com o art. 70, inciso 
II, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Timbó, e com fun-
damento nos artigos 134 e 137 e seguintes da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar 
nº 139, de 02 de julho de 1998; e,

Considerando os fatos narrados no ofício n° 36/2012/GAB/1°PJMP, 
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Timbó,

RESOLVE:
Art.1° DETERMINAR a instauração do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n° 01/2013, para apurar a conduta e/ou irregularidades 
praticados pelo servidor JORGE LUIS ESPINOSA SAMALEA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Médico, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), o qual, 
em tese, violou o disposto nos incisos dos artigos 117, 118 e 126, 
todos da Lei Complementar n° 01, de 22/10/93, alterada pela Lei 
Complementar n° 139, de 02/07/98.

Art.2° DESIGNAR A COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR, constituída pela Portaria n° 344, de 
03 de maio de 2013, para apresentarem com independência e 
imparcialidade, a conclusão do processo a que se refere o artigo 
1°, no prazo de 60 (sessenta) dias (art. 139, § 1º, da Lei Comple-
mentar nº 01/93);

Município de Timbó, em22 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 331, de 30 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 331, DE 30 DE ABRIL DE 2013
Altera Portaria referente a data do término do período de contrata-
ção de Servidor lotado na Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, 
de 02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Decreto n° 3083, de 15 de março de 2013,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação de Servidor abaixo relacionado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME 
PORTARIA CONTRAT/
ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Ademir Luiz Manfrini 317, de 17/04/2013 02/05/2013

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em30 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 335, de 02 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 335, DE 02 DE MAIO DE 2013
Altera Portaria referente a data do término do período de contra-
tação de Servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, 
de 02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Decreto n° 3083, de 15 de março de 2013,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação de Servidora abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME 
PORTARIA CONTRAT/
ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Santina Correia 317, de 17/04/2013 01/07/2013

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de maio de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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Revogação Carta Convite N.º 22/2013 SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ
AVISO DE REVOGAÇÃO
CARTA CONVITE N. 022/2013

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Timbó - SAMAE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, resolve, a bem do serviço público, revogar a licitação 
atinente à Carta Convite n. 022/2013, que tem por objeto a con-
tratação de empresa de engenharia para elaboração de estudo e 
projeto de ampliação do sistema de abastecimento de água do 
Município de Timbó. Motivo: Necessidade de revisão e adequação 
do Termo de Referência constante do Anexo II da referida Carta 
Convite n. 022/2013.

Timbo (SC), 17 de maio de 2013
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Samae

Portaria N. SAMAE- 051 de 30 de Abril de 2013
PORTARIA N. SAMAE- 051 DE 30 DE ABRIL DE 2013
Concede Promoção por Nova Titulação ao servidor Felipe Thales 
Schiochet

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 
2001, alterada pela Lei Complementar n. 425, de 20 de Dezembro 
de 2012 e com fundamento nos arts. 20 a 25 da Lei Complementar 
n. 137 de 02 de Julho de 1998,

RESOLVE
Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU QUALI-
FICAÇÃO, ao Servidor ocupante de cargo efetivo de Operador de 
ETA/ETE, conforme demonstrativo abaixo:

NOME
REFERÊNCIA 
SALARIAL 
ANTERIOR

REFERÊNCIA 
SALARIAL 
PROMOÇÃO

A CONTAR DE PROCESSO

Nº Felipe Tha-
les Schiochet 

41 46 24/01/2013 RH 35/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em30 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria N. SAMAE- 052, de 10 de Maio de 2013
PORTARIA N. SAMAE- 052, DE 10 DE MAIO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó - SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em03 de maio de 2013; 143°ano de Funda-
ção; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 347, de 03 de Maio de 2013
PORTARIA Nº 347, DE 03 DE MAIO DE 2013
Altera Portaria referente a data do término do período de contra-
tação de Servidor lotado na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo 
Municipal de Saúde).

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, 
de 02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Decreto n° 3083, de 15 de março de 2013,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação do Servidor abaixo relacionado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME 
PORTARIA CONTRATA-
ÇÃO/ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Tiago Guilherme de 
Arruda

299, de 09/04/2013 14/05/2013

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em03 de maio de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Errata Inexigibilidade N.º 56/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ERRATA INEXIGIBILIDADE N.º 56/2013

OBJETO: aquisição de vale transporte destinado aos servidores, 
estagiários e contratados que utilizam transporte coletivo para o 
seu deslocamento.

No objeto do edital, onde se lê aquisição de vale transporte desti-
nado aos servidores, estagiários e contratados que utilizam trans-
porte coletivo para o seu deslocamento, leia-se aquisição de vale 
transporte destinado aos servidores, contratados e estagiários que 
utilizam transporte coletivo para deslocamento municipal, bem 
como a aquisição de passe escolar para alunos da rede municipal 
de ensino.

Timbo (SC), 20 de maio de 2013.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em30 de abril de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Três Barras

prefeitura

Decreto Nº 4.215 de 22 de Março de 2013.
DECRETO Nº 4.215 DE 22 DE MARÇO DE 2013.
ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 3.542 DE 14 
DE OUTUBRO DE 2009.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC., no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 65, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. As alíneas “c” e “i” do inciso I, do § 1º, do artigo 1º do 
Decreto nº 3.542, de 14 de outubro de 2009, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º. [ ]

§ 1º. [ ]

I - [ ]

c) Contabilista - Supervisionar, coordenar e executar serviços ine-
rentes à contabilidade geral da Prefeitura; escriturar analiticamen-
te os atos ou fatos administrativos, efetuando os corresponden-
tes lançamentos contábeis, para possibilitar o controle contábil 
e orçamentário; promover a prestação, acertos e conciliações de 
contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando pos-
síveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; 
examinar empenhos de despesas, verificando a classificação e a 
existência de recursos nas dotações orçamentárias, para o pa-
gamento dos compromissos assumidos; elaborar demonstrativos 
contábeis mensais, trimestrais, semestrais e anuais, relativos à 
execução orçamentária e financeira, em consonância com as leis, 
os regulamentos e as normas vigentes, para apresentar resultados 
da situação patrimonial, econômica e financeira; executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, inclusive 
junto aos órgãos da administração pública municipal indireta.

i) Gestor - Desenvolver as funções de planejamento, estatística, 
pesquisa e informação, orçamento e modernização de gestão; 
coordenar a elaboração de programas integrantes da pasta em 
que estiver lotado; coordenar a elaboração da proposta orçamen-
tária da unidade onde atua; promover e garantir a atualização 
permanente do Sistema de Informações Gerenciais, visando o 
acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações; promo-
ver e disponibilizar dados estatísticos e informações para subsi-
diar o planejamento, a elaboração de estudos e pesquisas com 
o Secretário a que estiver subordinado, assim como em estreita 
articulação com a Secretaria de Administração e Planejamento; le-
var a efeito programas de reforma e modernização administrativa; 
promover o acompanhamento das atividades relativas à gestão da 
qualidade; promover a coleta de informações técnicas; executar 

interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto 
n. 3083, de 15/03/2013;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo dis-
criminado:

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Cargo: Agente de Coleta e Seleção de Lixo

Nome Data Nasc CPF
Jornada 
Semanal

Período

LENOIR 
LAZZAROTTO 
RAMOS (Va-
cância do car-
go e ausência 
de cand. 
aprovados em 
Concurso Pú-
blico/Processo 
Seletivo)

15/12/1991 077.777.219-17 44 horas
13/05/2013 a 
01/07/2013

ADRIANO 
CAMARGO 
DOS SANTOS 
(Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand. 
aprovados em 
Concurso Pú-
blico/Processo 
Seletivo)

30/09/1987 011.755.599-11 44 horas 
14/05/2013 a 
01/07/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em10 de maio de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria No SAMAE -050, de 30 de Abril de 2013
PORTARIA No SAMAE -050, DE 30 DE ABRIL DE 2013
Exonera o Servidor Público Municipal Ivo Junglos, em face do fale-
cimento ocorrido em 22 de março do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e com fundamento no artigo 48, Inciso IX da Lei 
Complementar no 01, de 22/10/93, alterada pela Lei Complemen-
tar nº 139, de 02/07/98, e,

Considerando a Certidão de Óbito matrícula n° 107821 01 55 2013 
4 00013 294 0005288 33, do Registro Civil das Pessoas Naturais 
do Município de Timbó-SC,

RESOLVE:
Art.1° EXONERAR IVO JUNGLOS, Servidor Público Municipal ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Operacional I, 
nomeado pela Portaria n° SAMAE-38, de 24 de abril de 2006, em 
face do falecimento, a contar da data do óbito, ou seja, 22 de 
março do corrente.
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R$ 8.226,98 no vínculo 32255;
- Conta 672.011-5 do Banco do Brasil, agência 5278-7, no valor de 
R$ 73.995,48 no vínculo 32254.

Art. 3º - Abre crédito suplementar por anulação de dotações ao 
orçamento do Fundo Municipal de Saúde, para reforço de dota-
ções no orçamento do exercício 2013, no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), como segue:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
10.303.0009.2078 - MAC - Média e Alta Complexidade

3390.00.00 16502
Aplic. Diretas/ MAC - Redes 
Urg./Emerg. - Hosp. Retag.

80.000,00

Art. 4º - Para cobertura das despesas previstas no artigo anterior, 
no valor de 80.000,00 (oitenta mil reais) será utilizado os recursos 
proveniente das seguintes anulações:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
10.303.0009.2078 - MAC - Média e Alta Complexidade

3350.00.00 16502
Transf. Inst.s/F.Lucr./MAC-Re-
des Urg./Em.-Hosp. Retag.

80.000,00

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Três Barras, 06 de março de 2013
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Decreto Nº 4.212 de 13 de Março de 2013
DECRETO Nº 4.212 DE 13 DE MARÇO DE 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL E SUPLEMENTAR NO VALOR  
TOTAL DE R$ 89.131,97, PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIG-
NADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

ELOI JOSE QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município e de acordo com o Art. 5º da Lei n°. 3.042 
de 14 de dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar por superávit finan-
ceiro do exercício anterior e crédito suplementar, ao orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde para exercício 2013, no valor de 
R$ 54.131,97 (cinquenta e quatro mil, cento e trinta e um reais e 
noventa e sete centavos), como segue:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
010.301.0009.2060 - Atenção Básica

4490.00.00 16405
Aplic. Diretas/ Prog. Melho-
ria Acesso e Qualidade

26.563,65

010.301.0009.1008 - Construção e Reformas de Unidades Sanitárias de 
Saúde

4490.00.00 36405
Aplic. Diretas/ Prog. Melho-
ria Acesso e Qualidade

27.568,32

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior no 
valor de R$ 54.131,97 (cinquenta e quatro mil, cento e trinta e 

no âmbito das diversas Secretarias o controle e coordenação de 
atividades e programas relacionados a recursos humanos, saúde, 
controle interno, finanças, agricultura e meio ambiente, ação so-
cial e tributação; respeitadas as atribuições correlatas ao órgão 
em que estiver lotado, inclusive junto aos órgãos da administração 
pública municipal indireta.”

Art. 2º. A alínea “c” do inciso III, do § 1º, do artigo 1º do Decreto 
nº 3.542, de 14 de outubro de 2009, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“III - [ ]

c) Tesoureiro - receber, guardar e entregar valores; efetuar nos 
prazos legais, os recolhimentos devidos, prestando contas, efetuar 
selagem e autenticação mecânica; elaborar balancetes e demons-
trativos do trabalho realizado e importâncias recebidas e pagas; 
movimentar fundos; conferir e rubricar livros; informar, dar pare-
ceres e encaminhar processos relativos à competência da tesoura-
ria; realizar conciliações bancárias, elaborar relatórios sobre a mo-
vimentação bancária, endossar cheques e assinar conhecimentos 
e demais documentos relativos ao movimento de valores; preen-
cher e assinar cheques bancários; executar tarefas afins, inclusive 
junto aos órgãos da administração pública municipal indireta.”

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 22 de março de 2013.
ELOI JOSÉ GUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Decreto Nº 4.210 de 06 de Março de 2013
DECRETO Nº 4.210 DE 06 DE MARÇO DE 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL E SUPLEMENTAR NO VALOR TOTAL 
DE R$ 162.222,46, PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS 
NO ORÇAMENTO VIGENTE.

ELOI JOSE QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município e de acordo com o Art. 5º da Lei n° 3.042 
de 14 de dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar por superávit financei-
ro ao orçamento da Prefeitura de Três Barras para exercício 2013, 
no valor de R$ 82.222,46 (oitenta e dois mil, duzentos e vinte e 
dois reais e quarenta e seis centavos), como segue:

08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
01 - Educação, Cultura e Esporte
012.361.0025.2041 - Manutenção do Transporte Escolar

3390.00.00 32255
Aplic. Diretas / Transf. Conv. 
Estado - Transp. Escolar

8.226,98

012.365.0012.1012 - Construção, Ampliação e Reformas dos C.M.E.I’s

4490.00.00 32254
Aplic. Diretas / Transf. Conv. 
União p/Educ. - Creche

73.995,48

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será 
utilizado como fonte de recursos o superávit financeiro apurados 
ao final do exercício de 2012, como segue:

- Conta 57.678-6 do Banco do Brasil, agência 5278-7, no valor de 
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12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2060 - Atenção Básica

3390.00.00 37010
Aplic. Diretas/ Transf. 
Est. p/ Colegiado Gestão 
Regional

 7.323,87

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será 
utilizado como fonte de recursos o superávit financeiro apurados 
ao final do exercício de 2012 da conta nº 5.594-8 do Banco do 
Brasil, agencia 5278-7, no valor de R$ 7.323,87, no vínculo 37010;

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Três Barras, 28 de março de 2013
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Decreto Nº 4.220 de 08 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 4.220 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO TRANSPORTE DE ALUNOS DE 
CURSOS TÉCNICO E UNIVERSITÁRIO QUE ESTUDAM FORA DO 
MUNICÍPIO.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o teor da Lei nº 2.954 de 18 de março de 2011 
que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR O PAGAMENTO 
DE ATÉ 75% DO TRANSPORTE DE ALUNOS DE CURSOS TÉCNI-
COS E UNIVERSITÁRIOS QUE ESTUDAM FORA DO MUNICÍPIO”;

CONSIDERANDO, a necessidade de adequar os valores estabeleci-
dos no Decreto nº 4.186 de 18 de janeiro de 2013, face o reajuste 
do transporte utilizado pelos alunos e constatado pela Comissão 
designada para controle da concessão da benesse;

DECRETA:
Art. 1º. O pagamento do transporte de alunos de cursos técnicos 
e universitários que estudam fora do Município será realizado dire-
tamente ao beneficiário, observando-se os seguintes percentuais 
e critérios:

I - 50% (cinquenta por cento) para alunos cuja renda familiar per 
capita seja superior a R$ 501,00 (quinhentos e um reais) e não 
exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais);

II - 25% (vinte e cinco por cento) para alunos cuja renda per ca-
pita seja superior a R$ 1.000,00 (um mil reais).

Art. 2º. Para fazer jus ao benefício será realizado prévio cadastro 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte devendo para tanto 
o interessado:

I - Preencher:

a) Formulário próprio com os dados pessoais;

b) Declaração de veracidade das informações e autenticidade dos 

um reais e noventa e sete centavos), será utilizado como fonte 
de recursos o cancelamento de dotações e o superávit financeiro 
apurados ao final do exercício de 2012, como segue:

A - Por Cancelamento de dotações:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
010.301.0009.2060 - Atenção Básica

3390.00.00 16405
Aplic. Diretas/ Prog. Melho-
ria Acesso e Qualidade

26.563,65

B - Por Superávit Financeiro:

- Conta 624.020-2 da CEF, agência 0413, no valor de R$ 27.568,32 
no vínculo 36405.

Art. 3º - Abre crédito suplementar por anulação de dotações, ao 
orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social para exercício 
2013, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), como 
segue:

13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - Fundo Municipal de Assistência Social
008.244.0010.2016 - Assistência Comunitária

3350.00.00 10000
Transf. a Inst. Priv. s/ Fins 
Lucr/Rec. Ordinários 

35.000,00

Art. 4º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), será utilizado como fonte de 
recursos o cancelamento de dotações, como segue:

13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - Fundo Municipal de Assistência Social
008.244.0010.2016 - Assistência Comunitária

3390.00.00 10000
Aplic. Diretas/Rec. Ordiná-
rios 

35.000,00

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Três Barras, 13 de março de 2013
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Decreto Nº 4.216 de 28 de Março de 2013
DECRETO Nº 4.216 DE 28 DE MARÇO DE 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
7.323,87, PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO OR-
ÇAMENTO VIGENTE.

ELOI JOSE QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município e de acordo com o Art. 5º da Lei n° 3.042 
de 14 de dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar por superávit finan-
ceiro ao orçamento do Fundo Municipal de Saúde para exercício 
2013, no valor de R$ 7.323,87 (sete mil, trezentos e vinte e três 
reais e oitenta e sete centavos), como segue:
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 08 de abril de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Oficial de Expediente

Decreto Nº 4.221 de 08 de Abril de 2013
DECRETO Nº 4.221 DE 08 DE ABRIL DE 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR TOTAL DE 
R$ 775.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÕESCONSIGNADAS NO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

ELOI JOSE QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município e de acordo com o Art. 5º da Lei n° 3.042 
de 14 de dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar por excesso de arre-
cadação no orçamento do Município de Três Barras, para exercício 
2013, no valor de R$ 751.500,00 (setecentos e cinquenta e um mil 
e quinhentos reais), como segue:

08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
012.361.0025.2041 - Manutenção Transporte Escolar

4490.00.00 12253
Aplic. Diretas /Transf. Da 
União- FNDE - Ônibus 
Escolar

751.500,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será 
utilizado como fonte de recursos o excesso de arrecadação na 
Conta Receita nº 424210200010000- Transf. FNDE- Prog. Educ. 
(Ônibus Escolar), vínculo 12253, no valor de R$ 751.500,00 (sete-
centos e cinquenta e um mil e quinhentos reais)

Art. 3º - Abre crédito suplementar por anulação de dotações ao 
orçamento da Prefeitura Municipal de Três Barras, para reforço de 
dotações no orçamento do exercício 2013, no valor de R$ 9.500,00 
(nove mil e quinhentos reais), como segue:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
01 - Secretaria de Agricultura
004.122.0007.2012 - Manutenção da Secretaria

4490.00.00 10000
Aplicações Diretas/ 
Recursos Ordinários 

9.500,00

Art. 4º - Para cobertura das despesas previstas no Art. anterior, no 
valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) será utilizado a 
fonte de recursos provenientes das seguintes anulações:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
01 - Secretaria de Agricultura
004.122.0007.2012 - Manutenção da Secretaria

3390.00.00 10000
Aplicações Diretas/ 
Recursos Ordinários 

9.500,00

Art. 5º - Abre crédito suplementar por anulações de dotações ao 
orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Três Barras, para re-
forço de dotações no orçamento do exercício 2013, no valor de R$ 
14.000,00 (quatorze mil reais), como segue:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde

documentos.

II - Apresentar os seguintes documentos:

a) Fotocópia da Carteira de Identidade e CPF;

b) Comprovante de matrícula em curso técnico ou universitário;

c) Comprovante do contrato de transporte;

d) Comprovante de residência;

e) Comprovante de renda familiar;

Art. 3º. Ficam estabelecidos para efeito do pagamento, obede-
cidos os respectivos percentuais, os seguintes valores máximos 
mensais de transporte:

I - Três Barras/Canoinhas - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);

II - Três Barras/Mafra - R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais);

III - Três Barras/Porto União - R$ 280,00 (duzentos e oitenta re-
ais);

IV - Três Barras/União da Vitória - R$ 280,00 (duzentos e oitenta 
reais).

§ 1º. Caso o valor do transporte pago pelo aluno for superior ao 
estabelecido nos incisos do artigo anterior, o Município efetuará o 
pagamento tão somente no limite fixado e de acordo com o per-
centual que fizer jus o beneficiário.

§ 2º. Fica limitado a um benefício por aluno, independente dos 
cursos que o mesmo venha a frequentar.

Art. 4º. Deverá o aluno apresentar bimestralmente atestado emiti-
do pela entidade ou instituição de ensino com índice de frequência 
superior a 80% (oitenta por cento), sob pena de revogação do 
benefício.

Parágrafo Único. Aqueles alunos que tiverem revogado o benefí-
cio somente poderão pleiteá-lo, novamente, após transcorrido 06 
(seis) meses da exclusão.

Art. 5º. Fica instituída Comissão Especial para acompanhamento 
e fiscalização do benefício do transporte de alunos através dos 
seguintes servidores:

I - Gerson Luiz Lescovitz;

II - Maria Gorete de Quadros Pereira;

III - Antonio Augusto Martins Weinfurter;

IV - Marlene Pecharka Correa.

Art. 6º. Incumbe à Comissão Especial apresentar, mensalmente, 
lista com os nomes dos alunos beneficiários à Tesouraria para que 
sejam efetuados os procedimentos para o pagamento.

Art. 7º. As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de elemento orçamentário vigente.

Art. 8º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 4.186 de 18 de janeiro de 2013.

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 1º de abril de 2013.
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01 - Secretaria de Viação, Obras e Serviços
004.122.0017.2074 - Apoio a Secretaria de Viação e Obras

3390.00.00 10000
Aplicações Diretas/ Re-
cursos Ordinários

220.000,00

10 - ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL SÃO CRISTÓVÃO
01 - Intendência Distrital
004.122.0022.2036 - Manutenção da Intendência

3390.00.00 10000
Aplicações Diretas/ 
Recursos Ordinários

180.000,00

Art. 3° Abre crédito especial suplementar ao orçamento da Prefei-
tura Municipal de Três Barras para exercício 2013, no valor de R$ 
792,00 (setecentos e noventa e dois reais), como segue:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
01 - Secretaria de Administração
004.122.0005.2009 - Manutenção das Atividades da Administração

4471.00.00 10000
Transf. à Consórcios 
Públicos/ Rec. Ord.

792,00

Art. 4º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior no va-
lor de R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois reais) será utilizado 
como fonte de recursos o cancelamento de dotações do orçamen-
to vigente, como segue:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
01 - Secretaria de Administração
004.122.0005.2009 - Manutenção das Atividades da Administração

3390.00.00 10000
Aplicações Diretas/ 
Recursos Ordinários

792,00

Art. 5º - Abre crédito suplementar por anulação de dotações ao 
orçamento do Fundo Municipal de Saúde, para exercício 2013, no 
valor de até R$ 444.571,88, (quatrocentos e quarenta e quatro 
mil, quinhentos e setenta e um reais e oitenta e oito centavos) 
como segue:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS
01 - Fundo Municipal de Saúde
010.301.0009.1008 - Construção e Reformas de Unidades Sanitárias de 
Saúde

4490.00.00 10200
Aplic. Diretas/Rec. Imp. 
e de Transf. Imp

 28.849,13

010.301.0009.1009 - Aquisição de Equipamentos para Unidades Sanitá-
rias

4490.00.00 16406
Aplic. Diretas/Comp. 
Especif. Regionais

 26.731,88

4490.00.00 16403
Aplic. Diretas/Saúde 
Bucal-PSF Od. Federal

 17.840,00

010.303.0009.2078 - MAC - Média e Alta Complexidade

3390.00.00 16501
Aplic. Diretas/MAC-Mé-
dia e Alta Complex.

 200.000,00

010.301.0009.2060 - Atenção Básica

3390.00.00 10200
Aplic. Diretas/Rec. Imp. 
e de Transf. Imp.

 171.150,87

Art. 6º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior no va-
lor de até R$ 444.571,88, (quatrocentos s e quarenta e quatro mil, 
quinhentos e setenta e um reais e oitenta e oito centavos) será 
utilizado como fonte de recursos a transposição/cancelamento de 
dotações do orçamento vigente, como segue:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS
01 - Fundo Municipal de Saúde
010.301.0009.2060 - Atenção Básica

010.303.0009.2078 - MAC- Média e Alta Complexidade

3390.00.00 16502
Aplic. Diretas / MAC -Re-
des Urg./ Emerg- Hosp. 
Retag.

14.000,00

Art. 6º - Para cobertura das despesas previstas no Art. anterior, no 
valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) será utilizado a fonte de 
recursos provenientes das seguintes anulações:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
010.303.0009.2078 - MAC- Média e Alta Complexidade
3350.00.00 16502 Transferências a Inst. Priv. s/ Fins Lu-
crativos / MAC -Redes Urg./ Emerg- Hosp. Retag. 
14.000,00

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Três Barras, 08 de abril de 2013
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Decreto Nº 4.224 de 15 de Abril de 2013
DECRETO Nº 4.224 DE 15 DE ABRIL DE 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR NO VA-
LOR TOTAL DE R$ 2.411.801,55, PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

ELOI JOSE QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município e de acordo com a Lei n° 3.052 de 15 de 
abril de 2013.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito suplementar por anulação de dotações, ao 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Três Barras no valor 
de até R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), como 
segue:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
01 - Secretaria de Viação, Obras e Serviços
015.451.0021.1015 - Ampliação da Pavimentação Urbana

4490.00.00 10000
Aplicações Diretas/ Re-
cursos Ordinários

400.000,00

004.122.0030.2045 - Re forma e Ampliação do Paço Municipal

4490.00.00 10000
Aplicações Diretas/ Re-
cursos Ordinários

50.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior no 
valor de até R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 
será utilizado como fonte de recursos o cancelamento de dotações 
do orçamento vigente, como segue:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
01 - Secretaria de Agricultura
004.122.0007.2012 - Manutenção da Secretaria

3390.00.00 10000
Aplicações Diretas/ 
Recursos Ordinários

50.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
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3390.00.00 16502
Aplic. Dir./MAC Redes 
Urg./Emerg.-Hosp. 
Retag.

768.333,28

Art. 10 - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, 
será utilizado como fonte de recursos o excesso de arrecada-
ção e ou provável excesso de arrecadação na conta receita 
417213300140200 - MAC - Redes Urg./Emerg. -Hosp. Retag. no 
valor de até R$ 768.333,28 (setecentos e sessenta e oito reais, 
trezentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos).

Art. 11 - Abre crédito especial suplementar por anulação de dota-
ções, ao orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social para 
exercício 2013, no valor de até R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil 
e seiscentos reais), como segue:

13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - Fundo Municipal de Assistência Social
008.244.0010.2016 - Assistência Comunitária

3171.00.00 10000
Transf. à Consórcios 
Públicos / Rec. Ord.

1.980,00

3371.00.00 10000
Transf. à Consórcios 
Públicos / Rec. Ord

4.290,00

4471.00.00 10000
Transf. à Consórcios 
Públicos / Rec. Ord

330,00

008.243.0010.2089 - Manutenção Conselho Tutelar

3190.00.00 10000
Aplicações Diretas / 
Recursos Ordinários

60.000,00

Art. 12 - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior no 
valor de até R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil e seiscentos reais) 
será utilizado como fonte de recursos o cancelamento de dotações 
do orçamento vigente, como segue:

13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - Fundo Municipal de Assistência Social
008.243.0010.2089 - Manutenção Conselho Tutelar

3390.00.00 10000
Aplicações Diretas/ 
Recursos Ordinários

66.600,00

Art. 13 - Abre crédito adicional suplementar por superávit financei-
ro do exercício anterior, ao orçamento do Fundo Municipal de As-
sistência Social para exercício 2013, no valor de até R$ 141.456,70 
(cento e quarenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais 
e setenta centavos), como segue:

13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - Fundo Municipal de Assistência Social
008.243.0010.2023 - Atenção à Criança

3350.00.00 35201
Aplic. Diretas/Transf. 
Est. p/Alta Complex.

 11.689,30

3390.00.00 34901
Aplic. Dir./Progr. BPC 
na Escola-Transf. FNAS

 1.441,76

008.241.0010.2024 - Atenção à Terceira Idade

3390.00.00 34700
Aplic. Diretas/ PBVII - 
Apoio a Pessoa Idosa

5.491,94

008.243.0010.2090 - Manutenção do Programa PETI

3390.00.00 35000
Aplic. Dir./PVMC-Progr.
Errad.Trab. Inf. PETI 

15.174,35

008.244.0010.2016 - Assistência Comunitária

3390.00.00 35202
Aplic. Dir./Transf. 
FNAS- IGD -SUAS

9.600,33

008.244.0010.2085 - Manutenção do Programa CRAS

3190.00.00 35200
Aplic. Dir./PBF-Transf 
FNAS- Progr. CRAS

35.775,16

008.244.0010.2086 - Manutenção do Programa Bolsa Família

3390.00.00 16406
Aplic. Diretas/Comp. 
Especif. Regionais

 26.731,88

3390.00.00 16403
Aplic. Diretas/Saúde 
Bucal-PSF Od. Federal

 17.840,00

010.303.0009.2078 - MAC - Média e Alta Complexidade

3350.00.00 16501
Aplic. Diretas/MAC-Média 
e Alta Complex.

 200.000,00

3390.00.00 10200
Aplic. Diretas/Rec. Imp. 
e de Trabsf. Imp.

 200.000,00

Art. 7° Abre crédito adicional suplementar por superávit financeiro 
do exercício anterior, ao orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
para exercício 2013, no valor de até R$ 129.013,40 (cento e vinte 
e nove mil e treze reais e quarenta centavos), como segue:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS
01 - Fundo Municipal de Saúde
010.301.0009.1009 - Aquisição de Equipamentos para Unidades Sanitá-
rias

4490.00.00 36601
Aplicações Diretas/ 
Vigilância em Saúde

 25.343,84

010.301.0009.1008 - Construção e Reformas de Unidades Sanitárias de 
Saúde

4490.00.00 32304
Aplic. Diretas/Conv. 
União p/Acad. de Saúde

 36.000,00

010.304.0009.2019 - Vigilância em Saúde

3390.00.00 36615
Aplic. Diretas/Vig. Sani-
tária União

 3.678,38

010.301.0009.2060 - Atenção Básica

3390.00.00 36460
Aplic. Diretas/ESF-
Transf. Estado S. Família

 3.584,03

3390.00.00 37000
Aplic. Dir./Gestão Pol. 
Saúde-Transf SUS

 3.917,42

3390.00.00 37020
Aplic. Dir./Transf. Est. 
Educ. Perman. - CIES

 56.489,73

Art. 8º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será 
utilizado como fonte de recursos o superávit financeiro apurados 
ao final do exercício de 2012, como segue:

- Conta 24.849-5 do Banco do Brasil, agência 343, R$ 571,30, 
vínculo 36601,
- Conta 5.668-5 do Banco do Brasil, agência 5278-7, R$ 3.030,49, 
vínculo 36601,
- Conta 624.023-7 da CEF, agência 0413, R$ 21.742,05, vínculo 
36601;
- Conta 624.025-3 Da CEF, agência 0413, R$ 36.000,00, vínculo 
32304;
- Conta 624.023-7 da CEF, agência 0413, R$ 3.678,38, vínculo 
36615;
- Conta 84.918-9 do Banco do Brasil, agência 5278-7, R$ 3.584,03, 
vínculo 36460;
- Conta 24.847-9 do Banco do Brasil, agência 343, R$ 3.917,42, 
vínculo 37000;
- Conta 5.594-8 do Banco do Brasil, agência 5278-7, R$ 56.489,73, 
vínculo 37020.

Art. 9º - Abre de crédito adicional suplementar por excesso e ou 
provável excesso de arrecadação no Fundo Municipal de Saúde, 
para reforço de dotações no orçamento do exercício 2013, no valor 
de até R$ 768.333,28 (setecentos e sessenta e oito mil, trezentos 
e trinta e três reais e vinte e oito centavos), como segue:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
010.303.0009.2078 - MAC Média e Alta Complexidade
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16 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO - SAMASA
01 - Serviço Autônomo Municipal Água e Esgoto - SAMASA
017.512.0036.2081 - Manutenção da Administração SAMASA

3390.00.00 10000
Aplicações Diretas/ 
Recursos Ordinários

150.000,00

Art. 18 - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será 
utilizado como fonte de recursos o provável excesso de arrecada-
ção na conta receita 411229000000000 - Taxa de Limpeza Pública, 
no valor de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) no 
vínculo 10000.

Art. 19 - Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do 
exercício 2013 e Plano Plurianual, em valores iguais ao desta Lei, 
nos programas, órgãos e ações respectivas.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Três Barras/SC, 20 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Decreto Nº 4.225 de 16 de Abril de 2013
DECRETO Nº 4.225 DE 16 DE ABRIL DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR TOTAL DE R$ 32.398,00, 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO 
VIGENTE.

ELOI JOSE QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município e de acordo com o Art. 5º da Lei n° 3.042 
de 14 de dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito suplementar por anulação de dotações ao or-
çamento do Fundo Municipal de Saúde, para reforço de dotações 
no orçamento do exercício 2013, no valor de R$ 31.308,00 (trinta 
e um mil, trezentos e oito reais), como segue:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
10.303.0009.2078 - MAC - Média e Alta Complexidade

4490.00.00 16502
Aplic. Diretas/ MAC - Re-
des Urg./Emerg. - Hosp. 
Retag.

31.308,00

Art. 2º - Para cobertura das despesas previstas no artigo anterior, 
no valor de R$ 31.308,00 (trinta e um mil, trezentos e oito reais) 
será utilizado os recursos proveniente da seguinte anulação:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
10.303.0009.2078 - MAC - Média e Alta Complexidade

3350.00.00 16502
Transf. Inst.s/F.Lucr./
MAC-Redes Urg./Em.-
Hosp. Retag.

31.308,00

Art. 3º - Abre crédito suplementar por anulação de dotações ao 
orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, para refor-
ço de dotações no orçamento do exercício 2013, no valor de R$ 
1.090,00 (um mil e noventa reais), como segue:

4490.00.00 36300
Aplicações Diretas/ 
IGD- PBF Bolsa Família

62.283,86

Art. 14 - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será 
utilizado como fonte de recursos o superávit financeiro apurados 
ao final do exercício de 2012, como segue:
- Conta 5.316-3 do Banco do Brasil, agência 5278-7, R$ 57,38, 
vínculo 35201,
- Conta 5.510-7 do Banco do Brasil, agência 5278-7, R$ 11.122,91, 
vínculo 35201,
- Conta 5.508-5 do Banco do Brasil, agência 5278-7, R$ 509,01, 
vínculo 35201;
- Conta 22.757-9 do Banco do Brasil, agência 343, R$ 1.441,76, 
vínculo 34901;
- Conta 24.594-1 do Banco do Brasil, agência 343, R$ 2.491,94, 
vínculo 34700,
- Conta 6.129-8 do Banco do Brasil, agência 5278-7, R$ 3.000,00, 
vínculo 34700;
- Conta 6.131-x do Banco do Brasil, agência 5278-7, R$ 14.697,31, 
vínculo 35000,
- Conta 22.732-3 do Banco do Brasil, agência 343, R$ 477,04, 
vínculo 35000;
- Conta 5.671-5 do Banco do Brasil, agência 5278-7, R$ 7.432,35, 
vínculo 35202,
- Conta 6.126-3 do Banco do Brasil, agência 6.126-3, R$ 2.167,98, 
vínculo 35202;
- Conta 24.524-0 do Banco do Brasil, agência 343, R$ 22.275,16, 
vínculo 35200,
- conta 6.128-x do Banco do Brasil, agência 5278-7, R$ 13,500,00, 
vínculo 35200;
- Conta 6.125-2 do Banco do Brasil, agência 5278-7, R$ 14.390,25, 
vínculo 36300,
- Conta 18.701-1 do Banco do Brasil, agência 343, R$ 47.893,61, 
vínculo 36300.

Art. 15 - Abre crédito adicional suplementar por superávit financei-
ro do exercício anterior, ao orçamento do Serviço Autônomo Mu-
nicipal Água e Esgoto - SAMASA para exercício 2013, no valor de 
até R$ 261.034,29 (duzentos e sessenta e um mil, trinta e quatro 
reais e vinte e nove centavos), como segue:

16 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO - SAMASA
01 - Serviço Autônomo Municipal Água e Esgoto - SAMASA
017.512.0036.2081 - Manutenção da Administração SAMASA
3390.00.00 30000 Aplicações Diretas/ Recursos Ordiná-
rios 261.034,29

Art. 16 - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será 
utilizado como fonte de recursos o superávit financeiro apurados 
ao final do exercício de 2012, como segue:

- Conta 5.241-8 do Banco do Brasil, agência 5278-7, R$ 73.764,38, 
vínculo 30000;
- Conta 220-2 da CEF, agência 413, R$ 28.995,69, vínculo 30000;
- Conta 07.137-1 do Banco Itaú, agência 1968, R$ 76.726,27, vín-
culo 30000;
- Conta 9.750-0 do Banco SICCOB, agência 3031, R$ 2.334,41, 
vínculo 30000;
- Conta 70-1 Banco Bradesco, agência 5972, R$ 79.213,54, vínculo 
30000.

Art. 17 - Abre crédito adicional suplementar por provável excesso 
de arrecadação no Serviço Autônomo Municipal Água e Esgoto - 
SAMASA , para reforço de dotações no orçamento do exercício 
2013, no valor de até R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), 
como segue:
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Processo de Licitação Nº 61/2013 Rolo Compactador
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 61/2013
Edital de Pregão Presencial nº 49/2013

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, através de Pregão Presencial, com o menor preço por Lote 
que tem por objeto a aquisição de peça originais bem como o for-
necimento da mão de obra para o conserto do Rolo Compactador 
Dynapac CH 44, acoplado ao Trator Agrícola do DMER.
Entrega das propostas até às 14h15min do dia 04/06/2013
Informações do Edital, no Setor de Compras do

Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Vargeão

prefeitura

Decreto Nº 032/2013, de 13 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 032/2013, DE 13 DE MAIO DE 2013.

FIXA PRAZO PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE CONTAS 
APLICADO AO SETOR PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando a necessidade de patronizar os procedimentos con-
tábeis, e com o objetivo de orientar e dar apoio à gestão patrimo-
nial na forma estabelecida na Lei Complementar nº. 101/2000, Lei 
de Responsabilidade Fiscal;

Considerando a Elaboração de demonstrações contábeis conso-
lidadas e patronizada com base no Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público, a ser utilizado por todos os entes da Federação, 
conforme disposto no inciso II do art1. Da Portaria n. 184, de 25 
de agosto de 2008, do Ministério da Fazenda;

Considerando as determinações da Portaria n. 828, de 14 de De-
zembro de 2011, do Ministério da Fazenda;

Considerando proporcionar maior transparência sobre as contas, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica estabelecido o cronograma de ações a adotar, evi-
denciando os seguintes aspectos que seguem,sua cronologia na 
seguinte ordem:

Evento Prazo
Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos 
créditos, tributários ou não, por competência, e a 
divida ativa, incluindo os respectivos ajustes para 
perdas;

2014

Reconhecimento, mensuração e evidenciação das 
obrigações e provisões por competência;

2014

Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos 
bens móveis, imóveis e intangíveis;

2014

Registro de fenômenos econômicos, resultantes 
ou independentes da execução orçamentária, tais 
como depreciação, amortização, exaustão;

2014

Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos 
ativos de infraestrutura;

2014

Implementação do sistema de custo; 2015

13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0010.2016 - MAC - Assistência Comunitária

4490.00.00 35202
Aplic. Diretas/ Transf. 
FNAS - IGD- SUAS

1.090,00

Art. 4º - Para cobertura das despesas previstas no artigo anterior, 
no valor de R$ 1.090,00 (um mil e noventa reais) será utilizado os 
recursos proveniente da seguinte anulação:

13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0010.2016 - Assistência Comunitária

3390.00.00 35202
Aplic. Diretas/ Transf. 
FNAS - IGD- SUAS

1.090,00

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Três Barras, 16 de abril de 2013
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Tunápolis

prefeitura

Processo de Licitação Nº 17/2013 Fmsaúde Cursos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 17/2013
Edital de Pregão Presencial nº 10/2013

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde,
torna público, para o conhecimento dos interessados, que na for-
ma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da Lei 10.520, de 
17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modali-
dade de Pregão Presencial, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para elaboração do Plano de Saúde, Plano 
Anual Saúde, Relatório de Gestão-RAG-SARGSUS, Relatório Qua-
drimestral e Prestação de Serviço de Consultoria de forma presen-
cial durante o período de 7(sete)meses, para o Fundo Municipal 
da Saúde desta Municipalidade em conformidade com as especi-
ficações contidas no termo de referencia (anexo I) deste edital.
Entrega das propostas até às 14h15min do 05/06/2013 Informa-
ções do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou 
pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 20 de maio de 2013
BRUNO JOSÉ HEBERLE
Gestor do Fundo
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denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro desig-
nado pela PORTARIA Nº. 14/2013 de 03/01/2013, torna público 
aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo 
discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação 
e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 38/2013, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, tudo de conformidade com as regras 
estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, 
de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 
3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003, Decreto nº. 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 
Decreto Municipal nº. 2.130/2013 de 29 de abril de 2013 e le-
gislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 
21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instru-
mento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilita-
ção serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão 
pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do pregão será realizada na Avenida 
Jorge Lacerda, nº 1180 - Prefeitura Municipal de Vidal Ramos - 
Bairro Centro, Estado de Santa Catarina, Brasil, iniciando-se no dia 
03/06/2013 às 09 horas e será conduzido pelo Pregoeiro, designa-
do nos autos do processo em epígrafe.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 20 de maio de 2013.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Videira

prefeitura

Decreto Nº 10.417/13
DECRETO Nº 10.417/13, DE 13 DE MAIO DE 2013.
Exonera, a pedido, Empregado Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
7655/2013,

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA ELENA ARCONTI, a partir de 
10 de maio de 2013, do emprego público de Agente Comunitário 
de Saúde no Programa de Agentes Comunitários de Saúde, no 
Bairro Farroupilha, admitida pela Portaria nº 0526/11.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 10 de maio de 2013.

Videira, 13 de maio de 2013.

Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível 
exigido para a consolidação das contas nacionais;

2014

Demais aspectos patrimoniais previstos no Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público

2014

Art. 3o. EstaPortaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão - SC, em 13 de Maio 
de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Vargem Bonita

prefeitura

Retificação Processo Licitatório 018/2013Aquisição 
de Material e Mão de Obra Destinado À Manutenção 
da Rede de Iluminação Pública do Município de Varg
RETIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2013

Aquisição de material e mão de obra destinado à manutenção da 
rede de iluminação pública do Município de Vargem Bonita.

O Município de Vargem Bonita, pessoa jurídica de direito público 
interno, situada à Rua Coronel Vitório, nº 966, Centro, Vargem Bo-
nita, SC, CEP 89675-000 através de sua Prefeita Municipal, Exma. 
Senhora Melania Roman Meneghini, TORNA PÚBLICO a presente 
RETIFICAÇÃO do, Processo Licitatório nº 018/2013, conforme a 
seguir:

ART. 1º - Fica alterado a Modalidade do Processo.
Onde se lê: Pregão nº010/2013.
LÊ SE: Tomada de Preço 002/2013.

ART. 2º - Permanecem inalterados os demais artigos do Edital.

Vargem Bonita, SC, 17 de maio de 2013.
MELANIA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Vidal Ramos

prefeitura

Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº. 
38/2013
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 38/2013

OBJETO: Constitui objeto do presente certame para Aquisição 
de 01 monitor, 01 Notebook, 01 No-break, 01 Impressora para a 
Administração Municipal de Vidal Ramos, conforme Anexo I, ob-
servadas as especificações ali estabelecidas, que acompanha este 
edital.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
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3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 - Aplicações Diretas 
80.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 80.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do excesso de arrecadação de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 13 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de maio
de 2013.

RENATA CHRISTINA MELILLO
Secretária de Administração em Exercício

Decreto Nº 10.420/13
DECRETO Nº 10.420/13, DE 14 DE MAIO DE 2013
Nomeia a Comissão Preparatória da 5ª Conferência Municipal da 
Cidade de Videira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA
Art. 1º Fica constituída a Comissão Preparatória da 5ª Conferên-
cia Municipal da Cidade, com o objetivo de desenvolver trabalhos 
a partir do lema “Quem muda a Cidade somos nós: Reforma Urba-
na Já.”

Art. 2º A Comissão Preparatória Municipal deve elaborar o Regi-
mento da 5ª Conferência Municipal da Cidade, que representará o 
conjunto de regras e normas que balizarão a realização da Confe-
rência Municipal.

Art. 3º A Comissão Preparatória Municipal será composta pelos 
seguintes membros:

I - Representantes do Poder Executivo:
VANESSA SOUZA SANTOS OLTRAMARI - Titular
RAQUEL BRUSCHI - Suplente

VALDIR PEDRO SCHNEIDER - Titular
CELSO BRANCHER - Suplente

LUCIANE MARIA DOS SANTOS - Titular
MIGUEL VIECELI - Suplente

II - Representantes da Câmara de Vereadores:
SANDRO ANTONIO CAREGNATO - Titular
CHRISTIANE ZIMMER - Suplente

III - Representantes da União Videirense das Associações de Mo-
radores - UVA:
JOSÉ DIOMIR DE OLIVEIRA - Titular
ALTANIR AUGUSTINHO ZAGO - Suplente

IV - Representantes da Associação Comercial, Industrial e Agrícola 
de Videira - ACIAV:
CLAUDIO DECOSTA - Titular
GELMIR ANTONIO BAHR - Suplente

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de maio de 2013.

RENATA CHRISTINA MELILLO
Secretária de Administração em Exercício

Decreto Nº 10.418/13
DECRETO Nº 10.418/13, DE 13 DE MAIO DE 2013.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.832/12 de 12 de dezembro de 2012.
DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-
de, crédito adicional no valor de R$ 83.238,65 (oitenta e três mil 
duzentos e trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos), à su-
plementação das seguintes dotações orçamentárias:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.064 - Atenção de Média e Alta Complexidade 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0065.59 - Aplicações Diretas 
45.900,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0165.59- Aplicações Diretas 
15.330,65
.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0065.67 - Aplicações Diretas 
22.008,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 83.238,65

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro de 2012

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 13 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de maio
de 2013.

RENATA CHRISTINA MELILLO
Secretária de Administração em Exercício

Decreto Nº 10.419/13
DECRETO Nº 10.419/13, DE 13 DE MAIO DE 2013.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.832/12, de 12 de dezembro de 2012.
DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), à 
suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.080 - Manutenção da Saúde no Município 
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FARMÁCIA BOM JESUS - FILIAL POSTO DE SAÚDE - Rua Padre 
Anchieta, 1370

11/05/2013 a 18/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Av. D. Pedro II, 225

18/05/2013 a 25/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - SÃO CAMILO - Rua Brasil, 92

25/05/2013 a 01/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA CENTRALFARMA - SHOPPING - Av. D. Pedro II

01/06/2013 a 08/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FILIAL I - Avenida D. Pedro II, 73

08/06/2013 a 15/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA CENTRALFARMA - Rua Pedro Andreazza, 175

15/06/2013 a 22/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - FILIAL XV - Rua XV de Novembro, 300

22/06/2013 a 29/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FILIAL IV - Rua Coronel Fagundes, 04

29/06/2013 a 06/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BRASIL - Rua Brasil, 273

06/07/2013 a 13/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Rua Brasil, 36

13/07/2013 a 20/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - MATRIZ - Rua Saul Brandalise, 198

20/07/2013 a 27/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Rua Saul Brandalise, 880

27/07/2013 a 03/08/2013 até às 12 horas
RAIA DROGASIL - Rua Saul Brandalise, 270

03/08/2013 a 10/08/2013 até às 12 horas
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR - Rua Saul Brandalise, 
120, loja 01.

10/08/2013 a 17/08/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA DEHON - Rua Saul Brandalise, 501

17/08/2013 a 24/08/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FLORESTA - Rua Bulcão Vianna, 475

24/08/2013 a 31/08/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA DEHON - Rua Coronel Fagundes, 89

31/08/2013 a 07/09/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - Rua Antonio Pinto, 117

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 13 de abril de 2013, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial o Decreto nº 10.413/13.

Videira, 15 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de maio de 2013.

RENATA CHRISTINA MELILLO

V - Representantes da Associação Regional de Engenheiros e Ar-
quitetos de Videira - AREAVID:
JEFERSON EDUARDO SUCKOW - Titular
RICARDO TESTOLIN - Suplente

VI - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Vi-
deira:
CELSO FRANCISCO TESTOLIN - Titular
EDILEUZA FELCHILCHER DUTRA - Suplente

VII - Representantes do Sindicato Patronal do Comércio Varejista 
de Videira:
GILBERTO LUIZ BOSCHETTI - Titular
ADRIANO RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA - Suplente

VIII - Representantes da Companhia Catarinense de Águas e Sa-
neamento de Videira - CASAN:
CARLOS ROBERTO GOLIN - Titular
CLAUDIR TWARDOWSKI - Suplente

Art. 4º Fica designada, para o exercício das atividades de Coor-
denadora Geral, responsável pelo melhor desenvolvimento das ati-
vidades da Comissão Preparatória Municipal, a servidora municipal 
VANESSA SOUZA SANTOS OLTRAMARI.

Art. 5º As atividades da Comissão, instituída por este Decreto, 
terão duração até o mês de julho de 2013.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 13 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de maio de 2013.

RENATA CHRISTINA MELILLO
Secretária de Administração em Exercício

Decreto Nº 10.422/13
DECRETO Nº 10.422/13, DE 15 DE MAIO DE 2013.
Estabelece Escala de Plantão das Farmácias do Município de Vi-
deira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 55/2007 e suas 
alterações e demais disposições legais vigentes,

DECRETA
Art. 1º Fica determinada a Escala de Plantão das Farmácias no 
Município de Videira, para o período de 13 de abril de 2013 a 07 
de setembro de 2013, conforme segue:

13/04/2013 a 20/04/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - FILIAL II - Rua Benjamin Grazziotin, 17

20/04/2013 a 27/04/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - FILIAL XV DE NOVEMBRO - Rua XV de 
Novembro, nº 771

27/04/2013 a 04/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FILIAL III - Rua Saul Brandalise, 407

04/05/2013 a 11/05/2013 até às 12 horas
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Videira, 17 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 17 dias do mês de maio do ano de 2013.

RENATA CHRISTINA MELILLO
Secretária de Administração em Exercício

Portaria Nº 0226/13
PORTARIA Nº 0226/13
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00029/13-2, nos assentos funcionais da servidora NA-
DIR BRUNS, detentora da matrícula funcional nº 8372, e do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, no uso de suas 
atribuições legais e, à vista do que consta do Processo Administra-
tivo nº 7464/2013,

RESOLVE
Art.1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da 
servidora NADIR BRUNS, detentora da matrícula nº 8372 e do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Cer-
tidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS sob o nº 20022080.1.00029/13-2, para 
fins de concessão de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogada as dispo-
sições em contrário.

Videira, 13 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de maio de 2013.

RENATA CHRISTINA MELILLO
Secretária de Administração em Exercício

Portaria Nº 0227/13
PORTARIA Nº 0227/13
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00037/09-7, nos assentos funcionais do servidor VAL-
DENOR COSTA, detentor da matrícula funcional nº 1730, e do 
cargo de provimento efetivo de Motorista IV - Caminhões e Cami-
nhonetes, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, no uso de suas 
atribuições legais e, à vista do que consta do Processo Administra-
tivo nº 7531/2013,

RESOLVE
Art.1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais 
do servidor VALDENOR COSTA, detentor da matrícula nº 1730 
e do cargo de provimento efetivo de Motorista IV - Caminhões 
e Caminhonetes, da Certidão de Tempo de Contribuição expe-
dida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00037/09-7, para fins de concessão de aposentado-
ria.

Secretária de Administração em Exercício

Decreto Nº 10.423/13
DECRETO Nº 10.423/13, DE 17 DE MAIO DE 2013.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.832/12, de 12 de dezembro de 2012.
DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 284.280,00 (Duzentos e oitenta e 
quatro mil e duzentos e oitenta reais), à suplementação da seguin-
te dotação orçamentária:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.063 - Atenção Básica 
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.12 - Aplicações Diretas 
284.280,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 284.280,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta da anulação total ou parcial das seguintes dotações:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.063 - Atenção Básica 
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.11 - Aplicações Diretas 
284.280,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 284.280,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 17 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 17 dias do mês de maio
de 2013.

RENATA CHRISTINA MELILLO
Secretária de Administração em Exercício

Decreto Nº 10.424/13
DECRETO Nº 10.424/13, DE 17 DE MAIO DE 2013.
Nomeia Membro para o Órgão Executivo de Trânsito no Município 
de Videira - ORTRAVI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 4º da Lei Municipal nº 544/99, de 
04 de março de 1999 e, com as alterações das Leis nº 1.046/02, 
2.003/08 e 2.296/10,
DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, LUCIANE MARIA DOS SANTOS como Re-
presentante do Poder Executivo no Órgão Executivo de Trânsito no 
Município de Videira - ORTRAVI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 16 de maio de 2013, revogadas as disposições em con-
trário, em especial o Decreto nº 9.436/10.
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Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de maio de 2013.

RENATA CHRISTINA MELILLO
Secretária de Administração em Exercício

Portaria Nº 0230/13
PORTARIA nº 0230/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 118/2011, de 
21 de dezembro de 2011, e à vista do que consta na Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, a servidora ZELINDA BA-
RIVIERA ZITERELL, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “C” 
para a referência “D”, a partir de 1º de janeiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 1º de janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 14 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de maio de 2013.

RENATA CHRISTINA MELILLO
Secretária de Administração em Exercício

Portaria Nº 0233/13
PORTARIA nº 0233/13
Concede licença para tratar de assuntos particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no art. 194 da Lei Complementar 
nº 129/12, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
6830/2013,

RESOLVE
Art. 1º Conceder, a pedido, Licença para tratar de assuntos par-
ticulares, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a VANDA SALE-
TE KOKOVSKI DUARTE, Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 19 
de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 19 de junho de 2013.

Videira, 15 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de maio de 2013.

RENATA CHRISTINA MELILLO
Secretária de Administração em Exercício

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogada as dispo-
sições em contrário.

Videira, 13 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de maio de 2013.

RENATA CHRISTINA MELILLO
Secretária de Administração em Exercício

Portaria Nº 0228/13
PORTARIA nº 0228/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 118/2011, de 
21 de dezembro de 2011, e à vista do que consta na Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, a servidora IARA MARIA 
CARUSO ANDRIN, Auxiliar de Enfermagem, da referência “D” para 
a referência “E”, a partir de 1º de janeiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 1º de janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 13 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de maio de 2013.

RENATA CHRISTINA MELILLO
Secretária de Administração em Exercício

Portaria Nº 0229/13
PORTARIA nº 0229/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 118/2011, de 
21 de dezembro de 2011, e à vista do que consta na Comunicação 
Interna do Departamento Pessoal,

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, a servidora ZELINDA BA-
RIVIERA ZITERELL, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “B” 
para a referência “C”, a partir de 1º de janeiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 1º de janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 14 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino
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à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 

Videira/SC, 17 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 72/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 72/2013 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AS SECRETARIAS DE AGRI-
CULTURA, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, IN-
FRAESTRUTURA, TURISMO E CULTURA, EDUCAÇÃO, CHEFIA 
DE GABINETE, POLÍCIA CIVIL, POLÍCIA MILITAR E CORPO DE 
BOMBEIROS. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR UNITÁRIO. 3. CRE-
DENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 04 de Junho de 
2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTU-
RA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 17 de Maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 73/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 73/2013

O Prefeito Municipal Interino de Videira, torna público que fará re-
alizar o Pregão Presencial nº 73/2013. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA 
USO NO RECAPEAMENTO E OPERAÇÕES TAPA BURACO DE VIAS 
MUNICIPAIS PAVIMENTADAS PELA SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMEN-
TO: a partir das 14:00 horas do dia 07/06/2013 e a abertura da 
sessão às 14:15 horas do mesmo dia. O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.
sc.gov.br. 

Videira/SC, 17 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 75/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 75/2013

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará re-
alizar o Pregão Presencial nº 75/2013. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAR O CONSERTO DOS BRINQUEDOS 
DO PARQUE INFANTIL DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL GIOVANA MARIA LOCATELLI, LOCALIZADO NO BAIR-
RO CIBRAZÉM, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA. 2. TIPO: 
MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 
14:00 horas do dia 10 de Junho de 2013 e a abertura da sessão 
às 14:15 horas do mesmo dia. O Edital e seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 

Portaria Nº 0235/13
PORTARIA nº 0235/13
Designa Wolmar Erdmann para exercer Função Gratificada que 
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e no art. 72, XIII, da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Designar WOLMAR ERDMANN, Agente de Fiscalização de Nível 
Superior, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, 
exercer a Função Gratificada de Assessor Nível III, símbolo FG-3, 
com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de 
Finanças.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de junho de 2013.

Videira, 16 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 16 dias do mês de maio de 2013.

RENATA CHRISTINA MELILLO
Secretária de Administração em Exercício

PR 76/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 76/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA 
CONSERTO DAS ENSILADEIRAS DOS TRATORES DE PNEU DAS 
FROTAS 90 E 93 DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. 2. TIPO: ME-
NOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 
horas do dia 10 de Junho de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site 
www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no ho-
rário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 20 de Maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nª 74/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 74/2013

O Prefeito Municipal Interino de Videira, torna público que fará re-
alizar o Pregão Presencial nº 73/2013. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE RECOMPOSITOR DE PISTA 
USINADO A QUENTE PARA SER UTILIZADO NA OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA.. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir 
das 16:00 horas do dia 07/06/2013 e a abertura da sessão às 
16:15 horas do mesmo dia. O Edital e seus anexos encontram-se 
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0031
Hemily Raap Do Nasci-
mento

23/08/1989

0079 Ingridi Zotti Mignoni 27/09/1991
0072 Jussara Panceri 12/06/1989

0127
Kalinka Cruz Batista 
Maccagnan

12/03/1975

0146
Leticia Fumagalli Da 
Silva 

09/06/1988

0187 Lisiani Rennau 02/01/1984
0188 Luciana Mendes Rapozo 11/05/1977

0103
Mariana Figueroa Ma-
ffioletti

15/06/1985

0086
Neusa Fatima Da Silva 
Delazzeri

16/07/1968

0082 Roseli Poli 23/08/1973

0177
Rui Carlos Do Sacra-
mento 

19/01/1986

0002
Sandra Urbano Dos 
Santos

02/12/1980

0207 Solange Freitas 13/01/1980

0195
Sônia Mara Correa Pires 
Padilha

20/01/1977

0087 Taciana Denise Tomasi 13/08/1984
0064 Tailana Bazzo 12/11/1985
Cargo: 1095 - Médico de ESF
Inscrição Candidato Data de Nascimento
0170 Aline Knak 19/08/1983

0073
Daniel Barros Garcia 
Hernandes

19/06/1987

0172 Gabriela Foresti Fezer 07/08/1989

0218
Paulo Henrique Fachi-
nello

19/02/1989

0227
Vinicius Marques Kin-
gerski

27/07/1984

Cargo: 1097 - Odontólogo

0023
Aliene Natali Fabrin De 
Carli

01/06/1990

0223 Aline Cristina Iohann 10/06/1991

0121
Ana Carolina Oliveira 
Peres

24/01/1987

0202 André Luís Paes Juliani 03/11/1963
0044 Camila Perondi Dresch 26/09/1988

0161
Carla Caroline Pauletto 
Iannuzzi

14/04/1988

0181 Caroline Sílvia Hoff 23/06/1991
0171 Cleber Breves Da Cunha 11/01/1989
0042 Cristiano Galina Bolzan 04/01/1982
0041 Daiane Pelizzari 13/01/1984
0160 Daniela Zatta 10/04/1986

0226
Danielle Cecchin Mar-
ques Kingerski

19/04/1984

0040 Dieison Luiz Mioranza 14/04/1989
0027 Dirce Terezinha Correa 29/10/1961
0024 Felipe Da Silva 21/10/1989
0179 Felipe Gregio 21/04/1989

0037
Fernanda Aparecida 
Franciozi De Souza

11/02/1989

0193
Fernanda Paula De 
Almeida

06/08/1991

0192 Fernando Dutra Viana 23/07/1973

0104
Flavia Balvedi Medeiros 
Thibes Pereira

17/07/1987

0085 Franciane Gomes 26/03/1987
0043 Franciele Cristina Tonet 23/11/1988
0154 Francieli Pedrini 08/08/1988

Videira/SC, 17 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Inscrições Concurso Público Edital Nº 005/12
CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREGO PÚBLICO
EDITAL DE Nº 005/2012

O Instituto O Barriga Verde Divulga a Lista Geral de Inscrições 
Deferidas e Indeferidas, conforme segue:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
Cargo: 1098 - Atendente de Consultório Dentário
Inscrição Candidato Data de Nascimento
0069 Adriana Ferlin 08/12/1993

0004
Alessandra Martim 
Batista

17/04/1993

0029
Ana Paula Xavier De 
Oliveira

07/10/1192

0028 Andréia Da Luz Freitas 23/05/1988
0138 Caroline Viecelli 14/06/1989
0214 Eletéia Zanella 23/03/1978
0045 Fabiana Verza Da Rosa 10/03/1992
0210 Jéssica Moreira 07/05/1994
0053 Joelma Zanon 30/05/1992

0169
Juliane Maria Baldo De 
Deus

07/10/1987

0212 Juliane Naffin 26/05/1987
0075 Juliane Zanotto 15/05/1992
0088 Katiane Nesi 14/08/1987
0185 Lucia Deontreis 26/08/1980
0019 Marisa Inês Marin 13/08/1974

0213
Marlei Terezinha Rigo 
Perazzoli

08/09/1970

0186
Thaís Fernanda Debas-
tiani

06/12/1988

0137
Willian Guilherme Dos 
Santos Nolli

12/05/1993

Cargo: 1096 - Enfermeira de ESF
Inscrição Candidato Data de Nascimento
0165 Ana Claudia Lanzoni 26/03/1989

0034
Ana Paula Scherer De 
Brum

31/12/1983

0081 Ana Rita Grassi 03/09/1969

0175
Anderson Gondim 
Roque

01/12/1982

0091 Andreia Fatima Lanzarin 25/10/1982

0129
Cintia Aparecida Amazo-
nas De Quadros

27/08/1983

0013
Claudia Richter Dos 
Santos

07/07/1980

0058 Cristiane Beatriz Piva 30/12/1980

0201
Cristiane Maria Cha-
pieski

29/07/1975

0133 Deyse Aparecida Heine 15/12/1974

0152
Dulcilene Maria De 
Araújo Marinho

03/03/1979

0211 Everton Turke 23/08/1985

0134
Fabiana De Fatima 
Moraes

25/06/1980

0217 Gilvanei Santos Ortiz 29/08/1981

0018
Gizéli Aparecida Loat 
Pedroso

21/08/1989

0096 Grazieli Ferreira Da Rosa30/10/1989
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0014 0036 0056 0070 0090 0106 0118 0135 0158 0197
0015 0038 0057 0071 0092 0107 0120 0136 0159 0203
0016 0046 0059 0074 0093 0109 0122 0139 0164 0206
0020 0047 0060 0076 0094 0110 0123 0140 0174 0208

Xavantina

prefeitura

Instrução Normativa 001/2013 - Controle Interno
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 001/2013.

Fixa critérios e disciplina sobre o regime de adiantamento nos ca-
sos de transporte em geral, e dá outras providências.

Em cumprimento ao disposto conferido pelo art. 4º, da Lei nº. 
883, de 12 de junho de 2003, para o exercício das atribuições de 
Controle Interno, e,

Considerando a necessidade de fixar critérios e disciplinar acerca 
do regime de adiantamento nas situações de transporte em geral 
previsto no art. 4º, da Lei nº. 751, de 03 de maio de 2001, em 
razão das freqüentes viagens.

RESOLVE:
Art. 1º Fica fixado os horários e valores máximos a serem obser-
vados para fins de pagamento de despesas sob a forma de adian-
tamento nas situações de transporte em geral.

Parágrafo Único. O pagamento das despesas provenientes de café 
da manhã, almoço e janta dos motoristas e demais servidores 
municipais sob o regime de adiantamento observarão os seguintes 
critérios:

I - O valor máximo com despesas relativas a café da manhã será 
de até R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos);
II - O valor máximo com despesas relativas a almoço será de até 
R$ 25,00 (vinte e cinco reais) na região e de até R$ 38,00 (trinta 
e oito reais) para viagens no litoral e capitais;
III - O valor máximo com despesas relativas à janta será de até R$ 
25,00 (vinte e cinco reais) nas cidades até 100 km, e até R$ 38,00 
(trinta e oito reais) para viagens no litoral e capitais;

Art. 2º Não haverá o pagamento de despesas com café da manhã 
e janta sob o regime de adiantamento nas seguintes situações:

I - Saídas após às 6h00min;
II - Retorno antes das 20h00min.

Parágrafo Único: O horário de saída e chegada para fins de con-
trole, será conferido pelo Diário de Bordo utilizado nos veículos 
municipais.

Art. 3º Quando houver necessidade de transporte utilizando-se de 
serviços de táxi, deverá ser emitido recibo contendo no mesmo as 
seguintes informações:

I - Valor em nº. e por extenso;
II - Emitido em nome do Município ou do Fundo Municipal de Saú-
de e Assistência Social;
III - Descrição precisa do itinerário;
IV - Nome do motorista e placa do veículo;

0189 Francielle Cecchin 19/04/1984
0199 Francielle Ficagna 22/06/1981

0125
Gláucia Laís Strassbur-
ger

27/03/1991

0095
Graziela Mayra Vieira 
Medaglia

11/09/1984

0178 Guilherme Oneda 14/04/1990
0148 Jadson Dos Reis Santos 27/12/1988
0108 Jakson Carlos Isoton 22/07/1986

0162
Joao Paulo Parisotto 
Andriolli

07/05/1985

0198
João Rafael Santos 
Fortes

27/05/1988

0166 Juliana Royer Heidmann 02/08/1989

0007
Juliane Denise Kumm 
Koguchi

16/10/1977

0067 Karla Badalotti 22/10/1991

0021
Karoene Cristina Dávila 
Denardi

30/06/1987

0216 Lislânie Thaelis Trancoso03/10/1987
0200 Lucielle Cristina Cecchin 12/03/1990
0151 Luís Felipe Erdmann 29/04/1990
0157 Marco Antonio Carvalho 24/08/1973
0145 Maria Alice Ascari Vanin 13/07/1990

0011
Mariana Piovesan 
Hoffelder

30/07/1990

0119 Marlon Diogo Barbana 17/06/1988
0168 Mauricio Pereira Da Silva25/03/1970
0190 Max Roberto Manfroi 26/03/1987
0209 Micheli Cristina Serraglio20/01/1990

0017
Milton Sebastião De 
Melo Filho

01/07/1989

0156 Odara Íris Petter 31/07/1989
0176 Patricia Carla Breda 12/05/1991

0173
Paulo Ricardo Freitas 
Garcia

15/12/1957

0163
Paulo Roberto Pereira 
Da Silva

29/07/1975

0048 Pricylla Hagemann 29/06/1990

0225
Regis Fabiano De 
Oliveira

29/05/1977

0204
Renata Marques Da 
Silva

20/11/1990

0194 Robson Luis Soares 08/12/1987
0116 Samuel Wrzesinski 19/06/1985
0205 Sandra Pillon Nogueira 10/06/1982

0026
Sheila Camargo De 
Souza

20/09/1990

0167
Silvia Regina Brandt 
Moraes

05/11/1990

0039 Silvia Terra Fontes 29/02/1980
0102 Thadia Carolina Santini 27/08/1979
0144 Tiago Cassol 14/05/1988
0147 Vítor Massoli Guarda 04/08/1989
0149 Willian Jean Varella 12/09/1990

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

0003 0022 0049 0061 0077 0097 0111 0124 0141 0180 0215
0005 0025 0050 0062 0078 0098 0112 0126 0142 0182 0219
0006 0030 0051 0063 0080 0099 0113 0128 0143 0183 0220
0008 0032 0052 0065 0083 0100 0114 0130 0150 0184 0221
0009 0033 0054 0066 0084 0101 0115 0131 0153 0191 0222
0010 0035 0055 0068 0089 0105 0117 0132 0155 0196 0224
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Municipal - EGEM.
Parágrafo único: O trabalho relacionado no Caput será considera-
do “serviço público relevante” e não contará com qualquer tipo de 
remuneração.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor pelo prazo até a entrega 
final do Plano, revogadas as disposições em contrário.

Jaraguá do Sul (SC), 30 de abril de 2013.
DIETER JANSSEN
Prefeito de Jaraguá do Sul/SC
Presidente da AMVALI

Comitê Itapocu - Edital de Abertura Para Novos 
Integrantes
Edital de Abertura para Novos Integrantes

O Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Itapocu, em 
conformidade com o Regimento Interno vem informar as entida-
des interessadas em integrar o referido Comitê, que estão abertas 
uma vaga para o segmento sociedade civil, cinco vagas para o 
segmento usuários de água e duas vagas para o segmento poder 
público.

As entidades interessadas deverão enviar ofício de manifestação 
de interesse no prazo de 10 dias a partir da data desta publicação 
para o seguinte endereço: Rua Arthur Gumz, 88 - Vila Nova - 
89259-340 - Jaraguá do Sul - SC

Jaraguá do Sul, 20 de maio de 2013
SERGIO VICTOR SANTINI
Presidente

ALESSANDRO HANSEN VARGAS
Secretário Executivo

Consórcios

Cidema

Resolução Nº 02/2013
RESOLUÇÃO Nº 02/2013
Dispõe sobre a modalidade de licitação denominada pregão, na 
forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns.

JOSÉ CLAUDIO CARAMORI, Prefeito de Chapecó e Presidente do 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social 
e Meio Ambiente - CIDEMA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 17 e 25 do Estatuto Social:

RESOLVE
Art. 1º Fica aprovado, na forma desta Resolução, o regulamento 
que define normas e procedimentos relativos à licitação na mo-
dalidade pregão, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, 
qualquer que seja o valor estimado, no âmbito do Consórcio Inter-
municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Meio Ambiente 
- CIDEMA.

Art. 2º Para efeito desta Resolução considera-se:

I - bens e serviços comuns: são aqueles cujos padrões de desem-
penho e qualidade possam ser definidos, concisa e objetivamente, 
no objeto do edital, em perfeita conformidade com as especifica-
ções usuais praticadas no mercado;

V - Local data e assinatura do transportador.

Art. 4º A não observância desta Instrução Normativa, bem como 
o cumprimento de forma incorreta ou incompleta poderá sujeitar 
aos responsáveis as penalidades previstas na legislação vigente.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Xavantina SC, 20 de Maio de 2013.
ANDRESA TALASKA
Coordenadora do Controle Interno

Associações

amVali

Resolução Interna Nº. 1/2013 - Designa Substituta 
Para As Atribuições do Secretário Executivo da 
Associação dos Municípios do Vale do Itapocu - 
Amvali
RESOLUÇÃO INTERNA Nº. 1/2013 - de 6 de maio de 2013
Designa substituta para as atribuições do Secretário Executivo da 
Associação dos Municípios do Vale do Itapocu - AMVALI, entre os 
dias 8 de maio e 29 de maio de 2013.

O Secretário Executivo da AMVALI, Alessandro Hansen Vargas, no 
uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no Inciso I, do 
Art. 2.º da Resolução N.º 05/2010, de 27 de janeiro de 2010 e da 
letra “o” do Art. 30 do Estatuto Social consolidado,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Senhora JULIANA PEREIRA HORONGOSO DE-
MARCHI, CPF n.º 043.564.359 - 23, como sua substituta tempo-
rária no cumprimento das atribuições do Secretário Executivo da 
AMVALI no período compreendido entre 8 de maio e 29 de maio 
de 2013, por razão de afastamento relativo ao gozo de período 
de férias.
Art. 2º - A pessoa designada no Art. 1º fará uso de todas as prer-
rogativas e autoridade do cargo de Secretário Executivo da AMVA-
LI, previstas nos Estatutos Sociais, para a gestão de pessoal e dos 
assuntos internos da entidade, inclusive de ordem financeira.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Jaraguá do Sul (SC), 6 de maio de 2013.
ALESSANDRO HANSEN VARGAS
Secretário Executivo da AMVALI

Resolução Nº. 3/2013 - Supervisão do Plano 
Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos do Vale do Itapocu
RESOLUÇÃO Nº. 3/2013 - de 30 de abril de 2013
Designa responsável pela supervisão do Plano Intermunicipal de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Vale do Itapocu.

O Presidente da AMVALI, DIETER JANSSEN, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Presidente da Fundação Jaraguaense de Meio 
Ambiente - FUJAMA, Leocádio Neves e Silva, como Supervisor do 
Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do 
Vale do Itapocu, a ser executado pela Escola de Gestão Pública 
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inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação 
dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento 
e/ou prestação do serviço;

b) a justificativa da necessidade da aquisição do bem e/ou serviço, 
bem como o valor estimado;

c) designar, o pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e 
a sua equipe de apoio.

IV - constarão dos autos a justificativa da necessidade de con-
tratação, a definição do objeto do pregão, as exigências de ha-
bilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento, a minuta do contrato, os prazos de fornecimento 
dos bens ou da prestação dos serviços, bem como o termo de 
referência, com todos os seus elementos técnicos.

Art. 9º São atribuições do pregoeiro:

I - a abertura da sessão pública;

II - a abertura e análise das propostas iniciais de preços;

III - a análise das propostas;

IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances;

V - a escolha da proposta ou do lance de menor preço;

VI - a decisão motivada sobre a aceitabilidade da proposta;

VII - a análise da habilitação;

VIII - a negociação direta com o proponente, na forma da LEI;
IX - a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor;

X - a elaboração da ata;

XI - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;

XII - o recebimento das impugnações ao ato convocatório e seu 
encaminhamento à autoridade competente;

XlII - a decisão sobre os pedidos de esclarecimentos e providên-
cias;

XIV - o recebimento dos recursos e sua apreciação, para fins de 
reconsideração;

XV - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após 
a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e 
contratação.

Art. 10. A equipe de apoio deverá ser integrada, em sua maioria, 
por servidores ocupantes de emprego público do órgão promotor 
do pregão.

Art. 11. A fase externa do pregão observará as seguintes regras:

I - convocação dos interessados através de aviso publicado no ór-
gão oficial de divulgação do CIDEMA, e em meio eletrônico, atra-
vés do site www.cidadecompras.com.br, para a aquisição de bens 
ou serviços comuns;

Parágrafo único. Do aviso constará, de forma resumida, a defini-
ção do objeto da licitação, a indicação de que o pregão será rea-
lizado por meio de sistema eletrônico, seu endereço, data e hora 
de sua realização, o local, dias e horários em que poderá ser lido 
ou obtido o edital completo;

II - www.cidadecompras.com.br: é o portal de compras munici-
pais, definido pelo CIDEMA como o sistema eletrônico a ser utili-
zado no seu âmbito para realização do pregão e demais aquisições 
de bens e serviços através do uso da tecnologia da informação;
IV - Confederação Nacional de Municípios - CNM: é a entidade 
responsável pelo apoio técnico e operacional, que atuará como 
provedora do sistema eletrônico de compras denominado www.
cidadecompras.com.br;

Art. 3º As aquisições de bens e a prestação de serviços celebrados 
pelo CIDEMA serão realizadas preferencialmente, na modalidade 
de licitação denominada pregão, que se destina a garantir, por 
meio de disputa justa entre os interessados, a contratação mais 
econômica, segura e eficiente.

Art. 4º A licitação na modalidade pregão é juridicamente condicio-
nada aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade adminis-
trativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finali-
dade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade e econo-
micidade.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sem-
pre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre inte-
ressados, desde que não comprometa o interesse do CIDEMA, a 
finalidade e a segura contratação.

Art. 5º A licitação na modalidade pregão não se aplica às contra-
tações de obras e serviços de engenharia, às locações imobiliárias, 
alienações em geral e aos demais serviços cujas especificações 
dependem de avaliação técnica.

Art. 6º Todos os participantes de licitação na modalidade pregão 
têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimen-
to estabelecido nesta Resolução, podendo qualquer interessado 
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de 
modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7º À autoridade competente designada de acordo com as 
atribuições cabe:

I - determinar a abertura da licitação;
II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio, 
observado o que dispõe o art. 3º, § 1º e inciso IV da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho e 2002;
III - apreciar e decidir as impugnações ao edital;
IV - decidir, em grau final, os recursos contra decisões que não 
tenham sido reconsideradas pelo pregoeiro;
V - homologar o resultado da licitação e promover a contratação.

Art. 8º A fase preparatória do pregão observará as seguintes re-
gras:

I - a definição do objeto do certame deverá ser precisa, suficiente, 
clara, concisa e objetiva, vedadas especificações que, por exces-
sivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a com-
petição ou a realização do fornecimento ou prestação do serviço;

II - o termo de referência contendo os elementos capazes de pro-
piciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orça-
mento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, 
a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo 
estimado de execução do objeto a ser contratado;

III - a autoridade competente deverá:

a) estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exi-
gências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por 
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Art. 15. Quando permitida a participação de empresas reunidas 
em consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou 
particular de constituição de consórcio, com indicação da empresa 
líder, que deverá atender às condições de liderança estipuladas no 
edital e será a representante das consorciadas perante o órgão 
promotor do certame;

II - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação 
de habilitação exigida no ato convocatório;

III - a capacidade técnica do consórcio será representada pela 
soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das 
empresas deverá
atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma 
licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis 
pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a 
vigência do contrato;

VII - no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a lide-
rança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado 
o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser pro-
movido o registro do consórcio, nos termos do compromisso refe-
rido no inciso I deste artigo.

Art. 16. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão re-
cebidas até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebi-
mento das propostas, devendo o pregoeiro encaminhá-las à au-
toridade competente, que decidirá no prazo de 24 (vinte e quatro 
horas).

Art. 17. A autoridade competente para determinar a contratação 
poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, per-
tinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por comprovação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1º A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

§ 2º Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver, 
comprovadamente, suportado no cumprimento do contrato.

Art. 18. O pregão será realizado em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico que permita a comunicação através da internet.

Parágrafo único. O sistema referido no caput utilizará recursos de 
criptografia e de autenticação que assegurem condições adequa-
das de segurança em todas as etapas do certame.

Art. 19. O pregão será conduzido pelo órgão promotor da licita-
ção, com apoio técnico e operacional da Confederação Nacional de 
Municípios - CNM.

Art. 20. Serão previamente credenciados perante o provedor do 
sistema eletrônico a autoridade competente do órgão promotor 
da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio, os 
operadores do sistema e os licitantes que participam do pregão 

II - o edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do obje-
to, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação da pro-
posta, as sanções por inadimplemento, a indicação do local, dia e 
hora de realização da sessão pública do pregão;

III - todas as referências de tempo no edital, no aviso e duran-
te a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de 
Brasília-DF;

IV - o edital, em sua íntegra, deverá ser disponibilizado em meio 
eletrônico, na internet, no site www.cidadecompras.com.br, inde-
pendente do valor estimado;

V - o edital fixará prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis, contados 
da publicação do aviso, para a apresentação de propostas;

VI - o prazo de validade será de 60 (sessenta) dias, se outro não 
estiver fixado no edital.

Art. 12. Para habilitação será exigida, no mínimo, a comprovação 
da regularidade fiscal, mediante apresentação dos seguintes do-
cumentos:

I - Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo Instituto 
Nacional de Seguridade Social;

II - Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal;

III - certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa para 
com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

IV - certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, expedi-
da pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

V - declaração do licitante que cumpre com o disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Parágrafo único. Caso o CIDEMA julgue necessário, poderá ainda 
definir, em edital, documentação relativa à:

a) habilitação jurídica;

b) qualificação econômico-financeira;

c) qualificação técnica.

Art. 13. É vedada a exigência de:

I - garantia da proposta;

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para parti-
cipar no certame;

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a 
fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua 
reprodução gráfica e aos custos de utilização de recursos de tec-
nologia da informação, quando for o caso.

Art. 14. Quando permitida a participação de empresas estrangei-
ras na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas me-
diante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e do-
miciliado no país, com poderes para receber citação, intimação e 
responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando 
os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.
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vedada a identificação do detentor do lance;

XI - a etapa de lances da sessão pública, prevista em edital, será 
encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcor-
rerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automati-
camente encerrada a recepção de lances;

XII - alternativamente ao disposto no inciso XI, poderá ser pre-
visto em edital o encerramento da sessão pública por decisão do 
pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso de fechamento 
iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 
(trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances;

XIII - encerrada a fase de recebimento de lances, o pregoeiro po-
derá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta direta-
mente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 
para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação;

XIV - o pregoeiro anunciará o licitante vencedor imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acer-
ca da aceitação do lance de menor valor;

XV - no caso de contratação de serviços comuns, ao final da ses-
são, o licitante vencedor deverá encaminhar a planilha de custos 
referida no inciso IV deste artigo, com os respectivos valores rea-
dequados ao valor total representado pelo lance vencedor;

XVI - os procedimentos para interposição de recurso, compreendi-
da a manifestação prévia e motivada do licitante, durante a sessão 
pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contra 
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no 
âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios, aplicando-
se as regras dos incisos XIX a XXIII deste artigo;

XVII - nas situações em que o edital tenha previsto requisitos 
de habilitação não compreendidos pela regularidade perante o 
registro cadastral utilizado pelo órgão responsável pela licitação, 
o licitante vencedor, no prazo determinado pelo pregoeiro, enca-
minhará cópia da documentação necessária, por meio eletrônico, 
inclusive fac-símile, com posterior encaminhamento do original ou 
cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes;

XVIII - a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do 
pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico;

XIX - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intima-
dos para apresentar contra razões em igual número de dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes asseguradas vista imediata dos autos;

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante im-
portará a decadência do direito de recurso;

XXI - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito sus-
pensivo;

XXII - o deferimento do pedido do recurso importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XXIII - decididos os recursos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente homologará e 

eletrônico.

§ 1º O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de iden-
tificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao siste-
ma eletrônico.

§ 2º A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicita-
ção do credenciado ou em virtude de seu descredenciamento por 
órgão participante do site www.cidadecompras.com.br.

§ 3º A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comuni-
cadas, pelo CIDEMA ou pelo fornecedor, imediatamente ao prove-
dor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

§ 4º O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua respon-
sabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada di-
retamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou órgão promotor da licitação responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros.

§ 5º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transa-
ções inerentes ao pregão eletrônico.

Art. 21. A sessão pública do pregão será regida pelas seguintes 
regras:

I - os licitantes ou seus representantes legais deverão estar pre-
viamente credenciados junto ao órgão provedor, no prazo mínimo 
de 3 (três) dias úteis antes da data de realização do pregão;

II - a participação no pregão dar-se-á por meio de digitação da 
senha privativa do licitante e subseqüente encaminhamento de 
proposta de preço até a data e horário previsto no edital, exclusi-
vamente por meio do site www.cidadecompras.com.br;

III - como requisito para a participação no pregão, o licitante de-
verá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previs-
tas no edital;

IV - no caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de 
custos, previstas no edital, deverão ser encaminhadas em formu-
lário eletrônico específico, juntamente com a proposta de preços;

V - a partir do horário previsto no edital, terá início a sessão pú-
blica do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações 
e condições detalhadas pelo edital;

VI - aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o 
licitante imediatamente informado do seu recebimento e respec-
tivo valor;

VII - os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 
horário fixado e as regras estabelecidas no edital;

VIII - só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao 
último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema;

IX - não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro pelo 
sistema eletrônico;
X - durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão in-
formados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
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Art. 27. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato ou não 
apresentar situação regular, no ato da assinatura deste, será con-
vocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da apli-
cação das sanções cabíveis, observado o disposto no art. 23 e seu 
parágrafo único.

Art. 28. Qualquer interessado poderá acompanhar os processos no 
site www.cidadecompras.com.br.

Art. 29. O CIDEMA divulgará no órgão oficial de divulgação o re-
sultado dos pregões eletrônicos.

Art. 30. O CIDEMA publicará, de acordo com a Lei Federal nº 
9.755, de 16 de dezembro de 1998, o extrato dos contratos cele-
brados através do pregão.

Art. 31. O licitante será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

Parágrafo único. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as ope-
rações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.

Art. 32. Aplicam-se subsidiariamente as normas da Lei Federal nº 
8.666/1993 e dos Decretos Federais nº. 3.555, de 8 de agosto de 
2000 e 3.697, de 21 de dezembro de 2000.

Art. 33. O disposto nesta Resolução não exclui a possibilidade do 
CIDEMA realizar, ao seu critério e conveniência, a licitação moda-
lidade pregão sob a forma presencial, a qual está regulamentada 
pela Lei Federal nº 10.520/2002, ressalvado, todavia, o disposto 
no § 1º do art. 1º do Decreto Federal nº 5.504, de 5 de agosto 
de 2005.

Art. 34. Compete ao CIDEMA estabelecer normas e orientações 
complementares sobre a matéria bem como resolver os casos 
omissos.

Art. 35. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 17 de maio de 2013.
JOSÉ CLAUDIO CARAMORI
Prefeito de Chapecó
Presidente do CIDEMA

CiGa

Extrato Contrato 147 - Programa - São Cristóvão do 
Sul
Extrato de Contrato nº 147/2013
Contrato de Programa - São Cristóvão do Sul
CONTRATANTE: Município de São Cristóvão do Sul
CNPJ: 95.991.261/0001-27
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 02/2013
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Programa entre o Município 
de São Cristóvão do Sul e o Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA) para a prestação de serviços de publica-
ção de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do Município 
de São Cristóvão do Sul no Diário Oficial dos Municípios de Santa 

adjudicará o objeto ao vencedor;

XXIV - encerrada a etapa de lances da sessão publica, o licitante 
detentor da melhor oferta comprovará sua habilitação, encami-
nhando ao pregoeiro a documentação exigida no edital, inclusive 
através de fac-símile, responsabilizando-se em apresentar os res-
pectivos originais ou cópias autenticadas, no prazo de 4 (quatro) 
dias úteis.

Art. 22. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da eta-
pa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permane-
cer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando 
o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem preju-
ízo dos atos realizados.

Parágrafo único. Quando a desconexão persistir por tempo supe-
rior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão poderá ser suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa aos partici-
pantes.

Art. 23. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável ou 
se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitató-
rias do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor.

Parágrafo único. Na situação a que se refere este artigo, o prego-
eiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido o preço 
melhor.

Art. 24. O licitante que apresentar documentação falsa ou dei-
xar de entregar documentação exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver propos-
ta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o CIDEMA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato, e das demais comi-
nações legais.

§ 1º O prazo para defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da notificação.

§ 2º Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias a contar da publi-
cação da sanção.

§ 3º As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada 
a fase recursal no site www.cidadecompras.com.br e, no caso de 
impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período.

§ 4º Somente a autoridade que registrou as penalidades no site 
www.cidadecompras.com.br poderá fazer a sua retirada.

Art. 25. Homologada a licitação pela autoridade competente, o 
adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo definido em edital.

Art. 26. Como condição para a sua contratação, o licitante vence-
dor deverá manter as mesmas condições de habilitação.

Parágrafo único. Para comprovar a condição de habilitação, a au-
toridade competente poderá consultar o sistema de cadastro utili-
zado pelo órgão responsável pelo processo.
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CinCo

Extrato da Ata de Registro de Preços Pe 0002/2013A 
- Consulta Fraiburgo
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0002/2013A

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de equipamentos di-
versos de informática e suprimentos, para uso do Órgão Partici-
pante: Fraiburgo, durante o período de 15 de maio a 31 de agosto 
de 2013.

FORNECEDOR:
POVOCOM INFORMÁTICA LTDA - Ata nº AT13CINCO814
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 15.05.2013 
a 31.08.2013. PAL nº: 0003/2013 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0002. Registro de Preços nº: 0003.

Fraiburgo (SC), 20 de maio de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato das Atas de Registro de Preços Pe 0006/2013 
- Consulta Rio das Antas
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0006/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras de Medicamentos, de forma parcelada, para uso 
dos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado do Contestado 
- CINCO: Municípios de Rio das Antas, durante o período de 20 de 
maio a 30 de setembro de 2013.

FORNECEDORES:
MARCOFARMA DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO815;
ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO816;
GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO817;
MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME - Ata nº 
AT13CINCO818
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 20.05.2013 
a 30.09.2013. PAL nº: 0007/2013 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0006. Registro de Preços nº: 0007.

Fraiburgo (SC), 20 de maio de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Catarina (DOM/SC), administrado pelo CIGA.

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
13 da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Constitui objeto do CIGA o desenvolvimento, 
implantação, capacitação, manutenção e suporte de sistemas, 
voltados para a relação governo-cidadão, que empreguem tecno-
logias da informação e comunicação aplicadas a um amplo arco 
das funções de governo, em especial a gestão administrativa e a 
relação do Poder Público com a sociedade civil, e que promovam o 
acesso a informações relevantes de governos, que implementem 
a provisão de serviços públicos pela web (internet e/ou intranet), 
promovam a inclusão digital, desenvolvam formas de acesso e co-
municação com os gestores e induzam a modernização de rotinas 
e aumento de eficiência e eficácia da gestão pública municipal.
Nesse sentido deu-se a contratação do CIGA pelo Município de 
São Cristóvão do Sul, a fim de que sejam publicados, por meio das 
ferramentas criadas pelo consórcio, os atos oficiais do Município.

VALOR: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, a defi-
nição de valores transferidos pelo Município ao CIGA serão defini-
dos em Contrato de Rateio.
VIGÊNCIA: O presente contrato entrar em vigor na data de sua 
publicação, e vigorará enquanto o município for consorciado ao 
CIGA ou enquanto este existir.

Florianópolis, 26 de abril de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 148 - Rateio - São Cristóvão do Sul
Extrato de Contrato nº 148/2013
Contrato de Rateio - São Cristóvão do Sul
CONTRATANTE: Município de São Cristóvão do Sul
CNPJ: 95.991.261/0001-27
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 02-A/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
São Cristóvão do Sul e o Consórcio de Informática na Gestão Pú-
blica Municipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em 
atendimento ao Contrato de Programa nº 02/2013.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 26 de abril de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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